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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.433, 30 de março de 2021.
(Autoria: Marcos Sobreira e coautoria Dr. Carlos Felipe) 

DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO DA SURDEZ UNILATERAL COMO DEFICIÊNCIA AUDITIVA NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica classificada como deficiência auditiva a Surdez Unilateral.
Art. 2.º A pessoa diagnosticada com Surdez Unilateral poderá concorrer às vagas de cargos da Administração Pública e de empresas que são legalmente 

incumbidas a preenchê-las por pessoas com deficiência. 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.434, 31 de março de 2021.

ALTERA A LEI Nº17.391, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A CARREIRA E A ESTRUTURA 
REMUNERATÓRIA DOS SER¬VIDORES PERTENCENTES AO SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA 
FORENSE, DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE POLÍCIA JUDICIÁRIA – APJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :
Art. 1.º O Anexo I da Lei n.º 16.318, de 14 de agosto de 2017, alterado pelo Anexo Único da Lei n.º 17.391, de 26 de fevereiro de 2021, que promove 

reestruturação remuneratória no âmbito do Subgrupo Atividade de Perícia Forense, passa a vigorar nos termos e nas condições do Anexo Único desta Lei.
Art. 2.º O art. 6.º da Lei n.º 17.391, de 26 de fevereiro de 2021, fica alterado em sua redação, nos seguintes termos: 
“Art. 6.º Esta Lei entra em vigor a partir de 1.º de janeiro de 2022, exceto quanto à previsão do seu art. 5.º, cuja vigência dar-se-á quando de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2021”.(NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº17.434, DE 31 DE MARÇO DE 2021
ANEXO I DA LEI Nº 16.318, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

ORGANIZAÇÃO DO SUBGRUPO ATIVIDADE DE PERÍCIA FORENSE

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022
Medicina Legal Médico Perito-Legista D IV 17.769,65 20.196,11

III 15.768,56 16.345,84
II 15.612,44 16.184,00
I 15.457,86 16.023,76

C VII 14.052,60 14.567,05
VI 13.913,46 14.422,82
V 13.775,71 14.280,02
IV 13.639,31 14.138,63
III 13.504,27 13.998,64
II 13.370,56 13.860,04
I 13.238,18 13.722,81

B VII 12.034,71 12.475,28
VI 11.915,55 12.351,76
V 11.797,58 12.229,47
IV 11.698,82 12.108,39
III 11.619,74 11.988,50
II 11.541,46 11.869,80
I 11.463,95 11.752,28

A II 10.421,77 10.683,89
I 10.352,00 10.578,11

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022
Odontologia Legal e 
Farmacologia Legal Perito Legista D IV 17.769,65 20.196,11

III 15.768,56 16.345,84
II 15.612,44 16.184,00
I 15.457,86 16.023,76

C VII 14.052,60 14.567,05
VI 13.913,46 14.422,82
V 13.775,71 14.280,02
IV 13.639,31 14.138,63
III 13.504,27 13.998,64
II 13.370,56 13.860,04
I 13.238,18 13.722,81

B VII 12.034,71 12.475,28



Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022
VI 11.915,55 12.351,76
V 11.797,58 12.229,47
IV 11.680,77 12.108,39
III 11.565,12 11.988,50
II 11.450,61 11.869,80
I 11.337,24 11.752,28

A II 10.306,58 10.683,89
I 10.204,54 10.578,11

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022
Perícia Criminalística Perito Criminal D IV 17.769,65 20.196,11

III 15.768,56 16.345,84
II 15.612,44 16.184,00
I 15.457,86 16.023,76

C VII 14.052,60 14.567,05
VI 13.913,46 14.422,82
V 13.775,71 14.280,02
IV 13.639,31 14.138,63
III 13.504,27 13.998,64
II 13.370,56 13.860,04
I 13.238,18 13.722,81

B VII 12.034,71 12.475,28
VI 11.915,55 12.351,76
V 11.797,58 12.229,47
IV 11.680,77 12.108,39
III 11.565,12 11.988,50
II 11.450,61 11.869,80
I 11.337,24 11.752,28

A II 10.306,58 10.683,89
I 10.204,54 10.578,11

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022
Perícia Criminalística Perito Criminal Adjunto D IV 7.782,73 8.809,61

III 7.705,68 8.722,39
II 7.629,38 8.636,03
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CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022

I 7.553,84 8.550,52
C VII 6.867,13 7.773,20

VI 6.799,14 7.696,24
V 6.731,82 7.620,04
IV 6.665,16 7.544,59
III 6.599,17 7.469,89
II 6.533,83 7.395,93
I 6.469,14 7.322,70

B VII 5.881,03 6.657,00
VI 5.822,80 6.591,09
V 5.765,15 6.525,83
IV 5.716,02 6.461,22
III 5.675,61 6.397,25
II 5.635,60 6.333,91
I 5.595,99 6.271,20

A II 5.087,26 5.701,09
I 5.051,61 5.644,64

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL
SUBSÍDIO SUBSÍDIO

A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE 2022 A PARTIR DE 1.º DE MAIO DE 2022
Auxiliar de Perícia 

Criminalística Auxiliar de Perí¬cia D IV 6.458,44 7.251,97

III 6.394,50 7.180,17
II 6.331,19 7.109,08
I 6.268,50 7.038,69

C VII 5.698,64 6.398,81
VI 5.642,22 6.335,46
V 5.586,35 6.272,73
IV 5.531,04 6.210,62
III 5.476,28 6.149,13
II 5.422,06 6.088,25
I 5.368,38 6.027,97

B VII 4.880,34 5.479,97
VI 4.832,02 5.425,71
V 4.784,18 5.371,99
IV 4.736,81 5.318,80
III 4.689,91 5.266,14
II 4.643,48 5.214,00
I 4.597,50 5.162,38

A II 4.179,55 4.693,07
I 4.138,16 4.646,60

*** *** ***
DECRETO Nº34.013, de 30 de março de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA QUE INDICA, COM SEUS 
IMÓVEIS, BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO CEARENSE DE GUARAMIRANGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e com 
fundamento no art. 5º, alíneas “d e h” do Decreto-Lei 3365/1941 e suas posteriores alterações e, CONSIDERANDO que a Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE, tem a missão de contribuir para a melhoria da saúde e qualidade de vida, promovendo soluções em saneamento básico, com sustentabili-
dade econômica, social e ambiental; CONSIDERANDO a necessidade de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Guaramiranga/
CE; CONSIDERANDO que a construção da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE é imprescindível a composição do referido Sistema. DECRETA:

Art.1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, existentes na área 
total de 2.245,00 m², situados no Município de Guaramiranga, conforme estabelecido nos Anexos I e II deste Decreto.

Art.2º A desapropriação da área descrita no artigo anterior destina-se à construção da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE para implantação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário, do Município de Guaramiranga/CE.

Art.3º Caberá à Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, proceder, por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste 
decreto, nos termos da Lei nº 9.499, de 20 de julho de 1971, e posteriores alterações.

Art.4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do Recurso Próprio da CAGECE.
Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.013, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 60/2020. Um terreno de formato retangular, tendo como finalidade a construção da Estação de Tratamento de Esgoto para atender 
ao Projeto Básico do Sistema de Esgotamento Sanitário, localizado no Município de Guaramiranga, situado na Rodovia CE-065, distando 232,25 m para 
esquina mais próxima com Rua Coronel Linhares, perfazendo uma área total 2.245,00 m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.528.943,99m. e E 508.091,31m., situado no limite com Terreno de Propriedade de 
Desconhecido, deste, segue com azimute de 138°30’11” e distância de 44,90m., confrontando neste trecho com Terreno de Propriedade de Desconhecido, 
até o vértice P2, de coordenadas N 9.528.910,36m. e E 508.121,06m.; deste, segue com azimute de 228°30’11” e distância de 50,00m., confrontando neste 
trecho com Terreno de Propriedade de Desconhecido, até o vértice P3, de coordenadas N 9.528.877,23m. e E 508.083,61m.; deste, segue com azimute de 
318°30’11” e distância de 44,90m., confrontando neste trecho com Rodovia CE-065, até o vértice P4, de coordenadas N 9.528.910,86m. e E 508.053,86m.; 
deste, segue com azimute de 48°30’11” e distância de 50,00m., confrontando neste trecho com Terreno de Propriedade de Desconhecido, até o vértice P1, 
de coordenadas N 9.528.943,99m. e E 508.091,31m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS2000.
Ao Norte (lado direito) – Com Terreno de Propriedade de Desconhecido, medindo 50,00m.
Ao Sul (lado esquerdo) – Com Terreno de Propriedade de Desconhecido, medindo 50,00m. 
Ao Leste (fundos) – Com Terreno de Propriedade de Desconhecido, medindo 44,90m.  
Ao Oeste (frente) – Com Rodovia CE-065, medindo 44,90m. 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.013, DE 30 DE MARÇO DE 2021

                 

*** *** ***
DECRETO Nº34.014, de 30 de março de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A 
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e  CONSI-
DERANDO erro na indicação do prazo de vigência do benefício de que trata o item 24.0 do Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, 
relativamente ao registro e depósito efetuado na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), que indica como prazo de 
vigência 31.12.2032, em conformidade com o inciso II da Cláusula Segunda e a Cláusula Décima, todos do Convênio ICMS 190/17;  CONSIDERANDO 
erro na indicação do prazo de vigência do benefício de que trata o item 147.0 do Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, relativamente ao 
registro e depósito efetuado na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), que indica como prazo de vigência 31.12.2022, 
em conformidade com o inciso II da Cláusula Segunda e a Cláusula Décima, todos do Convênio ICMS 190/17;  CONSIDERANDO que o Decreto n.º 28.610, 
de 2 de fevereiro de 2007,  ratificou e incorporou o Convênio ICMS 162/06, que dispõe sobre a inclusão dos Estados do Ceará, Pernambuco e Tocantins nas 
disposições do Convênio ICMS 59/98, que autoriza os Estados do Amazonas, Bahia, Pará e Paraíba a conceder isenção do ICMS nas operações internas com 
farinha de mandioca;  CONSIDERANDO que o Decreto 21.190, de 28 de dezembro de 1990, ratificou e incorporou o Convênio ICMS 74/90;  CONSIDE-
RANDO a necessidade de promover alteração no Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019,  DECRETA:

Art. 1.º O Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações do Anexo I:
I -  alteração  do item 147.0 do Anexo I:

147.0 Operações internas com feijão in natura, bem como as prestações internas relativas ao transporte dessas 
mercadorias.

Até 31/12/2022  (Reinstituído na forma 
da  Lei  Complementar  n.º 160/2017

I - adequação do prazo de vigência do item 24.0:

24.0 (...) Até 31/12/2032  (Reinstituído na forma da  Lei  Complementar  
n.º 160/2017,  cfe. Lei  estadual  16.683/2018

II - acréscimo dos seguintes itens:
167.0 Operações internas com farinha de mandioca. (Convênios ICMS 59/98 e 162/06) 

Indeterminada

167.1 Na hipótese do item 167.0:

167.1.1 fica dispensada a emissão de nota fiscal quando da circulação de mercadorias, até o 
momento da entrada em estabelecimento inscrito como contribuinte do ICMS;

167.1.2
o estabelecimento inscrito como contribuinte do ICMS emitirá nota fiscal por ocasião 
da entrada do referido produto, sem destaque do imposto, com identificação do 
fornecedor ou remetente, bem como do Município de origem do produto.
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167.2 O disposto no item 167.1 aplica-se também às prestações internas 
relativas ao transporte da respectiva mercadoria.

Até 31/12/2022 (Reinstituído  na forma 
da  Lei  Complementar  n.º 160/2017)

168.0 Operações internas com rapadura de qualquer tipo.

Indeterminada

168.1 Na hipótese do item 168.0:

168.1.1 fica dispensada a emissão de nota fiscal quando da circulação de mercadorias, até o 
momento da entrada em estabelecimento inscrito como contribuinte do ICMS;

168.1.2
o estabelecimento inscrito como contribuinte do ICMS emitirá nota fiscal por ocasião 
da entrada do referido produto, sem destaque do imposto, com identificação do 
fornecedor ou remetente, bem como do Município de origem do produto.

168.1.2 O disposto no item 168.1 aplica-se também às prestações internas 
relativas ao transporte da respectiva mercadoria.

Até 31/12/2022 (Reinstituído na forma 
da  Lei  Complementar  n.º 160/2017)

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2021.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº34.015, de 30 de março de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA QUE INDICA, COM SEUS 
IMÓVEIS, BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO CEARENSE DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e com 
fundamento no art. 5º, alíneas “d e h” do Decreto-Lei 3365/1941 e suas posteriores alterações e, CONSIDERANDO que a Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE tem a missão de contribuir para a melhoria da saúde e qualidade de vida, promovendo soluções em saneamento básico, com sustentabi-
lidade econômica, social e ambiental; CONSIDERANDO a necessidade de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Fortaleza/
CE; CONSIDERANDO que a construção da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Cocó é imprescindível a composição do referido Sistema. DECRETA:

Art.1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, equivalente ao 
total de 44.792,46 m², situada no Município de Fortaleza, conforme discriminado nos Anexos I e II, deste Decreto.

Art.2º A desapropriação da área descrita no art. 1º, deste Decreto, destina-se à construção da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Cocó para 
implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário, do Município de Fortaleza/CE.

Art.3º Caberá à Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE proceder, por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste 
decreto, nos termos da Lei nº 9.499, de 20 de julho de 1971, e posteriores alterações.

Art.4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do Recurso Próprio da CAGECE.
Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.015, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 238/2011. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção da ETE Cocó (Área total), para atender ao Sistema de Esgo-
tamento Sanitário das Bacias CE 7-8-9, localizado no Município de Fortaleza, situado na Rua João Ferreira, no Bairro Dias Macedo, lado ímpar, perfazendo 
uma área total de 44.792,46m², com suas medidas e confrontações a seguir: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.809,03 m. e E 552.375,20 m., situado no limite com pista de vaquejada, perten-
cente aos posseiros Sérgio Augusto Costa Silva e Outros, deste, segue com  azimute de 106°39’36” e distância de 49,29 m., confrontando neste trecho com 
pista de vaquejada, pertencente aos posseiros Sérgio Augusto Costa Silva e Outros, até o vértice P2, de coordenadas N 9.580.794,90 m. e E 552.422,42 
m.; deste, segue com azimute de 106°39’35” e distância de 106,22 m., confrontando neste trecho com pista de vaquejada, pertencente aos posseiros Sérgio 
Augusto Costa Silva e Outros, até o vértice P3, de coordenadas N 9.580.764,45 m. e E 552.524,18 m.;  deste, segue com  azimute de 165°38’12” e distância 
de 33,96 m., confrontando neste trecho com parte do terreno, pertencente ao Município de Fortaleza, até o vértice P4, de coordenadas N 9.580.731,55 m. 
e E 552.532,61 m.; deste, segue com  azimute de 196°39’29” e distância de 116,37 m., confrontando neste trecho com parte do terreno, pertencente ao 
Município de Fortaleza, até o vértice P5, de coordenadas N 9.580.620,07 m. e E 552.499,25 m.;  deste, segue com azimute de 238°22’37” e distância de 
159,35 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P6, de coordenadas N 9.580.536,51 m. e E 552.363,56 m.; 
deste, segue com azimute de 228°31’38” e distância de 10,75 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P7, 
de coordenadas N 9.580.529,39 m. e E 552.355,50 m.;  deste, segue com  azimute de 226°31’45” e distância de 20,11 m., confrontando neste trecho com 
terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P8, de coordenadas N 9.580.515,56 m. e E 552.340,91 m.;  deste, segue com azimute de 211°18’19” 
e distância de 24,40 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P9, de coordenadas N 9.580.494,71 m. e E 
552.328,23 m.; deste, segue com  azimute de 248°25’52” e distância de 12,42 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, 
até o vértice P10, de coordenadas N 9.580.490,15 m. e E 552.316,68 m.;  deste, segue com  azimute de 194°40’30” e distância de 30,00 m., confrontando 
neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P11, de coordenadas N 9.580.461,12 m. e E 552.309,08 m.;  deste, segue com  
azimute de 216°36’24” e distância de 11,67 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P12, de coordenadas N 
9.580.451,76 m. e E 552.302,12 m.;  deste, segue com  azimute de 284°22’31” e distância de 35,64 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade 
de Desconhecido, até o vértice P13, de coordenadas N 9.580.460,60 m. e E 552.267,60 m.;  deste, segue com  azimute de 14°40’30” e distância de 10,91 m., 
confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P14, de coordenadas N 9.580.471,16 m. e E 552.270,36 m.;  deste, segue com  azimute de 
14°40’30” e distância de 15,00 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P15, de coordenadas N 9.580.485,67 m. e E 552.274,16 
m.;  deste, segue com  azimute de 14°40’30” e distância de 15,00 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P16, de coordenadas N 
9.580.500,18 m. e E 552.277,96 m.;  deste, segue com  azimute de 14°40’28” e distância de 7,50 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até 
o vértice P17, de coordenadas N 9.580.507,44 m. e E 552.279,86 m.;  deste, segue com  azimute de 16°06’45” e distância de 4,72 m., confrontando neste 
trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P18, de coordenadas N 9.580.511,97 m. e E 552.281,18 m.;  deste, segue com  azimute de 16°20’26” e distância 
de 4,16 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P19, de coordenadas N 9.580.515,97 m. e E 552.282,35 m.;  deste, segue com  
azimute de 16°40’27” e distância de 6,60 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P20, de coordenadas N 9.580.522,29 m. e E 
552.284,24 m.;  deste, segue com  azimute de 17°40’13” e distância de 25,93 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P21, de 
coordenadas N 9.580.547,00 m. e E 552.292,11 m.;  deste, segue com  azimute de 16°52’54” e distância de 159,37 m., confrontando neste trecho com Rua 
João Ferreira, até o vértice P22, de coordenadas N 9.580.699,50 m. e E 552.338,39 m.; deste, segue com  azimute de 22°52’18” e distância de 42,55 m., 
confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P23, de coordenadas N 9.580.738,70 m. e E 552.354,93 m.; deste, segue com  azimute de 
14°16’37” e distância de 17,71 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P24, de coordenadas N 9.580.755,87 m. e E 552.359,30 
m.; deste, segue com  azimute de 16°39’29” e distância de 55,49 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P1, de coordenadas N 
9.580.809,03 m. e E 552.375,20 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano 
de projeção UTM, tendo como o Datum o SIRGAS 2000. 
Ao Norte (lado direito) – Com pista de vaquejada, pertencente aos posseiros Sérgio Augusto Costa Silva e Outros, medindo 155,51m.
Ao Sul (lado esquerdo) – Com terreno de propriedade de Desconhecido, medindo 35,64m.
Ao Leste (fundos) – Com parte do terreno, pertencente ao Município de Fortaleza, medindo 150,33m, e com terreno de propriedade de Desconhecido, 
medindo 268,70m.
Ao Oeste (frente) – Com Rua João Ferreira, medindo 364,94m.
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ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.015, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  

*** *** ***
DECRETO Nº34.016, de 30 de março de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS ÁREAS QUE INDICA, COM 
SEUS IMÓVEIS, BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO CEARENSE DE FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e com 
fundamento no art. 5º, alíneas “d e h” do Decreto-Lei 3365/1941 e suas posteriores alterações e, CONSIDERANDO que a Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE tem a missão de contribuir para a melhoria da saúde e qualidade de vida, promovendo soluções em saneamento básico, com sustentabili-
dade econômica, social e ambiental; CONSIDERANDO a necessidade de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Município de Fortaleza/CE; 
CONSIDERANDO que a construção de instalações e equipamentos são imprescindíveis a composição do referido Sistema. DECRETA:

Art.1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, equivalente ao 
total de 16.473,63 m², situada no Município de Fortaleza, conforme discriminado nos Anexos I a XXIV, deste Decreto.

Art.2º A desapropriação da área descrita no art. 1º, deste Decreto, destina-se à construção de instalações e equipamentos – Bacia CE-7 para implan-
tação do Sistema de Esgotamento Sanitário, do Município de Fortaleza/CE.

Art.3º Caberá à Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, proceder, por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste 
decreto, nos termos da Lei nº 9.499, de 20 de julho de 1971, e posteriores alterações.

Art.4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do Recurso Próprio da CAGECE.
Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 01/2018. Um terreno de formato regular com finalidade à construção de Estação Elevatória 1 (Área 1) para atender à Implantação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Avenida Argentino Pinheiro Torres, lado impar, esquina 
com a Rua G, perfazendo uma área total de 220,00 m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.578.442,59 m. e E 551.051,99 m., situado no limite com Avenida Argentino Pinheiro 
Torres, deste, segue com azimute de 115°14’43” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com Avenida Argentino Pinheiro Torres, até o vértice 
P2, de coordenadas N 9.578.434,06 m. e E 551.070,08 m.; deste, segue com azimute de 205°14’42” e distância de 11,00 m., confrontando neste trecho com 
Rua G, até o vértice P3, de coordenadas N 9.578.424,11 m. e E 551.065,39 m.; deste, segue com azimute de 295°14’43” e distância de 20,00 m., confron-
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tando neste trecho com imóvel nº 1144 de proprietário Desconhecido, até o vértice P4, de coordenadas N 9.578.432,64 m. e E 551.047,30 m.; deste, segue 
com azimute de 25°14’42” e distância de 11,00 m., confrontando neste trecho com terreno de proprietário Desconhecido, até o vértice P1, de coordenadas 
N 9.578.442,59 m. e E 551.051,99 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 
plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (frente) – Com Avenida Argentino Pinheiro Torres, medindo 20,00 m.
Ao Sul (fundos) – Com imóvel nº 1144 de proprietário Desconhecido, medindo 20,00 m.
Ao Leste (lado direito) – Com Rua G, medindo 11,00 m.
Ao Oeste (lado esquerdo) – Com terreno de proprietário Desconhecido, medindo 11,00 m.

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  

ANEXO III A QUE SE REFERE O DECRETO  Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 02/2018. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção de Rede Coletora (RC) PV 51-55 para atender à Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Rua João Ferreira, lado par, distando 141,83 m para 
o eixo da Rua Aimore, perfazendo uma área total de 844,08 m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.412,16 m. e E 552.246,05 m., situado no limite com Rua João Ferreira, deste, segue 
com azimute de 196°02’15” e distância de 8,37 m., confrontando neste trecho com Rua João Ferreira, até o vértice P2, de coordenadas N 9.580.404,12 m. e E 
552.243,74 m.; deste, segue com azimute de 241°40’52” e distância de 44,69 m., confrontando neste trecho com Terreno de Proprietário Desconhecido, até o 
vértice P3, de coordenadas N 9.580.382,92 m. e E 552.204,40 m.; deste, segue com azimute de 191°40’17” e distância de 66,01 m., confrontando neste trecho 
com Terreno de Proprietário Desconhecido, até o vértice P4, de coordenadas N 9.580.318,27 m. e E 552.191,04 m.; deste, segue com azimute de 177°49’00” 
e distância de 23,10 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P5, de coordenadas N 9.580.295,19 m. e E 
552.191,92 m.; deste, segue com azimute de 245°46’02” e distância de 6,47 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, 
até o vértice P6, de coordenadas N 9.580.292,53 m. e E 552.186,02 m.; deste, segue com azimute de 357°59’56” e distância de 26,62 m., confrontando neste 
trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P7, de coordenadas N 9.580.319,13 m. e E 552.185,09 m.; deste, segue com azimute de 
11°41’10” e distância de 69,06 m., confrontando neste trecho com Terreno de Proprietário Desconhecido, até o vértice P8, de coordenadas N 9.580.386,76 
m. e E 552.199,08 m.; deste, segue com azimute de 61°35’27” e distância de 53,40 m., confrontando neste trecho com Terreno de Proprietário Desconhecido, 
até o vértice P1, de coordenadas N 9.580.412,16 m. e E 552.246,05 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
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perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (frente) – Com Rua João Ferreira, medindo 8,37 m.
Ao Sul (fundos) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 6,47 m.
Ao Leste (lado direito) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho e com Terreno de Proprietário Desconhecido, medindo 133,80 m. 
Ao Oeste (lado esquerdo) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho e com Terreno de Proprietário Desconhecido, medindo 149,08 m.

ANEXO IV A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  

ANEXO V A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 04/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção de Rede Coletora PV 507-35 para atender à Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado no prolongamento da Rua 6, a partir da Rua Crochane 
Santiago, perfazendo uma área total de 884,03m², com suas medidas e confrontações a seguir: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.375,78 m. e E 551.213,08 m., situado no limite com área de Preservação do 
Riacho Martinho, deste, segue com azimute de 103°57’28” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com área de Preservação do Riacho Martinho, 
até o vértice P2, de coordenadas N 9.580.374,33 m. e E 551.218,91 m.; deste, segue com azimute de 192°41’28” e distância de 147,28 m., confrontando 
neste trecho com área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P3, de coordenadas N 9.580.230,64 m. e E 551.186,55 m.; deste, segue com azimute 
de 277°29’32” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com a Rua Crochane Santiago, até o vértice P4, de coordenadas N 9.580.231,43 m. e E 
551.180,60 m.; deste, segue com azimute de 12°40’51” e distância de 147,96 m., confrontando neste trecho com área de Preservação do Riacho Martinho, 
até o vértice P1, de coordenadas N 9.580.375,78 m. e E 551.213,08 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e 
perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS2000.
Ao Norte (fundos) – Com área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 6,00m.
Ao Sul (frente) – Com Rua Crochane Santiago, medindo 6,00m.
Ao Leste (lado esquerdo) – Com área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 147,28m.  
Ao Oeste (lado direito) – Com área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 147,96m.
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ANEXO VI A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  

ANEXO VII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 07/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção de Rede Coletora PV 554 - PV 40 para atender à Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, iniciando na Rua Crochane Santiago no prolongamento da Rua 
João Batista Rios, distando 61,64m para o eixo do prolongamento da Rua Desembargador Armando Lousada, perfazendo uma área total de 751,23m², com 
suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.277,64 m. e E 551.529,59 m., situado no limite com Área Verde, deste, segue 
com azimute de 100°23’12” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Área Verde, até o vértice P2, de coordenadas N 9.580.276,55 m. e E 
551.535,50 m.; deste, segue com azimute de 188°44’39” e distância de 88,85 m., confrontando neste trecho com Área Verde, até o vértice P3, de coordenadas 
N 9.580.188,74 m. e E 551.521,99 m.; deste, segue com azimute de 193°08’05” e distância de 36,50 m., confrontando neste trecho com Área Verde, até o 
vértice P4, de coordenadas N 9.580.153,20 m. e E 551.513,69 m.; deste, segue com azimute de 283°08’37” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho 
com Rua Crochane Santiago, até o vértice P5, de coordenadas N 9.580.154,56 m. e E 551.507,85 m.; deste, segue com azimute de 13°08’04” e distância 
de 36,26 m., confrontando neste trecho com Área Verde, até o vértice P6, de coordenadas N 9.580.189,87 m. e E 551.516,09 m.; deste, segue com azimute 
de 8°44’41” e distância de 88,80 m., confrontando neste trecho com Área Verde, até o vértice P1, de coordenadas N 9.580.277,64 m. e E 551.529,59 m.; 
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o 
Datum SIRGAS2000.
Ao Norte (fundos) – Com Área Verde, medindo 6,00m.
Ao Sul (frente) – Com Rua Crochane Santiago, medindo 6,00m.
Ao Leste (lado esquerdo) – Com Área Verde, medindo 125,35m.
Ao Oeste (lado direito) – Com Área Verde, medindo 125,06m.
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ANEXO VIII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  

ANEXO IX A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 07/2018. Um terreno de formato regular com finalidade à construção de Estação Elevatória 1 (Área 2) para atender à Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Rua G, lado par,  distando 17,25 m para o eixo da 
Avenida Argentino Pinheiro Torres, perfazendo uma área total de 180,00 m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.578.432,64 m. e E 551.047,30 m., situado no limite com imóvel nº 1499 de proprietário 
Desconhecido, deste, segue com azimute de 115°14’43” e distância de 20,00 m., confrontando neste trecho com imóvel nº 1499 de proprietário Desconhecido, 
até o vértice P2, de coordenadas N 9.578.424,11 m. e E 551.065,39 m.; deste, segue com azimute de 205°14’44” e distância de 9,00 m., confrontando neste 
trecho com Rua G, até o vértice P3, de coordenadas N 9.578.415,97 m. e E 551.061,55 m.; deste, segue com azimute de 295°14’43” e distância de 20,00 m., 
confrontando neste trecho com terreno de proprietário Desconhecido, até o vértice P4, de coordenadas N 9.578.424,50 m. e E 551.043,46 m.; deste, segue 
com azimute de 25°14’44” e distância de 9,00 m., confrontando neste trecho com terreno de proprietário Desconhecido, até o vértice P1, de coordenadas 
N 9.578.432,64 m. e E 551.047,30 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 
plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (lado esquerdo) – Com imóvel nº 1499 de proprietário Desconhecido, medindo 20,00m.
Ao Sul (lado direito) – Com terreno de proprietário Desconhecido, medindo 20,00 m.
Ao Leste (frente) – Com Rua G, medindo 9,00 m.
Ao Oeste (fundos) – Com terreno de proprietário Desconhecido, medindo 9,00 m.
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ANEXO X A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

           

ANEXO XI A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 09/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção do Interceptor (IMA-1) PV 33 - PV 44 para atender à Implan-
tação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado com frente para Área Verde, paralelo ao Riacho 
Martinho, entre a Rua 6 e a Rua Crochane Santiago, distando 9,71m para o eixo da Rua 7, perfazendo uma área total de 4.450,74m², com suas medidas e 
confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.398,28 m. e E 551.147,44 m., situado no limite com Área Verde, deste, segue com  
azimute de 103°57’28” e distância de 104,69 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P2, de coordenadas 
N 9.580.373,02 m. e E 551.249,03 m.;  deste, segue com  azimute de 102°27’44” e distância de 70,31 m., confrontando neste trecho com Área de Preser-
vação do Riacho Martinho, até o vértice P3, de coordenadas N 9.580.357,85 m. e E 551.317,68 m.;  deste, segue com  azimute de 131°49’42” e distância de 
76,17 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P4, de coordenadas N 9.580.307,05 m. e E 551.374,44 m.;  
deste, segue com  azimute de 148°51’33” e distância de 24,53 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P5, 
de coordenadas N 9.580.286,06 m. e E 551.387,13 m.;  deste, segue com  azimute de 102°17’33” e distância de 70,86 m., confrontando neste trecho com 
Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P6, de coordenadas N 9.580.270,97 m. e E 551.456,37 m.;  deste, segue com  azimute de 76°07’56” 
e distância de 62,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P7, de coordenadas N 9.580.286,00 m. e E 
551.517,23 m.;  deste, segue com  azimute de 100°23’12” e distância de 87,43 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, 
até o vértice P8, de coordenadas N 9.580.270,24 m. e E 551.603,23 m.;  deste, segue com  azimute de 132°41’56” e distância de 74,71 m., confrontando neste 
trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P9, de coordenadas N 9.580.219,57 m. e E 551.658,14 m.;  deste, segue com  azimute 
de 95°17’31” e distância de 155,29 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P10, de coordenadas N 
9.580.205,25 m. e E 551.812,76 m.;  deste, segue com  azimute de 105°30’48” e distância de 11,57 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 
do Riacho Martinho, até o vértice P11, de coordenadas N 9.580.202,16 m. e E 551.823,91 m.;  deste, segue com  azimute de 254°17’10” e distância de 12,52 
m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P12, de coordenadas N 9.580.198,76 m. e E 551.811,86 m.;  deste, 
segue com  azimute de 275°29’34” e distância de 157,03 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P13, de 
coordenadas N 9.580.213,79 m. e E 551.655,56 m.;  deste, segue com  azimute de 312°41’56” e distância de 74,99 m., confrontando neste trecho com Área 
de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P14, de coordenadas N 9.580.264,65 m. e E 551.600,44 m.;  deste, segue com  azimute de 280°23’12” e 
distância de 84,40 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P15, de coordenadas N 9.580.279,87 m. e E 
551.517,42 m.;  deste, segue com  azimute de 256°07’55” e distância de 62,80 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, 
até o vértice P16, de coordenadas N 9.580.264,81 m. e E 551.456,45 m.;  deste, segue com  azimute de 282°17’33” e distância de 74,84 m., confrontando 
neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P17, de coordenadas N 9.580.280,75 m. e E 551.383,33 m.;  deste, segue com  
azimute de 328°51’33” e distância de 26,21 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P18, de coordenadas 
N 9.580.303,18 m. e E 551.369,77 m.;  deste, segue com  azimute de 311°49’42” e distância de 73,70 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 
do Riacho Martinho, até o vértice P19, de coordenadas N 9.580.352,33 m. e E 551.314,85 m.;  deste, segue com  azimute de 282°27’44” e distância de 68,81 
m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P20, de coordenadas N 9.580.367,18 m. e E 551.247,66 m.;  deste, 
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segue com  azimute de 283°57’28” e distância de 107,54 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P21, de 
coordenadas N 9.580.393,12 m. e E 551.143,30 m.;  deste, segue com  azimute de 38°45’13” e distância de 6,61 m., confrontando neste trecho com Área 
Verde, até o vértice P1, de coordenadas N 9.580.398,28 m. e E 551.147,44 m.;   ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, 
áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS2000.
Ao Norte (lado direito) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 738,26 m.
Ao Sul (lado esquerdo) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 742,84 m.
Ao Leste (fundos) – Com Área Verde. 
Ao Oeste (frente) – Com Área Verde, medindo 6,61 m. 

ANEXO XII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
   
       

ANEXO XIII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 10/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção do Interceptor (IMA-1) PV 48-PV 51 para atender à Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Avenida Doutor Silas Munguba, lado impar, entre a 
Avenida Marechal Bittencourt e a Rua Santana da Parnaíba, paralelo ao Riacho Martinho, distando 83,33m para o eixo da Avenida Marechal Bittencourt, 
perfazendo uma área total de 1.022,24m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.295,19 m. e E 552.191,92 m., situado no limite com Área de Preservação do 
Riacho Martinho, deste, segue com azimute de 177°49’01” e distância de 6,47 m., até o vértice P2, de coordenadas N 9.580.288,72 m. e E 552.192,17 
m.; deste, segue com azimute de 245°46’02” e distância de 43,95 m., até o vértice P3, de coordenadas N 9.580.270,68 m. e E 552.152,09 m.; deste, segue 
com azimute de 240°15’10” e distância de 61,46 m., até o vértice P4, de coordenadas N 9.580.240,18 m. e E 552.098,73 m.; deste, segue com azimute de 
248°20’20” e distância de 63,89 m., até o vértice P5, de coordenadas N 9.580.216,60 m. e E 552.039,36 m.; deste, segue com azimute de 338°21’02” e 
distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Avenida Doutor Silas Munguba, até o vértice P6, de coordenadas N 9.580.222,18 m. e E 552.037,14 
m.; deste, segue com azimute de 68°20’19” e distância de 63,47 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice 
P7, de coordenadas N 9.580.245,60 m. e E 552.096,13 m.; deste, segue com azimute de 60°15’10” e distância de 61,32 m., até o vértice P8, de coordenadas 
N 9.580.276,03 m. e E 552.149,37 m.; deste, segue com azimute de 65°46’02” e distância de 46,67 m., até o vértice P1, de coordenadas N 9.580.295,19 m. 
e E 552.191,92 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção 
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UTM, tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (lado direito) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 171,46m.
Ao Sul (lado esquerdo) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 169,30m.
Ao Leste (fundos) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 6,47m. 
Ao Oeste (frente) – Com Avenida Doutor Silas Munguba, medindo 6,00m.

ANEXO XIV A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

 

ANEXO XV A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 12/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção do Interceptor (IMA-RD) PV 5 - PV 13 para atender à Implan-
tação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Rua L (Loteamento Residencial Passaré), lado 
impar, entre a Rua G e a Rua H, paralelo ao Riacho Martinho, distando 26,13m para o eixo da Rua G, perfazendo uma área total de 2.928,75m², com suas 
medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.579.761,22 m. e E 550.833,68 m., situado no limite com Área de Preservação do 
Riacho Martinho, deste, segue com azimute de 90°41’08” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Rua L (Loteamento Residencial Passaré), 
até o vértice P2, de coordenadas N 9.579.761,15 m. e E 550.839,68 m.; deste, segue com azimute de 201°46’04” e distância de 77,51 m., confrontando neste 
trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P3, de coordenadas N 9.579.689,17 m. e E 550.810,93 m.; deste, segue com azimute de 
199°25’08” e distância de 77,62 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P4, de coordenadas N 9.579.615,96 
m. e E 550.785,13 m.; deste, segue com azimute de 195°41’13” e distância de 67,78 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho 
Martinho, até o vértice P5, de coordenadas N 9.579.550,71 m. e E 550.766,80 m.; deste, segue com azimute de 151°44’09” e distância de 41,36 m., confron-
tando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P6, de coordenadas N 9.579.514,29 m. e E 550.786,38 m.; deste, segue com 
azimute de 185°08’59” e distância de 110,86 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P7, de coordenadas 
N 9.579.403,88 m. e E 550.776,43 m.; deste, segue com azimute de 184°08’42” e distância de 72,85 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 
do Riacho Martinho, até o vértice P8, de coordenadas N 9.579.331,22 m. e E 550.771,17 m.; deste, segue com azimute de 180°20’30” e distância de 44,53 
m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P9, de coordenadas N 9.579.286,69 m. e E 550.770,90 m.; deste, 
segue com azimute de 290°47’14” e distância de 6,40 m., confrontando neste trecho com Travessa Joaquim Martins, até o vértice P10, de coordenadas N 
9.579.288,96 m. e E 550.764,92 m.; deste, segue com azimute de 0°20’30” e distância de 42,49 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do 
Riacho Martinho, até o vértice P11, de coordenadas N 9.579.331,45 m. e E 550.765,17 m.; deste, segue com azimute de 4°08’42” e distância de 73,11 m., 
confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P12, de coordenadas N 9.579.404,37 m. e E 550.770,45 m.; deste, 
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segue com azimute de 5°14’08” e distância de 52,89 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P13, de 
coordenadas N 9.579.457,03 m. e E 550.775,28 m.; deste, segue com azimute de 5°04’18” e distância de 56,21 m., confrontando neste trecho com Área de 
Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P14, de coordenadas N 9.579.513,03 m. e E 550.780,25 m.; deste, segue com azimute de 331°44’09” e distância 
de 41,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P15, de coordenadas N 9.579.550,00 m. e E 550.760,37 
m.; deste, segue com azimute de 15°41’13” e distância de 70,39 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice 
P16, de coordenadas N 9.579.617,78 m. e E 550.779,40 m.; deste, segue com azimute de 19°25’24” e distância de 78,08 m., confrontando neste trecho com 
Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P17, de coordenadas N 9.579.691,41 m. e E 550.805,37 m.; deste, segue com azimute de 22°04’24” 
e distância de 75,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P1, de coordenadas N 9.579.761,22 m. e E 
550.833,68 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, 
tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (frente) – Com Rua L (Loteamento Residencial Passaré), medindo 6,00m.
Ao Sul (fundos) – Com a Travessa Joaquim Martins, medindo 6,40m.
Ao Leste (lado direito) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 492,51m. 
Ao Oeste (lado esquerdo) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 490,48m.

ANEXO XVI A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

ANEXO XVII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 13/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção do Interceptor (IMA-RD) TL 1 - PV 5 para atender à Implan-
tação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Avenida Paroaras, lado par, entre a Rua SDO 
e Rua Joaquim Martins, paralelo ao Riacho Martinho, distando 17,48m para o eixo da Rua Joaquim Martins, perfazendo uma área total de 1.670,07m², com 
suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.579.275,90 m. e E 550.765,17 m., situado no limite com Travessa Joaquim Martins, 
deste, segue com azimute de 109°56’45” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Travessa Joaquim Martins, até o vértice P2, de coordenadas 
N 9.579.273,85 m. e E 550.770,81 m.; deste, segue com azimute de 171°12’44” e distância de 81,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 
do Riacho Martinho, até o vértice P3, de coordenadas N 9.579.193,47 m. e E 550.783,24 m.; deste, segue com azimute de 175°51’32” e distância de 59,99 
m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P4, de coordenadas N 9.579.133,64 m. e E 550.787,57 m.; deste, 
segue com azimute de 171°25’42” e distância de 50,33 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P5, de 
coordenadas N 9.579.083,87 m. e E 550.795,07 m.; deste, segue com azimute de 188°34’10” e distância de 65,77 m., confrontando neste trecho com Área de 
Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P6, de coordenadas N 9.579.018,83 m. e E 550.785,27 m.; deste, segue com azimute de 196°17’25” e distância 
de 27,08 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P7, de coordenadas N 9.578.992,84 m. e E 550.777,67 

14 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº074  | FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2021



m.; deste, segue com azimute de 283°56’17” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Avenida Paroaras, até o vértice P8, de coordenadas N 
9.578.994,29 m. e E 550.771,85 m.; deste, segue com azimute de 16°57’26” e distância de 25,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 
do Riacho Martinho, até o vértice P9, de coordenadas N 9.579.018,83 m. e E 550.779,33 m.; deste, segue com azimute de 8°27’22” e distância de 65,75 m., 
confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P10, de coordenadas N 9.579.083,86 m. e E 550.789,00 m.; deste, 
segue com azimute de 351°25’42” e distância de 49,67 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P11, de 
coordenadas N 9.579.132,97 m. e E 550.781,60 m.; deste, segue com azimute de 355°51’32” e distância de 59,97 m., confrontando neste trecho com Área 
de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P12, de coordenadas N 9.579.192,79 m. e E 550.777,27 m.; deste, segue com azimute de 351°42’59” e 
distância de 83,98 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P1, de coordenadas N 9.579.275,90 m. e E 
550.765,17 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, 
tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (fundos) – Com Travessa Joaquim Martins, medindo 6,00m.
Ao Sul (frente) – Com Avenida dos Paroaras, medindo 6,00m.
Ao Leste (lado esquerdo) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 284,50m. 
Ao Oeste (lado direito) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 285,03m.

ANEXO XVIII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

  

ANEXO XIX A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 14/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção de Rede Coletora (RC) PV 23-24-25-26 para atender à Implan-
tação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, iniciando no final da Rua 100, entre a Rua 100 e Rua Gama, 
lado ímpar, distando 227,95m para o eixo da Avenida da Saudade, perfazendo uma área total de 1.415,10 m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.578.803,68 m. e E 552.172,87 m., situado no limite com Rua Gama, deste, segue 
com  azimute de 151°05’12” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Rua Gama, até o vértice P2, de coordenadas N 9.578.798,43 m. e E 
552.175,77 m.;  deste, segue com  azimute de 240°23’55” e distância de 234,45 m., confrontando neste trecho com Imóvel de Proprietário Desconhecido, 
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até o vértice P3, de coordenadas N 9.578.682,62 m. e E 551.971,92 m.;  deste, segue com  azimute de 304°07’21” e distância de 6,69 m., confrontando neste 
trecho com Rua 100, até o vértice P4, de coordenadas N 9.578.686,37 m. e E 551.966,39 m.;  deste, segue com  azimute de 60°23’51” e distância de 237,49 
m., confrontando neste trecho com Área do Zoológico, até o vértice P1, de coordenadas N 9.578.803,68 m. e E 552.172,87 m.; ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (lado direito) – Com Área do Zoológico, medindo 237,49m.
Ao Sul (lado esquerdo) – Com Imóvel de Proprietário Desconhecido, medindo 234,45m.
Ao Leste (fundos) – Com Rua Gama, medindo 6,00m.  
Ao Oeste (frente) – Com Rua 100, medindo 6,69m.

ANEXO XX A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

     

ANEXO XXI A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 15/2014. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção de Rede Coletora (RC) PV 33-35 para atender à Implantação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado no prolongamento da Rua SDO, distando 121,81 m para 
o eixo da Rua Recanto Passaré, perfazendo uma área total de 1.032,74m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.579.325,62 m. e E 552.395,93 m., situado no limite com Área de Preservação da Lagoa 
do Passaré, deste, segue com  azimute de 113°04’33” e distância de 6,00 m., confrontando neste trecho com Rua SDO, até o vértice P2, de coordenadas N 
9.579.323,27 m. e E 552.401,45 m.;  deste, segue com  azimute de 184°51’38” e distância de 80,59 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação 
da Lagoa do Passaré, até o vértice P3, de coordenadas N 9.579.242,96 m. e E 552.394,62 m.; deste, segue com azimute de 185°02’25” e distância de 74,45 
m., confrontando neste trecho com Área de Preservação da Lagoa do Passaré, até o vértice P4, de coordenadas N 9.579.168,80 m. e E 552.388,08 m.;  deste, 
segue com  azimute de 185°02’43” e distância de 20,71 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação da Lagoa do Passaré, até o vértice P5, de 
coordenadas N 9.579.148,18 m. e E 552.386,26 m.;  deste, segue com  azimute de 315°05’16” e distância de 7,84 m., confrontando neste trecho com Área 
Verde, até o vértice P6, de coordenadas N 9.579.153,73 m. e E 552.380,72 m.;  deste, segue com  azimute de 5°02’43” e distância de 15,66 m., confron-
tando neste trecho com Área de Preservação da Lagoa do Passaré, até o vértice P7, de coordenadas N 9.579.169,33 m. e E 552.382,10 m.; deste, segue com 
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azimute de 5°02’25” e distância de 71,66 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação da Lagoa do Passaré, até o vértice P8, de coordenadas N 
9.579.240,72 m. e E 552.388,40 m.;  deste, segue com  azimute de 5°04’07” e distância de 85,23 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação da 
Lagoa do Passaré, até o vértice P1, de coordenadas N 9.579.325,62 m. e E 552.395,93 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e 
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS 2000.
Ao Norte (frente) – Com Rua SDO, medindo 6,00m.
Ao Sul (fundos) – Com Área Verde, medindo 7,84m.
Ao Leste (lado direito) – Com Área de Preservação da Lagoa do Passaré, medindo 175,75m.
Ao Oeste (lado esquerdo) – Com Área de Preservação da Lagoa do Passaré, medindo 172,55m.

ANEXO XXII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

ANEXO XXIII A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021
Memorial Descritivo n° 73/2018. Um terreno de formato irregular com finalidade à construção do Interceptor (IMA-1) PV 44 - PV 47 para atender à Implan-
tação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Bacia CE-7, localizado no Município de Fortaleza, situado na Avenida Doutor Silas Munguba, distando 79,28m 
para o eixo da Avenida Marechal Bitencourt, perfazendo uma área total de 1.074,65m², com suas medidas e confrontações a seguir:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.580.230,28 m. e E 551.901,73 m., situado no limite com Área de Preservação do 
Riacho Martinho, deste, segue com  azimute de 92°32’44” e distância de 64,09 m., confrontando neste trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, 
até o vértice P2, de coordenadas N 9.580.227,44 m. e E 551.965,76 m.;  deste, segue com  azimute de 96°59’02” e distância de 56,75 m., confrontando neste 
trecho com Área de Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P3, de coordenadas N 9.580.220,54 m. e E 552.022,08 m.;  deste, segue com  azimute de 
158°18’02” e distância de 6,04 m., confrontando neste trecho com Avenida Doutor Silas Munguba, até o vértice P4, de coordenadas N 9.580.214,92 m. e E 
552.024,31 m.;  deste, segue com  azimute de 276°18’24” e distância de 59,41 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, 
até o vértice P5, de coordenadas N 9.580.221,45 m. e E 551.965,26 m.;  deste, segue com  azimute de 272°32’44” e distância de 62,90 m., confrontando neste 
trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P6, de coordenadas N 9.580.224,25 m. e E 551.902,43 m.;  deste, segue com  azimute de 
254°17’08” e distância de 64,24 m., confrontando neste trecho com terreno de propriedade de Desconhecido, até o vértice P7, de coordenadas N 9.580.206,85 
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m. e E 551.840,58 m.;  deste, segue com  azimute de 36°34’06” e distância de 9,81 m., confrontando neste trecho com Área Verde, até o vértice P8, de 
coordenadas N 9.580.214,72 m. e E 551.846,43 m.;  deste, segue com  azimute de 74°17’09” e distância de 57,45 m., confrontando neste trecho com Área de 
Preservação do Riacho Martinho, até o vértice P1, de coordenadas N 9.580.230,28 m. e E 551.901,73 m.;  ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS2000.
Ao Norte (lado esquerdo) – Com Área de Preservação do Riacho Martinho, medindo 178,29m.
Ao Sul (lado direito) – Com terreno de propriedade de Desconhecido, medindo 186,55m.
Ao Leste (frente) – Com Avenida Doutor Silas Munguba, medindo 6,04m.
Ao Oeste (fundos) – Com Área Verde, medindo 9,81m. 

ANEXO XXIV A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.016, DE 30 DE MARÇO DE 2021

*** *** ***
DECRETO Nº34.017, de 30 de março de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A 
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e  CONSI-
DERANDO que a cláusula primeira do Convênio ICMS 64/20, dentre outras providências, autorizou os Estados e o Distrito Federal, sob certas condições, 
a não exigir, total ou parcialmente, o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuinte como requisito à concessão de 
benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 188/17, especificamente relacionados ao setor aéreo;  CONSIDERANDO que o Convênio ICMS 64/20 foi 
prorrogado pelo Convênio ICMS 133/20;  CONSIDERANDO a nova redação dos incisos I, II e IV do art. 33 da Lei Complementar Federal n.º 87, de 13 de 
setembro de 1996, conferida pela Lei Complementar Federal n.º 171, de 27 de dezembro de 2019, os quais dispõem sobre o direito de crédito relativamente 
às mercadorias e serviços destinados a estabelecimento de contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
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de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS);  CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei n.º 12.670, de 27 
de dezembro de 1996, pela Lei n.º 17.239, de 13 de julho de 2020;   CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações no Decreto n.º 33.327, de 30 
de outubro de 2019,  DECRETA:

Art. 1.º O Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - nova redação da alínea “b” do inciso IX do art. 61, nos seguintes termos:

“Art. 61 (...)
(...)
IX - (...)
(...)
b) para uso e consumo do estabelecimento, bem como os respectivos serviços de transporte, a partir de 1.º de janeiro de 2033;
(...)” (NR)
II - nova redação do inciso IV do art. 62, nos seguintes termos:
“Art. 62 (...)
(...)
IV - nas demais hipóteses, a partir de 1.º de janeiro de 2033.
(...)” (NR)
III - nova redação do inciso III do art. 63, nos seguintes termos:
“Art. 63 (...)
(...)
III- nas demais hipóteses, a partir de 1.º de janeiro de 2033.” (NR)
IV - nova redação do inciso II do art. 72, nos seguintes termos:
“Art. 72 (...)
(...)
II - na entrada de bem destinado ao uso ou consumo do estabelecimento, bem como os respectivos serviços de transporte, até 1.º de janeiro de 2033.
(...)” (NR)
V - o Anexo III:
a) com acréscimo do item  1.0.1.46:
1.0.1 1.0.1.1 a 1.0.1.45 (...)

1.0.1.46 água mineral natural e água adicionada de sais envasadas em embalagens 
retornáveis com capacidade entre 10 (dez) e 20 (vinte) litros.

b) com nova redação do item 23.4:

23.4
Excepcionalmente, para fins do disposto no item 23.0, fica dispensada, no período de 16 de março a 31 de março de 2021, a exigência da manutenção de voos internacionais 
regulares e diretos, com partidas e chegadas neste Estado, em virtude dos efeitos econômicos advindos do período de isolamento social por motivo de força maior decorrente 
da situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19), conforme autorização disposta no Convênio ICMS n.º 64/20.

(...)

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - relativamente aos incisos I, II, III e IV  do art. 1.º,  a partir de 1.º de janeiro de 2020;
II - no que se refere à alínea “ a” do inciso V do art. 1.º, a partir de 3 de junho de 2019;
III - quanto ao disposto na alínea “ b” do inciso V do art. 1.º,  a partir de 1.º de janeiro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***

DECRETO Nº34.018, de 30 de março de 2021.
DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDUC), 
ALTERA O ANEXO II, DO DECRETO 33.897, DE 07 DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSI-
DERANDO o que dispõe o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável transparência dos atos do Governo, CONSIDERANDO ainda 
o disposto nos Decretos nº 33880, de 30 de dezembro de 2020 e nº 33.897, de 07 de janeiro de 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica distribuído na estrutura organizacional da Secretaria de Educação (Seduc), 1 (um) cargo de provimento em comissão, símbolo DNS-1, 
conforme disposto nos artigos 5º e 7º, do Decreto nº 33.880, de 30 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão da Secretaria da Educação (Seduc) passam a ser os constantes do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Fica convertida a fundamentação dos atos de nomeação e retificada a denominação dos ocupantes dos cargos de provimento em comissão de 

Secretário Executivo de Gestão Pedagógica para Secretário Executivo de Gestão da Rede Escolar, de Coordenador Pedagógico para Coordenador Escolar e 
de Diretor Centro Cearense de Idiomas para Diretor Escolar dispensada a exoneração, por ocasião da publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Anexo II, do Decreto nº 33.897, de 07 de janeiro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Ronaldo Lima Moreira Borges

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART 1º DO Nº34.018, DE 30 DE MARÇO DE 2021
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDUC)

QUADRO RESUMO

SÍMBOLO DOS CARGOS
QUANTIDADE DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

SS-1 1 1
SS-2 4 4

DNS-1 2 3
DNS-2 44 44
DNS-3 920 920
DAS-1 2004 2004
DAS-2 1783 1783
DAS-3 24 24

TOTAL 4782 4783
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CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SEDE DA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO CEARÁ (SEDUC)

SÍMBOLO DOS CARGOS
QUANTIDADE DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
SS-1 01 01
SS-2 04 04

DNS-1 02 03
DNS-2 20 20
DNS-3 67 67
DAS-1 98 98
DAS-2 139 137
DAS-3 24 24

TOTAL 355 354

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SEDE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDUC)
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

Secretário da Educação SS-1 1
Secretário Executivo de Gestão da Rede Escolar SS-2 1
Secretário Executivo de Ensino Médio e Profissional SS-2 1
Secretário Executivo de Cooperação com os Municípios SS-2 1
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna SS-2 1
Coordenador Especial DNS-1 1
Assessor Especial III DNS-1 2
Coordenador DNS-2 20
Assessor Chefe DNS-3 03
Articulador DNS-3 26
Orientador de Célula DNS-3 38
Assessor Técnico DAS-1 98
Assistente Técnico DAS-2 137
Auxiliar Técnico DAS-3 24

TOTAL 354

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (CREDE)

SÍMBOLO DOS CARGOS
QUANTIDADE DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
DNS-2 21 21
DNS-3 92 92
DAS-1 147 147
DAS-2 153 153

TOTAL 413 413

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO (CREDE)

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE
Coordenador DNS-2 21
Articulador DNS-3 29
Orientador de Célula DNS-3 63
Assessor Técnico DAS-1 147
Assistente Técnico DAS-2 153

TOTAL 413

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DAS SUPERINTENDÊNCIAS DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA (SEFOR)

SÍMBOLO DOS CARGOS
QUANTIDADE DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
DNS-2 3 3
DNS-3 19 19
DAS-1 30 30
DAS-2 22 22

TOTAL 74 74

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DAS SUPERINTENDÊNCIAS DAS ESCOLAS ESTADUAIS 
DE FORTALEZA (SEFOR)

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE
Coordenador DNS-2 3
Articulador DNS-3 9
Orientador de Célula DNS-3 10
Assessor Técnico DAS-1 30
Assistente Técnico DAS-2 22

TOTAL 74

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO

SÍMBOLO DOS CARGOS
QUANTIDADE DE CARGOS

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
DNS-3 742 742
DAS-1 1729 1729
DAS-2 1469 1471

TOTAL 3940 3942

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE

Diretor Escolar DNS-3 742
Coordenador Escolar DAS-1 1729
Secretário Escolar DAS-2 744
Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 727

TOTAL 3942

*** *** ***
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DECRETO Nº34.019, de 31 de março de 2021. 
R A T I F I C A ,  P A R A  O S  F I N S  Q U E 
ESTABELECE, A DECLARAÇÃO DA 
O C O R R Ê N C I A D E C A L A M I D A D E 
PÚBLICA EM TODO O ESTADO DO 
CEARÁ, EM RAZÃO DA PANDEMIA DA 
COVID-19, DOENÇA INFECCIOSA VIRAL 
– COBRADE: 1.5.1.1.0, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, e CONSIDERANDO o reconhecimento, 
nos termos do Decreto Legislativo nº 543, de 3 de abril de 2020, prorrogado 
pelo Decreto Legislativo nº 555, de 11 de fevereiro de 2021, da ocorrência de 
calamidade pública no Estado do Ceará ocasionada pela pandemia da COVID-
19; CONSIDERANDO vigorar, em âmbito estadual, situação de emergência 
em saúde também provocada por essa grave doença, assim declarada por meio 
do Decreto nº 33.510, de 16 de março de 2020; CONSIDERANDO o disposto 
nas Leis Federais nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e n° 12.608, de 10 
de abril de 2012, no Decreto Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na 
Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro de 2016, do então Ministério 
da Integração Nacional, os quais, em síntese, estabelecem as normas a serem 
observadas por estados e municípios para que possam receber da União auxílio 
na prevenção e combate a situações anormais de emergência ou calamidade 
pública provocadas por desastres, inclusive quando decorrentes de “doenças 
infecciosas virais” como a COVID-19; CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria nº 743, de 26 de março de 2020, do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, que estabelece rito específico para o reconhecimento federal de 
situações de anormalidade decorrentes da COVID-19; CONSIDERANDO 
o término da vigência do Decreto nº 33.773, de 16 de outubro de 2020, e 
a permanência da situação de anormalidade provocada pela pandemia da 
COVID-19 no estado do Ceará; e CONSIDERANDO o disposto no Parecer 
Técnico nº 08/2021, de 29 de março de 2021, da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil (CEDEC), integrante da estrutura organizacional do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará (CBMCE), atestando como cenário 
de desastre a situação anormal em que permanece o estado do Ceará por 
conta da pandemia da COVID-19, para fins do disposto na legislação federal 
anteriormente mencionada;  DECRETA: 

Art. 1º Para fins de atendimento ao disposto na Lei Federais nº 
12.340, de 1º de dezembro de 2010, e n° 12.608, de 10 de abril de 2012, 
e demais legislações correlatas, fica ratificada a declaração da existência 
de situação anormal, caracterizada como ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA, em todo o Estado do Ceará, afetado pelo desastre denominado 
“doenças infecciosas virais (COVID-19) – COBRADE: 1.5.1.1.0”. 

Art. 2º Confirma-se a ampla mobilização do Sistema Nacional 
de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) para prestar apoio complementar 
ao Estado e aos Municípios cearenses nas ações de prevenção, mitigação, 
preparação e resposta ao desastre, bem como de recuperação das áreas afetadas, 
inclusive por meio de recursos destinados a atender aos setores produtivos, 
industrial, comercial e de serviços. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 31 de março de 2021. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso XVII do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará, 
em conformidade com o art. 8º combinado com o inciso III do art. 17 da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 
2018, em conformidade também com decreto 32.960/19, art. 16, e com o(a) 
Decreto Nº 33.447, de 27 de Janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 30 de Janeiro de 2020, RESOLVE NOMEAR VICENTE ALFEU 
TEIXEIRA MENDES, DEFENSOR PÚBLICO, matrícula 30101413, lotado 
no(a) DPGE, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de 
Secretário Executivo, integrante da estrutura organizacional da(o) CONTRO-
LADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, a partir de 29 de Março de 2021. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 29 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, 
nº 505, bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato represen-
tado pela Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, nos termos do Decreto 
Estadual n°33.625/2020, com fundamento na Lei Federal n°4.320/1964, na 
Lei Complementar n°101/2000 e na Lei Estadual n°9.809/1973, considerando 
que foi estimada a despesa referente a repactuação do ano de 2020 para as 
categorias de Asseio e Conservação, dos meses de janeiro a dezembro de 
2020, conforme Nota de Empenho de n° 3549, mas o valor restou inferior ao 
devido, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida em face da Empresa 
SERVNAC FACILITIES SERVICE E LOGISTICA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.875.066/0001-89, com base no Contrato nº 109/2015, bem 
como no Processo Administrativo VIPROC Nº 10273200/2020, devendo ser 
custeada como despesa de exercício anterior, no valor de R$334,77 (Trezentos 

e trinta e quatro reais e setenta e sete centavos), a ser pago na dotação orça-
mentária 30100003.04.122.211.20764.15.339092.10000.0. CASA CIVIL, 
em Fortaleza-CE, aos 31 de março de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da CASA CIVIL, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 09.469.891/0001-02, situado na Av. Barão de Studart, 
nº 505, bairro Meireles, CEP: 60.120-00, Fortaleza-CE, neste ato represen-
tado pela Senhor Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, nos termos do Decreto 
Estadual n°33.625/2020, com fundamento na Lei Federal n°4.320/1964, na 
Lei Complementar n°101/2000 e na Lei Estadual n°9.809/1973, considerando 
que foi estimada a despesa referente a repactuação do ano de 2020 para 
categoria de Asseio e Conservação, dos meses de janeiro a dezembro de 
2020, conforme Nota de Empenho de n° 3547, mas o valor restou inferior ao 
devido, RESOLVE RECONHECER a dívida assumida em face da Empresa 
ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.019.150/0001-11, com base no Contrato nº 131/2017, bem 
como no Processo Administrativo VIPROC Nº 10212422/2020, devendo ser 
custeada como despesa de exercício anterior, no valor de R$1.854,25 (Hum 
mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), a ser pago 
na dotação orçamentária 30100003.04.122.211.20764.15.339092.10000.0. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 31 de março de 2021.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA  Nº17/2021 O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 8O   da Lei Complementar 
nº 58, de 31 de março de 2006, combinado com o art. 20, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, 
do Decreto nº 29.718, de 20 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 22 abril de 2009 ,  RESOLVE DESLIGAR, de acordo com o 
disposto no inciso II e IV do art. 20, do Decreto supracitado, a ESTAGI-
ÁRIA abaixo relacionada, bem como CESSAR OS EFEITOS da Portaria 
nº 01/2020, publicada no DOE de 17/11/2020, que autorizou a concessão da 
bolsa de estágio e auxílio transporte.

MATRÍCULA NOME A PARTIR DE:
300297.1.2 VIRNA DE CASTRO SILVA 08/03/2021

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 
de março 2021.

Juvêncio Vasconcelos Viana 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N°20210001
IG Nº1097004000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a Concorrência Pública 
Nacional Nº 20210001 de interesse da Secretaria do Turismo, cujo objeto é 
a contratação de empresa para produção, realização e implantação de 
eventos físicos presenciais, virtuais, espaços temáticos, ações promocionais 
e eventos em geral de interesse da Secretaria do Turismo do Estado do Ceará, 
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E 
DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES: Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 
21/05/2021 às 9h. FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.
ce.gov.br ou na Central de Licitações do Estado do Ceará (endereço acima), 
munido de um DVD virgem ou Pen Drive. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 31 de março de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20200176
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº 20200176, de interesse da Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará – CAGECE, cujo OBJETO é: Aquisição de chaves diversas. 
MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17922020, 
até o dia 20/04/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO 
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de março 
de 2021.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
 PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210003
IG Nº1096780000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 
20210003 de interesse do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, 
cujo OBJETO é: Serviço de confecção de 2.000.000 (Dois milhões) de 
etiquetas para vistoria, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 1952021, até o dia 20/04/2021, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico 
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20210003

IG Nº1096582000
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210003 de interesse da Secretaria da Educação – SEDUC, cujo OBJETO é: 
Serviço para Manutenção Preventiva e Corretiva de Subestação elétrica e Ramal de entrada, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 1762021, até o dia 20/04/2021, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 26 de março de 2021.

 Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210012
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210012 de interesse da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH, 
cujo OBJETO é: Aquisição de condutores, conexões e acessórios, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3912021, até o dia 20/04/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  N°20210015
IG Nº1099660000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210015 de interesse da Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE, 
cujo OBJETO é: Aquisição de balança analítica para os núcleos de Itapipoca e Crateús, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 2842021, até o dia 20/04/2021, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210018
IG Nº1099606000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 20210018, de interesse da Perícia Forense do Estado do 
Ceará – PEFOCE, cujo OBJETO é: Aquisição tem como objetivo adquirir equipamentos nobreak para atender às necessidades do Núcleo de Perícia 
em Tecnologia e Apoio Técnico – NPTAT da Perícia Forense do Estado do Ceará. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 2622021, até o dia 20/04/2021, às 9h(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210038
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 20210038, de interesse da Companhia de Água e Esgoto 
do Ceará – CAGECE, cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de medição mecânica, compactadores 
e ferramentas. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
42021, até o dia 20/04/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210098
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210098 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de cabo de cobre e conexões, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3352021, até o dia 20/04/2021, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO  N°20210246
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210246 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de cosméticos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 2462021, até o dia 20/04/2021, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210303
IG Nº1096715000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20210303 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aqui-
sição de equipamentos, Sistemas de Hemodinâmica para atender as Unidades Hospitalares, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 3032021, até o dia 20/04/2021, às 14h30min (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 26 de março de 2021.

Jorge Luis Leite Saraiva de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20201025

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o NOVO RESULTADO de conclusão do item nº 02 da Licitação nº 10252020 Comprasnet, de interesse 
da SESA, cujo OBJETO é Aquisição de Material de Consumo (COPA E COZINHA – COPO DESCARTÁVEL), em virtude da desistência da licitante 
em assinar o contrato. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2021.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20200011
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO da Licitação nº 15152020 no sistema Comprasnet, de interesse da UVA, cujo OBJETO é 
Aquisição de Material Permanente – Máquinas, utensílios e equipamentos diversos (ventilador de coluna), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo sido concluído. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.
br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2021 0002
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0061 2021 Comprasnet, de interesse da SSPDS, cujo 
OBJETO é Serviço de coleta, transporte e disposição final de combustível e óleos inservíveis. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.
portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2021

Vinicius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RETOMADA

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016  Nº20210002 - COGERH
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a retomada da LICITAÇÃO Nº 20210002, PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI N°13.303/16, de 
interesse da Companhia da Gestão de Recursos Hídricos do Estado do Ceará - COGERH , cujo objeto é a LICITAÇÃO COM CRITÉRIO DE JULGA-
MENTO MENOR PREÇO PARA OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM ACIOLI LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 
GUAIÚBA/CE., conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: na Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, sito à Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, 
Cep: 60811-520, Fortaleza-Ceará, no dia 28 de abril de 2021, às 9h30. FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.ce.gov.br .PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2021

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA CEL 03

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N°20200047
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº 20200047 originária 
da Superintendência de Obras Públicas - SOP cujo objeto EXECUÇÃO DE OBRAS SENDO: LOTE I – REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE PACAJUS; LOTE II – CONSTRUÇÃO DO QUARTEL PADRÃO PARA O CORPO DE BOMBEIRO MILITAR (BPMCE) 
EM HORIZONTE, NO ESTADO DO CEARÁ comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias, até 10/06/2021 tendo 
em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 09/04/2021. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas 
deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, 
na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h do dia 09/04/2021. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail 
desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida 
manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame lici-
tatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS
LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20200004-CEGÁS

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a Aviso de Revalidação e Prorrogação de Proposta da Licitação Nº 20200004 de interesse da Companhia 
de Gás do Ceará - CEGÁS, cujo objeto é a LICITAÇÃO COM CRITÉRIOS DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO, PARA CONSTRUÇÃO DE 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO PARA GÁS NATURAL CANALIZADO A SEREM REALIZADOS NOS MUNICÍPIOS DE CRATO, BARBALHA E 
JUAZEIRO DO NORTE, porquanto as empresas participantes desse certame deverão manifestarem-se por escrito, acerca da concordância da prorrogação e 
revalidação das propostas de preços, por mais 60(sessenta) dias, contados da data do vencimento da proposta original já apresentada. Referidos documentos 
deverão ser entregues até dia 12 de abril de 2021, junto a esta Comissão na Central de Licitações no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, sito à Av. 
Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, Fortaleza- Ceará. A falta de manifestação libera a licitante, excluindo-a do certame licitatório. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2021.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA CEL 03

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público para Agente Peni-
tenciário, regido pelo Edital nº 001/2017, publicado no DOE de 17/07/2017, homologado pelo Edital nº  63/2018, publicado no DOE de  15/06/2018, em 
cumprimento a decisão transitada em julgado nos autos do Processo Nº. 0104045-83.2018.8.06.0001, considerando ainda a ordem de classificação do Edital 
nº 071/2018, publicado no DOE de 21/11/2018, RESOLVE NOMEAR RODRIGO SOARES MORAIS constante no Anexo I deste Ato, de acordo com a 
Lei nº 9.826 publicada no DOE de  14/05/1974, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Agente Penitenciário,  Grupo Ocupacional de Apoio Adminis-
trativo e Operacional – ADO, referencia de 1, do Poder Executivo, criado pela Lei nº 16.599, publicada no DOE de  06/07/2018 com lotação na Secretaria 
da Administração Penitenciária do Estado do Ceará. A posse do candidato relacionado no Anexo I ocorrerá no prazo e na forma constante no Anexo II deste 
Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2020. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO  

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO 

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
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ANEXO I A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO
Cargo: AGENTE PENITENCIÁRIO

NOME NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO LEI DE CRIAÇÃO DO CARGO
Rodrigo Soares Morais 7820057889 66 16.599 de 06/07/2018 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO
O candidato, relacionado no Anexo I deste Ato deverá comparecer à Secretaria da Administração Penitenciária, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publi-
cação deste Ato, nos horários de  08h00min  às 12h00min e 13h00min às 17h00min   com a finalidade de tratar da posse para os respectivos cargos, munidos 
dos seguintes documentos: 
1. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SEREM ENTREGUES NA COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – COGEP. 
1.1 Formulário com dados pessoais preenchido para inclusão de dados no sistema (fornecido pela Secretaria da Administração Penitenciária no endereço 
eletrônico: www.sap.ce.gov.br);
1.2 Declaração de Bens e Valores (modelo fornecido pela Secretaria da Administração Penitenciária no endereço eletrônico: www.sap.ce.gov.br);
1.3 Declaração de não Participação em Atividade Comercial, Administrativa e Societária (modelo fornecido pela Secretaria da Administração Penitenciária 
no endereço eletrônico: www.sap.ce.gov.br);
1.4 Duas fotos coloridas 3x4 para elaboração da Ficha Funcional;
1.5 Cópia do Documento de Identificação para ateste de agente público;
1.6 Cópia CPF conferido para ateste de agente público;
1.7 Cópia da Certidão de Nascimento (quando solteiro) para ateste de agente público;
1.8 Cópia da Certidão de Casamento (quando casado) para ateste de agente público;
1.9 Cópia do Certificado de conclusão do Ensino Médio;
1.10 Cópia da Reservista (se do sexo masculino);
1.11 Comprovante do número de Identificação Social – NIS (PIS, PASEP, NIT);
1.12 Cópia de comprovante de endereço;
1.13 Comprovante de conta-corrente no Banco Bradesco (se já possuir conta);
1.14 Cópia Título Eleitoral e comprovante de votação da última eleição para ateste de agente público;
1.15 Certidão de Acumulação de Cargos (fornecida pela Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG no endereço eletrônico: http://www.seplag.ce.gov.br/);
1.16 Declaração do interessado de que não ocupa outro cargo ou exerce função ou emprego público nas esferas Municipal, Estadual e Federal (modelo 
fornecido pela Secretaria da Administração Penitenciária no endereço eletrônico: www.sap.ce.gov.br) ou apresentar comprovante de EXONERAÇÃO ou 
DISPENSA do outro cargo que ocupava, ou da função ou emprego que exercia, ou ainda nos casos de acumulação legal, comprovante de ter sido a mesma 
julgada lícita pelo órgão competente.
1.17 Certidão Negativa da Justiça Eleitoral (fornecida pelo endereço eletrônico: http://www.tre-ce.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-eleitorais);
1.18 Folha Corrida (Atestado de Antecedentes Criminais fornecido pelo endereço eletrônico: http://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/);
1.19 Certidão de Antecedentes Criminais (Fórum Clóvis Beviláqua – fornecida pelo endereço eletrônico: https://sirece.tjce.jus.br/sirece-web/nova/solicitacao.jsf); 
1.20 Certidão de Ações Criminais da Justiça Militar da União (fornecida pelo endereço eletrônico: https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/
emitir-certidao-negativa);
1.21 Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal (fornecida pelo endereço eletrônico: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao);
1.22 Certidão de Nada Consta da Justiça Federal (fornecida pelo endereço eletrônico de: http://www.jfce.jus.br/jfce/certidaointer/emissaoCertidao.aspx);
1.23 Laudo Médico de aptidão para o serviço público (disponibilizado pela COPEM, após perícia médica); 
As certidões Estaduais/Municipais devem ser emitidas do Local de Residência do candidato. 
2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA SEREM ENTREGUES À COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – COGEP PARA 
ENVIO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ. 
2.1 Cópia do Documento de Identificação;
2.2 Cópia do CPF;
2.3 Declaração do interessado de que não ocupa outro cargo ou exerce função ou emprego público nas esferas Municipal, Estadual e Federal (modelo 
fornecido pela Secretaria da Administração Penitenciária no endereço eletrônico: www.sap.ce.gov.br) ou apresentar comprovante de EXONERAÇÃO ou 
DISPENSA do outro cargo que ocupava, ou da função ou emprego que exercia, ou ainda nos casos de acumulação legal, comprovante de ter sido a mesma 
julgada lícita pelo órgão competente;
2.4 Cópia do Comprovante de Escolaridade;
2.5 Laudo Médico de aptidão para o serviço público (a cargo da Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – COPEM);
2.6 Cópia da Certidão de Casamento (quando verificada a alteração de sobrenome);
2.7 Declaração de Bens;
2.8 Comprovante de Quitação Eleitoral;
2.9 Comprovante de Quitação Militar (Reservista);
2.10 Declaração de Imposto de Renda do exercício anterior ao da admissão.
O Candidato deverá comparecer à Perícia Médica, após a entrega da documentação acima relacionada, e retornará à COGEP/SAP para entrega do Laudo 
Médico que será disponibilizado pela COPEM. 
A realização dos exames abaixo discriminados ocorrerão às expensas do candidato, para efeito da inspeção de saúde oficial, a que o nomeado se submeterá 
na Coordenadoria de Perícia Médica do Estado - COPEM, situada em Fortaleza-Ceará na Avenida Oliveira Paiva, nº 941 – Bloco C, Bairro Cidade dos 
Funcionários.
a) Hemograma Completo com Plaquetas;
b) TGO – TGP;
b) Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina;
c) Dosagens de Glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST, ALT;
d) Sumário de Urina;
e) Raio X de tórax em PA com laudo;
f) Eletrocardiograma com laudo;
g) Audiometria;
h) Laudo de Sanidade Mental feito por psiquiatra;
i) Eletroencefalograma com laudo;
j) Exame Oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia). 
A posse deve ocorrer no prazo legal de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Ato no DOE, de acordo com o art. 25 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974. A não apresentação dos documentos exigidos no Anexo II deste Ato, tornará sem efeito o presente Ato de Nomeação.

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº001/2021 

PERMITENTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP, dora-
vante denominada PERMITENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, com endereço na Rua Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, 
CEP 60.160-041, nesta Capital, neste ato representada por seu Secretário, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO  PERMISSIONÁRIA:: empresa 
MALWEE MALHAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rod. Santos Dumont BR 116, S/N Km 48, Bairro Lagoa Seca, Pacajus/CE, CEP: 
62.870-000,Fone: (85) 3348.9600, CNPJ nº 84.429.737/0003-86, neste ato representada por AMILCAR MARCELO NAGEL, portador do RG Nº 2445340 
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o Nº 902.020.669-91 e VANTUIR SIEFERT, Gestor Financeiro, portador do RG Nº 2.440.128 SSP/SC e inscrito no CPF/
MF sob o Nº 657.306.669-34, doravante denominada PERMISSIONÁRIA  OBJETO: 1.1. O presente Termo tem por objeto a outorga condicionada ao uso 
de bem público à PERMISSSIONÁRIA, CESSÃO N.º 01, QUADRA N°.1, MEDINDO 836,22M² (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS VÍRGULA VINTE 
E DOIS METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO DE EXECUÇÃO PENAL E INTEGRAÇÃO SOCIAL VASCO DAMASCENO 
WEYNE – CEPIS, LOCALIZADA NA BR 116, KM 27 – ITAITINGA/CE, CEP: 61880-000, COM A CONTRATAÇÃO DA MÃO DE OBRA 145 (CENTO 
E QUARENTA E CINCO) INTERNOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, de acordo com as especificações contidas nos termos do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2021/SAP, Processo Administrativo n.º 10652333/2020 e, na proposta da permissionária.  JUSTIFICATIVA: A permissão de uso ajustada 
por este instrumento tem por finalidade a utilização da QUADRA N°.1, MEDINDO 836,22M² (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS VÍRGULA VINTE E 
DOIS METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊNCIAS DOCENTRO DE EXECUÇÃO PENAL E INTEGRAÇÃO SOCIAL VASCO DAMASCENO 
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WEYNE – CEPIS, LOCALIZADA NA BR 116, KM 27 – ITAITINGA/CE, CEP: 61880-000, possibilitando a contratação de mão de obra de internos do 
sistema prisional, o que constitui encargo da PERMISSIONÁRIA.  FORO: Fortaleza-Ce  DATA DA ASSINATURA: 03/03/2021  SIGNATÁRIOS: LUIS 
MAURO ALBUQUERQUE ARAUJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA- PERMITENTE; AMILCAR MARCELO NAGEL, 
MALWEE MALHAS LTDA-PERMISSIONÁRIA; VANTUIR SIEFERT,MALWEE MALHAS LTDA-PERMISSIONÁRIA E ALEXANDRE PEREIRA 
PIRAJÁ, COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO E DO EGRESSO – CISPE GESTOR  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, em Fortaleza , 03 de março de 2021. 

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº002/2021 

PERMITENTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP, doravante 
denominada PERMITENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, com endereço na Rua Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, CEP 
60.160-041, nesta Capital, neste ato representada por seu Secretário, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO  PERMISSIONÁRIA:: empresa ALLURE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Graciliano Ramos Nº 300 – B, Bairro de Fátima, 
Fortaleza/CE, CEP: 60.415-050, Fone: (85) 34722066/(85) 987571703, CNPJ nº 63.467.997/0001-04, neste ato representada por PAULO FRANCISCO 
FONTENELE AGUIAR DE ARAGÃO, portador do RG Nº 2007009068048 SSP CE e inscrito no CPF/MF sob o Nº 081.602.013-20, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA  OBJETO: 1.1. O presente Termo tem por objeto a outorga condicionada ao uso de bem público à PERMISSSIONÁRIA, CESSÃO 
N.º 02, ESPAÇON°.4, MEDINDO 279,70M² (DUZENTOS E SETENTA E NOVE VÍRGULA SETENTA METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊN-
CIAS DO CENTRO DE EXECUÇÃO PENAL E INTEGRAÇÃO SOCIAL VASCO DAMASCENO WEYNE – CEPIS, LOCALIZADA NA BR 116, KM 
27 – ITAITINGA/CE, CEP: 61880-000, COM A CONTRATAÇÃO DA MÃO DE OBRA 20 (VINTE) INTERNOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
de acordo com as especificações contidas nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2021/SAP, Processo Administrativo n.º 10652333/2020 
e, na proposta da permissionária.  JUSTIFICATIVA: A permissão de uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização do ESPAÇO N°.4, 
MEDINDO 279,70M² (DUZENTOS E SETENTA E NOVE VÍRGULA SETENTA METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO 
DE EXECUÇÃO PENAL E INTEGRAÇÃO SOCIAL VASCO DAMASCENO WEYNE – CEPIS, LOCALIZADA NA BR 116, KM 27 – ITAITINGA/
CE, CEP: 61880-000, possibilitando a contratação de mão de obra de internos do sistema prisional, o que constitui encargo da PERMISSIONÁRIA  FORO: 
Fortaleza-Ce  DATA DA ASSINATURA: 03/03/2021  SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAUJO, SECRETÁRIO DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA-PERMITENTE;PAULO FRANCISCO FONTENELE AGUIAR DE ARAGÃO,ALLURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DO VESTUÁRIO LTDA -PERMISSIONÁRIA e ALEXANDRE PEREIRA PIRAJA, COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO E DO 
EGRESSO – CISPE- GESTOR  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em Fortaleza , 03 de março de 2021. 

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº003/2021 

PERMITENTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP, doravante 
denominada PERMITENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, com endereço na Rua Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, CEP 
60.160-041, nesta Capital, neste ato representada por seu Secretário, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO  PERMISSIONÁRIA:: empresa MARISOL 
VESTUÁRIO S.A., pessoa jurídica de direito privado, sito na Av. Doutor Mendel Steinbruch, s/n, Bairro Pavuna, Pacatuba/CE, CEP: 61.809-320, Fone: 
(85) 3384.9058, CNPJ nº 02.045.487/0009-01, neste ato representada por GIULIANO DONINI, portador do RG Nº 1.584.802 SSP SC e inscrito no CPF/
MF sob o Nº 017.316.199-52, doravante denominada PERMISSIONÁRIA  OBJETO: 1.1. O presente Termo tem por objeto a outorga condicionada ao 
uso de bem público à PERMISSIONÁRIA, CESSÃO N.º 04, espaço – OFICINA N°.02, MEDINDO 409,63M² (QUATROCENTOS E NOVE VÍRGULA 
SESSENTA E TRÊS METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊNCIAS DA CASA DE PRIVAÇÃO PROVISÓRIA DE LIBERDADE VI, LOCALIZADA 
NA BR 116, KM 27 – ITAITINGA/CE, CEP: 61880-000, COM A CONTRATAÇÃO DA MÃO DE OBRA 59 (CINQUENTA E NOVE) INTERNOS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, de acordo com as especificações contidas nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2021/SAP, Processo Admi-
nistrativo n.º 10652333/2020 e, na proposta da permissionária.  JUSTIFICATIVA: A permissão de uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a 
utilização do espaço - OFICINA N°.02, MEDINDO 409,63M² (QUATROCENTOS E NOVE VÍRGULA SESSENTA E TRÊS METROS QUADRADOS), 
NAS DEPENDÊNCIAS DA CASA DE PRIVAÇÃO PROVISÓRIA DE LIBERDADE VI, LOCALIZADA NA BR 116, KM 27 – ITAITINGA/CE, CEP: 
61880-000, possibilitando a contratação de mão de obra de internos do sistema prisional, o que constitui encargo da PERMISSIONÁRIA  FORO: Fortale-
za-Ce  DATA DA ASSINATURA: 03/03/2021  SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAUJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA- PERMITENTE GIULIANO DONINI, MARISOL VESTUÁRIO S.A.- PERMISSIONÁRIA e ALEXANDRE PEREIRA PIRAJA, 
COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO E DO EGRESSO – CISPE GESTOR  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA, em Fortaleza , 03 de março de 2021. 

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº004/2021 

PERMITENTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SAP, doravante 
denominada PERMITENTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.530/0001-18, com endereço na Rua Tenente Benévolo, nº 1055, bairro Meireles, CEP 
60.160-041, nesta Capital, neste ato representadapor seuSecretário, LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO  PERMISSIONÁRIA:: empresa AC SILVA 
LIMA FREITAS (WJOTA), pessoa jurídica de direito privado, sito na Estrada do Fio, Nº 4040, Loja 6, Coaçu, Eusébio/CE,CEP: 61.760-000, Fone: (85) 
3260.4460/99130.8469, CNPJ nº 97.538.179/0001-77, neste ato representada por WILSON PEREIRA DE NOCA JÚNIOR,portador do RG Nº 1.147.000 
SSP DF e inscrito no CPF/MF sob o Nº 615.996.623-53, doravante denominada PERMISSIONÁRIA  OBJETO: 1.1. O presente Termo tem por objeto a 
outorga condicionada ao uso de bem público à PERMISSIONÁRIA, CESSÃO N.º 05, espaço - OFICINA N°.06, MEDINDO 286,00M² (DUZENTOS E 
OITENTA E SEIS METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊNCIAS DA CASA DE PRIVAÇÃO PROVISÓRIA DE LIBERDADE VI, LOCALIZADO 
NA BR 116, KM 27, ITAITINGA/CE, CEP: 61.880-000, com a contratação da mão de obra 20 (vinte) internos do sistema penitenciário, de acordo com 
as especificações contidas nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2021/SAP, Processo Administrativo n.º 10652333/2020 e, na proposta da 
permissionária.  JUSTIFICATIVA: A permissão de uso ajustada por este instrumento tem por finalidade a utilização do espaço -OFICINA N°.06, MEDINDO 
286,00M² (DUZENTOS E OITENTA E SEIS METROS QUADRADOS), NAS DEPENDÊNCIAS DA CASA DE PRIVAÇÃO PROVISÓRIA DE LIBER-
DADE VI, LOCALIZADO NA BR 116, KM 27, ITAITINGA/CE, CEP: 61.880-000, possibilitando a contratação de mão de obra de internos do sistema 
prisional, o que constitui encargo da PERMISSIONÁRIA.  FORO: Fortaleza-Ce  DATA DA ASSINATURA: 26/02/2021  SIGNATÁRIOS: LUIS MAURO 
ALBUQUERQUE ARAUJO, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-PERMITENTE; WILSON PEREIRA DE NOCA JÚNIOR, AC 
SILVA LIMA FREITAS (WJOTA)-PERMISSIONÁRIA e ALEXANDRE PEREIRA PIRAJA, COORDENADORIA DE INCLUSÃO SOCIAL DO PRESO 
E DO EGRESSO – CISPE, GESTOR.  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em Fortaleza , 03 de março de 2021. 

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO 033/2021 

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, com sede nesta Capital, na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 – Térreo – bairro Castelão, 
CEP 60.861-211, CNPJ. nº 33.866.288/0001-30 CONTRATADA: FORTEKS ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., com sede nesta 
Capital, na Rua: Cezidio de Albuquerque, nº 240, bairro: Cidade dos Funcionários, CEP: 60.823-100, CNPJ Nº 23.585.979/0001-02, CGF No 06.093.412-3. 
OBJETO: Constitui objeto deste Termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DOS LEITOS DO HOSPITAL 
WALDEMAR DE ALCÂNTARA, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA-CE, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Unitário. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento a 
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Lei Federal nº 13.979/2020, Lei Estadual nº 17.194/2020, Decreto Legislativo Estadual nº 555/2021, Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, proposta da CONTRATADA, bem como na Declaração de Dispensa nº 02/2021/SOP, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará do dia 
11/03/2021, tudo parte integrante deste termo, independentemente de transcrição FORO: Fortaleza - Ce. VIGÊNCIA: 07 de setembro de 2021. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.041.658,99 (um milhão, quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) pagos em moeda corrente DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 43200007.15.451.341.10083 – Estrutura de Infraestrutura Pública de Convivência; Elemento de Despesa: 449051 – Obras e Instalações; 
Região: 03 – Grande Fortaleza; Fonte: 00 – Recursos Ordinários do Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2021 SIGNATÁRIOS: 
FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO ( SUPERINTENDENTE DA SOP) e MIELLI XIMENES RIPARDO (REPRESENTANTE DA CONTRATADA) 

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº01/2021 – SDA
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O MERCADO

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste comunicar a prorrogação do prazo 
de inscrições do Edital por mais 30 (trinta) dias e estabelecer o novo calendário do Edital de Chamada Pública nº. 01/2021, em razão do elevado número 
de organizações proponentes que somente inciaram o cadastro das Manifestações de Interesse, contudo não finalizaram o envio da manifestação, tendo em 
vista a complexidade de informações que precisam ser inseridas no Sitema de Cadastro de MI’s e reconhecendo as limitações que as organizações enfretam 
quanto ao acesso à internet em comunidades rurais. O novo calendário do Edital passará a seguir as seguintes datas:

ETAPAS DATA/PERÍODO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 

1º Fase: Lançamento e divulgação do Edital 26/01/2021 a 25/02/2021
2º Fase: Inscrição da Manifestação de Interesse 26/02/2021 a 28/04/2021
3º Fase: Avaliação de campo 29/04/2021 a 14/06/2021
4º Fase: Análise das Manifestações de Interesse pelo Comitê de Análise e Elegibilidade 15/06/2021 a 14/07/2021
5º Fase: Seleção das Manifestações de Interesse e Divulgação do Resultado Preliminar com as MI’s Classificadas para as Etapas de Implantação do Subprojeto 15/07/2021
6º Fase: Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar 16/07/2021 a 22/07/2021
7ª Fase: Análise dos Recursos pelo Comitê de Análise e Elegibilidade 23/07/2021 a 29/07/2021
8º Fase: Divulgação do Resultado Final das Manifestações de Interesse Classificadas para as Etapas de Implantação de Subprojeto 30/07/2021
9º Fase: Homologação do Resultado pelo Conselho Estadual do Desenvolvimento Rural - CEDR 06/08/2021

Fortaleza-Ceará, 19 de março de 2021.
Francisco de Assis Diniz

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** *** 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº02/2021 – SDA

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA
O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste comunicar a prorrogação do prazo 
de inscrições do Edital por mais 30 (trinta) dias e estabelecer o novo calendário do Edital de Chamada Pública nº. 02/2021, em razão do elevado número 
de organizações proponentes que somente inciaram o cadastro das Manifestações de Interesse, contudo não finalizaram o envio da manifestação, tendo em 
vista a complexidade de informações que precisam ser inseridas no Sitema de Cadastro de MI’s e reconhecendo as limitações que as organizações enfretam 
quanto ao acesso à internet em comunidades rurais. O novo calendário do Edital passará a seguir as seguintes datas:

ETAPAS DATA/PERÍODO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 

1º Fase: Lançamento e divulgação do Edital 26/01/2021 a 25/02/2021
2º Fase: Inscrição da Manifestação de Interesse 26/02/2021 a 28/04/2021
3º Fase: Avaliação de campo 29/04/2021 a 14/06/2021
4º Fase: Análise das Manifestações de Interesse pelo Comitê de Análise e Elegibilidade 15/06/2021 a 14/07/2021
5º Fase: Seleção das Manifestações de Interesse e Divulgação do Resultado Preliminar com as MI’s Classificadas para as Etapas de Implantação do Subprojeto 15/07/2021
6º Fase: Interposição de Recursos contra o Resultado Preliminar 16/07/2021 a 22/07/2021
7ª Fase: Análise dos Recursos pelo Comitê de Análise e Elegibilidade 23/07/2021 a 29/07/2021
8º Fase: Divulgação do Resultado Final das Manifestações de Interesse Classificadas para as Etapas de Implantação de Subprojeto 30/07/2021
9º Fase: Homologação do Resultado pelo Conselho Estadual do Desenvolvimento Rural - CEDR 06/08/2021

Fortaleza-Ceará, 19 de março de 2021.
Francisco de Assis Diniz

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº DO DOCUMENTO 001/2021 

PROCESSO Nº: 06254841 / 2020 Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SEDET  OBJETO: Prestação de serviços Voice over IP – VoIP, 
incluindo gerenciamento, disponibilização, suporte, manutenção, assistência técnica dos terminais de comunicação IP e prestação de serviços relacionados 
ao serviço VoIP conforme serviços disponibilizados no Anexo A deste TR, pelo prazo de 36 meses.  JUSTIFICATIVA: A Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho – SEDET está conectada e faz amplo uso do Cinturão Digital do Ceará (CDC) para a transmissão de dados. É natural, portanto, que a 
SEDET busque agregar novas tecnologias que proporcionem melhorias e possam ser utilizadas por meio do CDC, sendo a tecnologia Voice over IP (VoIP) 
uma destas potenciais soluções para se comunicar com melhorias de qualidade, eficiência, segurança, escalabilidade, modernas funcionalidades e gerencia-
mento de despesas com ligações telefônicas.  VALOR GLOBAL: 194.012,28 ( cento e noventa e quatro mil, doze reais e vinte e oito centavos )  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 56100002.11.126.211.20912.03.33914000.1.00.00.0.20-13826  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 25, caput da Lei Federal nº. 
8.666/93 e Parecer Jurídico Nº 15/2021 - ASJUR/SEDET-GAB/SEDET, constante nos autos do Processo Administrativo 06254841/2020  CONTRATADA: 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, , com sede Av. Pontes Vieira, 220, Bairro São João do Tauape, Fortaleza, 
Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 03.773.788/0001-67  DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no 
artigo 25, caput da Lei Federal nº. 8.666/93 e Parecer Jurídico Nº 15/2021 - ASJUR/SEDET-GAB/SEDET, constante nos autos do Processo Administrativo 
06254841/2020, a Contratação da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, , com sede Av. Pontes Vieira, 220, Bairro 
São João do Tauape, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 03.773.788/0001-67, pelo valor global de R$ 194.012,28 (cento e noventa e quatro mil, 
doze reais e vinte e oito centavos), com prazo de vigência de 36(trinta e seis) meses.. Face ao disposto no Artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, submeto o 
ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. Fortaleza, 24 de março de 2021 Antônio Sérgio Montenegro Cavalcante Secretário Executivo 
de Planejamento e Controle Interno  RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do Art. 26, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, o ato de 
declaração de inexigibilidade proferido pelo Sr Antônio Sérgio Montenegro Cavalcante Secretário Executivo de Planejamento e Controle Interno, nos autos 
do Processo nº 06254841/2020 , fundamentado no art. 25, caput da Lei 8666/93 e suas alterações. Fortaleza, 24 de março de 2021. Francisco Queiroz Maia 
Júnior Secretário do Desenvolvimento Econômico e Trabalho.

Ana Paula S.C. Paranhos
ASSESSORIA JURÍDICA
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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

RESOLUÇÃO C.A. Nº01/2021.
ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
CEARÁ S.A. - ADECE. 

 O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.– ADECE, em reunião 
ordinária, datada de 24 de fevereiro de 2021, e, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  Considerando o inciso VII do art. 20 do Estatuto Social da 
ADECE, a Lei Complementar nº 179, de 28/06/2018, em seu artigo 2º, que alterou o art. 24 da Lei Estadual nº 11.966 de 17/06/1992 e o Decreto Estadual n° 
29.678 de 16 março de 2009;  Considerando a necessidade de adequar a estrutura organizacional da ADECE aos novos objetivos estratégicos para a política 
de desenvolvimento econômico do estado;  E, finalmente, considerando que a ADECE com esta alteração terá papel mais vigoroso, garantindo o aumento 
na circulação de recursos, na geração de novos empregos e no fortalecimento da economia do estado como um todo,  RESOLVE: 
1. Alterar a estrutura organizacional da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A. – ADECE, ficando criada, as seguintes Unidades Adminis-
trativas, conforme anexo único, parte integrante desta Resolução. 
1.1 Unidades Administrativas criadas: 
1.1.1 Diretoria de Economia Popular e Solidária
1.1.1.1 Gerência de Políticas de Inclusão Produtiva e Financeira
1.1.1.2 Gerência de Capacitação e Fomento
1.1.1.3 Gerência de Operações Financeiras 
2. Fica criado 01 (um) emprego em comissão símbolo ADECE II e 03 (três) empregos em comissão de símbolo ADECE III. 
3. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 
SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. – ADECE, 
em Fortaleza, aos 24 de fevereiro de 2021. 

Francisco de Queiroz Maia Júnior
PRESIDENTE 

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
VICE-PRESIDENTE 

Francisco José Rabelo do Amaral
MEMBRO 

Francisco das Chagas Cipriano Vieira 
MEMBRO 

José Nelson Martins de Sousa
MEMBRO 

Arialdo de Mello Pinho
MEMBRO 

Denise Sá Vieira Carrá
MEMBRO 

Joaquim Cartaxo Filho
MEMBRO 

Adriana Netter Pessin
MEMBRO 

Lucio Ferreira Gomes
MEMBRO 

Luiz Francisco Juaçaba Esteves
MEMBRO 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO N°01/2021 DE  24/02/2021
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. (ADECE) 

I – ÓRGÃOS COLEGIADOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR 
Assembleia Geral
Conselho de Administração
Diretoria Executiva 
II – ÓRGÃO FISCALIZADOR 
Conselho Fiscal 
II – DIREÇÃO SUPERIOR 
Presidência 
III – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 
Auditoria Interna
Assessoria Jurídica
Ouvidoria 
IV – ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 
Diretoria de Desenvolvimento Setorial
Gerência de Monitoramento
Gerência de Promoção de Eventos (Câmaras Setoriais) 
Diretoria de Suporte, Operações e Serviços
Gerência de Suporte à Infraestrutura
Gerência de Suporte ao Capital Humano e Pesquisa
Gerência de Suporte ao Ambiente de Negócios
Gerência dos Distritos Industriais e Patrimônio 
Diretoria de Fomento
Gerência de Fundos e Desenvolvimento de Negócios
Gerência de Recuperação de Crédito
Gerência de Capital de Risco 
Diretoria de Economia Popular e Solidária 
Gerência de Políticas de Inclusão Produtiva e Financeira
Gerência de Capacitação e Fomento
Gerência de Operações Financeiras 
V – ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 
Diretoria de Planejamento e Gestão Interna 
Gerência de Planejamento e Desenvolvimento Institucional
Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação
Gerência Administrativo-Financeira
Gerência de Compliance 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. (ADECE) 

DENOMINAÇÃO DO EMPREGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Diretor Presidente ADECE I 01

Diretor ADECE II 05
Gerente ADECE III 17
Assessor ADECE IV 04
TOTAL 27
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REMUNERAÇÃO DOS EMPREGOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. (ADECE) 

SÍMBOLO VALORES
ADECE I R$ 13.068,35
ADECE II R$ 9.859,97
ADECE III R$ 6.606,94
ADECE IV R$ 5.285,54

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM S.A.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO 21/2021 

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP CONTRATADA: 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Serviço para gerenciamento de 
MANUTENÇÃO (preventiva e corretiva) através da utilização de sistema via WEB, para atender a frota de veículos e motores estacionários da Companhia 
de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário do Pecém, com Sede situada à Esplanada do Pecém s/n, Pecém, São Gonçalo do Amarante – CE, 
incluindo serviços, peças e reboque até 100 km, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e 
na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20200013/
CIPP S/A e seus anexos, os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 13.303/2016, o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CIPP S/A, e 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fica eleito o Foro do município da sede da Companhia de Desenvolvimento 
do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP S/A. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 05 (cinco) anos, contado a partir de sua 
celebração. O prazo de execução do objeto contratual é de 05 (cinco) anos, contado a partir do recebimento da ordem de serviço. VALOR GLOBAL: R$ 
2.000.722,56 (dois milhões, setecentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) pagos em conformidade com a Cláusula Sexta do contrato original 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento de custeio da CIPP S/A. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2021 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel 
Serpa, George Lopes Braga e João Luis de Castro.

George Lopes Braga
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a realização do Concurso Público para o cargo de Professor, 
Nível A, do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica - MAG - Parte Permanente do Quadro - I, Poder Executivo regido pelo Edital nº 030/2018 
GAB-SEDUC/SEPLAG, publicado no DOE de 20/07/2018, homologado pelo Edital n.º 032/2019-SEDUC/SEPLAG - Resultado Final de todos os Candi-
datos Aprovados no Concurso Público e de sua Homologação, publicado no DOE de 27/12/2019, RESOLVE NOMEAR os CANDIDATOS relacionados 
no Anexo Único deste Ato, de acordo com o artigo 17, inciso II, da Lei nº 9.826, de 14/07/1974, com lotação na Secretaria da Educação, cargos criados pela 
Lei nº 11.909, de 06/01/1992, publicada no Diário Oficial de 17/01/1992, Lei nº 13.296, de 07/03/2003; Lei nº 14.272, de 19/12/2008, publicada no Diário 
Oficial de 23/12/2008 e Lei nº 15.244, de 06/12/2012, publicada no Diário Oficial de 13/12/2012. A posse dos candidatos, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) 
dias a contar da publicação deste Ato. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
 GOVERNADOR DO ESTADO

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DE NOMEAÇÃO
CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 1: Arte-Educação

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 68 Italo Rafael de Oliveira Campos 1 11909/1992 Exoneração ADRIANA DA SILVA ARAUJO 02/12/2014
2 39436 Francisco Assis da Luz Oliveira 3 11909/1992 Exoneração ADRIANA MADJA DOS SANTOS FEITOSA 28/10/2016
3 46326 Anderson do Nascimento Silva 4 11909/1992 Demissão AGIVAN MARIA LOPES GODEIRO 09/04/2019
4 55162 Luzileide Muniz Silva 5 11909/1992 Demissão ALAERCIO LUIZ FERREIRA FLOR 05/12/2018
5 39428 Andre Luiz dos Santos 6 11909/1992 Demissão ALDENOR GOMES DE MESQUITA 14/10/2014
6 31925 Genegleisson Queiroz de Paula 7 11909/1992 Exoneração ALDYZIA CRUZ ALBUQUERQUE 08/02/2021
7 62 Eloilma Moura Siqueira Macedo 8 11909/1992 Falecimento ALEIDE GONDIM DA COSTA LIMA 31/03/2016
8 43709 Antonio Gilvamberto Freitas Felix 9 11909/1992 Falecimento ALEX NEY DIOGENES ALMEIDA 19/01/2017
9 350 Lara Reginaldo da Silva Araujo 10 11909/1992 Exoneração ANA CLAUDIA GOUVEIA DE SOUSA 18/11/2010

10 28856 Ibbertson Nobre Tavares 11 11909/1992 Exoneração ANA MARIA DE CARVALHO FARIAS 27/03/2017
11 272 Levi Mota Muniz 12 11909/1992 Exoneração ANA MARILIA MARCELINO DUARTE 24/10/2011

12 279 Natanael Pereira Teixeira 13 11909/1992 Falecimento ANA RITA DE OLIVEIRA WANDERLEY DE 
ALMEIDA 04/12/2017

13 78 Patricia Carlienne Freires dos Santos 14 11909/1992 Falecimento ANDREA SILVA PINHEIRO COSTA 11/02/2019
14 26869 Angela Alves de Sousa 15 11909/1992 Demissão ANNE RODRIGUES ALVES 27/03/2017
15 207 Smirna Maciel da Costa 16 11909/1992 Exoneração ANTONIA ALBENIZA GOMES 20/09/2019

16 28833 Karol Luan Sales Oliveira 17 11909/1992 Falecimento ANTONIA IRAIDES CAVALCANTE PRUDENCIO 
SEGUNDO 18/06/2019

17 426 George Hudson Silva Santiago 18 11909/1992 Falecimento ANTONIETA BARBOZA ARAUJO 18/11/2013
18 293 Caio Talmag Nobrega 20 11909/1992 Exoneração ANTONIO ALCIDES ARAUJO SILVA 03/03/2020
19 34361 Romulo Adhriel Batista de Sousa 21 11909/1992 Falecimento ANTONIO ARTENIO MENDES DOS SANTOS 08/08/2018
20 39461 Thiago Silva Gomes 22 11909/1992 Exoneração ANTONIO CARLOS MOTA LIMA 10/01/2012
21 437 Jose Teixeira Neto 23 11909/1992 Falecimento ANTONIO ELKE UCHOA DE OLIVEIRA 16/12/2019
22 185 Flavio Soares Gomes Pessoa 24 11909/1992 Falecimento ANTONIO FERNANDES NASCIMENTO 07/07/2015

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 2: Biologia

ORD INSCR. NOME CLASS FINAL LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 2005 Victor Conde Ferreira 1 11909/1992 Exoneração ANTONIO FERNANDO FERREIRA GOMES NETO 27/11/2014
2 661 Francisco Leandro Carneiro Soares 2 11909/1992 Exoneração ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA BARRETO 27/03/2017
3 1682 Willer Rocha de Oliveira 3 11909/1992 Falecimento ANTONIO LUIZ MACEDO 20/12/2017
4 1877 Victor Martins Gomes 5 11909/1992 Falecimento ANTONIO PEREIRA BRAGA GUIMARAES NETO 29/05/2019
5 526 Rafael Dias de Melo 6 11909/1992 Exoneração ANTONIO SAVIO GOMES MAGALHAES 08/07/2013
6 681 Priscila Silva de Almeida Monteiro 7 11909/1992 Exoneração ANTONIO SOARES DA ROCHA 28/12/2017
7 1752 Francisco Wellington Pereira da Silva 8 11909/1992 Falecimento BERNARDINO FERREIRA RIBEIRO FILHO 20/07/2018
8 707 Glauco Bezerra Martins Segundo 9 11909/1992 Exoneração CARLOS AURELIO MOURA DE OLIVEIRA 18/09/2012
9 1495 Danilo Jose Lima de Sousa 10 11909/1992 Exoneração CARLOS MAGNO PARENTE PESSOA 27/03/2017
10 29078 Juliana Rodrigues de Sousa 11 11909/1992 Exoneração CARLOS TORRES RODRIGUES 22/07/2011
11 55540 Fabio Jose de Araujo 12 11909/1992 Demissão CARMEM LUCIA DE SOUSA BANDEIRA 20/08/2015
12 43832 Raquel Sales Miranda 13 11909/1992 Demissão CAROLINA MARIA PINTO BARBOSA 26/06/2019
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ORD INSCR. NOME CLASS FINAL LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
13 2011 Angelica Nagata de Sousa Borges 14 11909/1992 Falecimento CELIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 29/05/2019
14 1263 George Machado Tabatinga Filho 15 11909/1992 Exoneração CELIA MARIA FREITAS GUEDES AMORIM 30/06/2016
15 887 Rogerio Mendes Lopes 16 15244/2012 Exoneração MARIA SAMIA DE OLIVEIRA 25/04/2016
16 1419 Lucas de Sousa Ribeiro 17 11909/1992 Falecimento CHRYZOGONO AUGUSTO CATANHO 20/02/2019
17 1211 Alipio Jose de Souza Pacheco Filho 18 11909/1992 Falecimento CLAUDIA BEZERRA DE ARAUJO VASCONCELOS 11/07/2012
18 695 Carlito Alves da Silva Junior 19 11909/1992 Exoneração CLAUDIA MARIA RODRIGUES PRADO 02/12/2014
19 46470 Rawlinson de Melo Bezerra 20 11909/1992 Falecimento CLAUDIA MORAIS DE OLIVEIRA 03/07/2020
20 33025 Daniele Jovem da Silva Azevedo 21 11909/1992 Falecimento CLAUDIO SILVA MONTE 20/08/2012
21 34533 Mongolla Keyla Freitas de Abreu 22 11909/1992 Exoneração CLERISTON MARCIO VIEIRA 02/12/2014
22 722 Paulo Andre Ferreira de Freitas 23 11909/1992 Exoneração CLESLEY MARIA TAVARES DO NASCIMENTO 22/01/2020
23 39615 Jose Cicero de Moura 24 11909/1992 Exoneração CONCEICAO ADRIANA LIBERATO DE SOUSA 18/09/2012
24 34422 Rosani Landim Lucas 25 11909/1992 Exoneração CRISTINA REGIA BARRETO MOREIRA 03/07/2017
25 35943 Leyllane de Sousa Ramos Moura 26 11909/1992 Falecimento DAMIAO AUTO DOS SANTOS 24/03/2015
26 39961 Renata Perez Maciel 27 11909/1992 Exoneração DANIEL FONTENELE DE GOIS 08/10/2018
27 39949 Maria Elizabeth da Costa Marques 28 11909/1992 Exoneração DJALMA BARROS FILHO 31/07/2012
28 543 Ellen Cristina Dantas de Carvalho 29 1909/19921 Falecimento DULCE SOUZA TEIXEIRA 09/02/2015
29 1695 Isabelle Dias Branco Arthaud 30 11909/1992 Falecimento DULCILENE QUEIROZ CAJATY 18/01/2012
30 34501 Thiago Magalhaes Amorim 31 11909/1992 Exoneração EDER PAULUS MORAES GUERRA 28/10/2016
31 1475 Marina Gomes Viana 32 11909/1992 Exoneração EDNA MARIA BARROSO DE SOUSA 12/06/2018
32 1757 Lorena Maria Fidelis Ferreira 33 11909/1992 Exoneração EDVALDO PEDRO DA SILVA 18/11/2016
33 46468 Monica Veronica da Silva Damasceno 34 11909/1992 Exoneração EILSON FERREIRA DE ARAUJO 31/07/2012
34 39795 Thiago do Nascimento Thel 35 11909/1992 Falecimento ELAINE MARIA DE ANDRADE OLIVEIRA 01/07/2013
35 39910 Lucas Sebastiao Barbosa Silva 36 11909/1992 Demissão ELISIO JOAQUIM DOS SANTOS 14/10/2014
36 538 Bruno Cruz de Souza 37 11909/1992 Falecimento ELNI MOTA DO CARMO 27/01/2011
37 723 Rayane de Tasso Moreira Ribeiro 38 11909/1992 Exoneração EMILIA MARIA ALVES SANTOS 31/10/2013
38 1026 Francisco Gustavo Silveira Correia 39 11909/1992 Exoneração ERNANI PAULINO DA COSTA 27/11/2014
39 598 Mercia Keslley Oliveira de Lima 40 11909/1992 Falecimento ESMERALDO FREIRE VIANA 18/06/2019
40 35953 Victor Hugo Teixeira Alves 41 11909/1992 Exoneração ESTELA MARIA GOIANA BRAGA 23/08/2017
41 853 Ana Fabricia Alves de Miranda 42 11909/1992 Exoneração EUGENIANO BRITO MARTINS 07/02/2018
42 31934 Andre Luis da Silva Almeida 43 11909/1992 Falecimento EULALIA EURENICE HOLANDA MALVEIRA 01/10/2019
43 38568 Francisca Valkiria Gomes de Medeiros 44 11909/1992 Exoneração EVANILZA FERREIRA DE SOUSA 23/01/2017
44 620 Fatima Aurilane de Aguiar Lima Araripe 45 11909/1992 Falecimento EXPEDITO PEDRO DE MELO JUNIOR 17/09/2020
45 55670 Cesar Augusto Vieira de Morais 46 11909/1992 Demissão FATIMA MARIA PEREIRA MARQUES DE OLIVEIRA 20/04/2016
46 46647 Raiza Nayara de Melo Silva 47 11909/1992 Exoneração FERNANDA DE NOVAES MENEZES LIMA 22/07/2011
47 45036 Neliane Pereira do Nascimento 48 11909/1992 Falecimento FLAVIO DE OLIVEIRA FREITAS 06/12/2012
48 585 Jorge Henrique Oliveira Silva 49 11909/1992 Demissão FLAVIO FARIAS DINIZ 26/09/2019
49 55385 Shara Emanuella Freire Lima Eufrasio 50 11909/1992 Exoneração FRANCESCA DANIELLE GURGEL DOS SANTOS 27/11/2017
50 1505 Ilanna Lima Soares 51 11909/1992 Demissão FRANCILENE DA SILVA BARBOSA 15/10/2014
51 29135 Breno Gomes Ferreira 52 11909/1992 Exoneração FRANCISCA ARIVALNEIDE BRAGA MENDONCA 18/11/2010
52 53793 Joao Glaucio Siqueira Matos Mota 53 11909/1992 Exoneração FRANCISCA CLEIDE PEREIRA AMADOR 18/11/2010
53 36230 Marjorie Mayara Felix da Silva 54 11909/1992 Falecimento FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO PEIXOTO 25/05/2018
54 654 Diana Bernardino da Silva 55 11909/1992 Falecimento FRANCISCA DE ARSENIO MAIA MALVEIRA 11/03/2013
55 1558 Karen Thomeny Girao 56 11909/1992 Falecimento FRANCISCA EVILEUZA DOS SANTOS GONCALVES 21/11/2012
56 944 Francisco Atila Leles Magalhaes 57 11909/1992 Falecimento FRANCISCA GREGORIO DA SILVA 26/01/2015
57 787 Joao Pedro de Araujo Figueira 58 11909/1992 Falecimento FRANCISCA KESIA HERMINIO DOS SANTOS 24/10/2017
58 22271 Adna Alves da Costa Sales 59 11909/1992 Falecimento FRANCISCO AURY DE ARAUJO 23/09/2016
59 1122 Rodrigo Adler Prata Freire 60 11909/1992 Exoneração FRANCISCO CARLEONIDAS FREIRE 31/07/2012
60 39620 Maria Marleide Santos Esmeraldo 61 11909/1992 Exoneração FRANCISCO CARLOS MOURA DAMASCENO 23/08/2018
61 1128 Thais Maia Torres 62 11909/1992 Exoneração FRANCISCO CESAR SALOMAO 14/11/2011
62 1623 Rafaela Vieira Soares 63 11909/1992 Falecimento FRANCISCO DE ASSIS DIAS 30/06/2011
63 39668 Tania Francelino Valero 64 11909/1992 Demissão FRANCISCO DE ASSIS LIMA 04/11/2020
64 29304 Samuel Oliveira Limaverde 65 11909/1992 Demissão FRANCISCO FERNANDO BARROS DOS SANTOS 03/07/2017
65 40106 Evania Maria da Silva Lins 66 11909/1992 Falecimento FRANCISCO FERNANDO MOREIRA DA SILVA 29/08/2019
66 31948 Maria Taiane Tavares 67 11909/1992 Exoneração FRANCISCO GILVAN CHAVES DO NASCIMENTO 31/10/2013
67 39662 Rafael da Silva Moreira 68 11909/1992 Exoneração FRANCISCO LINCOLN MATOS DA COSTA 24/04/2019
68 1307 Fabiann Lucena da Ponte 69 11909/1992 Exoneração FRANCISCO LUIZ ALVES FILHO 31/07/2012
69 1977 Fernanda Fernandes Kolodiuk 70 11909/1992 Exoneração FRANCISCO MARKAN NOBRE DE SOUZA 08/07/2013
70 1514 Larinne Paiva Viegas 71 11909/1992 Falecimento FRANCISCO RAMILSON HOLANDA LUZ 17/09/2020
71 50355 Samiris da Conceicao Cavalcante Ibiapina 72 11909/1992 Falecimento FRANCISCO SOTERO CAIO NETO 18/01/2012
72 1483 Stela Maris Oliveira Lopes de Vasconcelos 73 11909/1992 Exoneração FRANCISCO XAVIER SABOIA COELHO 03/03/2020
73 1290 Victor Ramalho Barbosa 74 11909/1992 Falecimento GENUINO GRACIANO S DA SILVA 05/11/2015
74 641 Mariana Reis Arantes 76 11909/1992 Falecimento GERALDO GONCALVES DO NASCIMENTO JUNIOR 03/04/2017
75 1894 Fernanda Maria Pereira de Oliveira 77 11909/1992 Exoneração GERARDO MAJELA LEITAO DE CARVALHO 18/11/2016
76 46450 Carlos Antonio Sombra Junior 78 11909/1992 Exoneração GERONCIO DE SOUZA COELHO 30/07/2019
77 29008 Jeferson Borges de Moura 79 11909/1992 Falecimento GILMAR PEREIRA DE SOUSA 10/01/2013
78 1730 Tarcymara Barata Garcia 80 11909/1992 Exoneração GUSTAVO FERNANDES SAMPAIO 10/01/2012
79 970 Yuri Cruz Mendes 81 11909/1992 Exoneração HARLEY NOBRE ALBUQUERQUE 10/04/2015
80 27004 Sabrina Pereira Batista 82 11909/1992 Exoneração HILDA SOARES NETA 12/09/2019
81 1486 Vanessa de Oliveira Lima 83 11909/1992 Exoneração JANETE DE ALMEIDA FERMON VIANA 23/01/2017
82 29297 Maria Lucilene de Sousa 84 11909/1992 Exoneração JANICE MARIA PARENTE FERREIRA 02/12/2014
83 1316 Gizele Carvalho Anselmo 85 11909/1992 Exoneração JEAN MAC COLE TAVARES SANTOS 24/01/2012
84 584 Jonathas Sales de Oliveira 86 11909/1992 Falecimento JOANA DARC VIEIRA GUEDES 23/12/2016
85 1016 Dalva Neta e Zanina 87 11909/1992 Exoneração JOAO JOSE DE LIMA SILVA 12/06/2018
86 941 Farley Silva Santana 88 11909/1992 Exoneração JOAO RODRIGUES SOBRINHO 14/08/2019
87 1356 Francisco Duillys do Nascimento Chaves 90 11909/1992 Falecimento JOAO SANTOS SALES 10/09/2020
88 810 Yuri Pereira Barbosa 91 11909/1992 Exoneração JOAO TOMAZ NETO 01/12/2014
89 1859 Lucas Emanuel Sousa e Silva 92 11909/1992 Falecimento JOAQUIM LEITE NETO 28/03/2019
90 767 Ubirajara Moreira Paz Junior 93 11909/1992 Falecimento JOCELINO DE CASTRO 26/09/2013
91 55725 Maria Cristiane Gomes 94 11909/1992 Exoneração JOSE ALENCAR DE SOUSA FILHO 21/01/2013
92 618 Elton Camelo Marques 95 11909/1992 Falecimento JOSE ALENCAR LUNA 04/02/2015
93 53605 Giuliane Sampaio de Souza 96 11909/1992 Falecimento JOSE ALMIR MARTINS OLIVEIRA 29/03/2011
94 1342 Andre Marques da Fonseca 97 11909/1992 Falecimento JOSE ANCHIETA MONTEIRO CHAVES 27/03/2014
95 53551 Alexandre Lopes Andrade 98 11909/1992 Falecimento JOSE AUGUSTO TAVARES 17/12/2019
96 1936 Denise Rocha Nepomuceno dos Santos 99 11909/1992 Falecimento JOSE AURELIO DE OLIVEIRA 07/01/2019
97 46461 Kamila Nara Silva de Souza 100 11909/1992 Falecimento JOSE GONCALO TEODESEO 30/06/2017
98 46573 Flavio Jose da Silva Junior 101 11909/1992 Demissão JOSE HORACIO BEZERRA NETO 08/07/2013
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ORD INSCR. NOME CLASS FINAL LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
99 595 Marilza Gomes dos Santos 102 11909/1992 Exoneração JOSE MACHADO LINHARES 02/12/2014
100 50385 Wallaks Linicker Silva Costa 103 11909/1992 Falecimento JOSE NITO MOURA 13/11/2012
101 27128 Jard Ribeiro Barbosa 104 11909/1992 Exoneração JOSE ORLANDO SOARES DE OLIVEIRA 05/07/2017
102 1118 Michelle Aparecida Freitas de Andrade 105 11909/1992 Falecimento JOSE SATURNO SOARES 20/07/2018
103 656 Edilberto Gois Gomes 106 11909/1992 Demissão JOSE WILSON GALDINO 24/07/2018
104 38463 Antonio Rodrigo Marques Viana 107 11909/1992 Falecimento JOSE ZITO DE SOUZA 05/11/2010
105 46528 Paulo Henrique Dantas Marinho 108 11909/1992 Falecimento JOSEFA JOSEMIRA NASCIMENTO 11/02/2019
106 637 Marcello Spiandorin 109 11909/1992 Falecimento JOSIMAR ELDON DOS SANTOS 19/10/2011
107 1832 Alysson Chaves Almeida 110 11909/1992 Exoneração JOYCE PRADO PARENTE 18/02/2019
108 1971 Bianca de Araujo Primo 111 11909/1992 Exoneração KATIA CRISTINA CAVALCANTE DE OLIVEIRA 19/12/2012
109 53607 Hermina Goncalves Almeida Loiola 112 11909/1992 Exoneração KATIA MARIA CARVALHO DA SILVA 16/01/2013
110 2008 Aline Fernandes Alves de Lima Previtera 113 11909/1992 Exoneração LEONOR DE MARIA RODRIGUES MELO 02/12/2014
111 50252 Joyla Maria Pires Bernardo 114 11909/1992 Exoneração LEONTINO QUIRINO DA SILVA 27/09/2019
112 709 Isabelly da Silva Lima 115 11909/1992 Exoneração LIDUINA DA CONCEICAO CATUNDA PEREIRA 01/12/2014
113 34557 Fabio Duarte Alexandre 116 11909/1992 Exoneração LORENA GUIMARAES SABOIA DE ALBUQUERQUE 31/07/2012
114 50332 Antonio Francisco de Sousa 117 11909/1992 Falecimento LOURDITE MARIA E SILVA RIBEIRO 24/03/2017
115 46361 Diele Karine da Silva 118 11909/1992 Exoneração LUCIANA BARRETO ARAUJO 12/06/2018
116 1959 Matheus Magalhaes de Almeida Rodrigues 119 11909/1992 Exoneração LUCILENE SILVA PEREIRA SOARES 01/12/2014

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 2: Biologia – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 38450 Antonio Augusto Morais Feitosa 1 11909/1992 Falecimento LUIZ CARLOS GOMES DE ARAUJO 03/07/2020
2 39718 Cicera Vanessa Souza de Oliveira 2 11909/1992 Exoneração LUIZ GOMES TAVARES 10/01/2012
3 50124 Antonia Gisele Aragao Monteiro 3 11909/1992 Falecimento MANOEL EDIVAM LAVOR FARIAS 18/10/2017
4 32936 Valdecir da Silva 4 11909/1992 Falecimento MANOELA MARIA SILVA FERNANDES 08/08/2018
5 1410 Hellen Araujo Cavalcante 5 11909/1992 Exoneração MARCILIO BASTOS GOMES 10/01/2012
6 39663 Raiane Lima Silveira 6 11909/1992 Falecimento MARCIO CARTAXO PONTE 20/09/2017
7 40035 Maria da Conceicao Grangeiro Silva 7 11909/1992 Falecimento MARCIO ROMULO FERREIRA ROCHA 06/11/2018

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 3: Educação Física

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 3970 Cesar Mateus Lopes de Sales e Silveira 1 11909/1992 Exoneração MARCOS ANTONIO CHAVES FREIRE 19/08/2015
2 34581 Francisco Felipe Gomes Feitoza 2 11909/1992 Falecimento MARCOS ANTONIO CORREIA GOES 11/01/2018
3 2179 Francisco Daniel Ricardo Braz 3 11909/1992 Exoneração MARCOS ANTONIO DA SILVA 19/08/2015
4 2433 Jose Carlos Monteiro Lima Filho 4 11909/1992 Exoneração MARCOS ANTONIO DE MACEDO 02/12/2014
5 3786 Maria Tatiana de Lima Rocha Felix 5 11909/1992 Exoneração MARCOS CAVALCANTE PAIVA 01/12/2014
6 26126 Mateus Lemos Barroso 6 15244/2012 Exoneração MARIA VIVIANI BARROSO DA SILVA 31/03/2016
7 50775 Luis Fernando Muniz Gomes 7 11909/1992 Exoneração MARCUS AURELIO DE ALMEIDA MACHADO 13/02/2019
8 2112 Marilia Oliveira Brito 8 11909/1992 Falecimento MARCUS FABIO TEIXEIRA MOTA LIMA 23/07/2018
9 32061 Arthur Monteiro da Silva 9 11909/1992 Falecimento MARDEN PINTO DA SILVA 25/05/2016
10 29371 Maria Dalvani Goncalves de Oliveira 10 11909/1992 Exoneração MARGARIDA MARIA PIMENTEL DE SOUSA 14/11/2012
11 2722 Vanessa Castro dos Santos 11 11909/1992 Exoneração MARIA CLEONILDES TEIXEIRA MAIA 11/01/2013
12 33202 Renan Cavalcanti Bandeira Juliao 13 11909/1992 Exoneração MARIA DE CASTRO DAMAZIO QUEIROZ 27/11/2014
13 24592 Francisco Wheylon Faustino Ferreira 14 11909/1992 Exoneração MARIA DE FATIMA RODRIGUES GASPAR 10/04/2015
14 50625 Lucirrane Cordeiro dos Santos 15 11909/1992 Exoneração MARIA DE JESUS LOPES DE OLIVEIRA 31/07/2012
15 2660 Davi Saraiva Prudencio 16 11909/1992 Falecimento MARIA DJNANE MARTINS LEITAO DA SILVA 23/07/2019
16 46714 Eliaquim de Sousa Lima 17 11909/1992 Falecimento MARIA DO AMPARO RODRIGUES MOREIRA 01/10/2019
17 3686 Willy Rennet Silva Dias 18 11909/1992 Falecimento MARIA DO CARMO LIMA FIGUEIRA 06/09/2013
18 40453 Ludmila Melo de Oliveira 19 11909/1992 Falecimento MARIA DO PERPETUO SOCORRO ARAUJO DIAS 02/12/2020
19 2616 Daniel da Rocha Queiroz 20 11909/1992 Falecimento MARIA DO SOCORRO CAMELO 23/09/2016
20 3443 Soraya Marques Campelo 21 11909/1992 Exoneração MARIA DO SOCORRO LIMA MARQUES FRANCA 27/03/2017
21 3440 Rafael Araujo Nogueira 22 11909/1992 Falecimento MARIA DO SOCORRO RODRIGUES NEVES 05/12/2016
22 29562 Rhimaykon Teotonio de Sousa Lima 23 11909/1992 Falecimento MARIA EDINILSA DA SILVA 06/04/2016
23 55812 Vanessa Isaias Macedo 24 11909/1992 Exoneração MARIA EDNI MAGALHAES ALMEIDA 19/08/2015
24 25973 Jayane Mara Rosendo Lopes 25 11909/1992 Exoneração MARIA ELIEUDES FREITAS AGUIAR 19/08/2015
25 3677 Nagela Maria de Aguiar Azevedo 26 11909/1992 Exoneração MARIA ELIZA FREITAS DO NASCIMENTO 31/07/2012
26 2805 Victor Celio Silva 27 11909/1992 Falecimento MARIA GOMES DE ARAUJO 28/07/2011
27 2529 Antonio Andrade Neto 28 11909/1992 Demissão MARIA GORETTI RODRIGUES SERAFIM 20/09/2019
28 3484 Samuel da Silva Caetano 29 11909/1992 Falecimento MARIA IRISLENE BRAGA DE AVILA 25/05/2018
29 34783 Andreia Felizardo Lima 30 11909/1992 Falecimento MARIA ISABEL PEREIRA DE PAULA CAITANO 02/12/2020
30 40490 Jose Rodrigo Silva de Melo 31 11909/1992 Falecimento MARIA ISOLAINA FERNANDES 10/02/2015
31 46663 Francisco Eraldo da Silva Maia 32 11909/1992 Falecimento MARIA IZABEL MAGALHAES BARROS 17/12/2019
32 50771 Kerginaldo Lima Guilherme Junior 33 11909/1992 Exoneração MARIA JOSE CAMELO MACIEL 27/11/2014
33 2846 Yana Santos de Castro 34 11909/1992 Falecimento MARIA JOSE CARVALHO LOPES 30/09/2014
34 25979 Maria Luciane Silva de Medeiros 36 11909/1992 Falecimento MARIA JOSE DA COSTA MORAIS 08/08/2018
35 34713 Erika da Silva Bezerra 37 11909/1992 Demissão MARIA JOSE FERREIRA BRITO 31/03/2016
36 29480 Paulo Eugenio do Nascimento Santos 38 11909/1992 Falecimento MARIA LUCINEIDE SILVEIRA 29/01/2016
37 29365 Jose Nazareno Bezerra Silva 39 11909/1992 Falecimento MARIA OSMELIA DE ALMEIDA 03/12/2014
38 3658 Daniel Lourenco Goncalves 40 11909/1992 Demissão MARIA ROLIM CHAVES DE OLIVEIRA 12/01/2018
39 34592 Fernanda Alves Rodrigues 41 11909/1992 Exoneração MARIA SALMA VIEIRA 20/04/2016
40 46839 Bruna Lucas de Melo Amaral 42 11909/1992 Falecimento MARIA SOCORRO LINARD DA SILVA 16/06/2015
41 3983 Jose Ronaldo Magalhaes Domingos 43 11909/1992 Falecimento MARIA SONIA DE SOUSA PEIXOTO 09/03/2020
42 24509 Angela Carla Cruz Vieira dos Santos 44 15244/2012 Exoneração MARINA FREIRE CRISOSTOMO DE MORAIS 22/09/2017
43 34579 Bergson Nogueira de Oliveira 45 11909/1992 Falecimento MARIA VILEUDA CAVALCANTE DE SOUSA 19/05/2017
44 2120 Ranielle de Menezes Calixto 46 11909/1992 Falecimento MARIA ZENEIDE BEZERRA MELO 04/12/2017
45 3043 Samuel Alves Monteiro Rodrigues 47 11909/1992 Falecimento MARILAC PIMENTEL CARVALHO 10/02/2014

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 3: Educação Física – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI 
DO 

CARGO
MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 6 Maria Cristiane Braga Lopes 1 11909/1992 Exoneração MARILEI HOFFMANN LESSING 12/09/2019
2 40254 Welliton de Lacerda Fernandes 2 11909/1992 Exoneração MARILENE BARBOSA PINHEIRO 10/10/2018
3 3535 Dyonnara Cynthia Gomes Farias 3 11909/1992 Exoneração MARLENE DE OLIVEIRA SAMPAIO 13/06/2018
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CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 4: Filosofia

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI 
DO 

CARGO
MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 40735 Joao de Jesus Barbosa 1 11909/1992 Exoneração MARLOS DE MEDEIROS CHAVES 19/11/2012
2 4336 Emanuel Lucas de Sousa Nobre 3 11909/1992 Demissão MIGUEL BOAVENTURA FERNANDES MATOS 16/08/2017
3 4738 Jean Carlos Barbosa de Sousa 4 11909/1992 Exoneração MONICA ARAUJO VIEIRA 24/09/2019
4 45288 Tiago Italo Ferreira da Silva 5 11909/1992 Exoneração MONICA MARIA FEITOSA BRAGA GENTIL 27/11/2014
5 4258 Helio Parente de Souza 6 11909/1992 Falecimento NADJA SOARES DE PINHO PESSOA 30/08/2018
6 4171 Elias Nunes Alves Junior 7 11909/1992 Falecimento NEILE MARIA BEZERRA CARRA 25/06/2018
7 4815 Haylon Bezerra Araujo 8 11909/1992 Falecimento NELSON DE ANDRADE FILHO 25/11/2013
8 27372 Francisca Evanice Mourao Lima 9 11909/1992 Exoneração NESPOLI BRANDAO 31/07/2012
9 4792 Raimundo Fabio da Silva 10 15244/2012 Exoneração MARTHA LORENA PINHEIRO DE LIMA 05/07/2017
10 33243 Danilo Jose Germano Goncalves 11 11909/1992 Falecimento NUBIA DA SILVA CRISPIM 20/09/2018
11 4145 Loan dos Santos Medeiros 12 11909/1992 Exoneração OSMAR CORDEIRO DE OLIVEIRA 21/05/2018
12 50895 Marco Cesar de Souza Melo 13 11909/1992 Exoneração PAULO CESAR MARTINS BARROSO 10/01/2012
13 4709 Lilia Palmeira Pinheiro 14 11909/1992 Demissão PAULO SERGIO SANTOS SOUSA 01/07/2016
14 4392 Maycon Maia Rodrigues 15 11909/1992 Exoneração PAULO SERGIO TEIXEIRA SALES 18/09/2012
15 50904 Raimundo Wagner Goncalves de Medeiros Gomes 16 11909/1992 Exoneração RAIMUNDA PONTES DE SOUSA 27/11/2014
16 4451 Daniel Alves Santana 17 11909/1992 Exoneração RAIMUNDO JOSE REIS FELIX 22/07/2015
17 4700 Gleyciane Machado Lobo Oliveira 18 11909/1992 Falecimento RAIMUNDO LUCIO DE CASTRO COELHO 10/10/2014
18 20292 Jorge Luis Carneiro Lopes 19 11909/1992 Falecimento RAIMUNDO MUNIZ MATIAS 04/11/2013
19 56232 Dalila Miranda Menezes 20 11909/1992 Exoneração RAIMUNDO RABELO MELO 10/04/2015
20 4481 Viviane Sueli Paixao da Silva 21 11909/1992 Falecimento RAIMUNDO WELDENIR RODRIGUES PEREIRA 29/08/2019
21 4185 Jose Aldo Camurca de Araujo Neto 22 11909/1992 Exoneração REGINA LUCIA COSTA DE CARVALHO 27/04/2018
22 4500 Felipe Rocha de Souza 23 11909/1992 Exoneração REGINA MARIA DE CASTRO TEIXEIRA 14/11/2012
23 24664 Maurozan Soares Teixeira 24 11909/1992 Exoneração RICARDO LIMA DOS SANTOS 18/08/2016
24 4249 Erison de Sousa Silva 25 11909/1992 Falecimento ROBERTO NOGUEIRA DA GRACA JUNIOR 06/09/2013
25 50907 Rosiane Paiva Martins 26 11909/1992 Exoneração ROBERTO NUNES MAIA 31/07/2012
26 4678 Vera Lucia Leite Arnaldo 27 11909/1992 Exoneração ROBERVAL ARAUJO DE HOLANDA 22/07/2011
27 4395 Paulo Victor de Albuquerque Silva 28 11909/1992 Exoneração ROGER RIBEIRO BARROSO 02/12/2014
28 29707 Luis Vitor da Silva Abreu 29 11909/1992 Exoneração ROGERIO FERREIRA DE PONTES 27/11/2014
29 4773 Gadafy de Matos Zeidam 30 15244/2012 Exoneração MAURO CRISTIANO BIM MOREIRA 01/04/2019
30 4134 Francisco Jackson de Freitas Souza 31 11909/1992 Demissão ROZA MARIA ALVES DE HOLANDA 15/10/2014
31 4505 Janine Barreira Leandro 32 11909/1992 Falecimento SAMIA DANTAS CAETANO 16/09/2015
32 33269 Marcelo Goncalves de Lima 33 11909/1992 Exoneração SAMIA VIRGINIA EUFRASIO RODRIGUES 09/08/2018
33 4177 Fernando Farias Ferreira Rica 34 11909/1992 Demissão SANTANA NETA LOPES 31/07/2012
34 4817 Italo Andrade Lima 35 11909/1992 Demissão SAUDE ECLESIA GONDIM 14/10/2014
35 24667 Simone Carlos da Silva 36 11909/1992 Exoneração SERGIO CLAUDIO TAVARES DE SOUZA 30/08/2018
36 4788 Mozart Oliveira Alencar 37 11909/1992 Falecimento SILVANA DAVID PIRES 21/11/2014
37 4215 Francisco Adila Ferreira de Almeida 38 11909/1992 Exoneração SILVIA HELENA DE LIMA MONTEIRO 02/12/2014
38 4821 Jose Anderson dos Santos Bezerra 39 11909/1992 Falecimento SILVIA HELENA GARCIA PESSOA 01/11/2016
39 47069 Rafael Ramon de Almeida Nunes 40 11909/1992 Falecimento SILVIA ROGERIA MATOS LINS ALBUQUERQUE 13/10/2020
40 44048 Erivania de Meneses Braga 41 11909/1992 Exoneração SOCORRO CLAUDIA TAVARES DE SOUSA 12/11/2010
41 4756 Marina Diel de Araujo 42 11909/1992 Falecimento SOCORRO MARIA ALBUQUERQUE 17/09/2020
42 50964 Francisco Jameli Oliveira Reinaldo 43 11909/1992 Falecimento SOCORRO VANIA GONCALVES CALLOU 05/09/2011
43 4729 Ediane Soares Barbosa 44 11909/1992 Falecimento SOLANGE MARIA E SILVA LAURIANO 18/01/2013
44 4606 Antonio Correa de Paiva Neto 45 11909/1992 Exoneração SOLANGE MARIA MORAIS TELES 20/04/2016
45 4533 Fernando Faco de Assis Fonseca 46 11909/1992 Exoneração SUZANA REGIA MOREIRA MATOS 02/12/2014
46 40720 Caio Augusto Teixeira Souto 47 11909/1992 Demissão TANIA MARIA DE MENEZES 15/10/2014
47 4473 Renata de Freitas Chaves 48 11909/1992 Falecimento TANIA MARIA DE QUEIROZ FERREIRA 18/06/2019
48 4477 Sebastiao Lima Holanda Pinto 50 11909/1992 Demissão TANIA MARIA LEITE PARENTE 28/10/2010
49 40678 Islan Alves Goncalves 51 11909/1992 Exoneração TANIA MARIA RODRIGUES LOPES 27/03/2017
50 87 Iseuda Ferreira de Lima 52 11909/1992 Demissão TARCISIO LOPES DA COSTA 02/08/2018
51 4221 Jean Pierre Gomes Ferreira 53 11909/1992 Exoneração TELINA ANGELA RIBEIRO DE OLIVEIRA 08/08/2019
52 4546 Joao Paulo Araujo Pimentel Lima 54 11909/1992 Demissão ULIANA ROCHA CAMPOS 27/12/2018
53 44034 Otacilio Rodrigues da Silva 55 11909/1992 Falecimento VALDENIA MARIA XIMENES PAIVA 20/06/2011
54 44043 Yure Cezar de Moura Almeida 56 11909/1992 Falecimento VALDIR METON DA SILVA 03/07/2020
55 4620 Joaquim Rodrigues de Sousa Neto 57 11909/1992 Exoneração VALDIR RODRIGUES RAMOS JUNIOR 31/07/2012

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 4: Filosofia – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI 
DO 

CARGO
MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 4096 Carla Dayane Sena Matias 1 11909/1992 Falecimento VANDA COELHO DE SOUSA 31/07/2019
2 29690 Anderson Venicio Alencar Salviano 2 11909/1992 Falecimento VERA LUCIA ASSUNCAO DE OLIVEIRA 17/12/2019
3 46704 Jonas Ferreira de Oliveira 3 11909/1992 Falecimento VERA LUCIA VERAS BEZERRA 17/04/2015

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 5: Física

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI 
DO 

CARGO
MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 4966 Evandir dos Santos Moreira 1 13296/2003 Exoneração ACASSIA MARIA DE CARVALHO FROTA 21/05/2018
2 5260 Vitor Julio Zacarias de Sousa Lima 3 13296/2003 Exoneração ADOLFO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 27/03/2017
3 5583 Felipe de Souza Oliveira 4 13296/2003 Exoneração ADRIANO RODRIGUES DE ALMEIDA 11/01/2013
4 5546 Geovane de Almeida Pessoa 5 13296/2003 Falecimento AIRLES LISBOA PINTO 31/10/2019
5 47153 Thiago Conrado de Vasconcelos 6 13296/2003 Exoneração ALEX ALTAIR COSTA MACHADO 02/12/2014
6 5198 Frederico Rozendo da Silva 7 13296/2003 Exoneração ALEX SAMYR MESQUITA BARBOSA 01/12/2014
7 44094 Francisco Yuri Alves Fernandes 8 13296/2003 Exoneração ALEX SANDER BARROS QUEIROZ 27/03/2017
8 24675 Francisco Angelo da Silva Neto 9 13296/2003 Exoneração ALEXANDRE FERREIRA REZENDE DE MELO 09/03/2018
9 5017 Helanderson Santos de Sousa 10 13296/2003 Falecimento ALZIRA MARIA BRAGA DE OLIVEIRA 04/06/2014
10 4896 Jose Eduardo Vasconcelos de Morais 11 13296/2003 Exoneração ANA AMELIA NERI OLIVEIRA 19/08/2015
11 5479 Ramon Andre Mesquita Teixeira 12 13296/2003 Exoneração ANA CRISTINA DE LIMA E SOUZA 01/12/2014
12 51053 Layard Saboia Santos 13 13296/2003 Exoneração ANA KARLA DE VASCONCELOS 10/04/2015
13 56294 Cristiano Ferreira de Araujo 14 13296/2003 Exoneração ANA PAULA DE ASSIS OLIVEIRA WESTERKAMP 19/12/2012
14 4930 Francisco Adevaldo Goncalves da Silveira 15 13296/2003 Demissão ANA PAULA LIMA DO VALE 17/08/2016
15 4871 Felipe Martins de Sousa 16 13296/2003 Falecimento ANALICE FERNANDES DA SILVA 07/05/2013
16 56423 Jaime Nogueira da Cunha 17 13296/2003 Exoneração ANDRE MONTEIRO DE CASTRO 05/07/2017
17 5491 Andre Duarte Borba 18 13296/2003 Exoneração ANDREA MARIA FERREIRA MOURA 18/11/2010
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ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI 
DO 

CARGO
MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

18 44097 Jackson Almeida Rocha 19 13296/2003 Exoneração ANDRESA ALVES MEDEIROS 10/04/2015
19 44067 Diogo Rodrigo de Medeiros Paiva 20 13296/2003 Demissão ANGELICA DE OLIVEIRA MORAES 10/12/2018
20 5639 Raphael Martins Paiva 21 13296/2003 Falecimento ANISIO SEVERO DOS SANTOS FILHO 28/11/2011
21 51035 Benedito Jackson Aguiar Azevedo 22 13296/2003 Exoneração ANTONIA CARLOS DA SILVA 27/06/2011
22 5276 Fabricio Morais de Vasconcelos 23 13296/2003 Exoneração ANTONIA EDINEIDE PINHEIRO DE SOUSA 20/08/2018
23 5092 Herbson Espindola Ribeiro 24 13296/2003 Exoneração ANTONIA GENUZIA CAVALCANTE RODRIGUES 21/05/2018
24 22545 Francisca Daniela de Jesus Silva 25 13296/2003 Exoneração ANTONIO ALMIR BEZERRA 19/08/2015
25 40930 Alisson Emanuel Silva Mororo 26 13296/2003 Falecimento ANTONIO ALONSO DE ALENCAR RODRIGUES 09/03/2020
26 5513 Matheus Alves de Medeiros Lara 27 13296/2003 Falecimento ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 05/01/2017

27 5128 Idevaldo da Silva Bodiao 28 13296/2003 Exoneração ANTONIO FRANCISCO CANUTO DO NASCIMENTO 
RODRIGUES 16/11/2017

28 5152 Antonio Dgerson Pereira da Costa 29 13296/2003 Exoneração ANTONIO GILBERTO RODRIGUES LIMA 28/01/2020
29 24683 Lucas Roberto do Nascimento 30 13296/2003 Exoneração ANTONIO LUIZ PONTES 21/09/2018
30 40861 Bruno Henrique Ferreira de Morais 32 13296/2003 Exoneração ARISTOTELES DE JESUS RODRIGUES CORREIA 14/11/2011
31 45312 Gustavo Nogueira Leite 33 13296/2003 Exoneração BRUNA APARECIDA BARROS 10/04/2015
32 5261 William da Silva Valentim 34 13296/2003 Exoneração BRUNA DANTAS DE SOUSA 17/08/2016
33 34880 Jose Carlos de Souza 35 13296/2003 Exoneração CARLOS ANTONIO FONTENELE MOURAO 22/07/2011
34 20332 Carlos Wanderson Moura 36 13296/2003 Falecimento CARLOS AURELIO MACEDO 06/11/2018
35 5559 Saulo Edieno Alves Cruz 37 13296/2003 Exoneração CARLOS HENRIQUE ANDRADE DE SOUSA 13/11/2020
36 40938 Diego Alves de Barros 38 13296/2003 Exoneração CATARINA ANGELICA ANTUNES DA SILVA 22/07/2019
37 5584 Flavio Henrique Pequeno de Macedo 39 13296/2003 Exoneração CHRISTIAN PAULINO GAMA 02/04/2019
38 51124 Francisco Edilson Gomes Climaco 40 13296/2003 Demissão CICERO ALBERTO NUNES 04/05/2018
39 5369 Rodrigo Lins Mendes Lobo 41 13296/2003 Exoneração CICERO ANTONIO MAIA CAVALCANTE 06/06/2012
40 56361 Tony Alaffe Medeiros Portela 42 13296/2003 Exoneração CINTIA ARACELLI BORGES DE SOUZA 02/12/2014
41 20312 Jose Guido Vasconcelos Neto 43 13296/2003 Exoneração CLAUDENOR ANCELMO DA SILVA 30/06/2016
42 4877 Leiliane Alves Lopes 44 13296/2003 Exoneração CLAUDIA LUCIA DE FIGUEIREDO SIMOES BARROS 13/01/2011
43 4866 Alexandre Farrapo Campos 45 13296/2003 Falecimento CLAUDIA MATOS MACIEL 11/07/2012
44 44074 Jorge Luis Sousa Soares 47 13296/2003 Exoneração CLAUDIO DOS SANTOS MOTA 21/05/2018
45 5568 Alan Elkinson Lopes de Lima 48 13296/2003 Exoneração CLAUDIO REJANE DA SILVA DANTAS 31/07/2012
46 20319 Nickyson Brandao Everton 49 13296/2003 Exoneração CLEIDIMAR DA SILVA REGO 31/03/2016
47 51025 Raimundo Nonato Ferreira 50 13296/2003 Exoneração CRISTINA REGIA BARRETO MOREIRA 31/10/2013
48 34868 Cicero David Pereira de Melo 51 13296/2003 Exoneração DAMIAO PAULO DOS SANTOS 18/11/2010
49 5643 Santino Loruan Silvestre de Melo 52 13296/2003 Exoneração DANIEL AZEVEDO DE BRITO 30/06/2016
50 5554 Luiz Felipe Fernandes Freitas 53 13296/2003 Falecimento DANIEL RICARDO XIMENES LOPES 24/07/2012
51 29724 Pedro Eduardo Saraiva Caselli 54 13296/2003 Exoneração DIEGO BANDEIRA DE OLIVEIRA 02/12/2014
52 56330 Camila Bezerra Silva 55 13296/2003 Falecimento DOMINGOS SAVIO DA SILVA 14/06/2012
53 47109 Marcelo Nobre dos Santos Beserra 56 13296/2003 Falecimento EDILENA SANTIAGO DO NASCIMENTO 24/10/2017
54 5400 Larissa de Sousa Oliveira 57 13296/2003 Falecimento EDIMAR DA SILVA BEZERRA 03/07/2020
55 5428 Franklin Faustino Ribeiro da Costa 58 13296/2003 Exoneração EDINA MARIA ARAUJO DE VASCONCELOS 18/04/2018
56 5634 Marcos Vinicius de Mendonca Ferreira 59 13296/2003 Exoneração EDMAR PEIXOTO DE LIMA 09/07/2015
57 5185 Wellisson Pires Lima 60 13296/2003 Falecimento EDMILSON PAULINO DE SOUSA 21/07/2014
58 47080 Lessandro Jorge de Lima 61 13296/2003 Exoneração EDSON VICTOR DE SOUSA JUNIOR 31/07/2012
59 56565 Carlos Cesar da Silva Junior 62 13296/2003 Exoneração ELANDIA SILVEIRA DE ALMEIDA 01/11/2013
60 5067 Renato Lobo de Castro 63 13296/2003 Exoneração ELIANA CARLOS DA SILVA 27/03/2017
61 5418 Antonio Nelcione Carvalho Lima 64 13296/2003 Falecimento ELIEL LIMA BRAGA DO NASCIMENTO 23/02/2017
62 5069 Ronaldo dos Santos Ramos 66 13296/2003 Demissão ELSO SIQUEIRA DA SILVA 17/06/2016
63 56459 Frederico Jefferson Passos Vilanova 67 13296/2003 Exoneração ELUIZA NOGUEIRA DA SILVA 17/08/2016
64 51088 Jonas Guimaraes Paulo Neto 68 13296/2003 Exoneração EMANUELA FALCAO FERNANDES 25/04/2016
65 5375 Wlademir Damasceno Silva 69 13296/2003 Exoneração ESEQUIAS RODRIGUES DA SILVA 05/07/2017
66 5441 Pedro Henrique Rodrigues Barbosa Padre 70 13296/2003 Falecimento EUDES FARIAS DE PAULA 06/02/2012
67 4869 Damiao Ferreira da Silva Costa 71 13296/2003 Exoneração EVALDO DE SOUSA PINHEIRO 26/07/2011
68 51068 Vanderson Rodrigues Nascimento 72 13296/2003 Exoneração EVILANGELA JUNIA GRACIANO CAPELO 28/05/2018
69 5451 Yasmine Maria Costa Varela Maia 73 13296/2003 Exoneração FABIA AQUINO DO NASCIMENTO 28/10/2016
70 5606 William Saraiva Rodrigues Junior 74 13296/2003 Exoneração FABIANA DA SILVA PESSOA 19/08/2015
71 24711 Gabriel Tavora Correia 75 13296/2003 Exoneração FABIANA MORAIS DE CARVALHO 28/10/2016
72 4998 Allyson de Sousa Alexandre da Silva 76 13296/2003 Exoneração FABIO ANDRE DA SILVA MORAIS 02/12/2014
73 47098 Francisco Adriano de Lima Santiago 77 13296/2003 Exoneração FABRICIO DE SOUSA SAMPAIO 08/06/2018
74 5399 Julio Cesar Brasil de Araujo 78 13296/2003 Exoneração FELIPE ANTONIO DANTAS MONTEIRO 05/04/2018
75 5467 Isaias Batista da Silva Junior 79 13296/2003 Exoneração FLAVIA CRISTINA CANDIDO DE OLIVEIRA 26/03/2017
76 4940 Hugo Ferreira Alves 80 13296/2003 Exoneração FLAVIA ROLDAN VIANA 10/12/2018
77 5236 Irancelio de Sousa Castelo Branco 81 13296/2003 Exoneração FRANCICLE FORTALEZA BENTO 30/06/2016
78 51083 Francisco Cid Martins Lima 82 13296/2003 Exoneração FRANCIGLAUBER SILVA BEZERRA 27/03/2017
79 44080 Antonio Albert Vidal Almeida 83 13296/2003 Falecimento FRANCINEIDE MENDES VASCONCELOS 10/09/2020
80 21209 Francisco Hildegarton Ferreira Nogueira 84 13296/2003 Exoneração FRANCISCA ELANE COSTA E SILVA 25/04/2019
81 34889 Ricardo Marculino Marques da Silva 85 13296/2003 Exoneração FRANCISCA ELIJANI DO NASCIMENTO 12/01/2011
82 20337 Francigleison Jando Sousa Pontes 86 13296/2003 Falecimento FRANCISCA LUCILEIDE SARAIVA SILVA 07/05/2019
83 51011 Francisco Wesley de Oliveira Mesquita 87 13296/2003 Exoneração FRANCISCA TARCICLE PONTES RODRIGUES 31/07/2012
84 5105 Rodrigo Jaco Vier 88 13296/2003 Exoneração FRANCISCO ALVES BEZERRA NETO 20/11/2018
85 47087 Antenor Correia da Silva Junior 89 13296/2003 Exoneração FRANCISCO ARISTONIO DE ALMEIDA SANTOS 01/12/2014
86 56422 Hunos Paixao Madureira 90 13296/2003 Demissão FRANCISCO CLEILSON BERNARDO LAURENTINO 05/07/2017
87 22566 Joao Paulo de Amaral 91 13296/2003 Falecimento FRANCISCO CLEUDO DE SOUZA 22/11/2013
88 51093 Magnun Portela Pereira 92 13296/2003 Exoneração FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA FILHO 31/07/2012
89 5333 Ricardo Batista do Carmo 93 13296/2003 Exoneração FRANCISCO EDSON ALVES GARANTIZADO 27/11/2017
90 24728 Sandro Emerson da Silva Gomes 94 13296/2003 Falecimento FRANCISCO EVANDRO FRANCELINO DE SOUSA 18/09/2015
91 5116 Charllys Barros Andrade Sousa 95 13296/2003 Falecimento FRANCISCO FONTENELE CHAVES 29/05/2019
92 40910 Icaro Israel Braz do Nascimento 96 13296/2003 Exoneração FRANCISCO GLAUBERTON MOREIRA JUNIOR 05/07/2017
93 47119 Sammya Kele Macena de Freitas 97 13296/2003 Exoneração FRANCISCO GLAUCO GOMES BASTOS 18/09/2012
94 40891 Thiago Arrais Soares 98 13296/2003 Exoneração FRANCISCO HOLANDA SOARES JUNIOR 27/11/2017
95 5176 Rerison de Sousa Oliveira 99 13296/2003 Exoneração FRANCISCO JOSE DA SILVA 02/12/2014
96 5582 Emilio Henrique dos Santos Sousa 100 13296/2003 Falecimento FRANCISCO JOSE DE MESQUITA GOMES 13/10/2020
97 5556 Pedro Rodrigo de Sousa Santos 101 13296/2003 Exoneração FRANCISCO KENNEDY SILVA DOS SANTOS 19/07/2012
98 21222 Pedro Arly de Abreu Paula 102 13296/2003 Falecimento FRANCISCO LUPERCIO PEDROSO FEITOSA 28/03/2019
99 56550 Jose Solano de Moraes Neto 104 13296/2003 Exoneração FRANCISCO LUSIMAR CUNHA DE MOURA 27/11/2014

100 56327 Antonio Paulo Ramos Pereira 105 13296/2003 Demissão FRANCISCO NELSON IVO PIRES 27/03/2017
101 51103 Samuel Oliveira Freitas 106 13296/2003 Exoneração FRANCISCO RICARDO MOREIRA SAMPAIO 01/12/2014
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102 4924 Devd Bruno Arcanjo 107 13296/2003 Demissão FRANCISCO RONALDO ALVES 17/04/2019
103 34876 Francisco Wellington Silva de Amorim 108 13296/2003 Falecimento FRANCISCO TERCIO HOLANDA DE MORAIS 30/07/2015
104 40871 Edigleudo Freitas de Oliveira 109 13296/2003 Exoneração FRANCISCO VALDENY ARAUJO DOS SANTOS 26/07/2011
105 5516 Otacilio Leandro de Menezes Neto 111 13296/2003 Falecimento GEORGE COELHO ROCHA FILHO 26/08/2020
106 5222 Ruan Gabriel da Cruz Cerqueira 112 13296/2003 Exoneração GEORGE ROCHA MENEZES 29/04/2019
107 5238 Joao Evangelista da Silva Filho 113 13296/2003 Exoneração GEORGIANA DE MESQUITA MIRANDA 18/11/2016
108 51133 Isaque Almeida Bezerra 114 13296/2003 Falecimento GERALDO VIEIRA DOS SANTOS 10/07/2019
109 5637 Mayke Gehison Batista Avelino 115 13296/2003 Exoneração GILBERTO BESSA DOS SANTOS 20/04/2016
110 4915 Samuel Gondim Sampaio 116 13296/2003 Exoneração GLAUDENIA PEIXOTO LIMA 02/12/2014
111 5154 Antonio Philipi Alves Moreira 117 13296/2003 Exoneração GUSTAVA BEZERRIL CAVALCANTE 25/04/2016
112 5246 Lindonjonson Souza Feitosa 118 13296/2003 Exoneração GUSTAVO ADOLFO DALMEIDA LOBO 08/01/2013
113 5520 Rivania Maria do Nascimento Teixeira 119 13296/2003 Exoneração HELENA DE LIMA MARINHO RODRIGUES ARAUJO 19/10/2011
114 5629 Jose Vinicius da Silva Facanha 120 13296/2003 Exoneração HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 26/07/2011
115 24709 Francisco Jose Salvino Rocha 121 13296/2003 Exoneração HERICA HANIELE ALVES JOCA 24/09/2019
116 44093 Francisco Wendel Cipriano de Oliveira 122 13296/2003 Exoneração HERONILSON PINTO FREIRE 27/03/2017
117 4971 Francisco Etan Batista de Sousa 124 13296/2003 Falecimento HUMBERTO CARLOS SALES DE ALMEIDA 28/03/2019

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 5: Física – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI 
DO 

CARGO
MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 4884 Alyson Freitas de Sousa 1 13296/2003 Demissão HUMBERTO WALDY MILERIO FILHO 21/02/2018
2 55133 Andrea Pinto Gomes 2 13296/2003 Exoneração IBRAHIM MEDEIROS DE LIMA JUNIOR 20/04/2016

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 6: Geografia

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 29859 Francisco Edigley Macedo 1 13296/2003 Exoneração ISABEL CRISTINA CARLOS FERRO 02/12/2014
2 6633 Lucas de Holanda Almeida 2 13296/2003 Demissão ISABEL MARIA DE ARAUJO BOTELHO 14/10/2014
3 56890 Dayana da Silva Marcal 3 13296/2003 Exoneração ISAURA RUTE DE LIMA GINO 08/09/2014
4 5949 Joao Paulo Matias Paiva 4 13296/2003 Exoneração JAILMA SOUSA DA COSTA 27/11/2014
5 6744 Iohanna Bezerra Rodrigues 5 13296/2003 Exoneração JAMAL FORTE CARVALHO 18/11/2010
6 6208 Andrea Bezerra Crispim 6 13296/2003 Exoneração JAMMARA OLIVEIRA VASCONCELOS DE SA 06/03/2017
7 5710 Lilian de Sa Leite 9 13296/2003 Exoneração JANICE MARIA PARENTE FERREIRA 02/12/2014
8 51188 Renato Cesar Aragao Mendes Junior 10 13296/2003 Exoneração JOACILO GUILHERME SANTOS 27/03/2017
9 32275 Edivaldo Bessa Pereira 11 13296/2003 Falecimento JOAO BATISTA CORREIA 18/07/2013

10 5920 Otavio Augusto de Oliveira Lima Barra 12 13296/2003 Exoneração JOAO GILBERTO GONCALVES NUNES 31/03/2016
11 6391 Lucas Cesar Queiroz Nobre 13 13296/2003 Demissão JOAO JAIRO OLIVEIRA DE CARVALHO 14/10/2014
12 5963 Rosiane Muniz Cabral 14 13296/2003 Exoneração JOAO SAMMY NERY DE SOUZA 31/07/2012
13 51397 Antonio Murilo Oliveira Freitas 15 13296/2003 Exoneração JOAO TAVARES CALIXTO JUNIOR 02/04/2018
14 22653 Jose Valdir Estrela Figueiredo Dantas 16 13296/2003 Exoneração JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO 01/04/2019
15 29815 Antonio Pereira Soares Neto 17 13296/2003 Exoneração JODY CAMPOS 02/12/2014
16 6270 Joanderson da Silva Prada 18 13296/2003 Exoneração JOELMA NOGUEIRA DOS SANTOS 09/04/2018
17 44158 Edson Minarete Pacheco de Mesquita 20 13296/2003 Exoneração JORGE DOS SANTOS RIBEIRO 27/03/2017
18 56624 Bruno Castro da Silva 21 13296/2003 Exoneração JORGE LUIS QUEIROZ CARVALHO 05/07/2017
19 6182 Icla Tamara Alves Carneiro 22 13296/2003 Exoneração JORGEANA DE ALMEIDA JORGE BENEVIDES 18/09/2012
20 5718 Paulo Roberto Abreu de Oliveira 23 13296/2003 Exoneração JOSE ARAILDO DO NASCIMENTO AMORIM 04/12/2014
21 51243 Francisca Josiane Jorge de Sousa 24 13296/2003 Falecimento JOSE AUGUSTO DE CARVALHO JUNIOR 09/06/2011
22 5855 Clerijane Nascimento Torres 25 13296/2003 Demissão JOSE DO CARMO GOES 28/11/2014
23 5688 Alan Tavares Ribeiro 27 13296/2003 Exoneração JOSE EVANIO DE SOUSA 27/11/2014
24 5750 Jose Bruno Marques Fernandes 28 13296/2003 Exoneração JOSE HEMISON DE SOUSA MAGALHAES 27/03/2017
25 26218 Francisco Moises Furtado Soares 29 13296/2003 Exoneração JOSE JOSEMIR DOMINGOS DA SILVA 26/09/2019
26 5863 Francisco Leandro de Almeida Santos 30 13296/2003 Exoneração JOSE LUCIANO NASCIMENTO BEZERRA 22/09/2017
27 29939 Eder Fideles Pereira 31 13296/2003 Falecimento JOSE MAURILIO GONCALVES FELICIO MARQUES 09/07/2015
28 22665 Ronilson Fernandes da Silva 32 13296/2003 Falecimento JOSE OTAVIO MENESES NUNES JUNIOR 23/11/2016
29 6519 Ronaldo Mendes Lourenco 33 13296/2003 Exoneração JOSE ROBSON MAIA 17/06/2016
30 6647 Thiago Wagner da Fonseca Cavalcante 34 13296/2003 Falecimento JOSE RODRIGUES DE QUEIROZ 17/04/2015
31 6895 Desio Rodrigo da Rocha Silva 35 13296/2003 Exoneração JOSE VALDENIR DA SILVEIRA 23/01/2017
32 5864 Francisco Oliveira de Sousa Neto 36 13296/2003 Falecimento JOSE WANDERLEY ALVES COSTA 01/02/2016
33 6725 Tamires Pereira Silva 37 13296/2003 Falecimento JOSEFA JOSEMIRA NASCIMENTO 11/02/2019
34 29784 Allan Diego Batista Belem 38 13296/2003 Exoneração JUARINA ANA DA SILVEIRA 27/03/2017
35 30260 Monica Virna de Aguiar Pinheiro 39 13296/2003 Exoneração JULIANA DE BRITO MARQUES DO NASCIMENTO 05/07/2013
36 41387 Antonio Igor Dantas Cardoso 40 13296/2003 Exoneração JULIANA GURGEL NOGUEIRA 21/09/2012
37 6661 Hellen Mayse Paiva Silva 41 13296/2003 Exoneração KALINE MARIA MACHADO FERREIRA 20/04/2016
38 30067 Simone Cristina de Oliveira Silva 42 13296/2003 Exoneração KALINY FERREIRA DO NASCIMENTO 05/07/2017
39 6185 Leandro Reginaldo Maximino Lelis 43 13296/2003 Exoneração KARLANE HOLANDA ARAUJO 21/03/2018
40 6527 Yris Araujo Bandeira 44 13296/2003 Demissão KEILA VIEIRA DE SOUSA 16/11/2017
41 51192 Andre Ivo Vasconcelos Moura 45 13296/2003 Exoneração KELSON GERISON OLIVEIRA CHAVES 31/03/2016

42 6844 Rosa Lilian Servio de Carvalho Chaves 46 13296/2003 Exoneração KLEBIA POLLYANNA GUIMARAES XAVIER 
DO CARMO 27/06/2011

43 5698 Deivid de Freitas Teixeira 47 13296/2003 Exoneração LAERCIO FERNANDES DAMASCENO 23/01/2017
44 6087 Yuri da Silva Belarmino 48 13296/2003 Demissão LEILA MARIA LOPES TERCEIRO 31/10/2013
45 6883 Nislene do Nascimento Lopes 49 13296/2003 Exoneração LIDIANE VIANA XIMENES 02/12/2014
46 30125 Maria Alice Costa Fernandes de Oliveira 50 13296/2003 Exoneração LINCOLN CESAR FERNANDES GOMES 17/08/2017
47 32308 Moises da Silva Almeida 51 13296/2003 Falecimento LUCIA DE JESUS SILVA 17/12/2018
48 33465 Micaelle Amancio da Silva 52 13296/2003 Exoneração LUCIA VENTURA CRUZ 28/12/2017
49 51178 Francisco Ielos Faustino Pereira 53 13296/2003 Exoneração LUCIANA JESUS SANTANA GORDILHO 27/11/2014
50 6570 Andreia Duarte Sampaio 54 13296/2003 Exoneração LUCIANO DE SOUSA CHAVES 20/04/2016
51 24769 Antonia Naiane Moreira Paixao Sampaio 55 13296/2003 Falecimento LUCIANO MARCONDES MENEZES 06/11/2018
52 32301 Maria Daniele Pereira Bessa da Silva 56 13296/2003 Exoneração LUIS PAULO FERNANDES GONCALVES 05/07/2013
53 51212 Jose Maria Felix Machado 57 13296/2003 Exoneração LUIS ROBERTO MACHADO DE SABOIA 24/01/2012
54 5849 Ananda Paula Rodrigues Ferreira 58 13296/2003 Falecimento LUIZ CARLOS FARIAS BEZERRA 24/10/2017
55 6802 Roberto Cruz Abreu 59 13296/2003 Exoneração LUIZ ODONIL GOMES DOS SANTOS 01/12/2014
56 6260 Fernanda Gomes Barbosa Coelho 60 13296/2003 Falecimento LUIZ ORLANDO DE LIMA 25/05/2018
57 6656 Elisangela Marques Freires 61 13296/2003 Exoneração MAGNA LEILANE DA SILVA 19/09/2017
58 5765 Renan Silva de Lima 62 13296/2003 Exoneração MAIRTON CAVALCANTE ROMEU 07/12/2016
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59 38740 Guilherme Fernandes de Souza 63 13296/2003 Demissão MANOEL OLIVEIRA FERNANDES 01/08/2017
60 51168 Ana Cristina Azevedo Lima 64 13296/2003 Exoneração MARCIA REJANE DAMASCENO DIAS 18/11/2016
61 38796 Hamanda Gelca Araujo Costa Saldanha 65 13296/2003 Demissão MARCIO MONTEIRO CUNHA 09/02/2018
62 6448 Andre Lucena Pires 66 13296/2003 Exoneração MARCONDES CAVALCANTE NORONHA 28/01/2020
63 6719 Ohana de Alencar Pageu 67 13296/2003 Exoneração MARCUS GIOVANNI ARRUDA SILVA 26/07/2011
64 6046 Welton Paulo do Nascimento 68 13296/2003 Falecimento MARIA ALBANIZA DE SOUSA RIBEIRO 30/06/2017
65 29900 Denise Regia de Alencar Feitosa 69 13296/2003 Exoneração MARIA ALICE PINHEIRO PESSOA 04/01/2016
66 6068 Jose Maria Marques de Melo Filho 70 13296/2003 Exoneração MARIA APARECIDA LOPES PEDROSA 18/11/2010
67 5891 Ana Leticia Freitas Lima 71 13296/2003 Falecimento MARIA CLAUDINE DIAS ARAGAO 26/03/2014
68 41407 Maria Rosana Coelho 72 13296/2003 Exoneração MARIA DJANY DE CARVALHO ARAUJO 20/04/2016
69 30131 Thamires Machado Pessoa 73 13296/2003 Exoneração MARIA DO SOCORRO CUNHA BRAGA 02/12/2019
70 41016 Francisco Joedson da Silva Nascimento 74 13296/2003 Falecimento MARIA HELENA DE FARIAS ALVES ARAUJO 23/07/2019
71 6862 Felipe Silveira de Moraes Pereira 75 13296/2003 Falecimento MARIA HELENA MUNIZ ROCHA 10/04/2014
72 34930 Maria Helisandra Vieira 76 13296/2003 Falecimento MARIA IRISMAR DAMASCENO 17/12/2018
73 30276 Jadielle Lidianne Clemente Silva Souza 77 13296/2003 Exoneração MARIA MARCIA MELO DE CASTRO MARTINS 27/03/2017
74 44164 Gleidson de Mesquita Sales 78 13296/2003 Exoneração MARIA REGIANE DA COSTA 06/03/2017
75 5990 Jose Anderson Silva do Nascimento 79 13296/2003 Exoneração MARIA TANIA DOS SANTOS 19/08/2015
76 51225 Paulo Rubens de Araujo Gameleira 80 13296/2003 Demissão MARIA VILANI VASCONCELLOS PONTES 25/10/2017
77 51400 Cinira Ricardo Cordeiro 81 13296/2003 Exoneração MARLEY ROBERTO FROTA FONTENELE 04/06/2018
78 5741 Francisco Ozilane de Oliveira Queiroz 82 13296/2003 Demissão MARTA MARIA ALVES PAIVA 28/10/2016
79 47249 Kenia Nogueira Diogenes da Rocha 83 13296/2003 Exoneração MATHEUS DE SOUZA RODRIGUES 28/10/2016
80 6471 Lionel Sampaio Ramos 84 13296/2003 Exoneração MAURO FERNANDO PAIVA BRITO 31/10/2013
81 41035 Antonio Clenilson Pio Santos 85 13296/2003 Exoneração MIGUEL ARISTOTELES RIBEIRO MOURA 30/06/2016
82 56631 Gabrielle Cunha da Silva 86 13296/2003 Exoneração MIGUEL JUNIOR ZACARIAS LIMA 19/08/2015
83 56972 Jefferson Paulo Ribeiro Soares 87 13296/2003 Demissão MIKHAELL DE ALENCAR MELO 29/11/2017
84 44145 Raphael Santos da Silva 88 13296/2003 Exoneração MOESIO MORAIS DE SALES 02/12/2014
85 6459 Edvaldo Dias da Silva Junior 89 13296/2003 Exoneração MONICA MARIA FEITOSA BRAGA GENTIL 27/11/2014
86 6477 Marlon Cavalcante Santos 90 13296/2003 Exoneração MONICA MARIA VIEIRA EVANGELISTA 11/01/2013
87 47342 Lucas Moura da Silva 92 13296/2003 Exoneração MONICA SARAIVA DE SOUSA 10/04/2015
88 5788 Leandro Leite da Silva Maciel 93 13296/2003 Exoneração MONTINNY LINARD TOMAZ 29/10/2013
89 5883 Pedro Pereira da Costa Neto 94 13296/2003 Exoneração NAPOLEAO GOMES DE SOUSA 10/06/2011
90 5946 James Francisco Cruz Hercules 95 13296/2003 Exoneração ODILON MONTEIRO DA SILVA NETO 02/12/2014
91 49703 Antonio Lopes de Oliveira Junior 96 13296/2003 Exoneração PAULO ALVACELY ALVES RIBEIRO JUNIOR 13/01/2011
92 30050 Judas Tadeu Vilar Bernardo 97 13296/2003 Exoneração PAULO DANIEL BRAGA DOS SANTOS 20/04/2016
93 51170 Antonio Cesar Camelo Pereira 98 13296/2003 Exoneração PAULO HENRIQUE MEDEIROS THEOPHILO 01/11/2013
94 24752 Karoline David Assis 99 13296/2003 Falecimento PAULO SERGIO MARTINS VALE BORGES 11/02/2019
95 6052 Antonio Gleylson Menezes Albuquerque 101 13296/2003 Exoneração PEDRO GOMES NETO 05/07/2017
96 5697 Cristiano da Silva Rocha 102 13296/2003 Exoneração RAFAEL DE HOLANDA GONCALVES 02/12/2014
97 5791 Lucas Figueiredo Soares 103 13296/2003 Demissão RAIMUNDA MOREIRA DA FRANCA 15/10/2014
98 51222 Murilo da Costa Macedo 104 13296/2003 Exoneração RAIMUNDO LENILDE DE ARAUJO 27/03/2017
99 5830 Israel Rodrigues Bezerra 105 13296/2003 Exoneração RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS NETO 08/07/2013

100 27514 Francisco Rodnei dos Santos Vieira 106 13296/2003 Demissão RAIMUNDO RODRIGUES DE MENEZES 30/05/2018
101 5725 Thiago Jose Oliveira 107 13296/2003 Exoneração RAQUEL MENDONCA DE MATOS LIMA 05/07/2013
102 51219 Maria Cristina Bezerra Lima 108 13296/2003 Exoneração REGINALDO CORREIA DE ARAUJO JUNIOR 19/08/2015
103 6478 Miguel Henrique Ribeiro de Araujo 109 13296/2003 Exoneração RENATO VASCONCELOS TAVORA 16/10/2017
104 41104 Anael Ribeiro Soares 110 13296/2003 Exoneração RICARDO CESAR VASCONCELOS SOUSA 20/04/2016
105 6066 Glacianne Goncalves de Oliveira Maia 111 13296/2003 Exoneração RICARDO GEORGE DE ARAUJO SILVA 02/12/2014
106 56790 Mariana da Silva Azevedo 112 13296/2003 Exoneração RICARDO RODRIGUES DA SILVA 10/01/2012
107 56637 Leandro de Menezes Ramos 113 13296/2003 Falecimento ROBERTO SILVA DOS SANTOS 08/05/2017
108 5983 Francisco Romulo Costa Feitosa 114 13296/2003 Exoneração ROBSON PONTES CUSTODIO 19/09/2017
109 6086 Thiago Martins de Morais 115 13296/2003 Exoneração ROSANA BORGES DE LIMA 05/07/2017
110 5882 Paulo Eduardo Melo Costa 116 13296/2003 Falecimento ROSANGELA ALBUQUERQUE DE COUTO 30/09/2014
111 56756 Paulo Otavio Fontenele de Souza 117 13296/2003 Demissão ROZILDA SARAIVA DE LIRA 17/08/2016
112 6079 Patrick Silva Vieira 118 13296/2003 Exoneração RUBERVAL RIBEIRO DE ALMEIDA 02/04/2019
113 44118 Antonio Inacio Sousa Ferreira de Vasconcelos 119 13296/2003 Exoneração SAMARA DA SILVA FREITAS 23/01/2017

 CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 6: Geografia – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS. 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 57001 Marcos Daniel Neves da Silva 3 13296/2003 Exoneração SAMEQUE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 28/10/2016
2 26193 Adalgiza Fragoso Vieira 4 13296/2003 Exoneração SAULO DE AZEVEDO FREIRE 19/08/2015
3 56813 Fernanda Elisabeth de Lima Castelo Branco 5 13296/2003 Exoneração SILVIANA FERNANDES MARIZ 27/11/2014
4 41019 Ivan Rodrigues de Lima 6 13296/2003 Exoneração SOCORRO GARDENIA CARVALHO DE PAULA 19/11/2018
5 51412 John David Rodrigues da Silva Fernandes 7 13296/2003 Exoneração SOLONILDO ALMEIDA DA SILVA 05/07/2013

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 7: História

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 8267 Karcelia Fava Santos Costa 2 14272/2008 Exoneração ADALBERTO FELIPE BARRETO FILHO 22/10/2012
2 8795 Leonardo Ibiapina Bevilaqua 3 14272/2008 Exoneração ADONIAS DE FREITAS PACHECO 20/04/2016
3 51502 Aline Mendes Lopes 4 14272/2008 Exoneração ADRIANA CAMPOS SISNANDO DE LIMA 10/01/2012
4 8197 Sandoval Matoso da Cruz 5 14272/2008 Exoneração ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA 31/07/2012
5 41555 Dany Eris Oliveira dos Santos 6 14272/2008 Exoneração ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA 27/11/2014
6 41477 Gabriel Camilo Teles de Menezes 7 14272/2008 Exoneração ALAN ELKINSON LOPES DE LIMA 24/01/2012
7 30310 Caio Victor Semiao Alexandre 8 14272/2008 Exoneração ALANA KERCIA BARROS DEMETRIO 01/12/2014
8 8473 Pedro Victor Moura Lima 9 14272/2008 Exoneração ALBERTO CUNHA ALVES 22/09/2017
9 8740 Rafael Lima Xavier 10 14272/2008 Exoneração ALBERTO DOS SANTOS BARROS FILHO 14/11/2012

10 26282 Brenda Timbo Mendes 11 14272/2008 Exoneração ALESSANDRA BELO RODRIGUES 10/04/2015
11 51530 Kamilla Karlla Vieira 12 14272/2008 Exoneração ALESSANDRO AUGUSTO DE BARROS FACANHA 31/07/2012
12 45435 Koelyne Barbosa Santana 13 14272/2008 Exoneração ALEX KASTER 31/07/2012
13 8222 Iury Gomes Jatai 14 14272/2008 Exoneração ALEXANDRE VIEIRA BELTRAO 01/12/2014
14 7540 Vicente Moreira Maia Neto 15 14272/2008 Exoneração ALEXCIANO DE SOUSA MARTINS 31/07/2012
15 41419 Cicero da Silva Oliveira 16 14272/2008 Exoneração ALEXSANDRO LAMARCK DUARTE OLIVEIRA 05/03/2012
16 6950 Joao Paulo da Guia Alves 17 14272/2008 Exoneração ALINE FERNANDES SCOPACASA 01/12/2014
17 8623 Isick Kaue Bianchini Homci 18 14272/2008 Exoneração ALINE SOARES DE LIMA 22/09/2017
18 8717 Camila Coelho Nery 19 14272/2008 Exoneração ALLANE CRISTINE COSTA MAGALHAES 10/01/2012
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ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
19 51792 Antonio Augusto de Mesquita Junior 20 14272/2008 Demissão ALLYSON DE SOUSA ALEXANDRE DA SILVA 26/02/2019
20 51711 Milvane Regina Eustaquia Gomes Vasconcelos 21 14272/2008 Exoneração ALVARO LINS MONTEIRO MAIA 31/07/2012
21 27750 Francisco Herculano Soares Lima 22 14272/2008 Exoneração AMANDA COELHO HONORIO 31/07/2012
22 7788 Fredson Pedro Martins 23 14272/2008 Exoneração ANA ANGELA ARAUJO BRAZ 20/08/2015
23 8101 Icaro Amorim Martins 24 14272/2008 Exoneração ANA BEATRIZ DA COSTA OLIVEIRA 18/11/2016
24 7351 Luis Wilson 25 14272/2008 Exoneração ANA CAROLINA DE SOUSA ANDRADE 01/11/2013
25 41947 Gutierre Farias Alves 26 14272/2008 Exoneração ANA CARVALHO DE PAULA 27/11/2014
26 51462 Paulo Roberto Sales Neto 27 14272/2008 Exoneração ANA CATIA SILVA DE LEMOS 10/04/2015
27 51608 Vicente Domingos Marques Junior 28 14272/2008 Exoneração ANA CLAUDIA DANTAS FRANCO NABUCO 31/07/2012
28 44252 Willian do Nascimento Sampaio 29 14272/2008 Exoneração ANA CLAUDIA TAVORA PEREIRA 11/01/2013
29 38893 Katia Rodrigues Alves 30 14272/2008 Demissão ANA CRISTINA FELIX VIEIRA DIAS 14/10/2014
30 8065 Lua Rodrigues Lopes 31 14272/2008 Exoneração ANA CRISTINA GONCALVES LIMA 10/01/2012
31 8431 Marcos Lua Almeida de Freitas 32 14272/2008 Falecimento ANA CRISTINA MORAIS BALICA GOMES 28/03/2019
32 57225 Lucimar Santana de Sousa 33 14272/2008 Exoneração ANA DANIELLE DE QUEIROZ MELO 31/07/2012
33 8346 Jose de Ribamar Silva Goncalves Junior 34 14272/2008 Exoneração ANA GESSICA DOS SANTOS GADELHA 10/04/2015
34 8461 Lucas Araujo Gomes Frota 35 14272/2008 Exoneração ANA ISABEL JORGE QUARESMA 31/07/2012
35 26319 Daniela Marcia Medina Pereira Agapto 36 14272/2008 Exoneração ANA LORYM SOARES 01/12/2014
36 8559 Saulo Artur Cordeiro Leite Juliao 37 14272/2008 Exoneração ANA LUZIA LUCAS DE ALMEIDA 01/12/2014
37 7320 Pedro Henrique Reboucas Chaves 38 14272/2008 Exoneração ANASTACIO NECO DE SOUZA FILHO 19/12/2012
38 7104 Matheus Coelho Inocencio 39 14272/2008 Exoneração ANDERSON AZEVEDO PIO 05/07/2017
39 49749 Glauba Maria Lucena Vieira 40 14272/2008 Exoneração ANDERSON CAVALCANTE SANTOS 20/02/2018
40 7605 Marcelo Ferreira Lobo 41 14272/2008 Exoneração ANDERSON COELHO DA SILVA 30/06/2016
41 51567 Maria Jaqueline Gomes de Paula 42 14272/2008 Exoneração ANDRE FLAVIO GONCALVES SILVA 27/11/2014
42 8463 Marcelo de Sousa Lima 43 14272/2008 Falecimento ANDRE VENANCIO SOUSA GRANGEIRO 24/10/2017

43 6940 Flaviano Oliveira dos Santos 44 14272/2008 Exoneração ANDREA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO 
CASTRO 31/07/2012

44 47635 Rafaela Moreira de Lima 45 14272/2008 Exoneração ANDREIA MATOS BRITO 10/12/2018
45 57524 Carla Regina Alves Teixeira 46 14272/2008 Exoneração ANDREY LUNA SABOIA 31/07/2012
46 7798 Renata Ribeiro Torquato 47 14272/2008 Exoneração ANGELA MARIA FALCAO DA SILVA 14/11/2011
47 32421 Romulo Vieira de Oliveira 48 14272/2008 Exoneração ANGELANE FAUSTINO FIRMO 25/10/2017
48 51606 Thiago Braga Teles da Rocha 49 14272/2008 Falecimento ANIBAL LIBERIO LOPES DE SOUSA 02/12/2020
49 6967 William dos Santos Lacerda Silva 50 14272/2008 Exoneração ANNA CLAUDIA DE AQUINO LIMA 19/06/2018
50 51810 Kelvia Emanuely Araujo Freire 51 14272/2008 Exoneração ANNA GABRIELE GURGEL ALEXANDRE 18/09/2012
51 36981 Bruno de Brito Damasceno 52 14272/2008 Exoneração ANNA SYBELLE ARAUJO DE ALENCAR FURTADO 01/12/2014
52 7988 Lidiane da Silva Pereira 53 14272/2008 Exoneração ANNALIES BARBOSA BORGES 20/04/2016
53 7410 Flavia Regina Oliveira Ramos 54 14272/2008 Demissão ANTONIA CAMILLA CAMURCA PAIXAO ROCHA 01/11/2013
54 57060 Francisca Tatianni Carneiro Cruz 55 14272/2008 Exoneração ANTONIA GABRIELA BRUNO DE OLIVEIRA 27/11/2014
55 8570 Daniel Pustowka Tavares 57 14272/2008 Exoneração ANTONIA SUZIANE LEITE CRUZ 10/01/2012
56 7577 Thiago Moreira Monte 58 14272/2008 Exoneração ANTONIO BRUNO SALES DIAS 10/04/2015
57 8693 Jorge William Falcao Junior 59 14272/2008 Exoneração ANTONIO CARLOS VIEIRA DE ARAUJO 19/08/2015
58 8637 Rafael de Oliveira Braganca 60 14272/2008 Exoneração ANTONIO CESAR CUNHA 10/01/2012
59 49759 Marlene Alves Pinheiro 61 14272/2008 Exoneração ANTONIO CESAR HONORATO BARRETO 19/08/2015
60 41907 Marcela Melo de Carvalho 62 14272/2008 Exoneração ANTONIO FABIANO DOS SANTOS NERI 19/08/2015
61 44294 Antonio Roberto Maia Leite 63 14272/2008 Exoneração ANTONIO FELIPE ARAGAO DOS SANTOS 16/06/2015
62 36971 Paulo Henrique de Souza Martins 64 14272/2008 Exoneração ANTONIO GOMES NOGUEIRA 14/11/2012
63 22829 Virginia Maria Belem Sobral de Lacerda 65 14272/2008 Exoneração ANTONIO JOSE DA SILVA FERREIRA 10/01/2012
64 7020 Francisco Humberto Martins Neto 66 14272/2008 Exoneração ANTONIO LUANN FERREIRA TAVEIRA 27/11/2014
65 7695 Eylo Fagner Silva Rodrigues 67 14272/2008 Exoneração ANTONIO MARCOS DA COSTA SILVANO 01/07/2019
66 7201 Ismenia de Oliveira Holanda 68 14272/2008 Demissão ANTONIO RODRIGUES COURAS JUNIOR 14/10/2014
67 7370 Caio Lucas Morais Pinheiro 69 14272/2008 Exoneração ANTONIO ROSIEL MARTINS MELO 10/04/2015
68 57486 Antonio Edvan Ferreira 71 14272/2008 Falecimento ANTONIO RUTHEMBERG RODRIGUES DE BRITO 10/10/2016
69 57273 Gleiciane Carvalho Silva 72 14272/2008 Exoneração ANTONIO SINVAL BEZERRA JUNIOR 22/09/2017
70 45410 Nathan Pereira Barbosa 74 14272/2008 Falecimento ANTONIO TAVARES BITTENCOURT 03/07/2020
71 8788 Dennis Alonso de Paula Brandao 75 14272/2008 Exoneração ANTONIO VIEIRA CARTAXO FILHO 20/03/2014
72 8546 Joao Paulo de Lemos 76 14272/2008 Exoneração ANTONY GLEYDSON LIMA BASTOS 08/07/2013
73 7024 Julyalison Rodrigues Mendonca da Silva 77 14272/2008 Falecimento ARMANDO VIANA ALVES 13/06/2016
74 8626 Jose da Rocha Lima Filho 78 14272/2008 Exoneração ARNALDO SANTOS RODRIGUES 31/07/2012
75 38909 Ana Beatriz Freire Oliveira 79 14272/2008 Exoneração ARNALDO VICENTE FERREIRA SA 01/12/2014
76 8195 Rafael Bruno Albuquerque 80 14272/2008 Exoneração ATHAYSI COLACO GOMES 12/09/2018
77 7057 Helias Joaquim da Silva 81 14272/2008 Demissão AURILEA BESSA ALVES PESSOA 01/11/2013

78 8452 Gabriel Parente Nogueira 83 14272/2008 Falecimento BENEDITA HELAINE MOREIRA AZEVEDO 
BRAVOS 11/02/2019

79 24941 Wenderson de Jesus Andrade Mariano 84 14272/2008 Exoneração BIANCA CESCONETTO 01/12/2014
80 51455 Gleiciane Paulo Albuquerque 85 14272/2008 Exoneração BILL BOB ADONIS ARINOS LIMA E SOUSA 28/02/2018
81 6964 Rodrigo Tizolin Lopes 86 14272/2008 Exoneração BRIGIDA FIGUEIREDO COSTA DE QUEIROZ 10/01/2012
82 8777 Rafael Felipe de Almeida 87 14272/2008 Exoneração BRUNA BATISTA DOS SANTOS 16/08/2017

83 47907 Joao Joel de Oliveira Neto 88 14272/2008 Exoneração BRUNA MARIA RODRIGUES DE FREITAS 
ALBUQUERQUE 31/03/2016

84 41831 Samuel Pereira de Sousa 89 14272/2008 Exoneração BRUNO FEITOSA POLICARPO 31/07/2012
85 7083 Felipe Fladson Ribeiro Queiroz 90 14272/2008 Exoneração BRUNO RODRIGUES DA SILVEIRA 01/12/2014
86 7755 Nathalia de Lima Albuquerque 91 14272/2008 Exoneração CAMILA CARMO DOS SANTOS 20/04/2016
87 25014 Anandrey Cunha 92 14272/2008 Exoneração CAMILA FREITAS BEZERRA 31/07/2012
88 7008 Alexandre Vidal de Sousa 93 14272/2008 Exoneração CARINA BRUNEHILDE PINTO DA SILVA 31/03/2016
89 7809 Aryanny Thays da Silva 94 14272/2008 Exoneração CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 10/12/2018
90 8403 Tiago Cavalcante Porto 95 14272/2008 Exoneração CARLOS ARAGAO XEREZ 18/11/2016
91 24899 Osmaisa Luisa Fernandes dos Santos 96 14272/2008 Exoneração CARLOS AUGUSTO DA COSTA MONTEIRO FILHO 31/07/2012
92 51546 Erika Natalia Machado Porfirio Alcantara 97 14272/2008 Demissão CARLOS HENRIQUE PONTES MARTINS 15/10/2014
93 51540 Antonia Emiliana Azevedo Silva 98 14272/2008 Exoneração CARLOS SERGIO RODRIGUES DA SILVA 22/09/2017
94 7397 Thiago Eloi Bahia 99 14272/2008 Exoneração CASSIA ALVES DA SILVA 19/08/2015
95 7973 Diego de Oliveira Gomes 100 14272/2008 Demissão CELIA XIMENES GIRALDES 10/01/2018
96 7318 Marcus Venicius Cardoso Cabral 101 14272/2008 Exoneração CESAR WEYNE BATISTA DE SOUZA 30/11/2012
97 57548 Wagner Goncalves Campos Neto 102 14272/2008 Exoneração CEZAR AMARIO HONORATO DE SOUZA 21/05/2019
98 35116 Daniel de Araujo Nunes 103 14272/2008 Exoneração CICERO ERIALDO OLIVEIRA LIMA 01/12/2014
99 26290 Francisco Diego Alves Medeiros 104 14272/2008 Exoneração CICERO LUCIANO ALVES COSTA 09/03/2018

100 7163 Francisco Andre Pessoa 105 14272/2008 Demissão CICERO MARCOS TULIO CARDOSO DE 
FIGUEIREDO 30/10/2018
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101 8147 Jose Italo Bezerra Viana 106 14272/2008 Exoneração CINTIA CRISTIANE ANDRADE VALDIVINO 
SANTOS 30/06/2016

102 30490 Luis Jonivaldo Alves Silva Junior 107 14272/2008 Exoneração CIRO PAULO BRITO MEMORIA SOARES 10/12/2018
103 7399 Wayne Rodrigues de Lima 109 14272/2008 Exoneração CIRO ROMANO MUNIZ DE FREITAS 22/07/2011
104 7094 Jose Maria Almeida Neto 110 14272/2008 Exoneração CLARA DE ASSIS MATOS DA SILVA 05/02/2016
105 23019 Larissa Almeida Freire 111 14272/2008 Exoneração CLAUDEMIR DOS SANTOS LIMA 02/12/2014
106 41717 Diego Cesar dos Santos 112 14272/2008 Exoneração CLAUDENOR ANCELMO DA SILVA 30/06/2016
107 51856 Rubens Francisco da Silva 113 14272/2008 Exoneração CLAUDERICE BARBOSA RODRIGUES 27/03/2017
108 8129 Bruna Rafaela Memoria dos Santos 114 14272/2008 Exoneração CLAUDIA FERNANDES ROCHA 31/07/2012
109 21339 Thalyta Kelle Alves Ferreira Galvao 115 14272/2008 Exoneração CLAUDIA SILVA PINHO 01/03/2019
110 51819 Rodrigo Sousa Ferreira 116 14272/2008 Exoneração CLAUDIO DE SOUZA ROCHA 02/12/2014
111 44321 Thiego Pereira Bento 117 14272/2008 Exoneração CLAUDIO MARCIO CUNHA SOUSA 18/12/2018
112 8000 Tairis Rodrigues da Rocha 118 14272/2008 Exoneração CLAUDIVAN ALEXANDRE DE FREITAS 27/03/2017

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 7: História – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS. 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 27582 Antonio Narcelio Machado Portela 2 14272/2008 Exoneração CLEDINARDO BERNARDO LAURENTINO 19/08/2015
2 35082 Francisco Joanilton de Oliveira 3 14272/2008 Exoneração CLEITON MARINHO LIMA NOGUEIRA 18/09/2012
3 14 Lucas Trevia de Oliveira 4 14272/2008 Exoneração CRISTIANE PEDROSA TEIXEIRA ALVES 01/12/2014
4 53507 Francisco Fabiano Cavalcante Mota 5 14272/2008 Exoneração CRISTIANO ALVES LINHARES 27/11/2014
5 7287 Stephanie Meiry Goncalves Freitas 6 14272/2008 Exoneração DACKSON ROMARIO DE SOUZA MARINS 19/08/2015
6 51869 Antonio Roberto Soares Cavalcante 7 14272/2008 Exoneração DACKSON ROMARIO DE SOUZA MARINS 10/01/2012

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 8: Língua Brasileira de Sinais - Libras

ORD INSCR. NOME CLASS. 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 44364 Ana Priscila Guedes Carvalho de Lacerda 1 11909/1992 Falecimento VICENTE LEANDRO MOTA 16/10/2019
2 15658 Juliana Cristina Fontes Deiro da Silva 2 11909/1992 Exoneração VILMA MARTINS 20/04/2016
3 8810 Gracy Kelly Amaral Barros 3 11909/1992 Exoneração VILMA TEREZINHA DE ARAUJO 18/11/2010

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 8: Língua Brasileira de Sinais - Libras – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS. 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 15678 Narlya de Oliveira Santos 2 11909/1992 Exoneração VILMAR GOMES PEREIRA 15/03/2018

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 9: Língua Espanhola

ORD INSCR. NOME CLASS. 
FINAL

LEI DO 
CARGO

MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA
1 9059 Savio Andre de Souza Cavalcante 1 14272/2008 Exoneração DAIANE DE FATIMA SOARES 31/07/2012
2 9167 Lylia Lucia Silva do Carmo 2 14272/2008 Exoneração DANIEL AZEVEDO DE BRITO 30/06/2016
3 38951 Kelly Cristina Magalhaes Gomes 3 14272/2008 Exoneração DANIEL CHAVES DE BRITO 25/04/2016
4 9099 Tatiana Ellen Diniz Nunes 4 14272/2008 Exoneração DANIEL COSTA VALENTIM 10/01/2012
5 9052 Mirian Silva de Oliveira Uchoa 5 14272/2008 Exoneração DANIEL DAMASCENO FLOQUET 01/12/2014
6 8931 Melri Conceicao da Silva Vieira 6 14272/2008 Exoneração DANIEL PUSTOWKA TAVARES 20/06/2018
7 9076 Glauber Ferreira Brandao 7 14272/2008 Demissão DANIEL SENA TALEIRES 16/08/2017
8 8904 Aline da Cunha Lima 8 14272/2008 Exoneração DANIELE DE ALMEIDA CARVALHO 27/09/2019
9 48020 Maria de Lourdes Moura Silva 9 14272/2008 Exoneração DANIELE LUCIANO MARQUES 14/11/2012

10 9053 Nayara das Chagas Paz 10 14272/2008 Exoneração DANIELLE DOS SANTOS COSTA 17/08/2016
11 9225 Francoise Gabrielle Nascimento Maciel 11 14272/2008 Demissão DANIELLE HOLANDA NUNES FERNANDES 12/12/2018
12 33690 Gisele Nogueira Soares 12 14272/2008 Exoneração DAVID HERMANN LUCENA MATOS 20/04/2016
13 9131 Patricia Moreira Sampaio 13 14272/2008 Exoneração DAYANA CARVALHO SOUSA 27/11/2017
14 54397 Elcimaria Diniz de Freitas Mariano 14 14272/2008 Exoneração DAYANNE HELENA THOME DA SILVA 05/07/2017
15 9156 Gerlylson Rubens dos Santos Silva 15 14272/2008 Exoneração DEMETRIO GOMES ALVES 10/01/2012
16 9182 Wladimir Alcantara Fernandes 16 14272/2008 Exoneração DEYSE LUCY NASCIMENTO DA ROCHA 27/03/2017
17 8893 Michele Bandeira Rodrigues do Nascimento 18 14272/2008 Exoneração DIANA ELIZABETTE LIMA DO AMARAL 16/08/2017
18 48063 Ana Kecia de Lima Silva 19 14272/2008 Exoneração DIANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 10/01/2012
19 9043 Jose Matheus de Castro Martins 20 14272/2008 Exoneração DIEGO ARAUJO FROTA 18/11/2016
20 54437 Regiane Carvalho de Sousa Oliveira 21 14272/2008 Exoneração DIEYME DE SOUZA SILVA 28/10/2016
21 32477 Deborah Mayara da Silva 22 14272/2008 Exoneração DIVA LIMA 19/08/2015
22 8846 Alexandre Magalhaes Rocha 23 14272/2008 Falecimento DOMINGOS SAVIO MAIA SOBRINHO 17/02/2012
23 8887 Layanna Kelly de Sousa Vasconcelos Pereira 24 14272/2008 Exoneração DOUGLAS FONTENELE NASCIMENTO 10/04/2015
24 42007 Jose Helio Bezerra da Silva 25 14272/2008 Exoneração EDER BARBOZA FERNANDES 16/05/2018
25 9157 Glaucivania Rodrigues Aragao 26 14272/2008 Exoneração EDER GOMES PESSOA 22/11/2011
26 30769 Maylla Rolim de Souza Araujo 27 14272/2008 Exoneração EDER TORRES BATISTA 05/07/2013
27 8946 Ana Paula da Silva Lima 28 14272/2008 Exoneração EDNEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA 19/08/2015
28 9121 Luan da Silva Santos 29 14272/2008 Demissão EDUARDO DA COSTA ROCHA 10/01/2018
29 44387 Maria Janayna Pereira de Goes 30 14272/2008 Exoneração EDUARDO JOSE JUCA MALLMANN 10/01/2012
30 9090 Maria Wallita Linhares Pereira 31 14272/2008 Exoneração EDUARDO SOUZA DE FRANCA 08/07/2013
31 8899 Sheiliene Mara Machado da Silvas 32 14272/2008 Exoneração EDUVANIO MACHADO DA SILVA FILHO 31/07/2012
32 8935 Stefania Ribeiro Lima 33 14272/2008 Exoneração ELAINNY PATRICIA LIMA BARROS 31/07/2012
33 9091 Nathalia Cardoso Maciel 34 14272/2008 Exoneração ELIANE TABOZA BARBOZA CAVALCANTE 27/11/2014
34 51973 Maria de Lourdes de Lima Pereira 35 14272/2008 Exoneração ELISANDRA ARAUJO PAIVA 10/01/2012
35 9165 Livya Lea de Oliveira Pereira 36 14272/2008 Exoneração ELISANGELA RODRIGUES MAIA 10/04/2015
36 27851 Francisco Glauberto Melo Ribeiro 37 14272/2008 Exoneração ELIZA GEORGINA NOGUEIRA BARROS 16/11/2017
37 9128 Mayara Menezes Viana 38 14272/2008 Exoneração ELJOMARA GERMANA BARROS PINTO 31/03/2016
38 9139 Suelen Brasil de Sousa 39 14272/2008 Exoneração ELLEN GARCIA DA SILVEIRA 31/07/2012
39 9209 Maria Celeste Soares Ribeiro 40 14272/2008 Exoneração EMANOELA VIEIRA MENDES DE SOUSA 03/10/2017
40 8926 Kevyn de Araujo Silva 41 14272/2008 Exoneração EMERSON PAIXAO BANDEIRA 16/01/2013
41 8914 Daniel Stephanye Filgueiras da Silva 42 14272/2008 Exoneração EMIAS OLIVEIRA DA COSTA 31/03/2016
42 38934 Livia Maria do Rego Pinheiro 43 14272/2008 Exoneração EMMANUEL SILVA MARINHO 29/10/2013
43 9009 Patricia Pimentel Pereira 44 14272/2008 Exoneração EMY FALCAO MAIA NETO 10/01/2012
44 8963 Jessika de Oliveira Brasil 45 14272/2008 Exoneração ENILCE LIMA CAVALCANTE DE SOUZA 27/06/2011
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CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 9: Língua Espanhola – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 8883 Izabel Cristina Severiano Rodrigues 2 11909/1992 Exoneração WAGNER NERY MOREIRA AGUIAR 31/05/2013
2 46286 Maria Silmara Fernandes Gomes 3 11909/1992 Falecimento WALDEMAR MOURA CESAR 08/08/2018

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 10: Língua Inglesa

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 48180 Glenia Amaral Lima 1 14272/2008 Exoneração ERALDO MEMORIA DA PAZ 05/07/2017
2 52040 Willian de Sousa Costa 2 14272/2008 Exoneração ERIBERTO SOARES CAVALCANTE 16/08/2016
3 9431 Christiane Monteiro Xenofonte 4 14272/2008 Exoneração ERIKA ASSUNCAO DOS SANTOS 10/01/2012
4 9711 Bruno Carneiro de Andrade 5 14272/2008 Exoneração ERIKA LIRA SILVA FREITAS 08/07/2013
5 9746 Ana Karine de Sousa Dantas 6 14272/2008 Exoneração ERIKA LOBO MONTEIRO 10/01/2012
6 9515 Francisco Rodrigo Soares Oliveira 7 14272/2008 Exoneração EVANILDO MELO LIMA JUNIOR 31/07/2012
7 9695 Milton Bitu Pinheiro 8 14272/2008 Exoneração EVANILSON BRANDAO PINTO 28/02/2018
8 9564 John Morais de Freitas 9 14272/2008 Exoneração EVELINE LANZILLOTTI GOMES 16/01/2013

9 37327 Carlos Alexandre Vasconcelos Teixeira 11 14272/2008 Exoneração EVELINNE MARIA BASTOS DE ARAUJO 
CAVALCANTI FEITOZA 27/03/2017

10 9735 Priscila de Mesquita Dummar Souza Carvalho 12 14272/2008 Exoneração EVILASIO BARBOSA DE OLIVEIRA 05/07/2013
11 9349 Arthur Paiva Pereira Honorio 13 14272/2008 Exoneração FABIO DE OLIVEIRA MATOS 27/11/2014
12 44417 Francisco Bruno Rodrigues Silveira 14 14272/2008 Exoneração FABIO PESSOA ALENCAR 31/07/2012
13 9626 Andreia Espindola Cavalcanti 15 14272/2008 Exoneração FABIO RODRIGO BEZERRA DE LIMA 11/04/2018
14 9401 Laurenci Barros Esteves 16 14272/2008 Exoneração FELIPE SAMPAIO CARNEIRO 31/03/2016
15 9600 Jean Pierre Vieira de Lima 17 14272/2008 Exoneração FERNANDA SILVA DA ROCHA 10/01/2012
16 9732 Mayara Nunes de Souza 18 14272/2008 Exoneração FERNANDO GOMES PEREIRA ALVES 19/08/2015
17 9265 Adriano Souza Marinho 19 14272/2008 Exoneração FERNANDO HUGO MARTINS DA SILVA 10/04/2015
18 25165 Flavio Alves de Sousa Junior 21 14272/2008 Exoneração FERNANDO RAMOS COSTA 27/11/2014
19 9538 Rodrigo Cardozo Rodrigues de Castro 23 14272/2008 Exoneração FLAVIA FERREIRA BARBOSA CAMARA 27/03/2017
20 9411 Pedro Henrique Vieira Pereira 24 14272/2008 Exoneração FLAVIA MARIA ARAUJO BENICIO 10/01/2012
21 9637 Eveline Tomaz Souza 25 14272/2008 Exoneração FRANCISCA JOELMA RODRIGUES LIMA 19/08/2015

22 25160 Thiago Ayres de Menezes Silva 26 14272/2008 Exoneração FRANCISCA KELLY ARAUJO LEITE 
SAMPAIO 10/01/2012

23 9677 Glairton Ferreira de Paula 27 14272/2008 Exoneração FRANCISCA LUCIA SOUSA DE AGUIAR 31/03/2016

24 9272 Brenna Regina Pereira Neto 28 14272/2008 Exoneração FRANCISCA NATALIA SAMPAIO PINHEIRO 
MONTEIRO 10/01/2012

25 9275 Carlos Algusto Nunes Araujo 29 14272/2008 Demissão FRANCISCO ALVES DE ASSIS NETO 22/11/2019
26 9423 Yuri Santos Monteiro 30 14272/2008 Exoneração FRANCISCO AUGUSTO FRANCA NUNES 27/11/2014
27 9733 Messalina Karoline Oliveira Lod 31 14272/2008 Exoneração FRANCISCO AURICELIO RODRIGUES DIAS 19/08/2015
28 9420 Thiago Alves Ferreira 32 14272/2008 Exoneração FRANCISCO BRUNO SANTANA DA SILVA 02/12/2014

29 9232 Anna Carolina Cordeiro de Sena 33 14272/2008 Exoneração FRANCISCO DAMAZIO DE AZEVEDO 
SEGUNDO 17/08/2016

30 52058 Francisco Italo Albuquerque de Souza 34 14272/2008 Falecimento FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE 28/11/2016

31 9614 Roberto Tabosa de Sousa 35 14272/2008 Exoneração FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA 
JUNIOR 19/08/2015

32 9398 Jose Arimatea Sousa Filho 36 14272/2008 Exoneração FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 
DE ANDRADE 19/08/2015

33 23183 Mateus Barbosa de Carvalho 37 14272/2008 Exoneração FRANCISCO DE ASSIS MENDES DE SOUSA 20/04/2016
34 30821 Mariana Perez Chaves 38 14272/2008 Exoneração FRANCISCO DE ASSIS PAULO LIMA 10/01/2012
35 37298 Heber David Sales Barroso 40 14272/2008 Exoneração FRANCISCO DJALMA MENDES PEIXOTO 25/02/2019
36 30847 Juliano dos Santos Neri 41 14272/2008 Exoneração FRANCISCO EDMAR CARLOS FILHO 04/11/2020
37 9364 Gabriel Almeida Lino 42 14272/2008 Exoneração FRANCISCO EDMAR DE SOUSA SILVA 28/12/2017
38 45633 Ana Erika Pereira Barbosa 43 14272/2008 Exoneração FRANCISCO FELIPE MAIA DA SILVA 31/07/2012
39 9367 Iakob Lourenco Mota 44 14272/2008 Demissão FRANCISCO GLAYDSON NUNES MATHIAS 13/02/2020
40 52088 Alan Junior Ferreira de Abreu 45 14272/2008 Exoneração FRANCISCO GLEY XAVIER 10/04/2015
41 38988 Ismael Arruda Nazario da Silva 46 14272/2008 Falecimento FRANCISCO HELIO BALBINO MOTA 12/12/2013
42 42063 Adgerian Junio de Sousa Freitas 47 14272/2008 Exoneração FRANCISCO HOLANDA NUNES JUNIOR 19/12/2012
43 9459 Pamela Macedo Franca da Silva 48 14272/2008 Falecimento FRANCISCO JOCELIO DE SOUSA ALVES 24/06/2019

44 39017 Paulo Henrique Raulino dos Santos 49 14272/2008 Exoneração FRANCISCO JOSE AURELIO VIEIRA DE 
QUEIROZ 02/12/2014

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 10: Língua Inglesa – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 35914 Roberto Rinaldo Campos Moura 1 14272/2008 Exoneração FRANCISCO JOSE 
BALDUINO DA SILVA 03/03/2020

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 11: Língua Portuguesa

ORD INSCR. NOME CLASS. 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 11913 Alamo Pascoal das Neves Filho 1 14272/2008 Exoneração FRANCISCO JOSE CALIXTO DE SOUSA 01/12/2014
2 10764 Igor da Silveira Pinheiro 2 14272/2008 Exoneração FRANCISCO JOSE DE CARVALHO 16/01/2013
3 9961 Anne Pauliny Braga Almeida 3 14272/2008 Exoneração FRANCISCO JUCIVANIO FELIX DE SOUSA 29/01/2018
4 10545 Francisco Sinval Farias de Sousa 4 14272/2008 Exoneração FRANCISCO KELSEN DE OLIVEIRA 31/07/2012

5 21600 Jainy Kelly Sousa Ramos 6 14272/2008 Demissão FRANCISCO LEANDRO OLIVEIRA 
QUEIROZ 05/07/2017

6 32677 Kelli Schmiguel 7 14272/2008 Exoneração FRANCISCO LINDEMBERG PEREIRA 
CANDIDO 20/04/2016

7 10627 Karla Kelvia Lima Medeiros 8 14272/2008 Exoneração FRANCISCO MARCELINO SOARES 16/01/2013

8 11619 Lucio Flavio Gondim da Silva 9 14272/2008 Exoneração FRANCISCO NAPOLEAO BERNARDO 
CAMPELO 31/07/2012

9 52468 Raul Castro Brasil Beco 10 14272/2008 Exoneração FRANCISCO ODECIO SALES 10/05/2019

10 9797 Johny Paiva Freitas 11 14272/2008 Exoneração FRANCISCO RANULFO FREITAS 
MARTINS JUNIOR 01/12/2014

11 11751 Flavio Brito de Sena Junior 12 14272/2008 Exoneração FRANCISCO ROSIGLEI DO REGO 27/11/2014

12 31234 Luciana Ribeiro Rodrigues 13 14272/2008 Exoneração FRANCISCO SANTANA CASTELO 
BRANCO NETO 19/08/2015

13 11650 Herminia Maria Lima da Silva 14 14272/2008 Exoneração FRANCISCO SAVIO SOUSA DA CUNHA 19/08/2015
14 11877 Ygor Braga de Almeida 15 14272/2008 Exoneração FRANCISCO SINVAL FARIAS DE SOUSA 31/07/2012
15 58451 Daniel Lineker Pereira Sirio 16 14272/2008 Exoneração FRANCISCO VANDIESIO SOUSA SOARES 19/09/2017
16 12233 Juliano de Mesquita Pinheiro 17 14272/2008 Exoneração FRANCISCO WALBER SOARES ARAUJO 10/04/2015
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FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

17 11213 Janaina Bacelo de Figueiredo 18 14272/2008 Exoneração FRANCISCO WASHINGTON ARAUJO 
BARROS 10/01/2012

18 52732 Luiz Araujo Pontes Junior 19 14272/2008 Exoneração FRANCISCO WENDELL DE SOUSA 
BORGES 10/01/2012

19 11894 Jose Silva Pereira Junior 20 14272/2008 Exoneração FREDERICO DE ANDRADE PONTES 19/08/2015
20 58024 Matheus Mousinho de Oliveira Guerreiro 21 14272/2008 Exoneração GABRIEL PARENTE NOGUEIRA 22/07/2011
21 25212 Diogo Rocha Domingos 22 14272/2008 Exoneração GABRIEL SOARES MACHADO 14/11/2011
22 49901 Maciel Nascimento de Araujo 23 14272/2008 Demissão GARDENE MARIA SOUSA ARAUJO MELO 31/07/2012
23 10296 Djavam Damasceno da Frota 24 14272/2008 Exoneração GEIZA MARTA GADELHA DE BRITO 10/01/2012
24 10197 Marciana Alves de Sousa 25 14272/2008 Exoneração GEORGE BEZERRA PINHEIRO 28/12/2017
25 10993 Oscar Roney Arruda Ramos 26 14272/2008 Exoneração GEORGIA TATH LIMA DE OLIVEIRA 10/01/2012
26 10142 Dulce Lane Oliveira do Nascimento 27 14272/2008 Exoneração GEOVANE DE ALMEIDA PESSOA 20/01/2012
27 12210 Virginia da Silva Santos Amaral 28 14272/2008 Exoneração GESSE FRANCI LIMA SALES 10/01/2012
28 10730 Karen Aparecida de Sousa Andrade 29 14272/2008 Exoneração GEYZIANE LIMA DE CASTRO 31/03/2016
29 9987 Victor Flavio Sampaio Calabria 30 14272/2008 Exoneração GILBERTO GOMES DA SILVA 10/01/2012
30 20668 Paulo Sergio Batalha da Silva 31 14272/2008 Demissão GILNEY FERNANDES DE QUEIROZ 15/10/2014
31 28288 Francisco Jociel Rodrigues da Silva 32 14272/2008 Exoneração GILSON LOPES DA SILVA 19/08/2015
32 44613 Antonio Vinancio dos Santos Silva 33 14272/2008 Exoneração GILVAN SILVA DE OLIVEIRA 10/01/2012

33 45770 Willamy Victor Nunes 34 14272/2008 Exoneração GISELE DOS SANTOS VELOZO 
ANDRADE COSTA 22/07/2011

34 48630 Regilberto Jose Silva 35 14272/2008 Exoneração GISELLE LIMA DO NASCIMENTO 02/12/2014
35 11293 Kerolaia Almeida Barbosa de Sousa 36 14272/2008 Exoneração GISLENE LIMA CARVALHO 27/03/2017
36 12191 Jivago Oliveira da Fonseca 38 14272/2008 Demissão GLADCYA DA SILVA FELIX 13/10/2020
37 20585 Daiane Silveira Albuquerque 39 14272/2008 Exoneração GLAUCIANA ALVES TELES 14/11/2011
38 21630 Carlos Frederico Marques Silva 40 14272/2008 Exoneração GLEIFERSON DE LIMA VIANA 19/08/2015

39 44604 Adriana Regina Dantas Martins 41 14272/2008 Exoneração GUSTAVO EWERSON DA ROCHA 
BALBINO 19/08/2015

40 48227 Keyle Samara Ferreira de Souza 43 14272/2008 Demissão HAGESANDRA CLESILY RIBEIRO DE 
MENEZES 28/10/2016

41 11038 Adriano Pontes Chagas 44 14272/2008 Exoneração HARLEY PASSOS BESERRA 18/09/2012
42 10410 Antonio Ozielton de Brito Sousa 45 14272/2008 Exoneração HERMESON CARVALHO VERAS 20/04/2016
43 9876 Maria Missilene Cardoso Lima 46 14272/2008 Exoneração HEVELINE DE ARRUDA ALVES 10/04/2015
44 31186 Bruna Costa Silva 47 14272/2008 Exoneração HORACIO LEONEL DOS SANTOS SOUSA 28/12/2017
45 10185 Geraldo Laurentino Neto 48 14272/2008 Exoneração HUGO NASCIMENTO DE ALCANTARA 30/11/2012
46 12136 Ana Germana Pontes Rodrigues 49 14272/2008 Exoneração HUGO VICTOR SILVA 02/12/2014
47 9975 Maria Katiane Liberato Furtado 50 14272/2008 Exoneração IAN REGES BATISTA SOUSA 10/04/2015
48 54691 Alceano Bezerra Feitosa 52 14272/2008 Exoneração IARA RAFAELA GOMES 20/04/2016
49 44587 Maria Auxiliadora da Silva Alves Barreto 53 14272/2008 Exoneração IGOR CARNEIRO GOMES 14/11/2011
50 30991 Marcos Brito da Silva 54 14272/2008 Exoneração IGOR CASTELO BRANCO ALVES 14/11/2011
51 12145 Edmilson Gomes da Silva Filho 56 14272/2008 Exoneração IGOR HENRIQUE DE SOUZA CHAVES 27/09/2017
52 30986 Joserlandio da Costa Silva 57 14272/2008 Exoneração INARA COSTA NOGUEIRA 09/10/2017
53 11791 Marcelo David Meneses da Costa Junior 58 14272/2008 Exoneração ISAAC FARIAS CANSANCAO 31/07/2012
54 11176 Larissa Ribeiro Paiva 59 14272/2008 Exoneração ISABEL GUIMARAES RODRIGUES 31/07/2012
55 10449 Alex Dax de Sousa 60 14272/2008 Exoneração ISABEL MUNIZ LIMA 04/10/2018
56 39022 Adelannia Chaves Dantas 61 14272/2008 Demissão ISOLDA COLACO PINHEIRO 14/10/2014
57 10428 Ingrid Cruz do Nascimento 62 14272/2008 Exoneração ITALO LIMA DOS SANTOS 10/01/2012
58 39184 Maria Brena da Costa 63 14272/2008 Falecimento ITALO RODRIGUES SILVA ALBUQUERQUE 04/02/2015
59 54510 Rosalia da Maia Costa Freitas 64 14272/2008 Falecimento IZABELLY DANTAS CARVALHO 17/04/2015
60 26547 Gessica Eryonnara Lima Muniz 65 14272/2008 Exoneração JACKELINE SOUSA SILVA 10/04/2015
61 10948 Luciana Costa Rodrigues de Paula Duarte 66 14272/2008 Exoneração JADER ALVES DA FONSECA 31/07/2012

62 10444 Thais Matos Avila 67 14272/2008 Exoneração JADSON EVERTON DOS SANTOS 
TAVARES 19/08/2015

63 28130 Antonio Claudio Regis Oliveira Soares 68 14272/2008 Exoneração JAKSON NEY DA COSTA REIS 18/04/2018
64 23259 Alessandro Alencar de Moura 69 14272/2008 Demissão JAMILE BEZERRA DE ARAUJO 14/10/2014
65 58197 Ana Claudia Lima de Almeida 70 14272/2008 Exoneração JANE MARA XIMENES DE SOUZA 01/12/2014
66 10190 Janicleide Vidal Maia 71 14272/2008 Exoneração JANE MARIA LOPES 27/11/2015
67 10468 Jose Carlos de Sa Marques 72 14272/2008 Exoneração JANIELE ALVES DA SILVA 31/03/2016
68 42471 Paullo Raphael Pereira 73 14272/2008 Exoneração JANINE BARREIRA LEANDRO 19/08/2015
69 35330 Katia Joselieny Cezar Leite 74 14272/2008 Exoneração JANIO JOAQUIM DOS SANTOS 28/10/2016
70 33773 Anna Paula Pereira de Sousa 75 14272/2008 Exoneração JEAN CARLOS SILVA LACERDA 10/01/2012
71 11565 Francisco Jacinto Santana da Frota 76 14272/2008 Exoneração JEFFERSON CAMARA SILVA 10/01/2012
72 48570 Eveline do Nascimento Lima 77 14272/2008 Exoneração JEFFERSON SARAIVA FERREIRA 18/08/2016
73 37386 Licilange Gomes Alves 78 14272/2008 Exoneração JESSICA THAIS LOIOLA SOARES 20/04/2016
74 11552 Vilki Pereira de Almeida 79 14272/2008 Exoneração JOAMARO SOUSA COSTA 13/03/2019
75 45777 Antonio Carlos Sousa Silva 80 14272/2008 Exoneração JOANA PAULA LIMA DE CASTRO 10/01/2012
76 10928 Vinicius Edilberto Prinstrop 81 14272/2008 Exoneração JOAO ALVES DE OLIVEIRA 05/07/2013
77 9953 Vinicius da Silva Vieira 82 14272/2008 Demissão JOAO BATISTA SOUZA ARAUJO 27/06/2018
78 12139 Andre Luis Ferreira Gomes 83 14272/2008 Exoneração JOAO DAMASCENO TEIXEIRA 31/07/2012
79 10571 Allana Klivia da Silva Nonato Soares 84 14272/2008 Falecimento JOAO FERNANDES ROCHA 22/12/2020
80 30854 Crystiane Oliveira Rego 85 14272/2008 Exoneração JOAO FERNANDO CIDRAO CARVALHO 31/07/2012
81 11161 Ariany Alexandrino Silva 87 14272/2008 Exoneração JOAO LUIZ TEIXEIRA DE BRITO 27/03/2017
82 9981 Rosa Luiza Silva de Oliveira 88 14272/2008 Exoneração JOAO PAULO SALES SOUSA 28/10/2016
83 44584 Luciana da Costa Paula 89 14272/2008 Exoneração JOAO PAULO SILVA MATOS 10/01/2012
84 10551 Josenildes Apolinario Barbosa 90 14272/2008 Exoneração JOAO SAUL MARTINS DE OLIVEIRA 14/11/2011
85 31077 Ana Raquel de Souza Goncalves Feitosa 91 14272/2008 Falecimento JOAO WASHINGTON DA COSTA 18/09/2018
86 44446 Ana Marcia Soares 92 14272/2008 Exoneração JOBSON ROBERIO ALVES BARBOSA 19/08/2020
87 27946 Paloma Pereira Lopes 93 14272/2008 Exoneração JORDANA ERICA MESQUITA DA SILVA 30/07/2018
88 44663 Luciano Heidrich Bisol 94 14272/2008 Exoneração JORGE LUIS DA SILVA 30/06/2016
89 37462 Maria Lidia de Sousa Meneses 95 14272/2008 Exoneração JOSE AIRTON DE FARIAS 20/02/2018
90 11022 Marina Porto Almeida 96 14272/2008 Exoneração JOSE ALCI SILVA LEMOS JUNIOR 22/07/2011
91 10044 Liliane Bandeira de Araujo 97 14272/2008 Exoneração JOSE ALDO CAMURCA DE ARAUJO NETO 12/02/2020
92 12003 Laila Rayssa de Oliveira Costa 98 14272/2008 Exoneração JOSE ALVES DE OLIVEIRA NETO 10/06/2011
93 35503 Paulo Victor Araujo 99 14272/2008 Exoneração JOSE BESSA DA SILVA 25/10/2017
94 10498 Edilane Vitorio Cardoso 100 14272/2008 Falecimento JOSE CLAUDIO DE LIMA 03/07/2017
95 11958 Gustavo Ewerson da Rocha Balbino 101 14272/2008 Exoneração JOSE CLEITON SOUSA DOS SANTOS 08/07/2013
96 37379 Francisco Mateus Alves de Oliveira 102 14272/2008 Exoneração JOSE DA CRUZ LOPES MARQUES 18/04/2018
97 10267 Giselli Freitas Neves 103 14272/2008 Exoneração JOSE EDELBERTO COSTA FILHO 27/04/2012
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98 10827 Clarice Freitas Rodrigues 104 14272/2008 Exoneração JOSE EVANDRO DOS SANTOS SILVA 01/12/2014
99 44572 Francisco Alexandre Rodrigues da Cunha 105 14272/2008 Demissão JOSE GADELHA LIMA NETO 14/10/2014
100 48455 Patricia de Sousa Araujo 106 14272/2008 Exoneração JOSE GILSON LOPES FRANCO 28/10/2016
101 11943 Romulo Silvestre Quaresma Mendes 107 14272/2008 Exoneração JOSE ITALO COSTA SOUSA 31/07/2012
102 10992 Nathalya Sampaio Brandao 108 14272/2008 Exoneração JOSE IVELTON SIQUEIRA LUSTOSA 31/07/2012
103 10439 Paulo Cesar de Brito Teles Junior 109 14272/2008 Exoneração JOSE LUIZ SILVA DA COSTA 17/08/2016
104 37835 Ana Carolina Teixeira Bastos 110 14272/2008 Falecimento JOSE PEDRO SILVA DE SOUSA 26/03/2013
105 21596 Francisco de Assis Oliveira da Silva 111 14272/2008 Exoneração JOSE RAPHAEL MOREIRA DA SILVEIRA 31/03/2016
106 30896 Maria de Fatima Ferreira dos Santos 112 14272/2008 Exoneração JOSE REINALDO FROTA DOS SANTOS 02/12/2014
107 52239 Flavio Loiola Frota 114 14272/2008 Exoneração JOSE ROBERTO DE SOUZA 30/11/2012
108 11429 Sebastiao Soares de Sousa Junior 115 14272/2008 Falecimento JOSE RODRIGUES DE SOUSA 23/02/2017
109 31132 Maria Arlete da Silva 116 14272/2008 Demissão JOSE SAMUEL MACHADO 14/10/2014
110 9921 Antonio Marcos Rodrigues Pereira 118 14272/2008 Exoneração JOSE UESLEI MARQUES PASCOAL 31/07/2012
111 58590 Barbara Lais da Silva Negreiros Campos 119 14272/2008 Exoneração JOSE VANDERLEI CARNEIRO 27/10/2011
112 35403 Germa Martins dos Santos 120 14272/2008 Falecimento JOSE WEBSTER LIMA DE SOUZA 18/11/2013
113 42630 Cicera Nayara Oliveira Borges 121 14272/2008 Exoneração JOSE WILSON BARBOSA MAIA 23/01/2019
114 28075 Isagila Ferreira dos Santos 122 14272/2008 Exoneração JOSEANA PEREIRA LIRA 06/03/2017
115 58074 Elizangela de Sa Brito Soares 123 14272/2008 Exoneração JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA 19/08/2015
116 12017 Taina Nicoly Sousa Ferreira 124 14272/2008 Exoneração JOSEMIRA RIBEIRO DE LIMA 18/09/2012
117 9844 Regina Duarte Rocha 125 14272/2008 Exoneração JOSIELE MATOS VIEIRA 20/06/2018
118 28292 Jose Carlos Martins de Sousa 126 14272/2008 Exoneração JOYCE MELO MESQUITA 22/09/2017
119 11276 Angelica Maria de Almeida Carvalho Ramos 127 14272/2008 Exoneração JUCIELDO FERREIRA ALEXANDRE 01/12/2014
120 35536 Thaisy Campos Nascimento Nunes 128 14272/2008 Exoneração JUDSON JORGE DA SILVA 31/07/2012
121 37526 Laerte Gonzaga Ferreira 129 14272/2008 Exoneração JULIANA DE SOUZA PITOMBEIRA 16/01/2013
122 54480 Adriana Raniquele Bezerra Pereira 130 14272/2008 Exoneração JULIANA LINHARES DUTRA 19/08/2015
123 37871 Hortencia Siebra Silva 131 14272/2008 Exoneração JUSCELINO GOMES LIMA 30/11/2012
124 39041 Francisco Joacir Rocha 132 14272/2008 Demissão KAMILA BENEVIDES RIOS FRANCA 27/03/2017
125 11528 Janyele Gadelha de Lima 133 14272/2008 Exoneração KAMILA NAYANA LIMA DE CASTRO 25/05/2015

126 12273 Igna Freitas de Oliveira 134 14272/2008 Exoneração KATARINY MICHELLE DE ARAUJO 
PINHEIRO TAVARES 18/09/2012

127 9974 Maria Aline Morais Mendes Viana 135 14272/2008 Exoneração KATIANE MUNIZ DOS SANTOS 10/01/2012
128 48584 Luciano Moreira Rodrigues 136 14272/2008 Exoneração KELCIANE DA SILVA NOGUEIRA 10/01/2012
129 54663 Fellyp Gabriel de Sousa Pereira 137 14272/2008 Exoneração KEULIANE DA SILVA NOGUEIRA 10/01/2012
130 9856 Cristiane Souza de Castro 139 14272/2008 Exoneração LAIANE GOMES TORRES 05/07/2017
131 11676 Ednardo Luiz da Costa 140 14272/2008 Exoneração LAMARCK AUGUSTO GADELHA REGES 19/08/2015
132 44459 Glaer Carlos de Moura 141 14272/2008 Exoneração LARISSE CARVALHO DE OLIVEIRA 28/12/2017
133 42531 Felix Antonio de Medeiros Filho 142 14272/2008 Exoneração LAURO INACIO DE MOURA FILHO 28/10/2016
134 10965 Alexsandra Vasconcelos de Arruda 143 14272/2008 Exoneração LAZARO RODRIGUES TAVARES 20/08/2015
135 11659 Luiz Carlos Nunes Farias 144 14272/2008 Exoneração LEANDRO MARQUES CORREIA 31/07/2012

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 11: Língua Portuguesa – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 48734 Livia Freitas Mauricio 1 13296/2003 Falecimento SONIA MARIA DE ARAUJO BRITO 27/02/2018
2 23542 Katia Maria Santos Xavier 2 13296/2003 Exoneração SONIA TAVARES DE LUNA 10/05/2019
3 44482 Tatiane Lima de Freitas 3 13296/2003 Demissão TARCILA SAMPAIO DOS SANTOS 09/08/2018

4 21502 Rogerio de Franca Lima 4 13296/2003 Exoneração TERESA CRISTINA EVANGELISTA 
PEDROSA 14/08/2019

5 10675 Thompson Goncalves da Justa Neto 5 13296/2003 Exoneração TERESA CRISTINA PESSOA FERNANDES 18/09/2012

6 11 Junes da Silva Rabelo 6 13296/2003 Exoneração THAIDYS DA CONCEICAO LIMA 
DO MONTE 08/07/2013

7 35389 Vladia Lima da Silva 7 13296/2003 Exoneração VALMIR ALVES MAGALHAES NETO 02/04/2019
8 50082 Francisco das Chagas Ferreira Cavalcante 8 13296/2003 Exoneração VANDILSON DE SOUSA ASSUNCAO 28/10/2016

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 12: Matemática

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 13472 Jose Luciano Farias Junior 1 14272/2008 Exoneração LEIDEJANE ARAUJO GOMES 01/02/2012
2 13257 Danton Mackhno Araujo Serpa 2 14272/2008 Exoneração LEILA CRISTINA NOLETO VELOZO 18/09/2012
3 44748 Rondinelli Rocha da Fonseca 3 14272/2008 Exoneração LEILANE LIMA ALMEIDA EVANGELISTA 01/12/2014
4 12682 Francisco Daniel Carneiro de Castro 4 14272/2008 Exoneração LEIZA JANE DA SILVA LOPES LIMA 10/01/2012
5 48900 Eldeson Inacio da Costa da Silva 5 14272/2008 Exoneração LEONARDO ALMEIDA BORRALHO 14/11/2012
6 12991 Francisco Leirivanio de Sousa 6 14272/2008 Exoneração LEONARDO FERREIRA SOARES 01/08/2012
7 52991 Jamires Ximenes Rodrigues 7 14272/2008 Exoneração LEONARDO JOSE DE AGUIAR NOBREGA 22/11/2019
8 13555 Paulo Jose Bonfim Gomes Rodrigues 8 14272/2008 Exoneração LEONICE LOPES FEITOSA 10/01/2012
9 43342 Samuel Pereira Alves 9 14272/2008 Exoneração LEONILDO CERQUEIRA MIRANDA 27/11/2017
10 12520 Nilbio Nascimento do Carmo 10 14272/2008 Exoneração LEOPOLDINA RAMOS DE FREITAS 22/09/2017
11 13876 Antonio Batista Mota 11 14272/2008 Exoneração LEOPOLDO MARTINS DE OLIVEIRA NETO 10/01/2012

12 37875 Airton de Moura Ferreira 12 14272/2008 Exoneração LIDIANE MENDONCA DE ALENCAR 
MORAIS 14/11/2011

13 13628 Wilkson Linharess Teodoro 13 14272/2008 Exoneração LIGIA DE OLIVEIRA BARBOSA LIMA 29/04/2019
14 48846 Mauricio Jose de Oliveira 14 14272/2008 Exoneração LIGIA MARIA REIS CAVALCANTE 27/03/2017
15 12743 Wellington Lucio Bezerra 15 14272/2008 Exoneração LILIAN DA SILVA MARQUES 19/08/2015
16 12919 Lisandra Mayara dos Santos 16 14272/2008 Exoneração LILIAN MENDES SILVA 22/07/2011
17 13699 Amanda Feitosa Nogueira 17 14272/2008 Demissão LILIAN RAQUEL PEREIRA DE SOUZA 13/05/2019
18 12727 Jonathan Araujo Barbosa 18 14272/2008 Exoneração LILIANE DE PAIVA PIMENTEL MOTA 10/01/2012
19 44751 Anderson Leite Meira Gomes 19 14272/2008 Exoneração LILISSANE MONTEIRO DE BARROS 31/07/2012
20 42927 Joao Paulo de Araujo Souza 20 14272/2008 Falecimento LINDON JONSON CAMPOS LIMA 06/10/2011
21 12614 Hedilandio Vidal Araujo 21 14272/2008 Demissão LIONEL SAMPAIO RAMOS 19/09/2012
22 34109 Leontiev Ramalho Diniz Quirino 22 14272/2008 Exoneração LIVIA ERIKA CARLOS MARQUES 22/07/2011

23 43074 Dermeval Alves da Costa Junior 23 14272/2008 Exoneração LIVIA MARIA DE PAULA ABREU DO 
AMARAL 10/01/2012

24 13288 Pedro Paulo de Medeiros 24 14272/2008 Exoneração LONERLISE DOROTEA TEIXEIRA 
DE FREITAS 10/01/2012

25 48765 Francisco Felipe Gomes da Silva 25 14272/2008 Exoneração LUCAS WALTHER BENDER 31/07/2012
26 31659 Jeniffer Fernandes Teles 26 14272/2008 Exoneração LUCIANA FERNANDES RIBEIRO 10/12/2018
27 21929 Paulo Ricardo Goncalves Pereira 27 14272/2008 Exoneração LUCIANA RODRIGUES LEITE 17/11/2017
28 53032 Lucas Moises Carneiro de Carvalho 29 14272/2008 Exoneração LUCIANO HEIDRICH BISOL 27/03/2017
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29 12422 Euder Rosanio Silva Bezerra 30 14272/2008 Exoneração LUCIANO HERMANN SOUZA DE 
ALMEIDA 28/12/2012

30 28375 Francisco Israel Machado de Aguiar 31 14272/2008 Exoneração LUIS CARLOS SOUSA DA SILVA 27/11/2014
31 13626 Rhemo Silva Amorim 32 14272/2008 Exoneração LUIS CESAR VIEIRA 22/07/2011
32 12826 Elias Coutinho Marques 33 14272/2008 Exoneração LUIS FERNANDO GOMES FERNANDES 20/04/2016
33 48853 Salima Rosandra de Oliveira 34 14272/2008 Exoneração LUIS GLEIZER MAGALHAES TIMBO 18/09/2012
34 28579 Olavo Junior Soares 35 14272/2008 Exoneração LUISA GARDENIA ALVES TOME 19/08/2015
35 28471 Natalia Maria Albuquerque Souza 36 14272/2008 Exoneração LUIZ NELDECILIO ALVES VITOR 19/12/2012
36 12791 Fabio Wellington de Oliveira Izidio 37 14272/2008 Exoneração LUIZ PAULO FERNANDES LIMA 01/12/2014
37 14031 Jandean da Silva Lima 38 14272/2008 Exoneração LUIZ YEDO RIBEIRO FEITOSA LIMA 31/07/2012

38 13731 Tulio Naama Guimaraes Oliveira 39 14272/2008 Exoneração LUZITELMA MARIA BARBOSA DE 
CASTRO 12/01/2012

39 13882 Emanuel Abdalla Pinheiro 40 14272/2008 Exoneração LYLIA LUCIA SILVA DO CARMO 10/01/2012
40 58636 Antonio Marcelo Ferreira Aguiar 41 14272/2008 Exoneração MADELINE CHAVES CAVALCANTE 31/07/2012
41 39209 Cosme Wedson Bezerra Fernandes 42 14272/2008 Exoneração MANOEL EDGAR SOARES DE CASTRO 05/04/2018

42 43241 Jackson Nascimento da Silva 43 14272/2008 Falecimento MANOEL LUCIO BARROSO DE 
MENEZES JUNIOR 18/11/2019

43 32703 Antonio Marcos Alves 44 14272/2008 Exoneração MARCELA MACIEL GOMES NOGUEIRA 25/04/2016
44 44724 Douglas Bezerra de Sousa 45 14272/2008 Exoneração MARCELINO PEREIRA DO NASCIMENTO 10/01/2012
45 48925 Adailton Aquino dos Santos 46 14272/2008 Exoneração MARCELO ALENCAR LEITE 01/12/2014
46 53011 Antonio Mario Alves do Nascimento 47 14272/2008 Exoneração MARCELO ALEXANDRE COSTA SOUSA 05/07/2013
47 43292 Maria Beatriz Marim de Moura 48 14272/2008 Exoneração MARCELO QUEIROZ DE SOUZA 27/06/2011
48 13686 Marcos Paulo Barros Lopes 49 14272/2008 Exoneração MARCIA DA FONSECA MAIA 03/07/2017
49 13746 Eraldo Goncalves Correia 50 14272/2008 Exoneração MARCIA DA FROTA SANTOS 19/08/2015
50 13212 Bartolomeu Mamede Leite 51 14272/2008 Exoneração MARCIO GOMES VIANA 19/08/2015
51 43226 Wesley Castro Teixeira 52 14272/2008 Exoneração MARCIO MENDONCA ARAUJO 10/01/2012
52 32771 Jessica Hellen Batista Cavalcante Lopes 53 14272/2008 Exoneração MARCIO REGIS PINTO POMPEU 22/09/2017
53 12703 Renato Vieira Tavares 54 14272/2008 Exoneração MARCO ANTONIO NOGUEIRA MOURAO 31/07/2012
54 54868 Jardel Leite de Oliveira 55 14272/2008 Falecimento MARCONI COELHO REIS 30/04/2013
55 13829 Ludemberg Goncalo dos Santos 56 14272/2008 Exoneração MARCOS AURELIO VASCONCELOS 01/12/2014
56 20797 Francisco Erivaldo Cordeiro 57 14272/2008 Exoneração MARCOS DA SILVA MACIEL 31/07/2012

57 35660 Rafael Lourenco Queiroz 58 14272/2008 Exoneração MARCOS FABIANO OLIVEIRA 
MANGUEIRA 08/07/2013

58 49192 Jorge Michel de Lima Oliveira 59 14272/2008 Exoneração MARCUS RAFAEL CARVALHO DE 
OLIVEIRA 19/08/2015

59 12591 Leonardo Gondim de Oliveira 60 14272/2008 Demissão MARGARENE ARAUJO DA SILVA 22/11/2016
60 12506 Francisca Tainan Pereira Jesuita 61 14272/2008 Exoneração MARIA ADELANE MOURA DA SILVEIRA 30/06/2016
61 32751 Naiara Holanda Falcao 62 14272/2008 Exoneração MARIA ALVES DE MELO 19/08/2015
62 13254 Carlos Antonio Marques de Sousa 63 14272/2008 Exoneração MARIA CIRLENE ALVES DO NASCIMENTO 19/08/2015

63 13175 Francisco Adriano de Queiroz Saboia 64 14272/2008 Exoneração MARIA CRISTIANE HOLANDA NUNES 
LUCAS 30/08/2013

64 58765 Francisco Bergson Araujo Gomes 65 14272/2008 Exoneração MARIA CRISTINA GIRAO IVO 10/04/2015
65 13587 Ronildo Gildo Barros de Freitas 66 14272/2008 Exoneração MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 18/09/2012
66 42880 Diego Santos de Souza 67 14272/2008 Exoneração MARIA DANIELY FREIRE GUERRA 20/04/2016

67 13004 Luciene Barbosa de Almeida 68 14272/2008 Falecimento MARIA DO AMPARO RODRIGUES 
MOREIRA 01/10/2019

68 53056 Francisco Jandro Albuquerque Paiva 69 14272/2008 Exoneração MARIA HELENA FERREIRA DE SOUSA 10/01/2012
69 43125 Herlane Martins Araujo 70 14272/2008 Exoneração MARIA ICLEIDE VIANA DA SILVA 19/01/2012
70 13992 Francisco Misael Albuquerque Lira 71 14272/2008 Exoneração MARIA IZABEL BRAGA GONCALVES 01/12/2014
71 50031 Myrla Raquel dos Santos Vieira 72 14272/2008 Demissão MARIA IZABEL LEAO DIOGENES 10/04/2015
72 42858 Guilherme Pereira de Souza 73 14272/2008 Exoneração MARIA JULIA DOS SANTOS DA SILVA 10/01/2012
73 31539 Antonio Ricardo de Oliveira 74 14272/2008 Exoneração MARIA LEIDIANE TAVARES FREITAS 31/07/2012
74 13812 Davi Ricardo de Castro Rodrigues 75 14272/2008 Exoneração MARIA LUIZA DE FREITAS GUIMARAES 10/01/2012
75 44709 Raniele Sampaio Nogueira 76 14272/2008 Exoneração MARIA MISSILENE CARDOSO LIMA 31/07/2012
76 58668 Antonio Helio Rodrigues Nobre 77 14272/2008 Exoneração MARIA ROSELENE ROSA DOS REIS 17/08/2016
77 20808 Luciano Ribeiro dos Santos 78 14272/2008 Exoneração MARIA SELENE BEZERRA DE CARVALHO 10/01/2012
78 13861 Marcelo de Castro Soares 79 14272/2008 Exoneração MARIA SIMONE MENDES NUNES 27/11/2014
79 13532 David Marques Bispo 80 14272/2008 Exoneração MARIA VIVIANE MATOS DE LIMA 31/03/2016
80 48981 Lusia da Silva Almeida 81 14272/2008 Exoneração MARIJARA OLIVEIRA DA ROCHA 30/06/2016
81 39254 Kleverton Wendel Fernandes Forte 82 14272/2008 Exoneração MARILIA GASPAR ALAN E SILVA 20/04/2016
82 20798 Francisco Nairon Marques 84 14272/2008 Exoneração MARILIA HALINA GIRAO FARIA 27/11/2014
83 26631 Francisco Renato Jorge de Sousa 85 14272/2008 Exoneração MARILIO SALGADO NOGUEIRA 27/03/2017
84 43206 Jose Augusto Pereira Nogueira 86 14272/2008 Exoneração MARY NASCIMENTO DA SILVA LEITAO 19/08/2015

85 26588 Luiz Augustavo Almeida Feitoza 87 14272/2008 Exoneração MATHEUS MEDEIROS MENDES 
CARNEIRO 01/12/2014

86 13586 Raphael Gomes Vale 88 14272/2008 Exoneração MAURO ROGERIO DE ALMEIDA VIEIRA 18/09/2012
87 13505 Francisco Jose dos Santos Martins 89 14272/2008 Exoneração MEIRE CELEDONIO DA SILVA 25/04/2016
88 12572 Diego de Sousa 90 14272/2008 Exoneração MESSIAS RODRIGUES ARRUDA 22/09/2017
89 48894 Antonio Neudvam Bandeira Lima 91 14272/2008 Exoneração MICHAEL VIANA PEIXOTO 27/11/2014
90 12477 Lizandra Farias de Oliveira 92 14272/2008 Exoneração MICHEL LOPES GRANJEIRO 31/07/2012
91 13367 Jose de Araujo Matos 93 14272/2008 Exoneração MIKAELLE BARBOZA CARDOSO 21/02/2018
92 13724 Placido Anthony Lima Martins Queiroz 94 14272/2008 Exoneração MIRIAN MARIA DE ALENCAR 19/08/2015
93 12770 Makoy Damiao de Souza 95 14272/2008 Exoneração MOIZES JOCIVAN LEAL 10/01/2012
94 12892 Augusto Ost 96 14272/2008 Exoneração NARA LIDIA MENDES ALENCAR 19/12/2012
95 31637 Raul Albuquerque Moura e Braga 97 14272/2008 Exoneração NATALIA BRITO BESSA 27/11/2014
96 12721 Francisco Bruno Nascimento da Rocha 98 14272/2008 Exoneração NATALY PINHO CHAVES 29/10/2013
97 14001 Jose Samuel Machado 99 14272/2008 Exoneração NATANAEL CHARLES BRITO FREITAS 03/10/2017
98 58669 Aquilis Lima Costa 100 14272/2008 Exoneração NATERCIA COSTA MARREIRO 31/07/2012
99 13668 Atila Gomes Ferreira da Silva 101 14272/2008 Exoneração NATHALIA BARRETO DE QUEIROZ 20/04/2016
100 43307 Antonio Breno Rodrigues Martins 102 14272/2008 Falecimento NEIVA GISELE DE SOUSA GOES 21/02/2014
101 34092 Cicero Soares Ferreira 103 14272/2008 Exoneração NELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO 31/07/2012
102 13205 Albimar Silva Neri 104 14272/2008 Exoneração NEUMAN FONTENELE VIANA 05/03/2012
103 12792 Fernando Eloilson Rodrigues de Sousa 105 14272/2008 Exoneração NILBIO NASCIMENTO DO CARMO 31/07/2012
104 58900 Stefferson Rodrigues Alves 106 14272/2008 Exoneração NILDEMAR PEREIRA DA SILVA 13/10/2020
105 58916 Jose Cristiano Vieira Rocha Junior 107 14272/2008 Exoneração NILO CESAR COSTA FERNANDES 11/01/2013
106 52983 Francisco Erasmo de Morais 108 14272/2008 Exoneração ODIJAS DE PINHO ELLERY 01/12/2014
107 44790 Edney Freitas Gregorio 109 14272/2008 Exoneração OTAVILA CRISTINA BARBOSA GOMES 05/07/2017
108 49072 Davi Lopes Oliveira 110 14272/2008 Exoneração OTAVIO PAULINO LAVOR 02/12/2014
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ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

109 12865 Henrique da Silva Santos 111 14272/2008 Exoneração OTONIEL INACIO DA SILVA 31/07/2012
110 12522 Rafael Nogueira de Moura 112 14272/2008 Exoneração PABLO GURGEL SOUZA 10/01/2012
111 13671 Carlos Higor Sousa de Freitas 113 14272/2008 Falecimento PABLO LUIZ RODRIGUES DA COSTA 19/05/2017
112 13459 Daniel Pires Mitchel 114 14272/2008 Exoneração PATRICIA CASTRO MARQUES 10/01/2012
113 12398 Joao Victor Lima Fernandes 115 14272/2008 Demissão PATRICIA DA SILVA ALICE 14/08/2019

114 54781 Diarlley Emanuel Lacerda de Almeida 
Loiola Sena 116 14272/2008 Exoneração PATRICIA VIEIRA COSTA DE PAULA 19/08/2015

115 42899 Nathalia Barros dos Santos Lira 117 14272/2008 Exoneração PAULA CRISTINA MARTINS BARROS 08/07/2013
116 20877 Leo Janes Tomaz de Sousa 118 14272/2008 Exoneração PAULIANA ALVES DE SOUZA 31/07/2012
117 13744 Danielson Batista Melo Filho 120 14272/2008 Exoneração PAULO HENRIQUE CALIXTO MOREIRA 31/07/2012

118 13014 Rafael de Freitas Cavalcanti 121 14272/2008 Demissão PAULO HENRIQUE FONTENELE DE 
ALMEIDA 03/03/2020

119 12860 Eliandro Lima de Amorim 122 14272/2008 Exoneração PAULO ROBERTO ABREU DE OLIVEIRA 12/04/2012
120 54843 Otavio Dionisio Goncalves Neto 123 14272/2008 Exoneração PAULO RODRIGUES CORDEIRO 26/11/2012
121 49186 Hildeberto Fernando de Freitas Regis 124 14272/2008 Exoneração PEDRO ENRIQUE DE SENA E SILVA 14/11/2012
122 12668 Roberta Eliane Gadelha Aleixo 125 14272/2008 Exoneração PEDRO GURGEL MORAES 01/12/2014
123 13604 Francisco Jose Aurelio Vieira de Queiroz 127 14272/2008 Exoneração PEDRO LUIZ FURQUIM JEANGROS 31/07/2012

124 31588 Jose Ailton Medeiros Siebra 128 14272/2008 Falecimento PEDRO MONTEIRO DO NASCIMENTO 
JUNIOR 31/03/2016

125 31517 Jose Carlos Pereira 129 14272/2008 Exoneração PETRONIO FERREIRA GOMES DE 
ANDRADE 10/01/2012

126 35610 Gevanilson Teixeira Bezerra 130 14272/2008 Exoneração PETRUS EMMANUEL FERREIRA VIEIRA 16/05/2018
127 59062 Emerson dos Santos Pinheiro de Matos 131 14272/2008 Exoneração POLIANA EMANUELA DA COSTA 19/09/2017
128 12906 Elvis Medeiros de Melo 132 14272/2008 Exoneração POLYANNA ERVEDOSA PINTO 31/07/2012
129 12832 Heladio Andrade Soares 133 14272/2008 Exoneração RACHEL LEITE PEREIRA 10/01/2012
130 13830 Luiz Paulo Vasconcelos de Aguiar Krug 134 14272/2008 Exoneração RACHEL MAGALHAES E SILVA MACEDO 29/04/2019
131 58685 Jose Osnar Farias Magalhaes 135 14272/2008 Exoneração RAFAEL BRAZ DE MACEDO 22/07/2011
132 13070 Alyson Oliveira Araujo 136 14272/2008 Exoneração RAFAEL FERREIRA MONTEIRO 19/08/2015
133 12416 Anderson Bruno Alves Silva 137 14272/2008 Exoneração RAFAEL LUZ DUARTE 13/04/2018
134 31692 Jean Carlos Fideles de Sousa 138 14272/2008 Exoneração RAFAEL PEREIRA DE MELO 01/12/2014
135 25589 Antonio Valter de Sousa Gomes 139 14272/2008 Exoneração RAFAEL RICARTE DA SILVA 18/04/2018
136 12910 Joao da Silva Belo Filho 140 14272/2008 Exoneração RAFAEL SANTOS SILVA 30/11/2012
137 28372 Fernanda Maria Araujo Lima Aragao 141 14272/2008 Exoneração RAILTON VIEIRA DOS SANTOS 27/11/2014
138 13197 Saulo Henrique dos Santos Esteves 142 14272/2008 Exoneração RAIMUNDO ALVES BEZERRA 23/01/2017

139 13621 Pedro Henrique de Oliveira Ignacio 143 14272/2008 Exoneração RAIMUNDO NONATO BARBOSA 
CAVALCANTE 26/12/2019

140 12600 Tiago Rodrigues Goncalves 144 14272/2008 Exoneração RAIMUNDO NONATO LIMA JUNIOR 20/04/2016

141 13046 Iago Douglas Barros Araujo 145 14272/2008 Exoneração RAIMUNDO QUELPES FERREIRA 
DA SILVA 09/03/2018

142 59065 Francisco Samuel Sousa Freire 146 14272/2008 Exoneração RAIMUNDO WELTON BRAGA 31/07/2012
143 53207 Joaquim Farias Cunha Filho 147 14272/2008 Exoneração RANIERE BATISTA SALES 10/04/2015
144 13163 Alfredo Luiz Chaves de Oliveira 148 14272/2008 Exoneração RAPHAEL ALVES FEITOSA 31/07/2012
145 48767 Francisco Lenes de Sousa 150 14272/2008 Exoneração RAPHAELL MOREIRA MARTINS 09/03/2018
146 48770 John Nathan Pereira de Carvalho 152 14272/2008 Exoneração RAQUEL CAMINHA ROCHA 10/01/2012
147 26782 Francisco de Assis Marques Uchoa 153 14272/2008 Exoneração RAQUEL DA SILVA BARROS 19/12/2012
148 13511 Jose Valdir Teixeira 154 14272/2008 Demissão RAQUEL DA SILVA MARTINS 15/10/2014
149 25564 Johnantan Pereira Gonsalves 155 14272/2008 Exoneração RAQUEL PEREIRA DE MORAIS 01/12/2014
150 28352 Riane Leitao Bezerra 156 14272/2008 Exoneração REGIOPIDIO GONCALVES DE LACERDA 31/07/2012
151 13431 Ezequiel de Paula da Silva Filho 157 14272/2008 Exoneração REGIS DAVI SILVA BRAGA 31/07/2012
152 52856 Jennifer de Oliveira Rodrigues 159 14272/2008 Exoneração RENATA AGUIAR NUNES 29/10/2013
153 35591 Antonio Anderson Pinheiro 160 14272/2008 Exoneração RENATA VASCONCELOS DUTRA 10/04/2015
154 35734 Manuel Luiz Belem Fernandes 161 14272/2008 Exoneração RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA 10/01/2012
155 31712 Agaus Vieira Barbosa Goncalves 162 14272/2008 Exoneração RENATO JOSE CHAVES DE FREITAS 10/01/2012
156 28447 Clovis Moreira Catunda Neto 163 14272/2008 Exoneração RENATO VASCONCELOS CHAVES 10/01/2012
157 12429 Lidya de Lima Monteiro 164 14272/2008 Exoneração REULLYANNE FREITAS DE AGUIAR 28/12/2017
158 13763 Luis Tiago Viana Holanda 165 14272/2008 Exoneração REUWER ANTONIO DE ARAUJO DANTAS 17/12/2018
159 13040 Francisco Edson Monteiro Baima 166 14272/2008 Exoneração RICARDO ALESSANDRO SILVA PEREIRA 19/08/2015
160 38002 Jose Elisvonaldo Teixeira 167 14272/2008 Exoneração RICARDO DA ENCARNACAO CONCEICAO 01/03/2019
161 24005 Matheus Siqueira Araujo Dantas 168 14272/2008 Exoneração RICARDO DE CARVALHO OLIVEIRA 29/01/2018
162 12678 Antonio Jose da Silva Cavalcante 169 14272/2008 Exoneração RITA DE CASSIA VIEIRA BARBOSA 31/07/2012
163 43045 Filipe Lemos Soares Rocha Lima 170 14272/2008 Exoneração ROBERIO AGOSTINHO DE OLIVEIRA 31/07/2012
164 32748 Leonardo Silva Pimentel 171 14272/2008 Exoneração ROBERT CAVALCANTE BARROS 19/08/2015
165 49111 Diego Rabelo dos Santos 172 14272/2008 Falecimento ROBERTA BRANDAO BARROSO 16/09/2011

166 49985 Luciana Magalhaes Bastos 173 14272/2008 Exoneração ROBERTA NOELIA TAVORA DE 
CARVALHO 05/07/2013

167 12536 Emerson Eugenio Chaves da Cunha 174 14272/2008 Exoneração ROBERTO WAGNER DA SILVA GOIS 21/05/2019
168 49118 Jessica Tamilys Silva Santiago Monteiro 175 14272/2008 Exoneração ROCICLER OLIVEIRA HOLANDA 05/07/2017
169 44694 Jesualdo da Silva Oliveira 176 14272/2008 Exoneração RODRIGO CAVALCANTE DE ALMEIDA 16/11/2017
170 58860 Johnny Marques de Souza 177 14272/2008 Demissão RODRIGO GONCALVES LIMA 31/03/2016
171 23920 Iago Alves Almeida 178 14272/2008 Exoneração ROGERIO SEVERIANO DUTRA 31/07/2012
172 13954 Dioclecio Valber Ribeiro Peres 179 14272/2008 Falecimento ROGERIO TEIXEIRA GARCIA 24/10/2017
173 43078 Ediuberto Dias de Oliveira 180 14272/2008 Exoneração ROMULO NOBRE DE LIMA 19/12/2012
174 32864 Lucas Almeida Nogueira 181 14272/2008 Exoneração ROSEAIRLY DA SILVA LOURENCO 06/03/2017
175 48862 Danilo da Costa Silva 183 14272/2008 Exoneração ROSIMAR FERREIRA DE SENA 31/07/2012
176 12995 Germano Spencer Uchoa 184 14272/2008 Exoneração ROXANA TRYCIA DE SOUSA MAPURUNGA 14/11/2012
177 37904 Vladia Carla de Araujo 185 14272/2008 Exoneração ROZELIA MARIA PEREIRA 10/01/2012
178 34017 Sebastiao Wesley Freitas da Silva 186 14272/2008 Exoneração RUI EDUARDO BRASILEIRO PAIVA 14/11/2011
179 12549 Leandro Almeida Costa 187 14272/2008 Exoneração RYNA SIGRID JARDIM DA SILVA RIBEIRO 10/01/2011
180 58667 Antonio Barbosa Pereira 188 14272/2008 Exoneração SABRINA LINHARES GOMES 15/01/2013
181 28384 Luan Cavalcante de Sousa 189 14272/2008 Exoneração SAMARA MOURA BARRETO 05/07/2013
182 12917 Kefferson de Sousa Cartaxo 190 14272/2008 Exoneração SAMARA TAVEIRA DE OLIVEIRA 10/01/2012
183 49130 Reynan Cleyson de Lima Silva 191 14272/2008 Exoneração SAMMIA CASTRO SILVA 10/01/2012
184 20815 Paulo Ricardo Quaresma 192 14272/2008 Demissão SAMUEL GOMES LINARD 05/07/2013
185 12602 Ana Maria Pinheiro 193 14272/2008 Exoneração SANDRA GONCALVES OLIMPIO 19/08/2015

186 38166 Romirys Pires Ramos Cavalcante 194 14272/2008 Exoneração SANDRA RENATA CARVALHO SILVA 
PEREIRA 19/08/2015

187 43279 Guilherme Luis dos Santos Moreira 195 14272/2008 Exoneração SARAH CAMPELO CRUZ GOIS 31/10/2013
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CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 12: Matemática – PcD

INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 43372 Luiz Antonio Tavares Rodrigues Feitosa 1 13296/2003 Exoneração VANUZIA MARIA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 01/12/2014

2 34019 Vinicius Ribeiro Goveia 2 13296/2003 Exoneração VERA SANDRA MOTA SARAIVA 18/11/2010
3 89 Ananias Laurentino Ribeiro 3 13296/2003 Exoneração VICENTE MOREIRA MAIA NETO 25/04/2016
4 49045 Joaci Azevedo de Lima 4 13296/2003 Exoneração VICTOR EMANUEL PESSOA MARTINS 14/11/2012
5 13174 Felipe Machado de Abreu 5 13296/2003 Exoneração VILMAR GOMES PEREIRA 15/03/2018

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 13: Química

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 53314 Francisco Carlos James Aguiar Dias 1 15244/2012 Exoneração ADAO MARCELO LIMA FREIRE ALVES 27/03/2017
2 15080 Renner Cesar Silveira Juca 2 15244/2012 Exoneração ADRIANO BARROS CARNEIRO 19/08/2015
3 14207 Francisca Renata Lopes da Silva 3 15244/2012 Exoneração ADRIANO SILVA AVELA 28/02/2018
4 14532 Lucas Rafael Damasceno de Oliveira 4 15244/2012 Exoneração ALANNA ALENCAR DE ARAUJO 09/03/2018

5 59317 Francisco das Chagas Pereira de Andrade 5 15244/2012 Demissão ALEKSANDRA PREVITALLI FURQUIM 
PEREIRA 27/09/2019

6 14103 Thayllan Teixeira Bezerra 6 15244/2012 Exoneração ALINE ALVES DA SILVA 19/08/2015
7 14641 Janmille da Silva Aragao 7 15244/2012 Exoneração AMANDA CRISTINE NUNES DE SOUZA 19/07/2019
8 14457 Renato Alan Silva Duarte 8 15244/2012 Exoneração ANA GABRIELA RODRIGUES CARDOSO 17/08/2016
9 14070 Emerson Yvay Almeida de Sousa 9 15244/2012 Exoneração ANA JESSICA RIBEIRO ANJOS 20/04/2016

10 15119 Marley Paiva Fonseca 10 15244/2012 Exoneração ANA MARIA PINHEIRO 05/07/2017

11 59338 Francisca Rafaela de Sousa Pinheiro 11 15244/2012 Exoneração ANDERSON DOUGLAS FREITAS 
PEDROSA 09/03/2018

12 14079 Gerlan Oliveira do Nascimento 12 15244/2012 Exoneração ANDRE VIANA RODRIGUES CHAVES 
BEZERRA 30/06/2016

13 14642 Joao Rufino Bezerra Neto 13 15244/2012 Exoneração ANTONIO CARLOS DAMASCENO 
DOS SANTOS 27/03/2017

14 38322 Edi Carlos Rodrigues de Sousa 14 15244/2012 Exoneração ANTONIO EUDES FERREIRA 10/05/2019

15 14657 Ramon Lorenzo Benevides 15 15244/2012 Exoneração ANTONIO FRANCISCO CANUTO DO 
NASCIMENTO RODRIGUES 20/04/2016

16 44837 Athus Torres Florambel 16 15244/2012 Falecimento ANTONIO IRAMITO DA SILVA 27/02/2018

17 35852 Jose Borges Neto 17 15244/2012 Exoneração ANTONIO JACKSON CARVALHO 
ALVES DE SOUSA 19/08/2015

18 59442 Joao Clecio Alves Pereira 18 15244/2012 Demissão ANTONIO JOILDO ARAUJO MOTA 12/04/2019

19 14992 Jarbas Sousa de Mendonca Sobrinho 19 15244/2012 Exoneração ANTONIO MARCELO BARBOSA 
DA SILVA 04/09/2018

20 14650 Luiz Arthur Zampieri 20 15244/2012 Exoneração APARECIDO LUIZ BENTO 20/04/2016
21 14849 Diego Greyson Otaviano de Melo 22 15244/2012 Exoneração AURELIO EUGENIO AGUIAR DE LIMA 19/09/2017
22 44865 Antonio Rafael Portela Arruda 24 15244/2012 Exoneração CARLOS WALKYSON ASSUNCAO SILVA 19/08/2015
23 14847 Carla Maraisa Mendes dos Santos 25 15244/2012 Exoneração CASSIO GOMES DE LIMA 20/01/2020
24 49220 Amanda Moura Xavier 26 15244/2012 Exoneração CECILIA AMANDA DE ARAUJO 19/08/2015

25 38289 Francisco Alexandre de Sousa Rodrigues 27 15244/2012 Exoneração CESAR MARCOS DO NASCIMENTO 
LUCAS 13/04/2018

26 14975 Nadia Aguiar Portela Pinheiro 28 15244/2012 Exoneração CHARLES VASCONCELOS VALE 22/09/2017

27 14704 Diego Leorne Silva 29 15244/2012 Exoneração CLECIA CRISTINA BARBOSA 
GUIMARAES 20/04/2016

28 55079 Rodrigo Costa da Silva 30 15244/2012 Demissão CRISLIANE NOGUEIRA PINHEIRO 09/10/2019
29 14127 Giamwemberg de Almeida Barreto 31 15244/2012 Falecimento DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 20/09/2018

30 14468 Uilliam Carvalho Oliveira 32 15244/2012 Exoneração DEBORA KARINA DE ARAUJO 
SANTANA 28/10/2016

31 14085 Josiane Bezerra da Silva Lobao 33 15244/2012 Exoneração DEBORAH NAYARA PINTO DE 
OLIVEIRA 18/11/2016

32 15090 Emanuel Pereira de Queiroz 35 15244/2012 Exoneração ELIZANGELA FERREIRA VITALINO 27/11/2019
33 59205 Alan Alves Ferreira 36 15244/2012 Exoneração FABIO DA SILVA GUIMARAES 19/08/2015
34 59171 Jussara Morais da Silva 37 15244/2012 Exoneração FERNANDO DO CARMO BATISTA 28/05/2019
35 14789 Jose Ronaldo Bonfim Paiva 38 15244/2012 Exoneração FERNANDO NUNES DE VASCONCELOS 21/05/2019

36 20906 Francisco Fabiano Araujo 39 15244/2012 Falecimento FRANCISCA CLEIDE DE VASCONCELOS 
MUNIZ 03/07/2020

37 39342 Antonio Jose de Paulo Neto 40 15244/2012 Exoneração FRANCISCO ADRIANO GOMES 
BEZERRA 06/03/2017

38 14494 Leonardo Cunha Alves 41 15244/2012 Exoneração FRANCISCO AUGUSTO FRANCA NUNES 27/03/2017

39 53334 Ricardo Frazao de Souza 42 15244/2012 Exoneração FRANCISCO CLENILTON ALVES 
DE OLIVEIRA 19/08/2015

40 14322 Fabio Lima Cavalcante 43 15244/2012 Exoneração FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES 
BRITO 19/09/2017

41 14451 Marcos Soares Amado Bahia 44 15244/2012 Exoneração FRANCISCO EVERTON DOS SANTOS 
MORAES 16/08/2017

42 15101 Luis Carlos Dantas Costa 45 15244/2012 Exoneração FRANCISCO FABRICIO DE LIMA 27/11/2017

43 44936 Leonardo de Assis Oliveira 46 15244/2012 Exoneração FRANCISCO KENNEDY LINHARES 
XIMENES 31/03/2016

44 25751 Ricardo Ferro Oliveira 47 15244/2012 Exoneração FRANCISCO ROBERIO MAIA PEREIRA 
DA SILVA 17/08/2017

45 14201 Cristiano Duarte 48 15244/2012 Exoneração FRANCISCO RONALDO ALVES 31/03/2016

46 38262 Francisco Rene Ribeiro Freitas 49 15244/2012 Exoneração FRANCISCO VANDIESIO SOUSA 
SOARES 19/09/2017

47 53312 Francinildo de Sousa Lima Alves 50 15244/2012 Exoneração GERARDO MARCILIO PINTO LIMA 21/09/2018
48 35830 Aline Miranda de Oliveira 51 15244/2012 Demissão GILBERTO VIEIRA DA SILVA 09/03/2020
49 49351 Cleber Fabiano Costa de Freitas 52 15244/2012 Exoneração GISELLE DANTAS LOPES 16/11/2017
50 38303 Rayane Nunes Gomes 53 15244/2012 Exoneração HIRAN NOGUEIRA MOREIRA 18/11/2016
51 49418 Bruno Freitas Henriques 54 15244/2012 Exoneração HUDSON DE SOUZA FELIX 08/07/2019
52 14179 Natalia Nogueira Sobrinho 55 15244/2012 Exoneração HUGO VITORIANO MONTEIRO 16/11/2017

53 14990 Franklins Marques Torres 56 15244/2012 Exoneração IARLI BARRETO LEITE FALCAO 
JUNIOR 29/04/2019

54 49323 Fabio Roberto Freitas Regis 57 15244/2012 Exoneração ILLANA DO NASCIMENTO SOUZA 05/07/2017
55 15084 Adriano Sobrinho de Carvalho 58 15244/2012 Exoneração IRISLANY CAZUMBA PARENTE PINHO 27/11/2014
56 14596 Antonio Carlos Ferreira de Souza Filho 59 15244/2012 Exoneração ISRAEL JUNIO MARTINS DOS SANTOS 30/06/2016
57 43610 Mauro Henrique Porfirio Sampaio Lopes 60 15244/2012 Falecimento JAIR SIQUEIRA DA SILVA 27/02/2018
58 53278 Jose Wilson Rodrigues Pinto 61 15244/2012 Exoneração JANDEAN DA SILVA LIMA 25/04/2019
59 53323 Kelson Bezerra Leite 62 15244/2012 Exoneração JEFFERSON DOS SANTOS COSTA 16/11/2017
60 44867 Daniel Martins de Oliveira 63 15244/2012 Exoneração JOANILDO ALVES DA SILVA 27/11/2014
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ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

61 14443 Ivana Amorim dos Santos 64 15244/2012 Demissão JOAO EUGENIO PEREIRA 09/02/2018

62 59244 Davila Gomes Melo 65 15244/2012 Exoneração JOAO HENRIQUE FONTENELE DE 
ARAUJO 30/06/2016

63 25771 Francisco Jose Almeida de Sousa 66 15244/2012 Exoneração JORGE PINTO LOPES JUNIOR 19/09/2017
64 20918 Rogelma Ediana Araujo Ribeiro 68 15244/2012 Exoneração JOSE AILKON DA SILVA COSMO 25/04/2016

65 14781 Everton Lucas de Lima Ramos 69 15244/2012 Exoneração JOSE APARECIDO PEREIRA DOS 
SANTOS 03/03/2020

66 59305 Antonia Amanda Cardoso de Almeida 70 15244/2012 Exoneração JOSE EDSON DE SOUSA FILHO 01/07/2019

67 14771 Antonio Evandro de Sousa 73 15244/2012 Exoneração JOSE GUMERCINDO DOS SANTOS 
PINHO 05/04/2018

68 14059 Alexandra de Vasconcelos Feitosa 74 15244/2012 Exoneração JOSE LUCIANO FREIRE JUNIOR 19/08/2015
69 14065 Celso Pires de Araujo Junior 75 15244/2012 Exoneração JOSE ROGERIO VIANA DE OLIVEIRA 09/10/2019
70 26831 Wesclle Johnson Mota dos Santos 76 15244/2012 Exoneração JOSE VICTOR MELO DE LIMA 20/04/2016

71 14717 Jose Amilcar Mendes de Araujo Neto 77 15244/2012 Exoneração JOSE WELLITON RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 21/05/2018

72 14571 Katiury Castro Cavalcante 78 15244/2012 Exoneração JULIO CESAR LIMA MOREIRA 01/12/2014

73 49442 Vinicius Ramires de Lima Pinto 79 15244/2012 Exoneração JUSLEYANE RODRIGUES VIANA 
DE FRANCA 19/08/2015

74 14415 Luana San de Oliveira Brito 80 15244/2012 Demissão KARLA RAPHAELLA COSTA PEREIRA 01/03/2019
75 14622 Tiago Correa Menezes 81 15244/2012 Exoneração KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA 01/12/2014
76 20907 Francisco Fernando Silveira 82 15244/2012 Exoneração KELY ANY VASCONCELOS MORAIS 21/09/2018
77 53355 Francisca Maria Rodrigues Mesquita 83 15244/2012 Exoneração LARA ALBUQUERQUE DE MENEZES 27/11/2014
78 25820 Pedro do Nascimento Oliveira 84 15244/2012 Exoneração LARISSA DE PAULA CANDIDO 28/10/2016
79 44856 Rogerio Queiroz Lima 85 15244/2012 Exoneração LEANDRO ARAUJO DE SOUSA 31/03/2016
80 14141 Persio Alexandrino Veloso 86 15244/2012 Exoneração LENNON DA ROCHA PEREIRA 03/03/2020
81 38248 Brena Kessia Pinto Teixeira 87 15244/2012 Exoneração LEONARDO FERREIRA SOARES 20/04/2016
82 59335 Domingos Ferreira de Souza Neto 88 15244/2012 Exoneração LINDEMBERG BEZERRA DE MENEZES 18/11/2016
83 14181 Raquel Abreu da Silva 89 15244/2012 Exoneração LOYZIANY LOBAO CAMPOS 25/04/2016
84 21959 Jhonnata de Sousa Batista 90 15244/2012 Exoneração LUCAS DE OLIVEIRA CAVALCANTE 27/03/2017
85 14479 Francisca Jakelyne de Farias Marques 91 15244/2012 Exoneração LUIDSON ROBSON DA SILVA PEDROZO 05/07/2017
86 50062 Felipe Lopes Souza 92 15244/2012 Exoneração LUIZ ROBERTO COSTA 28/12/2017
87 20898 Antonio Carlos Silva Junior 93 15244/2012 Exoneração MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 13/09/2019

88 14639 Halisson Araujo de Sousa 94 15244/2012 Exoneração MARCIA MARIA FONTELES 
VASCONCELOS 21/05/2019

89 15032 Lloyd Ryan Viana Kotzebue 96 15244/2012 Exoneração MARCIONE DOS SANTOS ALVES 05/07/2017

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 13: Química – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 14777 Daniel Bomfim Cavalcanti 1 15244/2012 Exoneração MARCOS PAULO DE AZEVEDO 05/04/2018
2 14292 Leandro Ferreira Barbosa 2 15244/2012 Exoneração MARCOS VINICIO SILVA VIEIRA 19/08/2015

3 59370 Antonio Wandreson Bitencourt Medeiros 3 15244/2012 Exoneração MARIA DO SOCORRO LEANDRO 
DA SILVA 05/07/2017

4 25731 Ednato Ximenes de Souza 4 15244/2012 Exoneração MARIA ELIONETE ARAUJO TEIXEIRA 20/04/2016

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 14: Sociologia

ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

1 15601 Cristina Altmann 1 14272/2008 Exoneração SARAH PINTO DE HOLANDA 10/01/2012
2 15370 Cayo Robson Bezerra Goncalves 2 14272/2008 Demissão SAULO REBOUCAS FELIX 10/04/2015
3 15191 Luiza Vitoria Terassi Hortelan 3 14272/2008 Exoneração SEBASTIAO ARAUJO TAVORA 24/01/2012

4 15222 Edilene Dayse Araujo da Silva 4 14272/2008 Exoneração SERGIO ARAUJO DE 
MENDONCA FILHO 10/01/2012

5 15589 Natanael de Alencar Santos 5 14272/2008 Exoneração SERGIO WILLIAN DE CASTRO 
OLIVEIRA FILHO 10/01/2012

6 43671 Dennys Helber da Silva Souza 6 14272/2008 Exoneração SERVIO QUESADO JUNIOR 31/07/2012

7 31839 Edilvan Moraes Luna 7 14272/2008 Demissão SHALATIEL BERNARDO 
MARTINS 23/01/2017

8 15366 Ariel Martins Carriconde Azevedo 8 14272/2008 Falecimento SILMARA SOUSA NUNES 22/07/2017

9 59488 Tiago Peres Reial 9 14272/2008 Exoneração SILVIA HELENA CAMINHA 
PINHEIRO MOURA 10/04/2015

10 15555 Nahyara Estevam Marinho 10 14272/2008 Falecimento SILVIA MARIA OLIVEIRA 30/07/2015
11 15474 Natan dos Santos Rodrigues Junior 11 14272/2008 Exoneração SIMONE LOPES DE ALMEIDA 30/06/2016
12 15448 Ana Clarice Mendonca Oliveira 12 14272/2008 Exoneração SINESIO TELIS GOMES 10/01/2012

13 15420 Icaro Gabriel da Fonseca Engler 13 14272/2008 Exoneração SMALEY CAVALCANTE 
DA SILVA 19/08/2015

14 49535 Danilo Fagno da Silva 14 14272/2008 Exoneração SOCORRO GARDENIA 
CARVALHO DE PAULA 19/11/2018

15 15608 Gabriella Maria Lima Bezerra 15 14272/2008 Exoneração SOLANGE DE OLIVEIRA 
PINHEIRO 11/01/2013

16 15498 Eduardo Oliveira de Almeida 16 14272/2008 Exoneração SONIA BATISTA DOS SANTOS 
SILVA 14/11/2011

17 15467 Jose Sergio Martins Juvencio 17 14272/2008 Exoneração SONIA REGINA SENA DE 
SOUZA 31/07/2012

18 15604 Fabio Santana dos Reis 18 14272/2008 Exoneração SOSTENES RENAN DE JESUS 
CARVALHO SANTOS 05/07/2017

19 15588 Luisa Maria Silva Dantas 19 14272/2008 Exoneração SOSTENES RENAN DE JESUS 
CARVALHO SANTOS 05/07/2017

20 53443 Jose Ricardo Marques Braga 20 14272/2008 Demissão STELLER DE PAULA SARAIVA 10/04/2015
21 15515 Marcelo da Silva Ribeiro 21 14272/2008 Exoneração STENIO FREITAS FELIX 27/11/2014

22 15151 Tereza Rafaella Cordeiro Maciel 22 14272/2008 Demissão SUDERLAN FREIRE DE 
MORAES 20/08/2015

23 15165 Danielle Freire de Sousa 23 14272/2008 Exoneração SUELEM MAQUINE RODRIGUES 31/07/2012
24 15532 Eliana Coelho da Silva 24 14272/2008 Exoneração TALITA BARROS LOBAO 10/04/2015

25 59489 Vanderlene de Farias Lima 25 14272/2008 Exoneração TANIA GARDENIA COSTA 
DE VASCONCELOS 31/07/2012

26 15129 Camila Maria Cunha de Souza Freitas 27 14272/2008 Exoneração TARCIO BRUNO DE MORAIS 08/07/2013
27 15513 Leonardo Oliveira de Almeida 28 14272/2008 Exoneração TATIANA ELLEN DINIZ NUNES 01/07/2019

28 43648 Livia Nadia da Costa Leite 29 14272/2008 Exoneração TATIANA LIMA DE 
ALBUQUERQUE 01/12/2014

29 15377 Glauco dos Santos Silveira 30 14272/2008 Exoneração TATIANE DE ARAUJO 
FIGUEIREDO 23/01/2017

30 15302 Igor Moreira de Sousa Pinto 31 14272/2008 Exoneração TEOBALDO GABRIEL DE 
SOUZA JUNIOR 27/11/2014

31 15223 Fabio de Sousa Neves 32 14272/2008 Exoneração TEOBALDO GABRIEL DE 
SOUZA JUNIOR 27/11/2019
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ORD INSCR. NOME CLASS 
FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 

VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 
VACÂNCIA

32 15252 Vanilda Maria de Oliveira 33 14272/2008 Exoneração TEREZINHA BANDEIRA 
PIMENTEL DRUMOND 31/07/2012

33 15275 Luana Carolina Braz de Lima 34 14272/2008 Exoneração THAYS NOGUEIRA DA ROCHA 22/09/2017
34 15525 Aline Maria Matos Rocha 35 14272/2008 Exoneração THIAGO BALACO BORRAJO 14/07/2016
35 15155 Ana Carolina Rodrigues Alves 36 14272/2008 Exoneração THIAGO CHAVES SABINO 26/07/2011
36 15544 Lara Denise Oliveira Silva 37 14272/2008 Exoneração THIAGO FRANCA LOPES 31/07/2012
37 15614 Jonas Santos Cruz 38 14272/2008 Exoneração THIAGO GOMES SALES 01/07/2019
38 15346 Lara Virginia Saraiva Palmeira 39 14272/2008 Falecimento THIAGO SANTIAGO DE SOUZA 08/01/2020
39 15150 Rebeca Marques Silveira 40 14272/2008 Falecimento THIAGO SILVA ARAUJO 29/01/2013
40 15180 Joria Ane Lima Batista Almeida 41 14272/2008 Exoneração THIAGO VAZ MACENA 21/05/2019

41 15496 Diego da Silva Medeiros 42 14272/2008 Exoneração THOMAZ EDSON VELOSO 
DA SILVA 14/11/2011

42 43663 Alvaro Botelho de Melo Nascimento 43 14272/2008 Exoneração TIAGO GADELHA DE SOUSA 25/04/2016
43 15208 Thiago Halley Santos de Lima 44 14272/2008 Exoneração TIAGO LEAO SILVA 12/01/2018
44 15518 Nilton de Almeida Nascimento 45 14272/2008 Exoneração TIAGO MESQUITA SOUSA 10/01/2012
45 43700 Tarsizio Cipriano Freitas 47 14272/2008 Exoneração TIAGO WESCLEI SALES PINTO 31/07/2012

46 15304 Juliana Magalhaes de Castro 48 14272/2008 Exoneração UMBERTO GASPAR DE 
OLIVEIRA 31/07/2012

47 15361 Tiago Moreno Leite de Gusmao 49 14272/2008 Exoneração VALDERIZA ALMEIDA 
MENEZES 19/08/2015

48 15431 Leo David Terto Facundo 50 14272/2008 Exoneração VALDINEIA SOARES FREITAS 10/01/2012
49 53432 Edilmara Kayyt Silveira Fernandes 51 14272/2008 Exoneração VALESCA PAULA ROCHA 31/07/2012

50 15314 Pedro Angelo de Figueiredo Almeida Passos 52 14272/2008 Exoneração VANDECLEIDE QUEIROZ 
BELARMINO 01/11/2013

51 15176 Janaina Sales Amaral 53 14272/2008 Exoneração VICTOR MATOS DE ALMEIDA 30/11/2012

52 15465 Joao Paulo de Assis 54 14272/2008 Exoneração VICTOR REGIS SILVA 
LACERDA 17/08/2016

53 15427 Jose Roberto da Cruz Junior 55 14272/2008 Exoneração WAGNER JUNIOR CARVALHO 
PEREIRA 18/09/2012

54 15374 Filipe Pessoa Camelo 56 14272/2008 Demissão WEBSTER GUERREIRO 
BELMINO 27/03/2017

55 15605 Fernando Antonio Maciel e Costa 57 14272/2008 Exoneração WENDELL GUEDES DA SILVA 31/03/2016

56 15478 Roberto Bassan Peixoto 58 14272/2008 Exoneração WILKENIA SARAIVA DE 
QUEIROZ 10/04/2015

57 38374 Karla Luana Gomes Cunha 59 14272/2008 Exoneração WIRON DE ARAUJO HOLANDA 20/01/2012

CARGO: Professor Nível A do Grupo MAG DISCIPLINA 14: Sociologia – PcD

ORD INSCR. NOME CLASS. FINAL LEI DO CARGO MOTIVO 
VACÂNCIA SERVIDOR PUBLICAÇÃO 

VACÂNCIA

1 50450 Vaneza Ferreira Araujo Cavalcante 1 14272/2008 Exoneração YGOR BRAGA 
DE ALMEIDA 31/03/2016

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº45/2020/PROCESSO Nº 00191122/2021 

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/
CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária da Educação, Sra. ELIANA 
NUNES ESTRELA, portador do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP/CE, residente e domiciliado em Fortaleza/CE;  III - ENDEREÇO: Fortaleza 
- CE;  IV - CONTRATADA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE MADALENA, com sede na Rua Manoel Felix Vieira, S/N, 
Centro, Madalena/Ceará, CEP nº 63.860-000, inscrita no CNPJ sob o nº 23.719.842/0001-01, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato pelo Sr. FRANCISCO ALMIR FRUTUOSO SEVERO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 104271186 SSP-CE e do CPF nº 316.598.023-
34, residente e domiciliad0 em Madalena/CE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2020, publicado no D.O.E de 28.04.2020, de 
acordo com a justificativa exarada no Processo nº 00191122/2021;  V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado 
no art. 57, Inciso II e § 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições seguintes;  VII- FORO: Fortaleza - CE;  VIII - OBJETO: 
O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os prazos de vigência e de execução do contrato, que tem por objetivo o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE MADALENA, entidade autárquica municipal, para prestação de serviços de fornecimento de água tratada e/ou coleta de 
esgoto sanitário para atender a demanda das unidades vinculadas à Secretária da Educação do Estado do Ceará, no município de Madalena ;  IX - VALOR 
GLOBAL: Não haverá valor complementar para custear as despesas com a continuação dos serviços de fornecimento de água, de que trata a Cláusula 
Terceira do Contrato, ora aditado, tendo em vista que existe saldo residual suficiente para custear o contrato no valor de R$ 9.489.00 (nove mil, quatrocentos 
e oitenta e nove reais), conforme justificativa exarada na C.I. nº 00112/2021COFIN, datada de 09.02.2021, Despacho COFIN de 26.02.2021 às fls. 26, bem 
como Planilha do Demonstrativo Financeiro, às fls. 25 e I.G nº 1104137,constante dos autos.;  X - DA VIGÊNCIA: Os prazos previstos na CLÁUSULA 
SEXTA que trata da vigência e execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 02 de abril de 2021 até 01 de abril 
de 2022 ;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original.;  XII - DATA: 22 de março de 2021;  XIII - 
SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante , FRANCISCO ALMIR FRUTUOSO SEVERO Representante legal 
da empresa - Contratada . TESTEMUNHAS: 1. Ana J. M. Rodrigues, 2. Ilegível. Fortaleza 26 de março de 2021. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA / ASJUR 

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

N°12/2021 - PROCESSO N°10213577/2020 - 09860360/2020 
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, com sede nesta Capital, 
no Centro Administrativo Governador Virgilio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, nos termos do processo supra e 
Parecer Jurídico n° 728/2021, resolve reconhecer a dívida assumida em face da empresa CONSTRUTORA CORREIA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ: 
11.555.412/0001-0, totalizando o valor de R$ 30.783,28 (trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos), referente à 31a medição parcial do 
Contrato n° 14/2017, cujo objeto é a CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM ÁREA RURAL, NA LOCALIDADE 
DE BARRA, NO MUNICÍPIO DE AIUABA - CE. Compromete-se, portanto, o Estado do Ceará - através da Secretaria da Educação a pagar a dívida acima 
reconhecida, assim que se concluírem os procedimentos administrativos para a sua consecução. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO de 2021. Em Fortaleza, 
26 de março. ELIANA NUNES ESTRELA - SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de março de 2021. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA / ASJUR

*** *** *** 
TERMO DE RESPONSABILIDADE

N°124 /2021 - PROC.: N° 00188679/2021 
O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60.822-325, Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentís-
sima Sra. Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE e o 
MUNICÍPIO DE ORÓS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº , representado por seu/sua Prefeito(a) JOSÉ RUBENS LIMA 
VERDE, portador(a) do RG Nº 2017062892-1 SSPDS/CE e CPF/MF Nº 141.279.463-34, residente na Rua Robério Távora, 52 - Bairro Centro - Orós/Ce, 
resolvem celebrar o presente Termo de Responsabilidade para atender o transporte escolar dos alunos do Ensino Fundamental, Médio, Educação de Jovens 
e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena, Educação do Campo (escolas de assentamentos), referente a dias letivos do exercício de 2021, em que 
200 (duzentos) dias correspondem à obrigatoriedade do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, expresso no artigo 24, da Lei no 9.394/96-LDB, e 15 
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(quinze) dias, que correspondem ao período de prorrogação de estudos (recu-
peração final) incluindo atividades extraclasse definido pela escola, nos termos 
da Resolução do Conselho Estadual de Educação nº 384/2004 regido pela 
Lei Nº 9.394/1996, contidos no Artigo 24, Inciso V, Letra “e”, no Artigo 12, 
Inciso V, e no Artigo 13, Inciso IV. Lei Estadual nº 14.025, de 17 de dezembro 
de 2007 (DOE de 19/12/2007) que, institui o Programa Estadual de Apoio 
ao Transporte Escolar, que tem o objetivo de oferecer aos municípios assis-
tência financeira em caráter suplementar para garantia da oferta de transporte 
aos alunos da educação básica pública, com prioridade para os residentes em 
área rural, do Decreto nº 29.239, de 17 de março de 2008 (DOE de 18/03/2008), 
que regulamenta a mencionada Lei, segundo o qual o transporte de alunos 
da rede estadual de ensino, do ponto de embarque à unidade escolar, e vice-
-versa, será executado pelo Estado do Ceará, preferencialmente, de forma 
indireta, através do município do aluno, da Lei 17.278, de 11 de setembro de 
2020 (D.O.E de 15/09/2020), da Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 
de dezembro de 2012 (D.O.E. de 15/01/2013) com suas alterações, do Decreto 
Estadual nº 32.811, de 28 de setembro de 2018 (D.O.E. 01/10/2018) com 
suas alterações e a Lei nº 9.503/1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro. Será parte integrante e indissociável deste instrumento o respectivo 
plano de trabalho e seus anexos. Para o financiamento do transporte escolar 
no ano letivo de 2021, será transferido do Programa Nacional do Transporte 
Escolar – PNATE, de forma descentralizada e automática ao mencionado 
Município, o valor de R$ 35.315,28 (trinta e cinco mil trezentos e quinze 
reais e vinte e oito centavos), a ser depositado em conta-corrente específica, 
sem efeito financeiro para o Estado. Em caráter suplementar, o Estado repas-
sará ainda, para a garantia e manutenção do transporte escolar dos alunos da 
rede estadual de ensino no respectivo ano letivo o valor de R$ 269.795,18 
(duzentos e sessenta e nove mil setecentos e noventa e cinco reais e dezoito 
centavos), que será depositado em até 06 (seis) parcelas entre os meses de 
Março a Novembro até o dia 30 (trinta) de cada mês, na seguinte conta 
específica indicada pelo município signatário: conta corrente nº 0507-1, Caixa 
Econômica Federal, op. 006, agência 1960-7, no Credor de nº 3993, sendo 
observadas as seguintes dotações orçamentárias: DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TARIAS • 22100022.12.362.433.20117.02.334041.10000.0 • 22100022.12
.362.433.20117.02.334041.25100.1 • 22100022.12.362.433.20117.02.3340
41.20700.1 A totalidade dos recursos financeiros estabelecidos no presente 
Termo de Responsabilidade, na forma acima estabelecida, poderão não ser 
integralizados, dependendo da forma de cumprimento do calendário escolar 
do ano letivo de 2021, observando-se as excepcionalidades das modalidades 
de ensino (remota, híbrida e/ou presencial), a serem adotadas, adequando-se 
as condições sanitárias existentes em cada momento. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DAS OBRIGAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DO CONVENENTE I – Executar 
com efetividade, regularidade e de forma continuada, durante todo o período 
correspondente ao ano letivo de 2021, o transporte dos alunos da educação 
básica pública da Rede Estadual de Ensino do seu município, respeitado o 
calendário escolar, inclusive quanto as excepcionalidades das modalidades 
de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano 
letivo, de acordo com as informações a serem entregues pela CREDE e/ou 
pelos diretores de escolas estaduais à Secretaria Municipal da Educação, 
inclusas as atividades extraclasse previamente agendadas e acordadas com 
o diretor escolar, secretaria municipal da educação e CREDE; II – Comunicar 
à Secretaria da Educação do Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto 
à execução dos serviços de transporte escolar, respeitando-se os momentos 
de aplicação das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial), 
com prioridade para os residentes em área rural, devendo a permanência do 
aluno no quinto tempo de aula ser resguardada e o seu transporte garantido; 
III – Atender obrigatoriamente ao preenchimento do Sistema do Transporte 
Escolar e preferencialmente o SIGE para controle da quantidade de alunos 
do município atendidos pelo Estado; IV – Aplicar os recursos financeiros 
recebidos por força deste Termo somente em despesas de manutenção do 
transporte escolar referente ao ano letivo de 2021, a ser executado de forma 
direta, compras e/ou terceirização. V – Manter os recursos recebidos em conta 
bancária específica aberta na Caixa Econômica Federal, devidamente indicada 
neste Termo de Responsabilidade, e, enquanto não utilizados na consecução 
do objeto de sua transferência, aplicar tais recursos no mercado financeiro, 
que somente poderão ocorrer na caderneta de poupança ou em fundos de 
aplicação lastreados em títulos públicos, na mesma instituição bancária, nos 
termos do art. 38, §3º da Lei Complementar nº 119/2012. VI – Apresentar a 
Prestação de Contas dos recursos recebidos por este Termo de Responsabi-
lidade no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do 
instrumento, que deverá ser feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: Termo de Encerramento da Execução do Objeto, extrato da 
movimentação bancária da conta específica do instrumento e o comprovante 
de recolhimento do saldo remanescente, se houver, inclusive os provenientes 
de receitas obtidas em aplicações financeiras, conforme estabelecido no art. 
100 do Decreto Estadual nº 32.811/2018. VII – O saldo remanescente deverá 
ser devolvido à SEDUC, a título de restituição, após o término da vigência 
ou rescisão do instrumento celebrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
conforme estabelecido no art. 88 do Decreto nº 32.811/2018, sendo conside-
rado inadimplente o município que não cumprir a determinação, conforme 
estabelecido no art. 55 da Lei Complementar nº 119/2012. VIII – Realizar 
previamente para a contratação de serviços de transporte escolar, procedimento 
licitatório em que o licitante atenda as exigências constantes no Capítulo XIII 
constantes dos artigos 136, 137 e 138 do Código de Trânsito Brasileiro; IX 
– Exigir das empresas contratadas pelo município a emissão de notas fiscais 
que contemplem, exatamente, a importância que será custeada com os recursos 
deste Termo de Responsabilidade; X – O convenente responsabiliza-se exclu-
sivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados a execução do objeto previsto neste termo, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 

estadual à inadimplência do convenente em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto deste termo ou os danos decorrentes de 
restrição a sua execução; XI – O convenente responsabiliza-se exclusivamente 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclu-
sive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
XII – Exigir a adequação do transporte de escolares de sua própria frota, 
terceirizada ou de particulares, conforme legislações específicas do 
CONTRAN, do que trata sobre: 1.1 O veículo deverá estar segurado, na 
ocasião da contratação, com cobertura total a qualquer sinistro, incluindo 
APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil), a 
ser renovado e reajustado anualmente; 1.2 Em caso de qualquer avaria nos 
veículos, o município deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de modo a 
evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 1.3 Os 
veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo 
CONTRAN/ DENATRAN e Portaria DETRAN nº 1153, de 26/08/2002. 1.4 
Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ESTADUAL ou MUNICIPAL, caso 
o trânsito seja municipalizado, para verificação dos equipamentos obrigató-
rios, de segurança, bem como as condições de trafegabilidade do veículo, 
que expedirá documento comprobatório de inspeção, resguardado no que 
dispõe no artigo 139 do CONTRAN a competência municipal de aplicar as 
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte escolar. 1.5 O 
veículo não aprovado na inspeção será impedido de prestar o serviço e o 
município será notificado, tendo o município o prazo de 24 horas para a 
substituição do veículo notificado; 1.6 Fica vedada a aposição de inscrições, 
anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas do veículo. 
XIII – Fiscalizar, vedar e coibir no município o transporte de escolares em 
veículos inadequados, de sua própria frota ou terceirizada ou de particulares, 
assumindo a fiscalização e o acompanhamento diário dos serviços e deter-
minando outras providências que se fizerem necessárias no município, para 
o alcance do melhor padrão de qualidade dos serviços ofertados aos seus 
usuários, sem prejuízo da fiscalização do Estado do Ceará, em observância 
ao que dispõe o art. 43 da Lei Complementar nº 119/2012. XIV – Encaminhar, 
através do e-Parcerias, o Relatório de Execução do Objeto sobre o andamento 
da execução do objeto, a cada 60 (sessenta dias), após o início da vigência 
do instrumento e o Termo de Encerramento da Execução do Objeto até 30 
dias após o término da vigência do instrumento, conforme estabelecido no 
art. 82 do Decreto nº 32.811/2018, onde deverão constar, obrigatoriamente 
as informações referentes a realização do transporte ou não dos alunos em 
decorrência da modalidade de ensino adotada em cada período (remota, 
híbrida e/ou presencial). XV – Realizar a movimentação dos recursos finan-
ceiros recebidos para o atendimento das seguintes finalidades: pagamento de 
despesas previstas no Plano de Trabalho, ressarcimento de valores e aplicação 
no mercado financeiro. As despesas deverão ser comprovadas mediante a 
apresentação do extrato bancário da conta específica do instrumento e compro-
vante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o 
término da vigência do instrumento, que trata das movimentações relativas 
ao pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, ressarcimento de 
valores e aplicação financeira, conforme estabelecido no art. 83 do Decreto 
nº 32.811/2018. XVI – Operacionalizar as movimentações relativas ao paga-
mento das despesas previstas no Plano de Trabalho, com as adequações 
necessárias, em decorrência das modalidades de ensino (remota, híbrida e/
ou presencial) a serem adotadas ao longo do ano letivo, exclusivamente 
mediante Ordem Bancária de Transferência – OBT, emitida pelo município 
no e-Parcerias, conforme estabelecido no art. 86 do Decreto nº 32.811/2018. 
XVII – os documentos comprobatórios das despesas deverão ser devidamente 
identificados com o nome do município e com o número do Termo de Respon-
sabilidade correspondente e deverão conter o atesto do responsável pela 
comprovação da prestação dos serviços, excetuando o ordenador de despesas, 
conforme estabelecido no art. 84 do Decreto nº 32.811/2018. XVIII – A 
prestação de contas deverá ser apresentada à União e ao Estado do Ceará, de 
acordo com a origem dos recursos recebidos pelo município. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DO CONCEDENTE 
I – Agregar ações de melhoria do Transporte Escolar de forma consensual e 
consorciada entre os municípios, Estado e Instituições de Controle para 
adequação e compromisso de ajustamento de conduta do atendimento dos 
serviços de transporte escolar segundo as exigências legais; II – Proporcionar 
ao município todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Termo de Responsabilidade, consoante estabe-
lece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se 
o calendário escolar, inclusive quanto as excepcionalidades das modalidades 
de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano 
letivo; III – Solicitar do convenente o Relatório de Execução Física do Objeto 
a cada 60 dias após o início da vigência do instrumento e o Termo de Execução 
do Objeto em até 30 dias do encerramento da vigência deste Termo, conforme 
estabelecido no art. 83 do Decreto nº 32.811/2018, onde deverão constar, 
obrigatoriamente as informações referentes a realização do transporte ou não 
dos alunos em decorrência da modalidade de ensino adotada em cada período 
(remota, híbrida e/ou presencial); IV – Fiscalizar o objeto deste Termo de 
Responsabilidade através de sua unidade competente, e, em caso de irregu-
laridades na execução do serviço contratado, o município será notificado para 
adoção das medidas saneadoras no prazo legal de até 30 (trinta) dias; V – 
Efetuar os pagamentos devidos ao município nas condições estabelecidas no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, adequando-se os respectivos 
valores, quando for o caso, ao calendário escolar, inclusive quanto as excep-
cionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) 
adotadas no presente ano letivo; VI – Aplicar as penalidades previstas em lei 
e neste instrumento; VII – No caso de paralisação, fica atribuída a prerroga-
tiva à administração pública estadual para assumir ou transferir a responsa-
bilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO 
E CONTROLE I – O monitoramento da execução deste termo será realizado 
pelo concedente, com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
adequada execução do objeto, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar 
nº119/2012, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo. 
II – O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do 
servidor designado como gestor do instrumento, e será realizado tendo como 
base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o correspondente crono-
grama de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros, nos 
termos do título VII, do Decreto Estadual nº 32.811/2018, observando-se as 
adequações necessárias decorrentes da execução do calendário escolar, inclu-
sive quanto as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida 
e/ou presencial) adotadas no presente ano letivo. III – Fica designado(a) o(a) 
servidor(a) ANTÔNIO CLÉCIO SOUSA LIMA matrícula nº 479682-1-6 e 
CPF nº 880384953-34, como gestor(a) do presente instrumento, nos termos 
do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 119/2012. IV – Fica designada(o) 
a(o) servidor(a) ANTONIA VANDERLUCY DE OLIVEIRA SILVA, matrí-
cula nº 301939-1-1 e CPF nº 737.048.573-00, como fiscal do presente instru-
mento, para assistir o gestor, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 
119/2012. V – A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços 
também serão realizados por intermédio dos gestores das respectivas Unidades 
Escolares sob a orientação do fiscal do município e da CREDE, que se respon-
sabilizarão por subsidiar o gestor realizando os seguintes procedimentos: a) 
Fiscalizar os serviços, acompanhando o cumprimento da execução do objeto 
no Plano de Trabalho deste termo em todas as suas etapas, e quando necessário 
visitar o local de execução do objeto. b) Registrar irregularidades na execução 
do Termo de Responsabilidade, informando-as à CREDE e encaminhando-as 
à SEDUC a fim de ser providenciado a aplicação das medidas corretivas e/
ou punitivas pelo gestor do presente instrumento, conforme orientação emitida 
pela Assessoria Jurídica da SEDUC. c) Enviar à CREDE as informações 
sobre os serviços executados, para ser providenciado o pagamento pela Coor-
denadoria Financeira da SEDUC. VI – Será garantido o livre acesso dos 
agentes da administração pública estadual, do controle interno e do Tribunal 
de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
presente termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA O presente Termo de Responsa-
bilidade terá vigência da data da assinatura até 31 de janeiro de 2022. CLÁU-
SULA QUINTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS A movimentação dos recursos da conta específica do Termo 
de Responsabilidade será efetuada, exclusivamente, por meio de Ordem 
Bancária de Transferência – OBT, através de sistema informatizado próprio. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO O presente Termo de Responsabi-
lidade poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo entre a SEDUC 
e o município signatário, unilateralmente pela SEDUC ou em decorrência de 
determinação judicial, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 119/2012 
e art. 95 do Decreto Estadual nº 32.811/2018. CLÁUSULA SÉTIMA – 
DISPOSIÇÕES GERAIS I – O período de prorrogação de estudos, assim 
como a permanência do aluno no quinto tempo de aula deverão ser resguar-
dados, respeitando-se as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, 
híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano letivo, de acordo 
com as condições sanitárias existentes em cada momento, bem como o seu 
transporte garantido. II – Não serão repassados recursos previstos neste Termo 
de Responsabilidade ao município que utilizar tais recursos em desacordo 
com as normas estabelecidas para a execução do Programa Estadual de Apoio 
ao Transporte Escolar ou apresentar a prestação de contas em desacordo com 
a forma e prazo estabelecidos. III – O extrato do presente Termo terá sua 
publicação resumida no Diário Oficial do Estado pela SEDUC, como condição 
indispensável à sua eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca 
de Fortaleza para dirimir litígios oriundos deste instrumento, ficando esta-
belecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com 
a participação da Assessoria Jurídica da Seduc, nos termos do art.45, X, do 
Decreto Estadual nº 32.811/2018. E por estar plenamente de acordo com as 
responsabilidades aqui assumidas, assina o presente termo em quatro vias de 
igual teor e forma. Fortaleza – CE, 01 DE fevereiro de 2021. Eliana Nunes 
Estrela - Secretária de Educação - Concedente, José Rubens Lima Verde - 
Prefeito(a) Municipal - Convenente. TESTEMUNHAS: 1. Ilegível, 2. Maria 
Albanisa dos Santos Sousa  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 
26 de março de 2021. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA / ASJUR 

*** *** ***
TERMO DE RESPONSABILIDADE

N°142 /2021 - PROC.: N°00193931/2021 
O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. 
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60.822-325, Fortaleza/
Ce, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela 
Excelentíssima Sra. Secretária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/
CE e o MUNICÍPIO DE PORANGA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº , representado por seu/sua Prefeito(a) 
CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA, portador(a) do RG Nº 
2808339-94 SSP/CE e CPF/MF Nº 787.406.223-04, residente na Rua Sargento 
Manoel Justino Bezerra, Nº 113, Bairro Centro, Poranga, Cep: 62220000, 
resolvem celebrar o presente Termo de Responsabilidade para atender o 
transporte escolar dos alunos do Ensino Fundamental, Médio, Educação 
de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação Indígena, Educação do 
Campo (escolas de assentamentos), referente a dias letivos do exercício de 

2021, em que 200 (duzentos) dias correspondem à obrigatoriedade do mínimo 
de dias de efetivo trabalho escolar, expresso no artigo 24, da Lei no 9.394/96-
LDB, e 15 (quinze) dias, que correspondem ao período de prorrogação de 
estudos (recuperação final) incluindo atividades extraclasse definido pela 
escola, nos termos da Resolução do Conselho Estadual de Educação nº 
384/2004 regido pela Lei Nº 9.394/1996, contidos no Artigo 24, Inciso V, 
Letra “e”, no Artigo 12, Inciso V, e no Artigo 13, Inciso IV. Lei Estadual nº 
14.025, de 17 de dezembro de 2007 (DOE de 19/12/2007) que, institui o 
Programa Estadual de Apoio ao Transporte Escolar, que tem o objetivo de 
oferecer aos municípios assistência financeira em caráter suplementar para 
garantia da oferta de transporte aos alunos da educação básica pública, com 
prioridade para os residentes em área rural, do Decreto nº 29.239, de 17 de 
março de 2008 (DOE de 18/03/2008), que regulamenta a mencionada Lei, 
segundo o qual o transporte de alunos da rede estadual de ensino, do ponto 
de embarque à unidade escolar, e vice-versa, será executado pelo Estado do 
Ceará, preferencialmente, de forma indireta, através do município do aluno, 
da Lei 17.278, de 11 de setembro de 2020 (D.O.E de 15/09/2020), da Lei 
Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 (D.O.E. de 
15/01/2013) com suas alterações, do Decreto Estadual nº 32.811, de 28 de 
setembro de 2018 (D.O.E. 01/10/2018) com suas alterações e a Lei nº 
9.503/1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Será parte integrante 
e indissociável deste instrumento o respectivo plano de trabalho e seus anexos. 
Para o financiamento do transporte escolar no ano letivo de 2021, será trans-
ferido do Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE, de forma 
descentralizada e automática ao mencionado Município, o valor de R$ 
42.522,48 (quarenta e dois mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e 
oito centavos), a ser depositado em conta-corrente específica, sem efeito 
financeiro para o Estado. Em caráter suplementar, o Estado repassará ainda, 
para a garantia e manutenção do transporte escolar dos alunos da rede estadual 
de ensino no respectivo ano letivo o valor de R$ 296.315,19 (duzentos e 
noventa e seis mil trezentos e quinze reais e dezenove centavos), que será 
depositado em até 06 (seis) parcelas entre os meses de Março a Novembro 
até o dia 30 (trinta) de cada mês, na seguinte conta específica indicada pelo 
município signatário: conta corrente nº 0081-9, Caixa Econômica Federal, 
op. 006, agência 4368-0, no Credor de nº 8066, sendo observadas as seguintes 
dotações orçamentárias: DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS • 22100022.12
.362.433.20117.12.334041.10000.0 • 22100022.12.362.433.20117.12.3340
41.25100.1 • 22100022.12.362.433.20117.12.334041.20700.1 A totalidade 
dos recursos financeiros estabelecidos no presente Termo de Responsabilidade, 
na forma acima estabelecida, poderão não ser integralizados, dependendo da 
forma de cumprimento do calendário escolar do ano letivo de 2021, obser-
vando-se as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida 
e/ou presencial), a serem adotadas, adequando-se as condições sanitárias 
existentes em cada momento. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
E ATRIBUIÇÕES DO CONVENENTE I – Executar com efetividade, regu-
laridade e de forma continuada, durante todo o período correspondente ao 
ano letivo de 2021, o transporte dos alunos da educação básica pública da 
Rede Estadual de Ensino do seu município, respeitado o calendário escolar, 
inclusive quanto as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, 
híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano letivo, de acordo 
com as informações a serem entregues pela CREDE e/ou pelos diretores de 
escolas estaduais à Secretaria Municipal da Educação, inclusas as atividades 
extraclasse previamente agendadas e acordadas com o diretor escolar, secre-
taria municipal da educação e CREDE; II – Comunicar à Secretaria da 
Educação do Estado do Ceará qualquer fato relevante quanto à execução dos 
serviços de transporte escolar, respeitando-se os momentos de aplicação das 
modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial), com prioridade para 
os residentes em área rural, devendo a permanência do aluno no quinto tempo 
de aula ser resguardada e o seu transporte garantido; III – Atender obrigato-
riamente ao preenchimento do Sistema do Transporte Escolar e preferencial-
mente o SIGE para controle da quantidade de alunos do município atendidos 
pelo Estado; IV – Aplicar os recursos financeiros recebidos por força deste 
Termo somente em despesas de manutenção do transporte escolar referente 
ao ano letivo de 2021, a ser executado de forma direta, compras e/ou tercei-
rização. V – Manter os recursos recebidos em conta bancária específica aberta 
na Caixa Econômica Federal, devidamente indicada neste Termo de Respon-
sabilidade, e, enquanto não utilizados na consecução do objeto de sua trans-
ferência, aplicar tais recursos no mercado financeiro, que somente poderão 
ocorrer na caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em 
títulos públicos, na mesma instituição bancária, nos termos do art. 38, §3º da 
Lei Complementar nº 119/2012. VI – Apresentar a Prestação de Contas dos 
recursos recebidos por este Termo de Responsabilidade no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento da vigência do instrumento, que deverá ser 
feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: Termo de Encer-
ramento da Execução do Objeto, extrato da movimentação bancária da conta 
específica do instrumento e o comprovante de recolhimento do saldo rema-
nescente, se houver, inclusive os provenientes de receitas obtidas em aplica-
ções financeiras, conforme estabelecido no art. 100 do Decreto Estadual nº 
32.811/2018. VII – O saldo remanescente deverá ser devolvido à SEDUC, a 
título de restituição, após o término da vigência ou rescisão do instrumento 
celebrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no art. 
88 do Decreto nº 32.811/2018, sendo considerado inadimplente o município 
que não cumprir a determinação, conforme estabelecido no art. 55 da Lei 
Complementar nº 119/2012. VIII – Realizar previamente para a contratação 
de serviços de transporte escolar, procedimento licitatório em que o licitante 
atenda as exigências constantes no Capítulo XIII constantes dos artigos 136, 
137 e 138 do Código de Trânsito Brasileiro; IX – Exigir das empresas contra-
tadas pelo município a emissão de notas fiscais que contemplem, exatamente, 
a importância que será custeada com os recursos deste Termo de Responsa-
bilidade; X – O convenente responsabiliza-se exclusivamente pelo pagamento 
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dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
a execução do objeto previsto neste termo, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública estadual à inadimplência 
do convenente em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto deste termo ou os danos decorrentes de restrição a sua execução; XI 
– O convenente responsabiliza-se exclusivamente pelo gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 
às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; XII – Exigir a adequação 
do transporte de escolares de sua própria frota, terceirizada ou de particulares, 
conforme legislações específicas do CONTRAN, do que trata sobre: 1.1 O 
veículo deverá estar segurado, na ocasião da contratação, com cobertura total 
a qualquer sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por Passageiros) e 
RC (Responsabilidade Civil), a ser renovado e reajustado anualmente; 1.2 
Em caso de qualquer avaria nos veículos, o município deverá responsabili-
zar-se, substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Trans-
porte, daquela ROTA. 1.3 Os veículos deverão estar em conformidade com 
as normas expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN e Portaria DETRAN 
nº 1153, de 26/08/2002. 1.4 Os veículos deverão ser submetidos à inspeção 
inicial e semestral, PELO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO ESTADUAL 
ou MUNICIPAL, caso o trânsito seja municipalizado, para verificação dos 
equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as condições de trafe-
gabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção, 
resguardado no que dispõe no artigo 139 do CONTRAN a competência 
municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o 
transporte escolar. 1.5 O veículo não aprovado na inspeção será impedido de 
prestar o serviço e o município será notificado, tendo o município o prazo de 
24 horas para a substituição do veículo notificado; 1.6 Fica vedada a aposição 
de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas 
do veículo. XIII – Fiscalizar, vedar e coibir no município o transporte de 
escolares em veículos inadequados, de sua própria frota ou terceirizada ou 
de particulares, assumindo a fiscalização e o acompanhamento diário dos 
serviços e determinando outras providências que se fizerem necessárias no 
município, para o alcance do melhor padrão de qualidade dos serviços ofer-
tados aos seus usuários, sem prejuízo da fiscalização do Estado do Ceará, em 
observância ao que dispõe o art. 43 da Lei Complementar nº 119/2012. XIV 
– Encaminhar, através do e-Parcerias, o Relatório de Execução do Objeto 
sobre o andamento da execução do objeto, a cada 60 (sessenta dias), após o 
início da vigência do instrumento e o Termo de Encerramento da Execução 
do Objeto até 30 dias após o término da vigência do instrumento, conforme 
estabelecido no art. 82 do Decreto nº 32.811/2018, onde deverão constar, 
obrigatoriamente as informações referentes a realização do transporte ou não 
dos alunos em decorrência da modalidade de ensino adotada em cada período 
(remota, híbrida e/ou presencial). XV – Realizar a movimentação dos recursos 
financeiros recebidos para o atendimento das seguintes finalidades: pagamento 
de despesas previstas no Plano de Trabalho, ressarcimento de valores e apli-
cação no mercado financeiro. As despesas deverão ser comprovadas mediante 
a apresentação do extrato bancário da conta específica do instrumento e 
comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias 
após o término da vigência do instrumento, que trata das movimentações 
relativas ao pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, ressar-
cimento de valores e aplicação financeira, conforme estabelecido no art. 83 
do Decreto nº 32.811/2018. XVI – Operacionalizar as movimentações relativas 
ao pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, com as adequa-
ções necessárias, em decorrência das modalidades de ensino (remota, híbrida 
e/ou presencial) a serem adotadas ao longo do ano letivo, exclusivamente 
mediante Ordem Bancária de Transferência – OBT, emitida pelo município 
no e-Parcerias, conforme estabelecido no art. 86 do Decreto nº 32.811/2018. 
XVII – os documentos comprobatórios das despesas deverão ser devidamente 
identificados com o nome do município e com o número do Termo de Respon-
sabilidade correspondente e deverão conter o atesto do responsável pela 
comprovação da prestação dos serviços, excetuando o ordenador de despesas, 
conforme estabelecido no art. 84 do Decreto nº 32.811/2018. XVIII – A 
prestação de contas deverá ser apresentada à União e ao Estado do Ceará, de 
acordo com a origem dos recursos recebidos pelo município. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DO CONCEDENTE 
I – Agregar ações de melhoria do Transporte Escolar de forma consensual e 
consorciada entre os municípios, Estado e Instituições de Controle para 
adequação e compromisso de ajustamento de conduta do atendimento dos 
serviços de transporte escolar segundo as exigências legais; II – Proporcionar 
ao município todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes deste Termo de Responsabilidade, consoante estabe-
lece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se 
o calendário escolar, inclusive quanto as excepcionalidades das modalidades 
de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano 
letivo; III – Solicitar do convenente o Relatório de Execução Física do Objeto 
a cada 60 dias após o início da vigência do instrumento e o Termo de Execução 
do Objeto em até 30 dias do encerramento da vigência deste Termo, conforme 
estabelecido no art. 83 do Decreto nº 32.811/2018, onde deverão constar, 
obrigatoriamente as informações referentes a realização do transporte ou não 
dos alunos em decorrência da modalidade de ensino adotada em cada período 
(remota, híbrida e/ou presencial); IV – Fiscalizar o objeto deste Termo de 
Responsabilidade através de sua unidade competente, e, em caso de irregu-
laridades na execução do serviço contratado, o município será notificado para 
adoção das medidas saneadoras no prazo legal de até 30 (trinta) dias; V – 
Efetuar os pagamentos devidos ao município nas condições estabelecidas no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, adequando-se os respectivos 
valores, quando for o caso, ao calendário escolar, inclusive quanto as excep-
cionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida e/ou presencial) 
adotadas no presente ano letivo; VI – Aplicar as penalidades previstas em lei 
e neste instrumento; VII – No caso de paralisação, fica atribuída a prerroga-
tiva à administração pública estadual para assumir ou transferir a responsa-
bilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO 
E CONTROLE I – O monitoramento da execução deste termo será realizado 
pelo concedente, com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
adequada execução do objeto, nos termos do Art. 43 da Lei Complementar 
nº119/2012, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo. 
II – O monitoramento de que trata o item anterior é de responsabilidade do 
servidor designado como gestor do instrumento, e será realizado tendo como 
base o instrumento celebrado, o plano de trabalho e o correspondente crono-
grama de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros, nos 
termos do título VII, do Decreto Estadual nº 32.811/2018, observando-se as 
adequações necessárias decorrentes da execução do calendário escolar, inclu-
sive quanto as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, híbrida 
e/ou presencial) adotadas no presente ano letivo. III – Fica designado(a) o(a) 
servidor(a) MARCOS AURÉLIO SILVA COLARES matrícula nº 482138-
1-2 e CPF nº 567.435.993-87, como gestor(a) do presente instrumento, nos 
termos do art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 119/2012. IV – Fica desig-
nada(o) a(o) servidor(a) ANA LÚCIA FERREIRA, matrícula nº 120662-1-X 
e CPF nº 241.352.913-68, como fiscal do presente instrumento, para assistir 
o gestor, nos termos do art. 47 da Lei Complementar nº 119/2012. V – A 
fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços também serão 
realizados por intermédio dos gestores das respectivas Unidades Escolares 
sob a orientação do fiscal do município e da CREDE, que se responsabilizarão 
por subsidiar o gestor realizando os seguintes procedimentos: a) Fiscalizar 
os serviços, acompanhando o cumprimento da execução do objeto no Plano 
de Trabalho deste termo em todas as suas etapas, e quando necessário visitar 
o local de execução do objeto. b) Registrar irregularidades na execução do 
Termo de Responsabilidade, informando-as à CREDE e encaminhando-as à 
SEDUC a fim de ser providenciado a aplicação das medidas corretivas e/ou 
punitivas pelo gestor do presente instrumento, conforme orientação emitida 
pela Assessoria Jurídica da SEDUC. c) Enviar à CREDE as informações 
sobre os serviços executados, para ser providenciado o pagamento pela Coor-
denadoria Financeira da SEDUC. VI – Será garantido o livre acesso dos 
agentes da administração pública estadual, do controle interno e do Tribunal 
de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao 
presente termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA O presente Termo de Responsa-
bilidade terá vigência da data da assinatura até 31 de janeiro de 2022. CLÁU-
SULA QUINTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS A movimentação dos recursos da conta específica do Termo 
de Responsabilidade será efetuada, exclusivamente, por meio de Ordem 
Bancária de Transferência – OBT, através de sistema informatizado próprio. 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO O presente Termo de Responsabi-
lidade poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por acordo entre a SEDUC 
e o município signatário, unilateralmente pela SEDUC ou em decorrência de 
determinação judicial, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 119/2012 
e art. 95 do Decreto Estadual nº 32.811/2018. CLÁUSULA SÉTIMA – 
DISPOSIÇÕES GERAIS I – O período de prorrogação de estudos, assim 
como a permanência do aluno no quinto tempo de aula deverão ser resguar-
dados, respeitando-se as excepcionalidades das modalidades de ensino (remota, 
híbrida e/ou presencial) a serem adotadas no presente ano letivo, de acordo 
com as condições sanitárias existentes em cada momento, bem como o seu 
transporte garantido. II – Não serão repassados recursos previstos neste Termo 
de Responsabilidade ao município que utilizar tais recursos em desacordo 
com as normas estabelecidas para a execução do Programa Estadual de Apoio 
ao Transporte Escolar ou apresentar a prestação de contas em desacordo com 
a forma e prazo estabelecidos. III – O extrato do presente Termo terá sua 
publicação resumida no Diário Oficial do Estado pela SEDUC, como condição 
indispensável à sua eficácia, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca 
de Fortaleza para dirimir litígios oriundos deste instrumento, ficando esta-
belecida a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com 
a participação da Assessoria Jurídica da Seduc, nos termos do art.45, X, do 
Decreto Estadual nº 32.811/2018. E por estar plenamente de acordo com as 
responsabilidades aqui assumidas, assina o presente termo em quatro vias de 
igual teor e forma.Fortaleza – CE, 01 de fevereiro de 2021. Eliana Nunes 
Estrela - Secretária de Educação - Concedente, Carlos Antônio Rodrigues 
Pereira - Prefeito(a) Municipal - Convenente. TESTEMUNHAS: 1. 2. Ilegí-
veis  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 26 de março de 2021. 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA / ASJUR 

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

O(A) SECRETARIO DO ESPORTE E JUVENTUDE, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do 
Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em 
conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 
33.007, de 11 de Março de 2019 e publicado no Diário Oficial do Estado em 
11 de Março de 2019, RESOLVE NOMEAR, ASTROGILDO LUSTOSA 
PALHANO, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provi-
mento em Comissão d e Orientador de Célula, símbolo DNS-3 integrante da 
Estrutura Organizacional SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE, a 
partir da data da publicação. SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE, 
Fortaleza, 17 de fevereiro de 2021.

Rogerio Nogueira Pinheiro
SECRETARIO DO ESPORTE E JUVENTUDE

*** *** ***

47DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº074  | FORTALEZA, 31 DE MARÇO DE 2021



PORTARIA CC 0002/2021-SEJUV - O(A) SECRETARIO DO ESPORTE E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.007 de 11 de Março de 2019, RESOLVE DESIGNAR ASTROGILDO 
LUSTOSA PALHANO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula de 
Programas e Ações Temáticas de Política de Juventude, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DO 
ESPORTE E JUVENTUDE, Fortaleza, 17 de fevereiro de 2021.

Rogerio Nogueira Pinheiro
SECRETARIO DO ESPORTE E JUVENTUDE

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA N°095/2021 - A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento a DECISÃO 
JUDICIAL proferida no Processo n° 0449655-31.2000.8.06.0001, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 055/95, publicada no D.O.E de 
18.05.1995, que excluiu o servidor LUIZ CARLOS MACEDO MENDES, matrícula n° 069398-1-3, da Portaria n° 031/94, e concedeu GRATIFICAÇÃO 
POR PROGRESSÃO HORIZONTAL de 10%, a partir de 30.04.1995.  SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
fevereiro de 2021. 

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA DA FAZENDA, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA N°096/2021 - A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento a DECISÃO 
JUDICIAL proferida no Processo n° 0449655-31.2000.8.06.0001, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR PROGRESSÃO HORIZONTAL, de 
15%, ao servidor LUIZ CARLOS MACEDO MENDES, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual,  matrícula n° 069398-1-3, a partir de 12.07.1997.  
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de fevereiro de 2021. 

Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA DA FAZENDA, RESPONDENDO 

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº28/2021 

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da Instrução 
Normativa Nº. 077/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) 
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
23 de março de 2021. 

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº28/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.207.268-4 RONALDO SANTOS AGUIAR ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº30/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da Instrução 
Normativa Nº. 077/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) 
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação.  CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
23 de março de 2021.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº30/2021, DE 23 DE MARÇO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.435.994-8 A D COMERCIO DE CONFECÇÕES ELETRÔNICOS E ALIMENTOS LTDA

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 01/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 192628, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis. NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ 

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 02/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 192630, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis. NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ 

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 03/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 192636, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis. NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ 

*** *** ***
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 04/2021 
O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 192637, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis.  NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 05/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 192640, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis.  NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ 

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 06/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 192642, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis.  NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 07/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 184454, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis.  NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ 

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ITCD 08/2021 

O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ EM QUIXADÁ – NUAT QUIXADÁ - FAZ saber, QUE, conforme o artigo 1º da Lei 
Nº 15.812/2015, de 20 de julho de 2015, a qual dispõe acerca do IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER 
BENS OU DIREITOS - ITCD - , fica o CONTRIBUINTE relacionado no ANEXO ÚNICO deste EDITAL,NOTIFICADO a recolher o imposto lançado 
através da GUIA DE ITCD 186778, conforme anexo. Após 60 (sessenta) dias contados do prazo vencimental e não tendo o contribuinte recolhido o imposto 
lançado no prazo previsto nos artigos 22,23 e 24 da LEI N° 15.812/2015, a autoridade competente inscreverá o crédito tributário em DÍVIDA ATIVA DO 
ESTADO, atendendo ao artigo 25 da Lei nº 15.812/2015, combinado com o artigo nº 147 do CTN. A falta do atendimento no prazo acima citado sujeitará o 
contribuinte ás penalidades legais cabíveis.  NÚCLEO DE ATENDIMENTO DA SEFAZ, em Quixadá, 23 de março de 2021. 

José Junior Pereira
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO EM QUIXADÁ

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO 

Nº DO DOCUMENTO 007/2021 (SACC Nº1157152) 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ – SEFAZ/CE. CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS – ECT. OBJETO: CESSÃO DE USO GRATUITO DE ESPAÇO, pela CEDENTE para a CESSIONÁRIA, situado em Fortaleza. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato se iniciará na data da assinatura deste Termo e findará no dia 28/11/2024, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da CEDENTE. 
VALOR GLOBAL: R$ 27.184,80 (VINTE E SETE MIL, CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS) pagos em mensalmente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.211.20504.03.33903900.1.00.00.0.20. DATA DA ASSINATURA: Secretaria da Fazenda do Estado do 
Ceará em, 17 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO, SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO INTERNA, e MARIA VILEMAR MENDES MOREIRA, GERENTE DE SERVIÇOS GERAIS-GERES, FRANCIMARTA OLIVEIRA BARROS, 
COORDENADORA DE INFRAESTRUTURA, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GERAIS – CIPS/CE. 

Carlos Augusto Carvalho de Figueirêdo
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE COMPRAS 

Publique-se.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

PORTARIA CC 0006/2021-CEGÁS - O (A) DIRETOR PRESIDENTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010 e em conformidade com a Res-CA 04, de 04 de Março de 2020, RESOLVE NOMEAR o(a) empregado(a) FABRICIO CAVALCANTI GOMES, 
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Gerente, símbolo CEGAS-II, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ, a partir da data da publicação . COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de março de 2021.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
DIRETOR PRESIDENTE

*** *** ***
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PORTARIA CC 0006/2021-CEGÁS -  O(A) DIRETOR PRESIDENTE, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Res-CA 04, de 04 de Março de 
2020, RESOLVE DESIGNAR FABRICIO CAVALCANTI GOMES, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Gerente, CEGAS-II, para ter 
exercício no(a) Gerência de Operação e Manutenção, unidade administrativa 
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. COMPANHIA DE GÁS 
DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de março de 2021.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
DIRETOR PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA CC 0007/2021-CEGÁS -  O (A) DIRETOR PRESIDENTE, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do art. 88 da 
Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010 e em conformidade com a Res-CA 04, de 04 de Março de 2020, 
RESOLVE NOMEAR o(a) empregado(a) JARDEL ALVES BARROS, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão 
de Coordenador, símbolo CEGASIII, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ, a partir da data da publicação 
. COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de março de 2021.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
DIRETOR PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA CC 0007/2021-CEGÁS - O(A) DIRETOR PRESIDENTE, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Res-CA 04, de 04 de Março de 
2020, RESOLVE DESIGNAR JARDEL ALVES BARROS, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Coordenador, CEGAS-III, para ter exer-
cício no(a) Coordenadoria de Projetos, unidade administrativa integrante da 
Estrutura Organizacional deste órgão. COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ, 
Fortaleza, 30 de março de 2021.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
DIRETOR PRESIDENTE

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES 
METROPOLITANOS

O (A) DIRETOR PRESIDENTE no uso das atribuições que lhe foram dele-
gadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará 
e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade 
com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE 
EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) SAMUEL LUCAS VIEIRA , 
matrícula 83120029, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento 
em comissão de Assessor de Tecnologia da Informação e Governança , símbolo 
N1, integrante da Estrutura organizacional do(a) COMPANHIA CEARENSE 
DE TRANSPORTES METROPOLITANOS, a partir de 01 de Abril de 2021. 
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS , 
Fortaleza, 18 de março de 2021.

Igor Vasconcelos Ponte
DIRETOR PRESIDENTE

Lucio Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA 

*** *** ***
PORTARIA CC 0007/2021-METROFOR - O (A) DIRETOR PRESI-
DENTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único do 
art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de 
fevereiro de 2010, e em conformidade com o Decreto Nº Lei, de 12 de Março 
de 2021, RESOLVE NOMEAR o(a) empregado(a) ISMAEL ALEXANDRE 
ARAUJO FREITAS, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão de Assessor de Tecnologia da Informação e Gover-
nança , símbolo N1, integrante da Estrutura organizacional do(a) COMPA-
NHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS , a partir 
da data da publicação. COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES 
METROPOLITANOS , Fortaleza, 18 de março de 2021.

Igor Vasconcelos Ponte
DIRETOR PRESIDENTE

Lucio Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

*** *** ***
PORTARIA CC 0007/2021-METROFOR - O(A) DIRETOR PRESIDENTE, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Lei 17.407, de 12 de Março 
de 2021, RESOLVE DESIGNAR ISMAEL ALEXANDRE ARAUJO 
FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de N1, N1, para 
ter exercício no(a) Assessoria de Tecnologia da Informação e Governança , 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. 
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS , 
Fortaleza, 18 de março de 2021.

Igor Vasconcelos Ponte
DIRETOR PRESIDENTE

Lucio Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
Nº08/2021 - SEMA/QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA 

PROCESSO Nº02608985/2021 
COMPROMITENTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA. 
COMPROMISSÁRIA: QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art. 36 da Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000 e a 
Resolução COEMA nº. 09, de 29 de maio de 2003. DO OBJETO: O presente 
termo de compromisso tem por objeto o cumprimento das ações de compen-
sação ambiental, nos moldes determinados pela lei nº 9.985/2000, decorrente 
do projeto de extração de rocha tipo quartzito “Perla Venata”, o qual se situa 
em quatro áreas, contíguas, perfazendo um total de 1.743.95 hectares, sendo 
o Processo Mineiro nº 800.491/2009 com 760,02ha; o Processo Mineiro 
nº800.034/2010 com área de 497,85ha; o Processo Mineiro nº 800.148/2014 
com área de 199,58ha; o Processo Mineiro nº 800.035/2010 com área de 
286,50ha, ornamental do tipo exótico, situado nas Fazendas Almas Salgado 
e Cruzeiro, nos municípios de Uruoca e Moraújo, Estado do Ceará. Tal 
projeto foi aprovado na 285a Reunião Ordinária do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente – COEMA, realizada em 04 de março de 2021, conforme 
Resolução COEMA nº 02/2021 publicada no Diário Oficial de 23 de março 
de 2021, tem sua Licença de Instalação embasada nos Pareceres Técnicos 
nºs 143/2021 – DISOB, 144/2021 – DISOB, 206/2021 – DICOP/GECON, 
172/2021 – DICOP/GECON, 217/2021 – DIFLOR/GECEF e 226/2021 – 
DICOP/GECON, refere-se ao processo de L.I nº 4455628/2015. 1.2. As ações 
a serem desenvolvidas com os recursos da Compensação Ambiental deverão 
ser aprovadas na Reunião da Câmara de Compensação Ambiental, respeitadas 
as respectivas atribuições e competências. DO VALOR DA COMPENSAÇÃO 
AMBIENTAL: 2.1. O valor da compensação ambiental corresponde a 0,5% 
(meio por cento) do custo total da implantação do empreendimento referido, 
que é estimado em R$ 4.256.215,98 (quatro milhões, duzentos e cinquenta 
e seis mil, duzentos e quinze reais e noventa e oito centavos), conforme 
cronograma físico-financeiro apresentado à SEMA, em 09 de março de 2021, 
pela COMPROMISSÁRIA. 2.2. Não obstante o valor total da compensação 
ambiental só possa ser conhecido ao final da implantação do empreendi-
mento, estima-se até a presente data, que o percentual indicado no item 2.1. 
importe em R$ 21.281,08 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais e oito 
centavos). 2.3. Nos trinta dias subsequentes à conclusão das obras mencio-
nadas neste instrumento será apurado o custo total, de modo a não remanes-
cerem medidas inacabadas a serem apresentadas pela COMPROMISSÁRIA 
à SEMA, cabendo às partes acordar e adequar os investimentos às medidas 
ajustadas para o curso de sua implantação. Se houver diferença entre o valor 
inicialmente previsto e o valor final, o valor devido a título de compensação 
ambiental será revisto até atingir o percentual indicado no item 2.1 desta 
cláusula. DA VIGÊNCIA: 5.1. O presente TERMO terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e sua expiração ocorrerá na mesma data do término da 
validade da Licença de Instalação e de suas eventuais renovações, podendo 
ser alterado mediante Termo Aditivo, no interesse da SEMA. DO FORO: 8.1. 
Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza como o competente para dirimir 
quaisquer questões decorrentes do presente Termo de Compromisso. DATA 
DA ASSINATURA: 24 de março de 2021. SIGNATÁRIOS: Artur José Vieira 
Bruno - Secretário do Meio Ambiente e Marcos Vieira Secchin - Representante 
legal da QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA. SCERETARIA DO MEIO 
AMBIENTE, em Fortaleza/CE, 29 de março de 2021. 

Melina de Castro e Silva Ribeiro
ASSESSORIA JURÍDICA 

Publique-se.

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº11/2021 -  O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, nomeado conforme publicação 
no DOE nº 186, de 01 de Outubro de 2019, no uso das atribuições que lhe 
confere a investidura do cargo que ocupa e de acordo com o previsto no 
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Resolve: Art. 1º Designar 
o(a) servidor(a) JOÃO MOREIRA COELHO DA COSTA, matrícula nº 
3000006-4 e CPF nº 033.709.583-33, para acompanhar e fiscalizar, como 
fiscal administrativo, a execução do Contrato nº 001/2021-CEARAPREV, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO 
DO CEARÁ e a empresa INGRAM MICRO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
01.771.935/0002-15, que tem por objeto o   Registro de Preço para futuros 
e eventuais serviços especializados em produtos das plataformas Red Hat 
Enterprise, JBOSS Enterprise Middleware e Red Hat Cloud Suite, treinamentos 
e fornecimento de software da mesma linha de produtos, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 20190011 e na proposta da CONTRATADA 
nos termos dele constantes. Art. 2º São atribuições do fiscal do contrato, 
resguardado o disposto na legislação pertinente. I - Coordenar as atividades 
relacionadas à execução do instrumento contratual, subsidiado pelo setor 
técnico/requisitante, bem como conhecer o teor do contrato, inclusive o 
Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo, assim como as normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666/1993 e demais legisla-
ções que regem a matéria; II - Prestar esclarecimentos relativos a questões 
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operacionais, administrativas e de gerenciamento do contrato; III - Supervi-
sionar e acompanhar a execução do contrato, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas 
Cláusulas Contratuais; IV - Orientar a contratada e os demais envolvidos na 
execução do contrato, quanto às questões operacionais e de gerenciamento do 
contrato; V - Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato, que será o Histórico do Gerenciamento 
do Contrato, com os seguintes documentos, quando for o caso: a) Cópia do 
contrato e dos seus eventuais aditivos; b) Registro de tarefas e rotinas; c) 
Ordens de compra/serviços; d) Termos de recebimento do objeto ou de parcela 
deste, avaliações, atestes, glosas e sanções; e) Registro formal de ocorrências, 
de pedidos de alteração e prorrogação do contrato; e f) Todos os demais 
registros formais referentes à execução do contrato. VI – Registrar todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, propondo a 
aplicação de multas, ou outras penalidades, quando for o caso, informando à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; VII - Adotar 
os procedimentos para o pagamento à contratada, na forma convencionada no 
instrumento contratual, mediante abertura de processo contendo, no mínimo, 
o atesto dos comprovantes da execução e recebimento do objeto ou parcela 
deste, comandadas por Ordem de compra/serviço ou instrumento equivalente; 
VIII - Acompanhar o prazo de vigência do Contrato e comunicar à autoridade 
competente o seu término, com antecedência de 90 (noventa) dias, no caso de 
prorrogação, e de 120 dias (cento e vinte) dias, no caso de nova contratação; e 
IX - Acompanhar a manutenção das condições classificatórias e habilitatórias 
da contratada, inclusive quanto à prestação de garantia, quando exigida. Art. 
3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, com efeitos 
retroativos ao início da vigência do pacto. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de março de 2021.

João Marcos Maia
PRESIDENTE

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Nº040/2021 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DO ESTADO E 
DOS MUNICÍPIOS NA COMISSÃO 
INTERGESTORES BIPARTITE – CIB. 

 A SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDA-
DANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições 
legais, e  CONSIDERANDO o Art. 128 da Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social do ano que 2012 – NOB/Suas-2012 que 
estabelece como  instâncias de negociação e pactuação entre gestores quanto 
aos aspectos operacionais do Suas a Comissão Intergestores Tripartite – CIT, 
no âmbito nacional e a Comissão Intergestores Bipartite – CIB, no âmbito 
estadual;  CONSIDERANDO a Portaria 231/1999 que instalou a Comissão 
Intergertores Bipartite – CIB no estado do Ceará; e  CONSIDERANDO a 
posse da nova gestão do Colegiado de Gestores Municipais de Assistência 
Social para o biênio 2021/2023,  RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear os Membros da Representação do Estado e dos 
Municípios da Comissão Intergestores Bipartite – CIB – CE, conforme 
disposto a seguir: 

§ 1º. São membros representantes do Estado – Secretaria de Proteção 
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS: 

I. Gabinete da SPS - Titular/Coordenadora da CIB: MARIA DO 
PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, Suplente: FRANCISCO JOSÉ 
PONTES IBIAPINA;

II. Coordenadoria da Gestão do SUAS - Titular: CÉLIA MARIA DE 
SOUZA MELO LIMA, Suplente: CÉLIA LEITE CARVALHO;

III. Coordenadoria da Proteção Social Especial - Titular: MÔNICA 
REGINA GONDIM FEITOZA, Suplente: MARIA HEURENICE MOURA 
DE SOUZA;

IV. Coordenadoria da Proteção Social Básica - Titular: MARY 
ANNE LIBÓRIO DE PATRÍCIO RIBEIRO, Suplente: MÁRCIA MARIA 
DE MEDEIROS DUTRA;

V. Coordenadoria Financeira/Fundo Estadual da Assistência Social 
– Feas - Titular: FRANCISCO PAULO PIMENTA, Suplente: SANDRA 
MARIA FERREIRA MORAIS;

VI. Coordenadoria de Inclusão Social - Titular: SILVANA DE 
MATOS BRITO SIMÕES, Suplente: REGINA HELENA TAHIM SOUSA 
DE HOLANDA NEIVA. 

§ 2º. São membros representantes dos Municípios, de acordo com 
o porte, indicados pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 
Assistência Social - Coegemas: 

I. Metrópole – Município de Fortaleza – Titular: FRANCISCO 
CLÁUDIO PINTO PINHO Suplente: – MARIA MARCIA SILVA 
NOGUEIRA ;

II. Grande Porte – Titular: Município do Crato –, TICIANA 
FERREIRA CÂNDIDO FRANÇA Suplente: Município de Itapipoca – ANA 
PAULA BRAGA VERAS;

III. Médio Porte – Titular: Município de Quixadá – IZAURA GOMES 
DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Suplente: Município de Horizonte – 

MARCELHA PINHEIRO DE MELO;
IV. Pequeno Porte II – Titular: Município de São Benedito – IEDA 

MARIA NOBRE - Suplente Município de Cedro – LUCIANA VIEIRA 
MARQUES VIANA;

V. Pequeno Porte I – Titular: Município de Jaguaretama – PRICILA 
CUNHA CORDEIRO, Suplente: Município de Jijoca de Jericoacoara –
MARIA ROSILENE DE OLIVEIRA;  e

VI. Pequeno Porte I - Titular: Município de Pires Ferreira – MARCIO 
DAMASCENO FARIAS, Suplente: Município de Palhano – ERIKA 
SANTIAGO DE OLIVEIRA. 

Art. 2º. Designar como Secretária Técnica da CIB a servidora Elba 
Carneiro Falcão de Almeida. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 
MULHERES E DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 23 de março de 2021 

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, 

MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
Registre-se e publique-se 

*** *** ***
PORTARIA Nº043/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, 
na competência que lhe foi outorgada através da Portaria Nº 640/2019, datada 
de 04/12/2019 e publicada no Diário Oficial de 12/12/2019, de acordo com 
o art. 13 do Decreto nº 33.731 de 31 de agosto de 2020 e no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR, a partir de 07 de dezembro 
de 2020, até ulterior deliberação, PATRÍCIA D’OLIVEIRA ARAÚJO 
LIEBMANN, que exerce o Cargo em Comissão de Assessor Especial I, 
GAS-I, integrante da estrutura organizacional da Casa Civil, para responder 
administrativamente pela Coordenadoria de Desenvolvimento do Artesanato 
– CEART, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Proteção 
Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos. SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS, em Fortaleza, 29 de março de 2020. 

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

INTERNA 

*** *** ***
PORTARIA Nº045/2021.

D I S P Õ E  S O B R E  A  C R I A Ç Ã O  E 
REGULAMENTAÇÃO DA CENTRAL 
DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E IDOSOS NO SERVIÇO 
REGIONALIZADO DA SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 
HUMANOS. 

A SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, no exercício da 
competência fixada no art. 50, XIV, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de 
dezembro de 2018;  CONSIDERANDO o Plano de Regionalização dos 
Serviços de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, pactuado 
nas Comissões Intergestores Bipartite – CIB, em 2014;  CONSIDERANDO 
que no processo de regionalização dos serviços de acolhimento para crianças 
e adolescentes caberá ao Órgão Gestor estadual da assistência social estruturar 
a Central de Acolhimento, referenciando-a como um dispositivo de gestão, 
que será responsável, em suma, pela organização do acesso dos usuários 
aos serviços regionalizados de acolhimento nos termos pactuados na CIB;  
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes, dispostas na Resolução Conjunta nº 01, do 
CONANDA, de 2009, mormente a que estabelece os critérios de regionalização 
do atendimento nos serviços de acolhimento;  CONSIDERANDO que a Lei 
8.069/90 normatiza dois tipos de procedimentos para ingresso de crianças 
e adolescentes nos serviços de acolhimento, estabelecendo como regra a 
determinação judicial, conforme disposto no art. 101, §2º, admitindo, porém, 
o procedimento excepcional e de urgência, nos termos do art. 93 do mesmo 
diploma legal;  CONSIDERANDO que o disposto no art. 45, V e VI, da Lei 
10.741/2003 e no Decreto nº 9.921/19 definem como serviço asilar aquele 
prestado, “em regime de internato, à pessoa idosa sem vínculo familiar ou 
sem condições de prover a própria subsistência de modo a satisfazer as 
suas necessidades de moradia, alimentação, saúde e convivência social”;  
CONSIDERANDO que a Instituição de Longa Permanência para Pessoas 
Idosas - ILPI é destinada a pessoas idosas (60 anos ou mais) de ambos os 
sexos, independentes ou com algum grau de dependência e que o acolhimento 
deverá ser adotado como uma medida excepcional, quando esgotadas 
todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares;  
CONSIDERANDO que a ILPI também atende pessoas idosas que não têm 
condições para permanecer com a família em razão de situações de violência 
e negligência ou ainda em situação de rua ou de abandono;  RESOLVE: 

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FUNCIONAMENTO 

Art. 1º Fica criada a Central de Acolhimento do Estado do Ceará, 
destinada a centralizar a regulação de vagas de acolhimento de crianças e 
adolescentes, vinculados ao serviço regionalizado de acolhimento, e de idosos, 
na Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas – ILPI Olavo Bilac, 
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controlando o fluxo e a distribuição qualificada de vagas dos serviços regionalizados no Estado do Ceará.
§1º Excepcionalmente a Central poderá atender a pedidos de Municípios de Porte I e II que não estão vinculados ao serviço regional, sem prejuízo 

de outros procedimentos e regulamentação desta Portaria.
§2º A ILPI disposta no caput não impede a criação de novos equipamentos para atender ao público idoso, sendo, quando criados, automaticamente 

vinculados à Central de Acolhimento. 
Art. 2º A Central de Acolhimento será vinculada à Coordenadoria de Proteção Social Especial – CPSE, sendo sediada preferencialmente na Secretaria 

da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS e contando com estrutura física adequada e em consonância com o Caderno de 
Orientações da Regionalização. 

Art. 3º A Central de Acolhimento contará com equipe formada por profissionais de nível superior e médio, sendo um dos profissionais de nível 
superior designado como coordenador. 

Art. 4º O horário de funcionamento será de 24h, de segunda a domingo, sendo, aos finais de semana e feriados, em regime de escala. 
Art. 5° As vagas por comarca estarão diretamente ligadas às vagas ofertadas por regionais, não se admitindo quotas de vagas por municípios vinculados.
Parágrafo único. Na oferta das vagas será respeitada a capacidade máxima das unidades, observada, no caso de crianças e adolescentes, a modalidade 

de acolhimento, nos termos das Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes, disposta na Resolução nº 01/2009, do 
CONANDA. 

CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SERVIÇO 

Art. 6º Poderão solicitar vagas à Central de Acolhimento:
I – para acolhimento de crianças e adolescentes:
a a autoridade judiciária;
b excepcionalmente, o Conselho Tutelar, respeitado o disposto na Lei 8.069/90; II – para acolhimento de idosos:
a a autoridade judiciária;
b os Centros de Referência Especializado de Assistência Social;
c o Ministério Público. 
Art. 7º O acesso aos serviços regionalizados executados pela SPS seguirá os seguintes procedimentos:
I – solicitação de vaga através do endereço de e-mail: central.acolhimento@sps.ce.gov.br, acompanhada dos seguintes documentos:
II solicitação judicial e decisão de aplicação de medida protetiva de acolhimento, devidamente instruída com relatório do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS e, nos casos de criança e adolescente, do Conselho Tutelar;
a qualificação da criança e/ou adolescente, relatório e motivação do pedido, no caso de solicitação encaminhada pelo Conselho Tutelar;
III – realização de “Estudo de Caso” pela equipe técnica da Central, com parecer pelo deferimento ou indeferimento, devidamente motivado;
IV – em caso positivo, encaminhamento do pedido e deferimento da vaga para a unidade de acolhimento para a efetivação da medida, instruído com 

os documentos prévios que subsidiaram a oferta da vaga;
V – em caso negativo, a Central de Acolhimento comunicará à autoridade demandante, no prazo máximo de um dia útil.
§1º Após análise da solicitação de que trata o caput, se necessário, a Central poderá solicitar documentos complementares, condicionando a análise 

do pedido à apresentação destes.
§2º Na eventual identificação de outras possibilidades de proteção à criança, ao adolescente ou ao idoso, que se oponham ou complementem as 

medidas de acolhimento, a Central poderá sugerir à autoridade judiciária ou aos outros demandantes elencados no artigo anterior a revisão da medida aplicada, 
sem prejuízo do cumprimento da decisão judicial. 

Art. 8º Para efetivação do acolhimento da criança ou adolescente, a autoridade demandante deverá apresentar, conforme o caso:
I – Guia de Acolhimento Judicial ou do Conselho Tutelar;
II - relatório do Conselho Tutelar e dos demais órgãos, tais como CREAS, CRAS, CAPS, e outros que tenham acompanhado o caso, e que motivaram 

a medida;
III – cópia da Certidão de Nascimento ou, na falta, cópia do despacho ou solicitação desta, do CPF e do RG;
IV – documentos de saúde disponíveis, tais como cartão de vacina, prontuários, receituários, ou outros de interesse da criança e/ou adolescente, 

dentre outros;
V – documentos escolares, se disponíveis, tais como transferência de matrícula, histórico escolar, dentre outros;
VI – ofício com a Ordem Judicial para Acolhimento;
Parágrafo Único. Aplica-se, no que couber, as exigências constantes deste artigo ao acolhimento de idosos. 
Art. 9º Os pedidos recebidos pela Central serão respondidos ao solicitante no prazo de um dia útil, ressalvados os casos com necessidade de articulação 

de vagas fora das regionais ou cuja complexidade inviabilize a resposta no prazo. 
Art. 10 A oferta da vaga pela Central de Acolhimento será mantida pelo prazo de até três dias úteis, contados a partir da data da comunicação à 

autoridade judiciária ou ao Conselho Tutelar para o ingresso efetivo da criança, adolescente ou idoso na Unidade de Acolhimento, Família Acolhedora ou ILPI.
Parágrafo Único. Caso o ingresso não seja efetivado no prazo estipulado no caput e não justificado pelo solicitante, a vaga ficará disponível para 

que a Central promova outro acolhimento, sem prejuízo de novo pedido para a mesma criança, adolescente e idoso, condicionado à disponibilidade de vagas. 
Art. 11 O ingresso da criança, do adolescente e do idoso em Unidade de Acolhimento, Família Acolhedora ou ILPI, salvo em casos de emergência, 

deverá ser realizado em dias úteis, no período das 08h às 16h, oportunizando a acolhida pela equipe técnica, oportunidade em que devem ser apresentados 
os documentos referidos no art. 8º desta Portaria. 

CAPÍTULO III
DOS CASOS ESPECIAIS 

Art. 12 Para o atendimento de crianças e adolescentes ameaçadas de morte ou em situação de rua, a Central de Acolhimento, consubstanciada nas 
Resoluções Conjuntas nº 02/2010 e nº 01/2017, do CNAS e do CONANDA, que alteraram a Resolução Conjunta nº 01/2009, atuará nas seguintes condições:

I - preferencialmente, os pedidos de acolhimento de crianças e/ou adolescentes ameaçados de morte deverão ter sido objeto de análise do Programa 
de Proteção à Criança e ao Adolescente Ameaçado de Morte – PPCAM e, por conseguinte, incluídos neste;

II - a porta de entrada para solicitação de vaga será, em regra, a autoridade judiciária, sendo admitido, excepcionalmente, o Conselho Tutelar;
III - a Central de Acolhimento, quando do pedido de vagas, realizará a análise do caso e, entendendo pelo deferimento, prioritariamente levará em 

conta a municipalização do atendimento, cumulado com o direito à convivência familiar e comunitária;
IV - Ressalvados os acolhimentos regionais, a Central de Acolhimento poderá efetuar articulações com o Sistema de Garantia de Direitos, dentre 

estes, a Assistência Social Municipal, nos limites de sua competência. 
Art. 13 No caso de crianças e adolescentes ameaçados de morte e que necessitem de acolhimento, a Central deve verificar junto ao órgão demandante 

qual a localidade da ameaça, no intuito de promover o acolhimento em instituição fora da região intimidadora, e ainda:
I - se a população de trabalhadores e acolhidos do local onde se pretende acolher a criança e/ou adolescente ameaçado de morte está isenta de relações 

com a ameaça que se busca evitar;
II - questionar ao órgão que demanda o acolhimento se o PPCAAM já foi acionado para fazer a avaliação para ingresso no Programa, devendo a 

instituição de acolhimento ser comunicada deste fato.
Parágrafo único. O disposto nesta Portaria não afasta a possibilidade de regulamentação específica para crianças e adolescentes ameaçados de morte. 
Art. 14. Na análise de caso de criança e adolescente em situação de rua, a Central deve observar o art. 1º, IV e XXI, da Resolução Conjunta nº 1/2017 

(CNAS/CONANDA), que altera o item 4.6, do Título III, do Caderno de Orientação Serviço de Acolhimento, no sentido de:
I - valorizar os vínculos familiares, comunitários e de pertencimento significativos, observando o superior interesse da criança e do adolescente em 

situação de rua quanto à preservação ou fortalecimento destas relações; e
II - reconhecer que os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em situação de rua não podem se constituir como espaços de estigmatização, 

segregação, isolamento, discriminação e devem favorecer, prioritariamente, o restabelecimento dos vínculos familiares e comunitários e, quando isso não for 
possível ou não atender ao superior interesse da criança ou do adolescente, buscar o encaminhamento para família substituta ou transição para a vida autônoma. 

Art. 15 O afastamento do contexto familiar e comunitário de origem apenas ocorrerá quando a permanência no município de origem representar 
sério risco à segurança da criança e do adolescente, sem prejuízo de eventual decisão judicial.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16 A Central de Acolhimento poderá, em até três dias úteis após o acolhimento, avaliar a necessidade de transferência da criança ou do adolescente 
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acolhido para outro serviço mais adequado.
§1º Constatada a necessidade de transferência, encaminhará à autoridade judiciária, Promotoria e/ou Conselho Tutelar, a solicitação de transferência, 

instruída com relatório circunstanciado detalhando os motivos.
§2º Ocorrendo a situação prevista caput e decorrido o prazo de três dias úteis, sem decisão exarada e cientificada à Central de Acolhimento, a 

presunção será de deferimento, podendo realizar a transferência.
§3º A Central de Acolhimento deverá, no prazo de um dia útil após a efetivação da transferência, informar à autoridade judiciária responsável, ao 

Ministério Público e ao Conselho Tutelar, requerendo do juízo a retificação da Guia Judicial para o novo abrigo. 
Art. 17 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS em Fortaleza, 29 de março de 2021. 
Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS 
Registre-se e publique-se. 

*** *** ***
PORTARIA Nº046/2021.

DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS 250.000 (DUZENTAS E CINQUENTA MIL) UNIDADES DE CUPONS 
DE VALE GÁS GLP 13 KG, PARA ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
COMO FORMA DE AMENIZAR O IMPACTO SOCIAL NEGATIVO DECORRENTE DA PANDEMIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, na competência que lhe foi outorgada através da Portaria nº 640/2019, datada de 04/12/2019, publicada 
no Diário Oficial de 12/12/2019, e no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO que, em razão de todos os impactos da pandemia, o Governador 
do Estado do Ceará reconheceu, por meio do Decreto Legislativo nº 543, de 3 de abril de 2020, o Estado Calamidade Pública no Ceará; CONSIDERANDO 
os efeitos sociais decorrentes da pandemia, principalmente entre a população socialmente mais vulnerável; CONSIDERANDO a necessidade de o Poder 
Público intensificar, no atual e delicado cenário, as Políticas Públicas voltadas ao atendimento dessa população mais necessitada, buscando assegurar a todos 
condições dignas para que possam, da melhor forma, superar este momento difícil; CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
renovou, por meio da Lei nº 17.428, de 23 de março de 2021, a autorização para que o Poder Executivo possa adquirir e distribuir “vale gás de cozinha”, em 
valor equivalente a uma recarga de um botijão de 13 (treze) kg, às famílias em situação de maior vulnerabilidade social, durante o Estado de Calamidade 
Pública, visando amenizar o impacto social negativo, ocasionado pela pandemia do Coronavírus; CONSIDERANDO que o Governador do Estado do Ceará 
regulamentou a Lei nº 17.428/2021 por meio do Decreto Estadual nº 34.008, publicado em 29 de março de 2021, renovando o Programa Social de Distribuição 
de Gás, bem como, determinou que serão beneficiárias as famílias que: I – sejam assistidas pelo benefício do Cartão Mais Infância Ceará; II – possuam jovens 
em situação de vulnerabilidade social inscritos no Programa Superação, instituído pela Lei nº 17.086, de 25 de outubro de 2019; III – constem no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, instituído pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e que sejam beneficiárias do Bolsa 
Família, com renda “per capta” inferior a R$ 89,34 (oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), já incluído nesse cálculo, além da renda declarada no 
Cadastro Único, os valores recebidos do Bolsa Família; CONSIDERANDO, por fim, a aquisição de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) unidades de cupons 
de “vale gás” GPL 13 kg, referente à recarga de botijão, por parte da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS, 
através da Dispensa de Licitação nº 003/2021 (IG Nº1104429). RESOLVE:

Art. 1º A Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos distribuirá o “Vale Gás de Cozinha”, em atendimento 
ao determinado na Lei nº 17.428/2021 e no Decreto Estadual nº 34.008/2021, às Prefeituras de cada Município que, por sua vez, se responsabilizarão pela 
distribuição do vale às famílias beneficiárias do Programa Social de Distribuição de Gás, conforme disposto a seguir:

I – A entrega do “Vale Gás de Cozinha” às famílias beneficiárias ocorrerá em duas etapas/lotes, visando evitar a aglomeração de pessoas, com 
previsão de entrega às Prefeituras nas seguintes datas:

a) Primeiro Lote: Previsão de entrega nos dias 07 e 08 de abril de 2021;
b) Segundo Lote: Previsão de entrega nos dias 04 e 05 de maio de 2021;
II – Poderá ser criada uma terceira etapa/lote para entrega dos vales remanescentes.
III – No ato da entrega do “Vale Gás de Cozinha” às Prefeituras, será assinado um Termo de Compromisso entre a Prefeitura e a Secretaria da 

Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos.
Parágrafo único – Todas as informações referentes as datas e local(is) de distribuição de cada etapa a que se refere o inciso I deste artigo, bem 

como, a listagem de beneficiários contemplados em cada lote, serão disponibilizadas no sítio eletrônico da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 
Mulheres e Direitos Humanos, qual seja: www.sps.ce.gov.br .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 31 de março de 2021.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº001/ 2021 – CEDI-CE, de 19 de fevereiro de 2021.

APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DO IDOSO DO CEARÁ  (FEICE) PARA O ANO 
DE 2021. 

 O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO (CEDI/CE), órgão deliberador e controlador da Política Estadual dos Direitos do 
Idoso, criado nos termos da Lei Federal n º 10.741, de 1 de outubro de 2003 e da Lei Estadual nº 15.851, de 14 de setembro de 2015.  CONSIDERANDO a 
deliberação do colegiado em Reunião Ordinária nº 204, realizada no dia 19 de janeiro de 2021;  RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar o Plano de Aplicação do Fundo Estadual do Idoso do Ceará (FEICE) para o ano de 2021, com base na Lei Estadual nº 17.161, de 
27 de dezembro de 2019. 

RECEITAS FONTE VALOR (R$)
Dotação do Estado (RECURSOS ORDINÁRIOS) 00 0,00
Saldo em 31/12/2019  3.540.940,76
Recursos Arrecadados em 2020 70 2.038.440,2
Rendimentos Financeiros de 2020 70  79.914,7

TOTAL  5.659.295,7
 

DESPESAS DE 2020
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) do Estado do Ceará, efetuada em 2020 797.249,29

TOTAL 797.249,29
 

PLANO DE APLICAÇÃO 2021
Saldo para Plano de Aplicação em 2021 4.862.046,48
Apoio Financeiro a Organizações da Sociedade Civil Sociais que Captaram Recursos através de CCR 2.965.496,96
Apoio Financeiro a outros Projetos e Despesas com Ações de Fortalecimento do Conselho. 1.222.397,81
Apoio Financeiro a Projetos com dispensa de Chamamento Público, devido à pandemia da COVID (RESOLUÇÃO Nº 019/2020, de 28/08/2020) 674.151,71

TOTAL 4.862.046,48
 

Art. 2º. Durante o ano de 2020, houve a saída de recursos do FEICE para Aquisição e Distribuição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
para Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) do Estado do Ceará, em situação emergencial, no valor de R$ 797.249,29 (setecentos e noventa 
e sete reais, duzentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos). 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza (CE), 19 de fevereiro de 2021 

Vyna Maria Cruz Leite
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO CEARÁ 

*** *** ***
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RESOLUÇÃO Nº002/ 2021 – CEDI-CE, de 03 de março de 2021.
AUTORIZA A APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DO IDOSO DO CEARÁ PROJETO 
“TRANSPORTE DO BEM”, DA INSTITUIÇÃO LAR TORRES DE MELO. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO CEARÁ (CEDI/CE), no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei nº 15.851 de 14 de setembro de 2015,  CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Moralidade, da publicidade, da Impessoalidade e da Eficiência, 
previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal;  CONSIDERANDO a Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 (Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil – MROSC), que Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 
23 de março de 1999;  CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 153 de 04 de setembro de 2015, que dispõe sobre a criação do Fundo Estadual do Idoso do 
Ceará (FEICE) e Resoluções do CEDI/CE nº 005/2019 de 24 de julho de 2019, que dispõe sobre as normas de funcionamento do Fundo Estadual do Idoso do 
Ceará – FEICE e dá outras providências.  CONSIDERANDO despacho nº 827/2020 parecer nº 0940/2020 – PGE “Sendo assim, e a título conclusivo, partilha-se 
o entendimento no sentido de que, embora não assistindo à empresa captadora o direito a utilização em seu projeto em valor superior ao definido pelo CEDI 
originalmente, tal não impede que o referido Conselho, discricionariamente, avalie o rendi mensionamento do projeto proposto pela entidade, autorizando 
o emprego nele de recursos acima do valor do projeto inicialmente definido, desde que mantida a unicidade do projeto e preservada a pertinência com o seu 
objeto em face das alterações propostas.”  CONSIDERANDO os aportes de 2017, valor de R$ 65,63 (sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos), os 
aportes de 2018, um no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e outro no valor de R$ 33.270,00 (trinta e três mil e duzentos e setenta reais) efetuados em 
14/12/2018 e 27/12/2018, respectivamente,  totalizando um valor de 103.335,63 (cento e três mil e duzentos e trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e três 
centavos), tiveram indevidamente Cartas de Destinação para o Projeto FORTALECENDO VÍNCULOS E DESPERTANDO POTENCIALIDADES, que já 
tivera prestação de contas final aprovada em 24/09/2018.  CONSIDERANDO que o Projeto TRANSPORTE DO BEM no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) foi aprovado em 20/01/2017, com emissão da TCDR 002/2017, de 24/03/2017, teve os seguintes aportes anuais de recursos – em 2017, o 
valor de R$ 46.537,61 e em 2018, o valor de R$ 107.300,00 totalizando R$ 153.837,61(cento e cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta 
e um centavos).  CONSIDERANDO parecer favorável da Comissão de Orçamento, Finanças, Gestão do Fundo e Análise de Projetos, que a totalidade dos 
recursos excedentes, destinados para o projeto “FORTALECENDO VÍNCULOS E DESPERTANDO POTENCIALIDADES”, sejam direcionadas ao projeto 
“TRANSPORTE DO BEM”, de forma a ser apresentado novo plano, resguardando o percentual destinado ao CEDI/CE.  CONSIDERANDO a deliberação 
do Colegiado do CEDI/CE, na Reunião Ordinária 201ª realizada em 16 de Outubro de 2020.  RESOLVE:

Art. 1 º – Aprovar repasse de recurso no valor de R$ 257.173,24 (duzentos e cinquenta e sete mil e cento e setenta reais e vinte e quatro centavos), 
para o Projeto Transporte do Bem da Instituição Lar Torres de Melo inscrita no CNPJ Nº 07.344.393/0001-08. 

INSTITUIÇÃO PROJETO VALOR TOTAL PERCENTUAL FEICE 5% VALOR FINAL A SER REPASSADO
Lar Torres de Melo Transporte do bem  R$ 257.173,24 R$ 12.858,66 R$ 244.314,58

 
Art. 2º – Revogam-se as disposições contrárias.  
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

Fortaleza, 03 de março de 2021. 
Vyna Maria Cruz Leite

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO CEARÁ

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº003/ 2021 – CEDI-CE, de 03 de março de 2021.

AUTORIZA A APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DO IDOSO DO CEARÁ PROJETO 
“VIVENDO BEM A MELHOR IDADE”, DA INSTITUIÇÃO INSTITUIÇÃO LIGA ESPORTIVA ARTE CULTURAL 
BENEFICENTE. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO CEARÁ (CEDI/CE), no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei nº 15.851 de 14 de setembro de 2015,  CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Moralidade, da publicidade, da Impessoalidade e da Eficiência, 
previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal;  CONSIDERANDO a Lei nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 (Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil – MROSC), que Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes 
para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999;  CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 153 de 04 de setembro de 2015, que dispõe sobre a criação do Fundo Estadual do 
Idoso do Ceará (FEICE) e Resoluções do CEDI/CE nº 005/2019 de 24 de julho de 2019, que dispõe sobre as normas de funcionamento do Fundo Estadual 
do Idoso do Ceará – FEICE e dá outras providências.  CONSIDERANDO despacho nº 827/2020 parecer nº 0940/2020 – PGE “Sendo assim, e a título 
conclusivo, partilha-se o entendimento no sentido de que, embora não assistindo à empresa captadora o direito a utilização em seu projeto em valor superior 
ao definido pelo CEDI originalmente, tal não impede que o referido Conselho, discricionariamente, avalie o rendi mencionamento do projeto proposto pela 
entidade, autorizando o emprego nele de recursos acima do valor do projeto inicialmente definido, desde que mantida a unicidade do projeto e preservada 
a pertinência com o seu objeto em face das alterações propostas.”  CONSIDERANDO parecer favorável da Comissão de Orçamento, Finanças, Gestão do 
Fundo e Análise de Projetos que a totalidade dos recursos captados pelas instituições sejam direcionadas aos projetos apresentados e/ou novos planos a serem 
aprovados, resguardando o percentual destinado ao CEDI/CE.  CONSIDERANDO O Projeto Vivendo bem a melhor idade, da Instituição, Instituição Liga 
Esportiva Arte Cultural Beneficente,  no valor de R $61.710,00 (oitenta mil reais), teve aporte total do seu valor pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
através do Edital 2016/661-42. Foi executado de novembro/2017 a agosto/ 2018, com prestação de contas final apresentada em 24/09/2018, aprovada de 
imediato;  CONSIDERANDO que o mesmo projeto obteve destinações de empresas para projeto em questão antes da data resultado do Edital do Banco do 
Nordeste no ano de 2018, no valor de R$ 110.570,42 (Cento e dez mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e dois centavos);  CONSIDERANDO parecer 
favorável da Comissão de Orçamento, Finanças, Gestão do Fundo e Análise de Projetos, que os recursos excedentes, destinados, sejam direcionadas ao projeto 
“VIVENDO BEM A MELHOR IDADE”, de forma a ser apresentado novo plano, resguardando o percentual destinado ao CEDI/CE.  CONSIDERANDO 
a deliberação do Colegiado do CEDI/CE, na Reunião Ordinária 201ª realizada em 16 de Outubro de 2020.  RESOLVE:

Art. 1 º – Aprovar repasse de recurso no valor de R$ 110.570,42 (Cento e dez mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e dois centavos);, para o 
Projeto Vivendo bem a melhor idade da Instituição Liga Esportiva Arte Cultural Beneficente inscrita no CNPJ Nº 06.113.660/0001-65. 

ENTIDADE PROJETO VALOR TOTAL
Instituição Liga Esportiva Arte Cultural Beneficente Vivendo bem a melhor idade R$ 110.570,42

 
Art. 2º – Revogam-se as disposições contrárias.  
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

Fortaleza, 03 de março de 2021. 
Vyna Maria Cruz Leite

PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO DO CEARÁ

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº009/2021 

A PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 
da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo inciso II do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário 
Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em reunião ordinária realizada no dia 24 de março de 2021,  RESOLVE:  Art. 1º - Aprovar o formato 
virtual da realização da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social  no período de 20 a 22 de outubro de 2021.  Art. 2º - DOS PARTICIPANTES DA 
14ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: São participantes da 14ª Conferência Estadual de Assistência Social, 464 Delegados(as) e   
52 Convidados(as) e os 36 Conselheiros(as) Estaduais, no total de 552 participantes, assim distribuídos nos quadros a seguir:  I - Delegados dos Municípios: 

CLASSIFICADOS 
POR PORTE

Nº DE 
MUNICÍPIOS

             DELEGADO(A)     POR MUNICÍPIO   POR PORTE
   DELEGADOS(AS)     TOTAL         DELEGADOS(AS)          TOTAL

  OG      SC    DELEG.       OG     SC
Pequeno I 92 01 01 02        92      92           184
Pequeno II 59 01 01 02        59      59           118

Médio 25 02 02 04        50      50           100
Grande 07 03 03 06 21 21     42

Metrópole 01 10 10 20 10 10     20
TOTAL   464
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II - Participantes da 14ª Conferência Estadual da Assistência Social: 
PARTICIPANTES Nº DE DELEGADOS(AS) CONVIDADOS(AS) TOTAL GERAL

Dos Municípios  464 - 464
Do Ceas-CE    36 -   36
Convidados /Delegados(as) na Conferência Estadual  -  52   52

TOTAL   500  52 552
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Fortaleza/CE, 24 de de março de 2021 

Celia Maria de Souza Melo Lima
PRESIDENTE 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto 
nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, 
e também combinado com o(a) Decreto N º 33.879, de 30 de Dezembro de 2020 e publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de Dezembro de 2020, 
RESOLVE NOMEAR, JESSICA MURIEL DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Supervisor 
de Núcleo, símbolo DAS1 integrante da Estrutura Organizacional SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOE-
DUCATIVO, a partir da data da publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, Fortaleza, 
23 de fevereiro de 2021.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 
30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também 
combinado com o(a) Decreto N º 33.879, de 30 de Dezembro de 2020 e publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de Dezembro de 2020, RESOLVE 
NOMEAR, BEATRIZ DE SOUSA MELO, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Assistente Técnico , símbolo 
DAS-2 integrante da Estrutura Organizacional SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, a partir da 
data da publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto 
nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, 
e também combinado com o(a) Decreto N º 33.879, de 30 de Dezembro de 2020 e publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de Dezembro de 2020, 
RESOLVE NOMEAR, CARLOS DE AMORIM TAMUREJO, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de 
Orientador de Célula, símbolo DNS3 integrante da Estrutura Organizacional SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO, a partir da data da publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, 
Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
PORTARIA CC 0003/2020-SEAS - O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.879 de 30 de Dezembro de 2020, 
RESOLVE DESIGNAR BEATRIZ DE SOUSA MELO, ocupante do cargo de provimento em comissão d e Assistente Técnico , símbolo DAS-2, para ter 
exercício no(a), Superintendente do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste 
Órgão. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
PORTARIA CC 0004/2020-SEAS - O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.879 de 30 de Dezembro de 2020, 
RESOLVE DESIGNAR CARLOS DE AMORIM TAMUREJO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, 
para ter exercício no(a), Célula de Gestão Financeira, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SUPERINTENDÊNCIA 
DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
PORTARIA CC 0006/2020-SEAS- O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.879 de 30 de Dezembro de 2020, 
RESOLVE DESIGNAR JESSICA MURIEL DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, para 
ter exercício no(a), Núcleo Escola Estadual de Socioeducação, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SUPERINTEN-
DÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2021.

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

Maria do Perpetuo Socorro Franca Pinto
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

*** *** ***
PORTARIA Nº033/2021-SEAS, de 29 de março de 2021. - O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCA-
TIVO, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n.º 32.419, de 13 de novembro de 2017.  RESOLVE:  Art. 1º. Instaurar Sindicância n.º 010/2021 
para investigar e apurar denúncia de cometimento de infração disciplinar, baseado no Processo nº. 02861001/2021 e demais processos apensos, bem 
como apurar ações e omissões que porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, conforme previsão legal contida no art. 4º, inciso X do Decreto n.º 
32.419 de 13 de novembro de 2017.  Art. 2º. Designar Comissão de Sindicância, para cumprimento do artigo anterior, composta pelos seguintes servidores: 
Carlos Eduardo Nunes de Sena, matrícula n.º 300201-1-1, na qualidade de Presidente; João Batista de Sousa Neto, matrícula n.º 104769-1-7, na qualidade 
de Secretário e Francisco Weyds Fernandes Cavalcante, matrícula n.º 3000251-2, como membro, todos lotados nesta Superintendência.  Parágrafo Único. 
Caberá ao presidente da Comissão o provimento dos meios para a realização de suas atividades.  Art. 3º. Esta Comissão desenvolverá seus trabalhos no prazo 
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de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, conforme disposto no art. 11 da Lei Complementar n.º 169 de 27 de dezembro de 2016.  Art. 4º. A atuação 
dos membros desta Comissão é considerada serviço público relevante, não sendo passível de remuneração.  Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará – DOE.  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  GABINETE DO SUPERINTENDENTE DO SISTEMA 
ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO. 

Luiz Ramom Teixeira Carvalho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº001/2020-SEAS

CONCEDENTE: Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – Seas, CNPJ n° 25.150.364/0001-89. CONVENENTE: SOCIE-
DADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA – SOBEF, CNPJ sob o nº 12.359.865/0001-28.  OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração 
da CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA em razão da supressão e do remanejamento de valores do Plano 
de Trabalho, que passa a fazer parte integrante deste Termo.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal para a pactuação do presente Aditivo 
está baseada nos artigos nºs 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, no Decreto Federal nº 8.726/2016, Decreto Estadual 
nº 32.810/2018 e no Processo Administrativo nº 02621175/2021.  DO VALOR E DO REMANEJAMENTO: Com o presente Aditivo, fica suprimida o valor 
de R$ 150.815,08 (cento e cinquenta mil, oitocentos e quinze reais e oito centavos), ao Termo de Colaboração nº 001/2020, perfazendo o valor global de 
R$ 2.141.139,96 (dois milhões, cento e quarenta e um mil, cento e trinta e nove reais e noventa e seis centavos). Haja vista a necessidade de readequação 
do Plano de Trabalho, o aditivo em questão realiza também o remanejamento de valores.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 47100004.08.243.136.2068
9.03.33504100.1.00.00.0.30.  RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Termo originário que não tenham sido 
modificados pelo presente Aditivo.  DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2021.  SIGNATÁRIOS: Luiz Ramom Teixeira Carvalho – Superintendente 
do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo; Luiz Gonzaga Costa Evangelista – Coordenador Administrativo-Financeiro/SEAS e Cristiane Martins 
Gomes da Silva – Presidente da Sociedade para o Bem-Estar da Família – SOBEF.

Alberto Sergio holanda Banhos
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº003/2018-SEAS

CONCEDENTE: Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – Seas, CNPJ n° 25.150.364/0001-89. CONVENENTE: SOCIE-
DADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA - SOBEF, CNPJ sob o nº 12.359.865/0001-28.  OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração 
da CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: A fundamentação legal para a pactuação do presente Aditivo está baseada nos artigos nº 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nº 02362099/2021.  VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 003/2018 por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 09 de abril de 2021 a 09 de abril de 2022, ou até que seja realizada nova Chamada Pública.  DO VALOR: Fica acrescida 
ao presente Termo a quantia de R$ 114.695,09 (cento e quatorze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e nove centavos), ficando o mesmo no valor de R$ 
3.101.260,61 (três milhões, cento e um mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e um centavos), perfazendo o valor global do instrumento em R$ 12.059.070,89 
(doze milhões, cinquenta e nove mil, setenta reais e oitenta e nove centavos).  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 47100004.08.243.136.20689.03.335041
00.1.00.00.0.30.  RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Termo originário que não tenham sido modificados 
pelo presente Aditivo.  DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2021.  SIGNATÁRIOS: Luiz Ramom Teixeira Carvalho – Superintendente do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo; Luiz Gonzaga Costa Evangelista – Coordenador Administrativo-Financeiro/SEAS e Cristiane Martins Gomes da 
Silva – Presidente da Sociedade para o Bem-Estar da Família - SOBEF.

Alberto Sergio Holanda Banhos
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº001/2020-SEAS

CONCEDENTE: Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – Seas, CNPJ n° 25.150.364/0001-89. CONVENENTE: SOCIE-
DADE PARA O BEM-ESTAR DA FAMÍLIA – SOBEF, CNPJ sob o nº 12.359.865/0001-28.  OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a alteração 
da CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA.  FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal para a pactuação do presente Aditivo está baseada nos artigos nºs 55 e 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, e suas alterações, no Decreto Federal nº 8.726/2016, Decreto Estadual nº 32.810/2018, e no Processo Administrativo nº 02798261/2021.  
VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 001/2020 por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de abril de 2021 a 1º de abril de 
2022, ou até que seja realizada nova Chamada Pública.  VALOR: O presente aditivo fica no valor de R$ 2.040.000,00 (dois milhões e quarenta mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 4.181.139,96 (quatro milhões, cento e oitenta e um mil, cento e trinta e nove reais e noventa e seis centavos).  RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 47100004.08.243.136.20689.03.33504100.1.00.00.0.30.  RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e dispo-
sições do Termo originário que não tenham sido modificados pelo presente Aditivo.  DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2021.  SIGNATÁRIOS: 
Luiz Ramom Teixeira Carvalho – Superintendente do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo; Luiz Gonzaga Costa Evangelista – Coordenador 
Administrativo-Financeiro/SEAS e Cristiane Martins Gomes da Silva – Presidente da Sociedade para o Bem-Estar da Família – SOBEF.  

Alberto Sergio holanda Banhos
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

O DIRETOR PRESIDENTE DA COGERH, Sr. João Lúcio Farias de Oliveira, no uso de suas atribuições, informa que se encontram à disposição dos 
acionistas, na sede da Companhia, os seguintes documentos, conforme o disposto no Artigo 133 da Lei Nº 6.404/76:I - o relatório da administração sobre 
os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício de 2020;  II - a cópia das demonstrações financeiras;  III - o parecer dos auditores 
independentes;  IV - o parecer do conselho fiscal;  V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. 

João Lúcio Farias de Oliveira
DIRETOR -PRESIDENTE

*** *** ***
CONVOCAÇÃO 

Em conformidade com o disposto nos 124 da Lei nº 6.404/76 e no Estatuto Social da Cogerh, em seus Artigos 10 e Art. 11, incisos II e III  bem como para 
atender o disposto na Lei nº 13.303/16, convocamos os ACIONISTAS da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH para Assembleia Geral 
Extraordinária - AGE, a qual se realizará, às 10h., do dia 06/04/2021(terça-feira), a ser transmitida por videoconferência, a fim de deliberarem sobre os 
seguintes assuntos:  I – Eleição e posse do novo Membro do Conselho Fiscal; II – Atualizar a remuneração dos Diretores (Gerhu)  Atenciosamente, 

João Lúcio Farias de Oliveira
DIRETOR PRESIDENTE

SECRETARIA DA SAÚDE 

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº 01263470/2021 do 
VIPROC; Considerando a decisão judicial contida no processo nº 0169410-50.2019.8.06.0001, RESOLVE TORNAR NULO o Ato de Demissão, derivado 
do Processo Administrativo nº 137/2017 datado de 18 de setembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de outubro de 2019 da servidora 
MARIA GISEUDA FEITOSA FALCÃO, que exerce a função de Agente de Administração, (Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e 
Operacional - ADO), matrícula nº 085842-1-4, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de  março de 2021.

Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°2020/1528 O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE tornar público os SERVIDORES pertencentes ao quadro funcional da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará que perceberam diárias para viagem dentro do Estado do Ceará, conforme extrato de atos de concessão de diárias constante no anexo único. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de dezembro de 2020.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°2020/1528, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

DATA NO. DO
PROCESSO

UNIDADE
SOLICITANTE

NOME DO(A) 
SERVIDOR(A)

MATRÍ-
CULA

CARGO /
FUNÇÃO NÍVEL DIÁRIAS ACRÉSCIMO VALOR

TOTAL PERÍODOQTE V.UNIT. TOTAL

09/10/2020 08095864/2020 AUDIT Helmo Nogueira 
de Sousa 086240-1-1 Tec.S.Amb. IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 13-14/10/2020

09/10/2020 08095864/2020 AUDIT José Xavier de 
Oliveira 400090-1-9 DAS-1 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 13-14/10/2020

VALOR TOTAL  212,90

29/09/2020 07758401/2020 COADM Antonio Siqueira Braz 083005-1-8 Motorista V 8,5 61,33 521,33 0,00 521,33 1-4,9,10,22-23,30/09-
02/10/2020

29/09/2020 07758401/2020 COADM Fábio Luiz da 
Mata Bandeira 706632-1-X Motorista V 5 61,33 306,67 0,00 306,67 8-10,15-

16,17,26/09/2020

29/09/2020 07758401/2020 COADM Francisco Weizman 
Rios Fortuna 401844-1-4 Motorista V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 29/09-01/10/2020

29/09/2020 07758401/2020 COADM Pedro Belo Neto 404538-1-4 Motorista V 5,5 61,33 337,36 6,13 343,49 3,9,11,15,22-28,30/09-
01/10/2020

VALOR TOTAL  1.324,82
29/09/2020 07758509/2020 COADM Antonio Siqueira Braz 083005-1-8 Motorista V 2 61,33 22,68 0,00 22,68 8,13,14,27/10/2020

29/09/2020 07758509/2020 COADM Fábio Luiz da 
Mata Bandeira 706632-1-X Motorista V 7 61,33 429,33 0,00 429,33 6,13-16,19,26-

28/10/2020

29/09/2020 07758509/2020 COADM Francisco Weizman 
Rios Fortuna 401844-1-4 Motorista V 0,5 61,33 30,67 6,13 36,80 16/12/2020

29/09/2020 07758509/2020 COADM Pedro Belo Neto 404538-1-4 Motorista V 5 61,33 306,69 0,00 306,69 2,8,13-14,15,16,19,2
2,29/10/2020

VALOR TOTAL  895,50

05/11/2020 08979835/2020 COADM Fábio Luiz da 
Mata Bandeira 706632-1-X Motorista V 9,5 61,33 582,65 0,00 582,65 11-13,24-26,30/11-

04/12/2020
05/11/2020 08979835/2020 COADM Pedro Belo Neto 404538-1-4 Motorista V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 5-6/11/2020

VALOR TOTAL  674,65

27/11/2020 08979797/2020 COADM Fábio Luiz da 
Mata Bandeira 706632-1-X Motorista V 3,5 61,33 214,66 0,00 214,66 14-17/12/2020

VALOR TOTAL  214,66

01/09/2020 08292252/2020 SEAFI Francisco Mauro 
Matias Lima 084610-1-5 Motorista V 13 61,33 797,31 0,00 797,31 1-4,8-10,15-18,27-

30/09/2020
VALOR TOTAL  797,31

06/10/2020 08124139/2020 SEAFI Reginaldo Germano 
Máximo 401474-1-1 Motorista V 6 61,33 367,99 0,00 367,99 6-9,14-16/10/2020

06/10/2020 08124139/2020 SEAFI João Geovanne 
de Oliveira 402522-1-5 Ag.Adm. V 7 61,33 429,32 0,00 429,32 6-9,13-16/10/2020

VALOR TOTAL  797,31

03/11/2020 09911991/2020 SEAFI Francisco Mauro 
Matias Lima 084610-1-5 Motorista V 14 61,33 858,64 0,00 858,64 3-6,10-13,17-20,24-

27/11/2020
VALOR TOTAL  858,64

01/12/2020 09940096/2020 SEAFI Francisco Mauro 
Matias Lima 084610-1-5 Motorista V 13 61,33 797,31 0,00 797,31 1-4,8-11,15-18,21-

23/12/2020
VALOR TOTAL  797,31

02/12/2020 09863377/2020 SEAFI Reginaldo Germano 
Máximo 401474-1-1 Motorista V 6 61,33 367,99 0,00 367,99 2-4,8-11/12/2020

02/12/2020 09863377/2020 SEAFI João Geovanne 
de Oliveira 402522-1-5 Ag.Adm. V 6 61,33 367,99 0,00 367,99 2-4,8-11/12/2020

VALOR TOTAL  735,98 

02/10/2020 07949290/2020 CORAC Luiz Guilherme 
Pinheiro Costa 301558-4-X DNS-3 III 0,5 77,10 38,55 7,71 46,26 2/10/2020

VALOR TOTAL  46,26

18/09/2020 07420630/2020 COVAT Francisco Roberto 
Bezerra Carvalho 903196-1-2 A.S.P. V 11,5 61,33 705,30 0,00 705,30 21/09-02/10/2020

18/09/2020 07420630/2020 COVAT Francisco Stênio 
da Silva Barreto 903048-1-X G.Endemias V 11,5 61,33 705,30 0,00 705,30 21/09-02/10/2020

18/09/2020 07420630/2020 COVAT José Paulo da 
Silva Filho 903063-1-6 G.Endemias V 11,5 61,33 705,30 0,00 705,30 21/09-02/10/2020

18/09/2020 07420630/2020 COVAT Valdivino Nogueira 
Lopes Neto 903093-1-5 G.Endemias V 11,5 61,33 705,30 0,00 705,30 21/09-02/10/2020

VALOR TOTAL  2.821,20

16/10/2020 08353448/2020 COVAT Robson da Costa 
Cavalcante 902187-1-9 Biólogo IV 3,5 64,83 226,91 0,00 226,91 19-22/10/2020

VALOR TOTAL  226,91
01/09/2020 06852870/2020 COVEP José Neri de Andrade 301422-1-8 G.Endemia V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 1-3/09/2020

VALOR TOTAL  153,33

02/09/2020 06906946/2020 COVEP Neilton Monteiro 
Pascoal 903880-1-5 G.Endemia V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 3/09/2020

VALOR TOTAL  30,67

03/09/2020 06906830/2020 COVEP Francisco Edilberto 
Peroba 903073-1-2 G.Endemia V 8 61,33 490,65 0,00 490,65 2-5,8-12/09/2020

VALOR TOTAL  490,65

25/11/2020 09643784/2020 COVEP Francisco Edilberto 
Peroba 903073-1-2 G.Endemia V 9 61,33 551,98 0,00 551,98 1-5,7-11/12/2020

25/11/2020 09643784/2020 COVEP Francisco 
Airton Girão 301076-1-6 G.Endemia V 9 61,33 551,98 0,00 551,98 1-5,7-11/12/2020

VALOR TOTAL  1.103,96

30/09/2020 07813453/2020 COVIS Antônio Gonçalves 
de Oliveira 904765-1-4 G.Endemia V 2,5 61,33 153,33 7,67 161,00 30/09-2/10/2020

VALOR TOTAL  161,00

29/09/2020 07619533/2020 COVIS Leonardo Guilbert 
Cavalcante de Araújo 300965-1-7 G.Endemias V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 30/09-02/10/2020

29/09/2020 07619533/2020 COVIS Marcelo Ivan 
Rojas Burgoa 496294-1-9 Veterinário IV 2,5 64,83 162,08 0,00 162,08 30/09-02/10/2020

VALOR TOTAL  315,41

29/09/2020 07618693/2020 COVIS Jane Cris de 
Lima Cunha 496292-1-4 Veterinário IV 2,5 64,83 162,08 0,00 162,08 1-3/10/2020

VALOR TOTAL  162,08

19/10/2020 08340931/2020 COVIS Maria Virma de 
Freitas Machado 085370-1-1 Fisioterapeuta V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 19/10/2020

19/10/2020 08340931/2020 COVIS Mécia Lôbo Lima 492452-1-1 Aux.Enf. IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 19/10/2020
VALOR TOTAL  63,09

22/10/2020 08436882/2020 COVIS Maria Virma de 
Freitas Machado 085370-1-1 Fisioterapeuta V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 23/10/2020

22/10/2020 08436882/2020 COVIS Mécia Lôbo Lima 492452-1-1 Aux.Enf. IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 23/10/2020
VALOR TOTAL  63,09

30/10/2020 08820178/2020 COVIS Jane Cris de 
Lima Cunha 496292-1-4 DNS-3 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 31/10-2/11/2020

VALOR TOTAL  192,75

01/12/2020 09904871/2020 COVIS Antônio Gonçalves 
de Oliveira 904765-1-4 G.Endemia V 1 61,33 61,33 6,13 67,47 1,2/12/2020

VALOR TOTAL  97,25

01/12/2020 09802947/2020 COVIS Arlete Cavalcante 
Girão 402921-1-X Enfermeira IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 1/12/2020
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DATA NO. DO
PROCESSO

UNIDADE
SOLICITANTE

NOME DO(A) 
SERVIDOR(A)

MATRÍ-
CULA

CARGO /
FUNÇÃO NÍVEL DIÁRIAS ACRÉSCIMO VALOR

TOTAL PERÍODOQTE V.UNIT. TOTAL

01/12/2020 09802947/2020 COVIS Silvana Margareth 
Teixeira Lima 701195-2-8 Farmacêutica IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 1/12/2020

VALOR TOTAL  64,84

02/12/2020 09856559/2020 COVIS Marcelo Ivan 
Rojas Burgoa 496294-1-9 Veterinário IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 2-3/12/2020

VALOR TOTAL  97,25

02/12/2020 09803315/2020 COVIS Arlete Cavalcante 
Girão 402921-1-X Enfermeira IV 0,5 64,83 32,42 6,48 38,90 2/12/2020

02/12/2020 09803315/2020 COVIS Silvana Margareth 
Teixeira Lima 701195-2-8 Farmacêutica IV 0,5 64,83 32,42 6,48 38,90 2/12/2020

VALOR TOTAL  77,80

12/10/2020 08023227/2020 CEVAM Flávio de Oliveira 
Torres 300966-1-4 G.Endemias V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 7-9,14-16

12/10/2020 08023227/2020 CEVAM Valdeci Belarmino 
Mota 901415-1-1 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 7-9,14-16

VALOR TOTAL  613,32 

22/09/2020 07529097/2020 CESAU Asevedo Quirino 
de Sousa - Conselheiro V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 24-25/09/2020

VALOR TOTAL  92,00

13/10/2020 08189419/2020 CESAU Asevedo Quirino 
de Sousa - Conselheiro V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 14-16/10/2020

VALOR TOTAL  153,33
15/10/2020 08312040/2020 CESAU Jose Darci Araujo 403646-1-7 Motorista V 1,5 61,33 92,00 18,40 110,40 16-17/10/2020

VALOR TOTAL  110,40

28/10/2020 08746024/2020 CESAU Asevedo Quirino 
de Sousa - Conselheiro V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 28-30/10/2020

VALOR TOTAL  153,33

05/11/2020 08746024/2020 CESAU Asevedo Quirino 
de Sousa - Conselheiro V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 28-30/10/2020

VALOR TOTAL  153,33

16/11/2020 09286523/2020 CESAU Francisco Weizman 
Rios Fortuna 401844-1-4 Motorista V 3 61,33 184,00 36,80 220,80 17-18,20-21/11/2020

VALOR TOTAL  220,80

16/11/2020 09286671/2020 CESAU Asevedo Quirino 
de Sousa - Conselheiro V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 18-20/11/2020

16/11/2020 09286671/2020 CESAU Jose Cardoso Mendes - Conselheiro V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 18-20/11/2020
VALOR TOTAL  306,66

18/12/2020 10423679/2020 CESAU Asevedo Quirino 
de Sousa - Conselheiro V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 21-23/12/2020

VALOR TOTAL  153,33
21/12/2020 10451060/2020 CESAU Jose Darci Araujo 403646-1-7 Motorista V 3,0 61,33 184,00 36,80 220,80 20-21,22-23/12/2020

VALOR TOTAL  220,33

01/09/2020 06263867/2020 SRCEN José Arlindo 
Gomes Jataí 802105-1-5 Of.Man. V 4 61,33 245,34 0,00 245,34 3-4,10,15-

16,30/09/2020

01/09/2020 06263867/2020 SRCEN João Batista Costa 903741-1-7 Ag. Endemias V 5,5 61,33 337,34 0,00 337,34 2-3,10,16-18,22-
23/09/2020

01/09/2020 06263867/2020 SRCEN Paulo Pinto de Araujo 903800-1-X Ag. Endemias V 2,5 61,33 153,34 0,00 153,34 1-2,3,24/09/2020

01/09/2020 06263867/2020 SRCEN Lauriene Maria 
Matos de Sousa 403953-1-8 Ag.Ad.m V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 1/09/2020

01/09/2020 06263867/2020 SRCEN Alberto Temóteo 
Barreto 301550-7-6 DNS-2 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 3,10,30/09/2020

VALOR TOTAL  882,34

01/09/2020 06264197/2020 SRCEN Vânia Maria 
Cavalcante de Sousa 300406-1-9 DNS-1 III 8,5 77,10 655,35 0,00 655,35 1-4,9-11,22,28-

30/09/2020
VALOR TOTAL  655,35

01/10/2020 07717381/2020 SRCEN Maria Irisdalva 
de Melo 496318-1-2 Médico IV 2 64,83 129,67 0,00 129,67 2,15-16/10/2020

01/10/2020 07717381/2020 SRCEN Vera Lúcia 
Américo Farias 009233-1-1 Aux.Adm. V 2 61,33 122,67 0,00 122,67 2,15-16/10/2020

VALOR TOTAL  252,34

01/10/2020 07717560/2020 SRCEN Francisco Paulo 
Marques 125091-1-1 Aux.Serv.

Gerais V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 7,14/10/2020

VALOR TOTAL  61,33

01/10/2020 07716954/2020 SRCEN Vânia Maria 
Cavalcante de Sousa 300406-1-9 DNS-1 III 7 77,10 539,70 0,00 539,70 1-2,14-16,19-20,29-

30/10/2020
VALOR TOTAL  539,70

01/10/2020 07716598/2020 SRCEN José Arlindo 
Gomes Jataí 802105-1-5 Of.Man. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 1-2/10/2020

01/10/2020 07716598/2020 SRCEN João Batista Costa 903741-1-7 Ag. Endemias V 7,5 61,33 460,03 0,00 460,03 2,5-7,14-22,29-
30/10/2020

01/10/2020 07716598/2020 SRCEN Paulo Pinto de Araujo 903800-1-X Ag. Endemias V 4,5 61,33 276,03 0,00 276,03 2,6-8,16,19,21-
23/10/2020

01/10/2020 07716598/2020 SRCEN Cândido Sampaio 
de Castro Neto 301516-0-7 DNS-3 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 7,16,21,23,30/10/2020

01/10/2020 07716598/2020 SRCEN Izabela de Souza 
Paulino 301539-1-X DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 16,22/10/2020

VALOR TOTAL  1.097,91

03/11/2020 08866593/2020 SRCEN Vânia Maria 
Cavalcante de Sousa 300406-1-9 DNS-1 III 7,5 77,10 578,25 0,00 578,25 10-13,18-19,25-

27/11/2020
VALOR TOTAL  578,25

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN José Arlindo 
Gomes Jataí 802105-1-5 Of.Man. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 24,25/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN Francisco Paulo 
Marques 125091-1-1 Aux.Serv.

Gerais V 3,5 61,33 214,69 0,00 214,69 5,11,13,18,25-
27/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN João Batista Costa 903741-1-7 Ag. Endemias V 6,5 61,33 398,67 0,00 398,67 5-6,9,11-13,19,26-
27/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN Paulo Pinto de Araujo 903800-1-X Ag. Endemias V 5 61,33 368,01 0,00 368,01 4-5,10,13,18,24-
27/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN Alberto Temóteo 
Barreto 301550-7-6 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 27/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN Izabela de Souza 
Paulino 301539-1-X DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 10,24/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN Maria Elígia 
Carvalho de Sousa 391329-1-5 Ag.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 9/11/2020

03/11/2020 08866232/2020 SRCEN Lauriene Maria 
Matos de Sousa 403953-1-8 Ag.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 9/11/2020

VALOR TOTAL  1.219,70

01/12/2020 09536244/2020 SRCEN Vânia Maria 
Cavalcante de Sousa 300406-1-9 DNS-1 III 3,5 77,10 269,85 0,00 269,85 1,7-9,11/12/2020

VALOR TOTAL  269,85

01/12/2020 09536546/2020 SRCEN Francisco Paulo 
Marques 125091-1-1 Aux.Serv.

Gerais V 1,5 61,33 92,01 0,00 92,01 2,4,9/12/2020

01/12/2020 09536546/2020 SRCEN João Batista Costa 903741-1-7 Ag. Endemias V 5,5 61,33 337,33 0,00 337,33 1,4,7-11/12/2020
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01/12/2020 09536546/2020 SRCEN Cândido Sampaio 
de Castro Neto 301516-0-7 DNS-3 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 4,7,8/12/2020

VALOR TOTAL  544,99

29/06/2020 04901475/2020 SRLES Mere Benedita 
do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 3,6,10,30/07/2020

VALOR TOTAL  154,20

29/07/2020 05762452/2020 SRLES Ivonete Pereira 
Cavalcante Vieira 495548-1-8 Enfermeira IV 1 64,83 77,10 0,00 77,10 3,26/08/2020

29/07/2020 05762452/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 3,5 61,33 214,66 0,00 214,66 3,12,13,19,21-

28/08/2020

29/07/2020 05762452/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 3 61,33 183,99 0,00 183,99 4,11,17,20,25,26/08/2020

VALOR TOTAL  475,81

29/07/2020 05761995/2020 SRLES Mere Benedita 
do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 3,17,24,25/08/2020

VALOR TOTAL  154,20

29/07/2020 05762452/2020 SRLES Ivonete Pereira 
Cavalcante Vieira 495548-1-8 DNS-3 III 2 77,10 77,10 0,00 77,10 3,26/08/2020

29/07/2020 05762452/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 3,5 61,33 214,69 0,00 214,69 3,12,13,18,21,25,28/08/2020

29/07/2020 05762452/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 3 61,33 184,02 0,00 184,02 4,11,17,20,25,26/08/2020

VALOR TOTAL  475,81

27/08/2020 06710510/2020 SRLES Mere Benedita 
do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 2,3/09/2020

VALOR TOTAL  77,10

27/08/2020 06710944/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 4,5 61,33 276,03 0,00 276,03 2,3,8,10,16,18,25,30/09/2020

27/08/2020 06710944/2020 SRLES Virgínia Maria Moura 
Remígio Peixoto 300521-1-X DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 3,11/09/2020

27/08/2020 06710944/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 5 61,33 306,68 0,00 306,68 3,11,14,15,22,24,28-

30/09/2020

27/08/2020 06710944/2020 SRLES Ivonete Pereira 
Cavalcante Vieira 495548-1-8 Enfermeira III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 11/09/2020

VALOR TOTAL  698,36

28/09/2020 07692931/2020 SRLES Mere Benedita 
do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 15,16,29,30/10/2020

VALOR TOTAL  154,20

28/09/2020 07693059/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 7,21/10/2020

28/09/2020 07693059/2020 SRLES Ivonete Pereira 
Cavalcante Vieira 495548-1-8 Enfermeira IV 3 64,83 213,30 0,00 213,30 13,14,16,29-30/10/2020

28/09/2020 07693059/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 2,5 61,33 153,35 0,00 153,35 13,14,16,23,30/10/2020

28/09/2020 07693059/2020 SRLES Márcia Lúcia de 
Oliveira Gomes 496056-1-7 Dentista IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 13,16/10/2020

VALOR TOTAL  510,81

05/10/2020 07949207/2020 SRLES Fabíola Maria de 
Girão Lima 496391-1-2 Médico IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 2,25/10/2020

05/10/2020 07949207/2020 SRLES José Zezito dos Santos 300880-1-8 Ag.Endemias V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 2,25/10/2020
VALOR TOTAL  126,16

29/10/2020 08759924/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 5,5 61,33 337,35 0,00 337,35 4-6,9,16,20,24,25,30/11/2020

29/10/2020 08759924/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 3 61,33 184,02 0,00 184,02 5,10,11,17,18,20/11/2020

29/10/2020 08759924/2020 SRLES Márcia Lúcia de 
Oliveira Gomes 496056-1-7 Dentista IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 09/11/2020

29/10/2020 08759924/2020 SRLES Ivonete Pereira 
Cavalcante Vieira 495548-1-8 DNS-3 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 11/11/2020

29/10/2020 08759924/2020 SRLES José Iranilson 
Oliveira Gomes 301602-4-X DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 12/11/2020

VALOR TOTAL  630,89

29/10/2020 08759851/2020 SRLES Mere Benedita 
do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 9,12/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

01/12/2020 09787867/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 2 61,33 122,66 0,00 122,66 1,4,10,18/12/2020

01/12/2020 09787867/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 9,10,11/12/2020

VALOR TOTAL  214,66

01/12/2020 09787778/2020 SRLES Mere Benedita 
do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 7,8,9,11/12/2020

VALOR TOTAL  154,20

22/12/2020 10482543/2020 SRLES Francisco José 
de Oliveira 903765-1-9 G.Endemias V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 22,23,30/12/2020

22/12/2020 10482543/2020 SRLES Francisco Carlos 
Nogueira Viana 904551-1-3 Aux.Serv.

Gerais V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 23,28/12/2020

VALOR TOTAL  153,33

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Alberto Oliveira 
Linhares 003947-1-8 DAS-1 III 6 77,10 462,60 0,00 462,60 8-9,14-15,21-22,28-

29/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Antônio Marques 
de Araújo 402911-1-3 Motorista V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 29-30/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Carina Guerra Cunha 301516-4-X DNS-3 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 29-30/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Emanuel Gonçalves 
Bedê e Silva 102065-1-0 DAS-2 IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 24-25/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Geilson Mouta Cisne 301516-1-5 DNS-3 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 2,3,9,14/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR José Amauri Melo 
Rodrigues 901121-1-2 G.Endemias V 13,5 61,33 828,00 0,00 828,00 1-4,8-11,14-17,21-

24,28-29/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR José Maria Cisne 903626-1-5 A.S.P. V 6 61,33 368,00 0,00 368,00 1-4,14-15,23-
24/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR José  Vilmar 
Barbosa França 903440-1-3 Motorista V 12 61,33 736,00 0,00 736,00 1-4,8-17,21-22,24-

25/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Mário Benhur 
de Sousa 901224-1-X A.S.P. V 3 61,33 184,00 0,00 184,00 10-11,14-15/09/2020

31/08/2020 06422094/2020 SRNOR Paulo César 
Cavalcante 130304-1-3 A.S.G. V 13 61,33 797,34 0,00 797,34 1-3,8-18,21-25,28-

29/09/2020
VALOR TOTAL  3.835,04

31/08/2020 06422361/2020 SRNOR Mônica Souza Lima 301395-1-8 DNS-1 III 4,5 77,10 346,95 0,00 346,95 2,11,14-15,21-
22,28/09/2020

VALOR TOTAL  346,95

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Adriana Melo 
de Farias 496348-1-1 Psicólogo IV 3 64,83 194,50 0,00 194,50 1-2,29-30/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Alberto Oliveira 
Linhares 003947-1-8 DAS-1 III 7,5 77,10 578,25 0,00 578,25 8-14,19-27,29-

30/10/2020
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30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Antônio Marques 
de Araújo 402911-1-3 Motorista V 6,5 61,33 398,67 0,00 398,67 1-2,13-16,19-20,29-

30/10/2020
30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Carina Guerra Cunha 301516-4-X DNS-3 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 16/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Emanuel Gonçalves 
Bedê e Silva 102065-1-0 DAS-2 IV 3 64,83 194,50 0,00 194,50 8-9,22-23/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Francisco Roger 
Aguiar Bedê e Silva 496293-1-1 Médico IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 26-27/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR José Amauri Melo 
Rodrigues 901121-1-2 G.Endemias V 14 61,33 858,66 0,00 858,66 1-8,13-22,26-27,29-

30/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR José Maria Cisne 903626-1-5 A.S.P. V 8 61,33 490,66 0,00 490,66 1-2,7-8,13-16,21-
22/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR José  Vilmar 
Barbosa França 903440-1-3 Motorista V 10,5 61,33 644,00 0,00 644,00 1-2,5-9,13-16,19-

20,22-23/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Mário Benhur 
de Sousa 901224-1-X A.S.P. V 3 61,33 184,00 0,00 184,00 13-14,22-23/10/2020

30/09/2020 07616097/2020 SRNOR Paulo César 
Cavalcante 130304-1-3 A.S.G. V 12 61,33 736,00 0,00 736,00 1-9,13-16,22-23,26-

27,29-30/10/2020
VALOR TOTAL  4.415,04

30/09/2020 07615104/2020 SRNOR Mônica Souza Lima 301395-1-8 DNS-1 III 4,5 77,10 346,95 0,00 346,95 5-6,15-16,29-
30/10/2020

VALOR TOTAL  346,95

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR Alberto Oliveira 
Linhares 003947-1-8 DAS-1 III 7,5 77,10 578,25 0,00 578,25 3-6,12-13,23-

27/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR Antônio Marques 
de Araújo 402911-1-3 Motorista V 3,5 61,33 214,67 0,00 214,67 3,5-6,12-13/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR Emanuel Gonçalves 
Bedê e Silva 102065-1-0 DAS-2 IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 19-20/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR Francisco Helder 
Silveira 084163-1-1 At.Enf. V 6 61,33 368,00 0,00 368,00 5-6,11-12,17-18,25-

26/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR José Amauri Melo 
Rodrigues 901121-1-2 G.Endemias V 12,5 61,33 766,66 0,00 766,66 3-6,9-12,16-19,23-

26/11/2020
30/10/2020 08475160/2020 SRNOR José Maria Cisne 903626-1-5 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 3-4,16-19/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR José  Vilmar 
Barbosa França 903440-1-3 Motorista V 10,5 61,33 643,99 0,00 643,99 5-6,10-13,18-19,23-

27/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR Mário Benhur 
de Sousa 901224-1-X A.S.P. V 3 61,33 184,00 0,00 184,00 9-10,23-24/11/2020

30/10/2020 08475160/2020 SRNOR Paulo César 
Cavalcante 130304-1-3 A.S.G. V 9,5 61,33 582,67 0,00 582,67 3,5-6,9-10,12-

20,23-24/11/2020
VALOR TOTAL  3.742,15

30/10/2020 08475047/2020 SRNOR Mônica Souza Lima 301395-1-8 DNS-1 III 5 77,10 385,50 0,00 385,50 10-13,18-19/11/2020
VALOR TOTAL  385,50

30/11/2020 09410216/2020 SRNOR Alberto Oliveira 
Linhares 003947-1-8 DAS-1 III 5 77,10 385,50 0,00 385,50 2-4,9-11/12/2020

30/11/2020 09410216/2020 SRNOR Francisco Helder 
Silveira 084163-1-1 At.Enf. V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 2-4/12/2020

30/11/2020 09410216/2020 SRNOR José Amauri Melo 
Rodrigues 901121-1-2 G.Endemias V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 2-4,9-11/12/2020

30/11/2020 09410216/2020 SRNOR José Maria Cisne 903626-1-5 A.S.P. V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 9-11/12/2020

30/11/2020 09410216/2020 SRNOR José  Vilmar 
Barbosa França 903440-1-3 Motorista V 4 61,33 245,33 0,00 245,33 3-4,9-11/12/2020

30/11/2020 09410216/2020 SRNOR Paulo César 
Cavalcante 130304-1-3 A.S.G. V 5 61,33 315,42 0,00 315,42 1,2-4,9,10-11/12/2020

VALOR TOTAL  1.550,82
30/11/2020 09410267/2020 SRNOR Mônica Souza Lima 301395-1-8 DNS-1 III 4,5 77,10 346,95 0,00 346,95 7-11/12/2020

VALOR TOTAL  346,95

02/06/2020 04117464/2020 SRSUL Tereza Cristina Mota 
de Souza Alves 301513-2-1 DNS-1 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 30/06-1/07/2020

VALOR TOTAL  115,65

06/08/2020 05670477/2020 SRSUL Alcides José 
Esmeraldo Filho 903555-1-1 A.S.P. V 3 61,33 184,00 0,00 184,00 20,21,27-28/08/2020

06/08/2020 05670477/2020 SRSUL Maria de Fátima 
Vasques Monteiro 104199-1-3 Enfermeira IV 1 64,83 61,33 0,00 61,33 10,17/08/2020

06/08/2020 05670477/2020 SRSUL Edilson Pereira Alves 036016-1-7 Motorista V 2,5 61,33 162,08 0,00 162,08 16-18/08/2020
VALOR TOTAL  407,41

08/09/2020 06576261/2020 SRSUL Tereza Cristina Mota 
de Souza Alves 301513-2-1 DNS-1 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 9-11/09/2020

VALOR TOTAL  192,75

14/09/2020 06576148/2020 SRSUL Alcides José 
Esmeraldo Filho 903555-1-1 A.S.P. V 3 61,33 183,99 0,00 183,99 24-25,29-30/09/2020

14/09/2020 06576148/2020 SRSUL Georgia Xavier 
Esmeraldo Arrais 301515-1-2 DNS-2 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 29/09-1/10/2020

14/09/2020 06576148/2020 SRSUL Sebastiana Shirley 
de Oliveira Lima 109128-1-4 DNS-3 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 17,21,24-25/09/2020

VALOR TOTAL  569,49

05/10/2020 07828221/2020 SRSUL Tereza Cristina Mota 
de Souza Alves 301513-2-1 DNS-1 III 7,5 77,10 578,25 0,00 578,25 8-9,13-16,28-

30/10/2020
VALOR TOTAL  578,25

06/10/2020 07827993/2020 SRSUL Alcides José 
Esmeraldo Filho 903555-1-1 A.S.P. V 6 61,33 367,98 0,00 367,98 7-8,13-14,22-23,28-

29/10/2020

06/10/2020 07827993/2020 SRSUL Sebastiana Shirley 
de Oliveira Lima 109128-1-4 DNS-3 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 14-16/10/2020

VALOR TOTAL  560,73

30/10/2020 08789009/2020 SRSUL Alcides José 
Esmeraldo Filho 903555-1-1 A.S.P. V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 18-20/11/2020

30/10/2020 08789009/2020 SRSUL Sebastiana Shirley 
de Oliveira Lima 109128-1-4 DNS-3 III 7 77,10 539,70 0,00 539,70 18-20,23-27/11/2020

VALOR TOTAL  693,03

30/11/2020 09741050/2020 SRSUL Tereza Cristina Mota 
de Souza Alves 301513-2-1 DNS-1 III 3,5 77,10 269,85 0,00 269,85 9-9/12/2020

VALOR TOTAL  269,85

30/11/2020 09742782/2020 SRSUL Alcides José 
Esmeraldo Filho 903555-1-1 A.S.P. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 04/12/2020

30/11/2020 09742782/2020 SRSUL Sebastiana Shirley 
de Oliveira Lima 109128-1-4 DNS-3 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 4,9-10/12/2020

VALOR TOTAL  184,87

31/07/2020 05827155/2020 ADS-Aracati Glaucia Porto de 
Freitas da Costa 301411-1-3 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 27/08/2020

VALOR TOTAL  38,55

30/09/2020 07790372/2020 ADS-Aracati Glaucia Porto de 
Freitas da Costa 301411-1-3 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 18,20/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

30/10/2020 08788002/2020 ADS-Aracati Glaucia Porto de 
Freitas da Costa 301411-1-3 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 27/08/2020

VALOR TOTAL  38,55
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30/10/2020 08801858/2020 ADS-Acaraú Lázaro Pereira 
de Cunha 496101-1-4 DNS-2 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 6,12-13/11/2020

VALOR TOTAL  154,20

30/11/2020 09903492/2020 ADS-Acaraú Lázaro Pereira 
de Cunha 496101-1-4 DNS-2 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 8,14-15/12/2020

VALOR TOTAL  154,20

03/08/2020 05814878/2020 ADS-Baturité Maria Fatima 
Ferreira de Oliveira 086725-1-2 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 3,21/08/2020

VALOR TOTAL  77,10

01/09/2020 06778247/2020 ADS-Baturité Francisco Frota 
de Vasconcelos 102091-1-0 DAS-1 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 22,24,29/09/2020

01/09/2020 06778247/2020 ADS-Baturité José Ribamar de Lima 405197-1-8 A.S.G. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 11/09/2020

01/09/2020 06778247/2020 ADS-Baturité Joseli Martins 
de Oliveira 403102-1-5 Assist.Social IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 22,24/09/2020

01/09/2020 06778247/2020 ADS-Baturité Maria Cleonice 
Bento de Oliveira 402565-1-2 DAS-2 IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 25/09/2020

VALOR TOTAL  243,57

01/09/2020 06787718/2020 ADS-Baturité Augusto Sérgio 
Cavalcante 902263-1-2 G.Endemias V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 28-30/09/2020

VALOR TOTAL  153,33

01/09/2020 06777569/2020 ADS-Baturité Maria Fatima 
Ferreira de Oliveira 086725-1-2 DNS-2 III 2,5 77,10 192,75 0,00 192,75 14,18,22,24,29/09/2020

VALOR TOTAL  192,75

01/10/2020 07762859/2020 ADS-Baturité Maria Fatima 
Ferreira de Oliveira 086725-1-2 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 2,8/10/2020

VALOR TOTAL  77,10

01/10/2020 07764363/2020 ADS-Baturité Francisco Frota 
de Vasconcelos 102091-1-0 DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 22,27/10/2020

01/10/2020 07764363/2020 ADS-Baturité Maria Cleonice 
Bento de Oliveira 402565-1-2 DAS-2 IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 1,27/10/2020

VALOR TOTAL  141,93

30/10/2020 08680830/2020 ADS-Baturité Maria Fatima 
Ferreira de Oliveira 086725-1-2 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 3,5/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

30/10/2020 08698771/2020 ADS-Baturité Augusto Sérgio 
Cavalcante 902263-1-2 G.Endemias V 7 61,33 429,32 0,00 429,32 4-6,16-20/11/2020

30/10/2020 08698771/2020 ADS-Baturité Francisco Hélio 
Sampaio Furtado 301545-6-7 G.Endemias V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 4-6,16-18/11/2020

VALOR TOTAL  735,98

30/10/2020 08681976/2020 ADS-Baturité Francisco Frota 
de Vasconcelos 102091-1-0 DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 10,12/11/2020

30/10/2020 08681976/2020 ADS-Baturité Maria Cleonice 
Bento de Oliveira 402565-1-2 DAS-2 IV 1,5 64,83 97,26 0,00 97,26 9,17,26/11/2020

VALOR TOTAL  174,36

01/12/2020 09610231/2020 ADS-Baturité Augusto Sérgio 
Cavalcante 902263-1-2 G.Endemias V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 14-15/12/2020

VALOR TOTAL  92,00

01/12/2020 09608873/2020 ADS-Baturité Francisco Frota 
de Vasconcelos 102091-1-0 DAS-1 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 7,8,9,10/12/2020

01/12/2020 09608873/2020 ADS-Baturité Maria Cleonice 
Bento de Oliveira 402565-1-2 DAS-2 IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 03/12/2020

VALOR TOTAL  186,62

10/11/2020 06150256/2020 ADS-Brejo 
Santo

Jaqueline Gomes 
Araújo 104252-1-2 DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 19,20/08/2020

VALOR TOTAL  77,10

01/09/2020 06822475/2020 ADS-Brejo 
Santo

Jaqueline Gomes 
Araújo 104252-1-2 DAS-1 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 22,29/30/09/2020

01/09/2020 06822475/2020 ADS-Brejo 
Santo Maria Joana da Silva 495657-1-2 Enfermeira IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 22,29/30/09/2020

VALOR TOTAL  212,90

01/10/2020 07827110/2020 ADS-Brejo 
Santo

Maria Dione de 
Figueiredo Nicodemos 030263-1-0 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 20,22/10/2020

VALOR TOTAL  77,10

01/10/2020 07827144/2020 ADS-Brejo 
Santo

Jaqueline Gomes 
Araújo 104252-1-2 DAS-1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 1,8/10/2020

01/10/2020 07827144/2020 ADS-Brejo 
Santo Maria Joana da Silva 495657-1-2 Enfermeira IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 1,21/10/2020

01/10/2020 07827144/2020 ADS-Brejo 
Santo

Lúcia Mendes 
Sampaio Rolim 084553-1-7 Aux.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 08/10/2020

VALOR TOTAL  172,60

04/11/2020 08902662/2020 ADS-Brejo 
Santo

Maria Dione de 
Figueiredo Nicodemos 030263-1-0 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 5,26/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

04/11/2020 08902719/2020 ADS-Brejo 
Santo

Lúcia Mendes 
Sampaio Rolim 084553-1-7 Aux.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 26/11/2020

04/11/2020 08902719/2020 ADS-Brejo 
Santo Maria Joana da Silva 495657-1-2 Enfermeira IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 10/11/2020

VALOR TOTAL  63,09
01/09/2020 06735068/2020 ADS-Camocim Rui Amauri Fontenele 902138-1-4 Motorista V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 18/09/2020

VALOR TOTAL  30,67
30/09/2020 07661912/2020 ADS-Camocim Maria Goreti Viana 083927-1-4 DAS-2 IV 3 64,83 194,50 0,00 194,50 5-6,29-30/10/2020
30/09/2020 07661912/2020 ADS-Camocim Rui Amauri Fontenele 902138-1-4 Motorista V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 9,16/10/2020

VALOR TOTAL  255,83
30/10/2020 08776829/2020 ADS-Camocim Rui Amauri Fontenele 902138-1-4 Motorista V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 25/11/2020

VALOR TOTAL  30,67

30/11/2020 09621896/2020 ADS-Camocim Maria Ione de 
Sousa Silveira 999995-1-9 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 3,9/12/2020

VALOR TOTAL  77,10

03/08/2020 05717333/2020 ADS-Canindé Carlos Eugênio 
Pereira Soares 999951-1-4 DAS-2 IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 27/08/2020

03/08/2020 05717333/2020 ADS-Canindé Francisco Maciel 
Brasileiro 901396-1-5 A.S.P. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 07/08/2020

03/08/2020 05717333/2020 ADS-Canindé Francisco Danilo de 
Almeida Santos 901394-1-9 G. Endemias V 2 61,33 122,68 0,00 122,68 4,7,20,27/08/2020

03/08/2020 05717333/2020 ADS-Canindé Francisco José de 
Freitas Alves 901356-1-9 G.Endemias V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 7/08/2020

VALOR TOTAL  216,44

01/09/2020 06740959/2020 ADS-Canindé Francisco Danilo de 
Almeida Santos 901394-1-9 G. Endemias V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 4,14/09/2020

01/09/2020 06740959/2020 ADS-Canindé José Ivan Alves 
de Freitas 102140-1-7 Ag.Adm V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 24/09/2020

01/09/2020 06740959/2020 ADS-Canindé Carlos Eugênio 
Pereira Soares 999951-1-4 DAS-2 IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 24/09/2020

VALOR TOTAL  124,42
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01/09/2020 06741700/2020 ADS-Canindé Francisco Maciel 
Brasileiro 901396-1-5 A.S.P. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 15/09/2020

01/09/2020 06741700/2020 ADS-Canindé José Ivan Alves 
de Freitas 102140-1-7 Ag.Adm V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 15/09/2020

VALOR TOTAL  61,34

01/10/2020 07743846/2020 ADS-Canindé Francisco Danilo de 
Almeida Santos 901394-1-9 G. Endemias V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 21/10/2020

01/10/2020 07743846/2020 ADS-Canindé Carlos Eugênio 
Pereira Soares 999951-1-4 DAS-2 IV 1,5 64,83 97,26 0,00 97,26 6,22,23/10/2020

VALOR TOTAL  127,93

03/11/2020 08869061/2020 ADS-Canindé Carlos Eugênio 
Pereira Soares 999951-1-4 DAS-2 IV 1,5 64,83 97,26 0,00 97,26 25,26,30/11/2020

03/11/2020 08869061/2020 ADS-Canindé José Ivan Alves 
de Freitas 102140-1-7 Ag.Adm V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 26/11/2020

03/11/2020 08869061/2020 ADS-Canindé Ana Katia Pereira 
Silvestre 491315-1-8 Aux.Enf. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 25/11/2020

VALOR TOTAL  158,60
31/08/2020 06557097/2020 ADS-Crateús Daniel Soares Bonfim 491608-1-X Tec.Enfer V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 10,24/09/2020

VALOR TOTAL  61,33
31/08/2020 06556589/2020 ADS-Crateús Ana Zélia de Oliveira 011605-1-6 Aux.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 24/09/2020

31/08/2020 06556589/2020 ADS-Crateús José Amadeu 
Costa de Assis 404266-1-2 Ag.Adm. V 5 61,33 306,67 0,00 306,67 3-4-10-11,21-

22,25/09/2020

31/08/2020 06556589/2020 ADS-Crateús José Uelson 
Félix Lima 902873-1-1 Motorista V 3 61,33 184,00 0,00 184,00 8-9,10-11/09/2020

VALOR TOTAL  521,34
30/09/2020 07548687/2020 ADS-Crateús Daniel Soares Bonfim 491608-1-X Tec.Enfer V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 15,29/10/2020

VALOR TOTAL  61,33

30/09/2020 07848192/2020 ADS-Crateús Antônio Anacélio 
Soares Lima 404713-1-6 Vigia V 5 61,33 306,67 0,00 306,67 15-16,22-23,26,29-

30/10/2020

30/09/2020 07848192/2020 ADS-Crateús José Amadeu 
Costa de Assis 404266-1-2 Ag.Adm. V 6,5 61,33 398,67 0,00 398,67 13-16,22-23,26,29-

30/10/2020
VALOR TOTAL  705,34

30/10/2020 08573677/2020 ADS-Crateús Daniel Soares Bonfim 491608-1-X Tec.Enfer V 1,5 61,33 92,01 0,00 92,01 5,12,30/11/2020
VALOR TOTAL  92,01

30/10/2020 08573111/2020 ADS-Crateús Antônio Anacélio 
Soares Lima 404713-1-6 Vigia V 6 61,33 368,00 0,00 368,00 5-6,9-10,12-13,24-

25/11/2020

30/10/2020 08573111/2020 ADS-Crateús José Uelson 
Félix Lima 902873-1-1 Motorista V 8 61,33 490,67 0,00 490,67 5-6,9-10,12-13,24-

27,30/11/2020
VALOR TOTAL  858,67

30/10/2020 08573375/2020 ADS-Crateús Flávio Carvalho 
Soares 999986-1-X DNS-2 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 5-6/11/2020

VALOR TOTAL  115,65

30/11/2020 09504008/2020 ADS-Crateús Antônio Anacélio 
Soares Lima 404713-1-6 Vigia V 3 61,33 184,00 0,00 184,00 2-3,8-9/12/2020

30/11/2020 09504008/2020 ADS-Crateús José Amadeu 
Costa de Assis 404266-1-2 Ag.Adm. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 8-9/12/2020

30/11/2020 09504008/2020 ADS-Crateús José Uelson 
Félix Lima 902873-1-1 Motorista V 3,5 61,33 214,67 0,00 214,67 2-3,9-10,11/12/2020

VALOR TOTAL  490,67
30/11/2020 09504105/2020 ADS-Crateús Daniel Soares Bonfim 491608-1-X Tec.Enfer V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 3,11/12/2020

VALOR TOTAL  61,33

02/06/2020 04275965/2020 ADS-Crato Antônio Rômulo 
Alves Guedes 091324-1-4 Datilógrafo V 12,5 61,33 766,65 0,00 766,65 2-11,17-19,24-

26,28-30/06/2020

02/06/2020 04275965/2020 ADS-Crato Carlos Francisco de 
Oliveira Belém 902543-1-6 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 2-4,24-26/06/2020

02/06/2020 04275965/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 6 61,33 367,99 0,00 367,99 8-11,24-26/06/2020
VALOR TOTAL  1.441,30

03/08/2020 05915453/2020 ADS-Crato Walter José Pereira 
dos Santos 301576-8-0 DNS-2 III 4 77,10 308,40 0,00 308,40 16-18,19,20,21/08/2020

VALOR TOTAL  308,40

03/08/2020 05915496/2020 ADS-Crato Antônio Rômulo 
Alves Guedes 091324-1-4 Datilógrafo V 7,5 61,33 459,99 0,00 459,99 3-5,12-14,17-

19/08/2020

03/08/2020 05915496/2020 ADS-Crato Carlos Francisco de 
Oliveira Belém 902543-1-6 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 12-14,17-19/08/2020

03/08/2020 05915496/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 13 61,33 797,33 0,00 797,33 4-6,11-13,16-26,30-
31/08/2020

VALOR TOTAL  1.563,98

31/08/2020 06813930/2020 ADS-Crato Antônio Rômulo 
Alves Guedes 091324-1-4 Datilógrafo V 7,5 61,33 459,99 0,00 459,99 8-10,14-16,22-

24/09/2020

31/08/2020 06813930/2020 ADS-Crato Adalva Brizeno 
da Silva 086843-1-6 Ag. Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 23/09/2020

31/08/2020 06813930/2020 ADS-Crato Carlos Francisco de 
Oliveira Belém 902543-1-6 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 8-10,22-24/09/2020

31/08/2020 06813930/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 13 61,33 429,33 0,00 429,33 9-11,17-8,23,28-
30/09/2020

VALOR TOTAL  1.226,65

01/10/2020 07828957/2020 ADS-Crato Walter José Pereira 
dos Santos 301576-8-0 DNS-2 III 4,5 77,10 346,95 0,00 346,95 1,2,6,27,28-30/10/2020

VALOR TOTAL  346,95
01/10/2020 07829392/2020 ADS-Crato Ailton Pereira Neri 496316-1-8 Médico IV 2 64,83 129,68 0,00 129,68 5,13,14,26/10/2020

01/10/2020 07829392/2020 ADS-Crato Edmilson Silvestre 
de Souza 001830-1-6 Téc.

Estatístico V 2 61,33 122,68 0,00 122,68 5,13,14,26/10/2020

01/10/2020 07829392/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 26/10/2020

01/10/2020 07829392/2020 ADS-Crato Francisco Paulo 
Lima Verde Pereira 010849-1-7 Ag.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 13,14/10/2020

VALOR TOTAL  344,36

01/10/2020 07831222/2020 ADS-Crato Francisco Paulo 
Lima Verde Pereira 010849-1-7 Ag.Adm. V 2 61,33 122,68 0,00 122,68 1,7,8,27/10/2020

01/10/2020 07831222/2020 ADS-Crato Vicente Alan de 
Melo e Silva 010733-1-1 Aux.Adm. V 2 61,33 122,68 0,00 122,68 1,7,8,27/10/2020

VALOR TOTAL  245,36

01/10/2020 07829171/2020 ADS-Crato Antônio Rômulo 
Alves Guedes 091324-1-4 Datilógrafo V 7,5 61,33 459,99 0,00 459,99 6-8,14-16,19-

21/10/2020

01/10/2020 07829171/2020 ADS-Crato Carlos Francisco de 
Oliveira Belém 902543-1-6 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 6-8,14-16/10/2020

01/10/2020 07829171/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 12 61,33 736,00 0,00 736,00 2,5,7-9.15-17,19-
21,27-30/10/2020

01/10/2020 07829171/2020 ADS-Crato Francisco Paulo 
Lima Verde Pereira 010849-1-7 Ag.Adm. V 1,5 61,33 92,01 0,00 92,01 26,29,30/10/2020

01/10/2020 07829171/2020 ADS-Crato Luciano Cartaxo Paiva 003814-1-1 Assist.Adm. V 1,5 61,33 92,01 0,00 92,01 26,29,30/10/2020
VALOR TOTAL  1.686,67

03/11/2020 08859040/2020 ADS-Crato Francisco Paulo 
Lima Verde Pereira 010849-1-7 Ag.Adm. V 2,5 61,33 153,35 0,00 153,35 3,4,5,10,11/11/2020
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03/11/2020 08859040/2020 ADS-Crato Vicente Alan de 
Melo e Silva 010733-1-1 Aux.Adm. V 2,5 61,33 153,35 0,00 153,35 3,4,5,10,11/11/2020

VALOR TOTAL  306,70

03/11/2020 08856199/2020 ADS-Crato Walter José Pereira 
dos Santos 301576-8-0 DNS-2 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 19-20,27/11/2020

VALOR TOTAL  154,20

03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Antônio Rômulo 
Alves Guedes 091324-1-4 Datilógrafo V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 4-6,11-13/11/2020

03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Carlos Francisco de 
Oliveira Belém 902543-1-6 A.S.P. V 5 61,33 306,66 0,00 306,66 4-6,11-13/11/2020

03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 8 61,33 490,66 0,00 490,66 4-6,11,19-
21,27/11/2020

03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Francisco Paulo 
Lima Verde Pereira 010849-1-7 Ag.Adm. V 2 61,33 122,68 0,00 122,68 6,9,12,13/11/2020

03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Luciano Cartaxo Paiva 003814-1-1 Assist.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 6,9/11/2020
03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Ailton Pereira Neri 496316-1-8 Médico IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 12,13/11/2020

03/11/2020 08856318/2020 ADS-Crato Edmilson Silvestre 
de Souza 001830-1-6 Téc.

Estatístico V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 12,13/11/2020

VALOR TOTAL  1.414,15

01/12/2020 09751447/2020 ADS-Crato Walter José Pereira 
dos Santos 301576-8-0 DNS-2 III 3 77,10 231,30 0,00 231,30 1,2,3,4,7,8/12/2020

VALOR TOTAL  231,30

01/12/2020 09752109/2020 ADS-Crato Antônio Rômulo 
Alves Guedes 091324-1-4 Datilógrafo V 6 61,33 367,99 0,00 367,99 1-4,9-11/12/2020

01/12/2020 09752109/2020 ADS-Crato Francisco Firmo Filho 102089-1-2 Ag. Adm. V 6 61,33 367,99 0,00 367,99 1-4,9-11/12/2020

01/12/2020 09752109/2020 ADS-Crato Francisco Paulo 
Lima Verde Pereira 010849-1-7 Ag.Adm. V 4 61,33 245,36 0,00 245,36 1,2,3,4,7,8,9,10/12/2020

01/12/2020 09752109/2020 ADS-Crato Luciano Cartaxo Paiva 003814-1-1 Assist.Adm. V 2 61,33 122,68 0,00 122,68 7,8,9,10/12/2020
VALOR TOTAL  1.104,02

30/07/2020 05786750/2020 ADS-Icó Luciana Barreto 
Araújo 495712-1-6 DNS-2 III 3,5 77,10 269,85 0,00 269,85 11,16-18,24/08/2020

VALOR TOTAL  269,85

30/07/2020 05786637/2020 ADS-Icó Ivanildo Dias 
de Oliveira 092295-1-5 Motorista V 4 61,33 245,34 0,00 245,34 4-5,6,24,27-28/08/2020

30/07/2020 05786637/2020 ADS-Icó Mara Núbia Pinto 
Amâncio 300409-1-0 DAS 1 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 11,24/08/2020

30/07/2020 05786637/2020 ADS-Icó Durval Amancio 
Pereira Vidal 133592-1-0 At.Enf. V 2,5 61,33 153,35 0,00 153,35 19,20,21,24,28/08/2020

VALOR TOTAL  475,79

31/08/2020 06776236/2020 ADS-Icó Luciana Barreto 
Araújo 495712-1-6 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 22,24/09/2020

VALOR TOTAL  77,10

04/09/2020 06776228/2020 ADS-Icó Ivanildo Dias 
de Oliveira 092295-1-5 Motorista V 5,5 61,33 337,34 0,00 337,34 8,14-18,21-22,24-

25/09/2020

04/09/2020 06776228/2020 ADS-Icó Maria Socorro 
Cavalcante Aquino 496095-1-5 Farmacêutico IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 24/09/2020

VALOR TOTAL  369,76

29/09/2020 07729991/2020 ADS-Icó Luciana Barreto 
Araújo 495712-1-6 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 20,22/10/2020

VALOR TOTAL  77,10

29/09/2020 07730019/2020 ADS-Icó Ivanildo Dias 
de Oliveira 092295-1-5 Motorista V 3,5 61,33 214,67 0,00 214,67 15,22-23,29-30/10/2020

VALOR TOTAL  214,67

29/10/2020 08741286/2020 ADS-Icó Luciana Barreto 
Araújo 495712-1-6 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 5,23/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

29/10/2020 08741405/2020 ADS-Icó Ivanildo Dias 
de Oliveira 092295-1-5 Motorista V 5,5 61,33 337,34 0,00 337,34 9,11-12,19-20,24-

27/11/2020

29/10/2020 08741405/2020 ADS-Icó Durval Amancio 
Pereira Vidal 133592-1-0 At.Enf. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 26-27/11/2020

VALOR TOTAL  429,34

05/11/2020 07729991/2020 ADS-Icó Luciana Barreto 
Araújo 495712-1-6 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 20,22/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

16/11/2020 07730019/2020 ADS-Icó Ivanildo Dias 
de Oliveira 092295-1-5 Motorista V 3,5 61,33 214,67 0,00 214,67 15,22-23,29-30/11/2020

VALOR TOTAL  214,67

27/11/2020 09690316/2020 ADS-Icó Ivanildo Dias 
de Oliveira 092295-1-5 Motorista V 6 61,33 368,01 0,00 368,01 1,2,3-4,7-8,9,10-

11/12/2020

27/11/2020 09690316/2020 ADS-Icó Maria Socorro 
Cavalcante Aquino 496095-1-5 Farmacêutico IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 2/12/2020

VALOR TOTAL  400,43

09/07/2020 05208510/2020 ADS-Iguatu Katia Rangelly Alves 
de Oliveira Couras 904992-1-5 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 10/07/2020

VALOR TOTAL  38,55

03/08/2020 05890868/2020 ADS-Iguatu Katia Rangelly Alves 
de Oliveira Couras 904992-1-5 DNS-2 III 2 77,10 154,20 0,00 154,20 17-18,20/08/2020

VALOR TOTAL  154,20

24/08/2020 06576385/2020 ADS-Iguatu Jesualdo Pereria 
da Silva 301538-9-3 A.S.P. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 18/09/2020

VALOR TOTAL  30,67

02/09/2020 06575540/2020 ADS-Iguatu Katia Rangelly Alves 
de Oliveira Couras 904992-1-5 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 3,22/09/2020

VALOR TOTAL  77,10

29/09/2020 07740430/2020 ADS-Iguatu Jesualdo Pereria 
da Silva 301538-9-3 A.S.P. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 18/10/2020

VALOR TOTAL  30,67

02/10/2020 07736742/2020 ADS-Iguatu Katia Rangelly Alves 
de Oliveira Couras 904992-1-5 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 5,6/10/2020

VALOR TOTAL  77,10

23/10/2020 08584857/2020 ADS-Iguatu Katia Rangelly Alves 
de Oliveira Couras 904992-1-5 DNS-2 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 5,23,25/11/2020

VALOR TOTAL  115,65

20/11/2020 09459282/2020 ADS-Iguatu Katia Rangelly Alves 
de Oliveira Couras 904992-1-5 DNS-2 III 3 77,10 213,30 0,00 213,30 1,3,4,8,9,10/12/2020

VALOR TOTAL  213,30

02/07/2020 04861279/2020 ADS-Itapipoca Sílvio Ernamdes 
Lira de Brito 902212-1-3 Motorista V 1,5 61,33 92,01 0,00 92,01 9,22,24/07/2020

VALOR TOTAL  92,01

01/09/2020 06697158/2020 ADS-Itapipoca Ana Carla 
Castro Alves 496016-1-3 Assist.Social IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 7,28/02/2020

01/09/2020 06697158/2020 ADS-Itapipoca Sílvio Ernamdes 
Lira de Brito 902212-1-3 Motorista V 3,5 61,33 214,69 0,00 214,69 5,6,13,18,19,20,28/02/2020

VALOR TOTAL  247,11
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01/09/2020 06697581/2020 ADS-Itapipoca José Mário do Couto 300367-1-9 DNS-2 III 1,5 77,10 115,65 0,00 115,65 11,14,22/09/2020

VALOR TOTAL  115,65

01/10/2020 07807380/2020 ADS-Itapipoca
Maria Daniele 
Mariano de 
Albuquerque

301464-1-7 DAS-1 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 21/10/2020

01/10/2020 07807380/2020 ADS-Itapipoca Sílvio Ernamdes 
Lira de Brito 902212-1-3 Motorista V 1,5 61,33 92,01 0,00 92,01 2,15,21/10/2020

VALOR TOTAL  130,56

08/10/2020 08099860/2020 ADS-Maracanaú Alderi Ferreira 
Queroga 404533-1-8 Motorista V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 20,22/10/2020

VALOR TOTAL  61,33
09/10/2020 08097999/2020 ADS-Maracanaú Benedita de Oliveira 106516-1-1 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 20/10/2020

VALOR TOTAL  38,55

02/12/2020 09796254/2020 ADS-Maracanaú Alderi Ferreira 
Queroga 404533-1-8 Motorista V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 3/12/2020

VALOR TOTAL  30,67

12/08/2020 06207584/2020 ADS-Russas Israel Guimarães 
Peixoto 101903-1-2 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 14,27/08/2020

VALOR TOTAL  77,10

16/09/2020 07221892/2020 ADS-Russas Patricia de 
Araujo Xavier 495618-1-4 DAS 1 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 16/09/2020

VALOR TOTAL  38,55

01/10/2020 07831095/2020 ADS-Russas Israel Guimarães 
Peixoto 101903-1-2 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 1,13/10/2020

VALOR TOTAL  77,10

20/10/2020 08437021/2020 ADS-Russas Israel Guimarães 
Peixoto 101903-1-2 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 20/11/2020

VALOR TOTAL  38,55

05/11/2020 08965168/2020 ADS-Russas Elisangela Maria 
Rodrigues Pinheiro 496020-1-4 Assist.Social IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 04/11/2020

05/11/2020 08965168/2020 ADS-Russas Dinete Leiliane 
Teixeira Rodrigues 495616-1-X Enfermeira IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 11,12/11/2020

05/11/2020 08965168/2020 ADS-Russas Patricia de 
Araujo Xavier 495618-1-4 DAS 1 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 26/11/2020

VALOR TOTAL  135,80

03/11/2020 08629923/2020 ADS-Tauá Maria de Fátima 
Soares Urbano 008814-1-4 Ag.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 04/11/2020

VALOR TOTAL  30,67
03/11/2020 08629982/2020 ADS-Tauá Maria Dulce Feitosa 999996-1-6 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 04/11/2020

VALOR TOTAL  77,10

06/08/2020 06011264/2020 ADS-Tianguá Gandavya Aguiar 
Machado Diniz 301530-2-2 DNS-2 III 1 77,10 77,10 0,00 77,10 7,14/08/2020

VALOR TOTAL  77,10

30/09/2020 07780563/2020 ADS-Tianguá Francisco Neto 
Fontenele 700526-1-X O.S.S. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 22-23/10/2020

VALOR TOTAL  92,00

30/10/2020 08798629/2020 ADS-Tianguá Francisco Neto 
Fontenele 700526-1-X O.S.S. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 19-20/11/2020

VALOR TOTAL  92,00

30/10/2020 08796005/2020 ADS-Tianguá Gandavya Aguiar 
Machado Diniz 301530-2-2 DNS-2 III 0,5 77,10 38,55 0,00 38,55 06/11/2020

VALOR TOTAL  38,55

30/11/2020 09740283/2020 ADS-Tianguá Francisco Neto 
Fontenele 700526-1-X O.S.S. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 10-11/12/2020

VALOR TOTAL  92,00

02/10/2020 07736734/2020 HEMOCE Antonia Lucia 
Gonçalves Soares 010675-1-6 Aux. Adm. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 5,15,26/10/2020

02/10/2020 07736734/2020 HEMOCE Flavio Alencar Lima 035469-1-8 Ag.Adm. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 15,20,30/10/2020

02/10/2020 07736734/2020 HEMOCE
Maria de Fatima 
Borges Macedo 
Alencar

035478-1-7 Ag.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 20,30/10/2020

02/10/2020 07736734/2020 HEMOCE Maria das Graças 
Araújo 010329-1-7 Ag.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 5,7/10/2020

02/10/2020 07736734/2020 HEMOCE Maria Luizete 
Barbosa Duete 085864-1-1 V. Sanitário V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 20,26/10/2020

02/10/2020 07736734/2020 HEMOCE Risomar Nunes 
dos Santos 014210-1-8 At. Dental V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 5,7,15/10/2020

VALOR TOTAL  459,99

02/10/2020 07736963/2020 HEMOCE Marcia Soares e Silva 010211-1-7 Ag. Adm. V 15,5 61,33 950,63 72,07 1.022,70 5-10,13-17,19-
24/10/2020

VALOR TOTAL  1.022,70
02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Cezar Alves de Araújo 495635-1-5 Enfermeiro IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 8/10/2020

02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Cristina Maria 
Cavalcante do Amaral 496282-1-8 Farmacêutica IV 3,5 64,83 226,91 0,00 226,91 5,13,22,26,29-

30/10/2020

02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Débora Nunes 
Sobreira 491747-1-3 Téc.Enf. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 14/10/2020

02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Emanuel Martins 
da Silva 495652-1-6 Enfermeiro IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 7/10/2020

02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Francisco Jorio 
Fernandes Maia 084602.1-3 Aux. Enf. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 7,14/10/2020

02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Simonia Vieira 
Bandeira 085293-1-0 Aux. Adm. V 4,5 61,33 275,99 0,00 275,99 5,7,8,13,14,19-

26/10/2020

02/10/2020 07736475/2020 HEMOCE Terezinha Nogueira 
de Oliveira 195572-1-3 Enfermeiro IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 14/10/2020

VALOR TOTAL  692,16

05/10/2020 07737315/2020 HEMOCE Ana Margarete 
Pinheiro 496005-1-8 Assist.Social V 2,5 64,83 162,08 0,00 162,08 8,17,23-24/10/2020

05/10/2020 07737315/2020 HEMOCE Jose Ferreira Bezerra 402322-1-4 Motorista V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 7,8,14,21,27/10/2020
05/10/2020 07737315/2020 HEMOCE Luisa Nara da Silva 495998-1-1 Assist.Social IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 15/10/2020

05/10/2020 07737315/2020 HEMOCE Sônia Maria 
Holanda Castro 495651-1-9 Enfermeiro IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 23-24/10/2020

VALOR TOTAL  445,08

30/10/2020 08795165/2020 HEMOCE Antonia Lucia 
Gonçalves Soares 010675-1-6 Aux. Adm. V 2 61,33 122,66 0,00 122,66 6,18-19/11/2020

30/10/2020 08795165/2020 HEMOCE Flavio Alencar Lima 035469-1-8 Ag.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 12/11/2020

30/10/2020 08795165/2020 HEMOCE
Maria de Fatima 
Borges Macedo 
Alencar

035478-1-7 Ag.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 3/11/2020

30/10/2020 08795165/2020 HEMOCE Maria das Graças 
Araújo 010329-1-7 Ag.Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 3/11/2020

30/10/2020 08795165/2020 HEMOCE Maria Luizete 
Barbosa Duete 085864-1-1 V. Sanitário V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 6/11/2020

30/10/2020 08795165/2020 HEMOCE Risomar Nunes 
dos Santos 014210-1-8 At. Dental V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 5,12,18-19/11/2020
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VALOR TOTAL  398,67

03/11/2020 08795920/2020 HEMOCE Marcia Soares e Silva 010211-1-7 Ag. Adm. V 16,5 61,33 1.011,95 50,60 1.066,55 9-14,16-21,23-
28/11/2020

VALOR TOTAL  1.066,55

03/11/2020 08802927/2020 HEMOCE Ana Claudia Barroso 
Cavalcante 495650-1-1 Enfermeiro IV 2,5 64,83 162,08 0,00 162,08 5,10,17,24,26/11/2020

03/11/2020 08802927/2020 HEMOCE Francisco Fernando 
Sampaio e Sousa 085424-1-4 Aux.Pat.Clin. V 6,5 61,33 398,65 0,00 398,65 4-6,10-

18,24,27/11/2020

03/11/2020 08802927/2020 HEMOCE Israel Almeida 
Fernandes 495565-1-9 Enfermeiro IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 25/11/2020

VALOR TOTAL  593,15
03/11/2020 08802374/2020 HEMOCE Cezar Alves de Araújo 495635-1-5 Enfermeiro IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 4/11/2020

03/11/2020 08802374/2020 HEMOCE Emanuel Martins 
da Silva 495652-1-6 Enfermeiro IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 11/11/2020

03/11/2020 08802374/2020 HEMOCE Francisco Jorio 
Fernandes Maia 084602.1-3 Aux. Enf. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 11,18/11/2020

03/11/2020 08802374/2020 HEMOCE Terezinha Nogueira 
de Oliveira 195572-1-3 Enfermeiro IV 2,5 64,83 162,08 0,00 162,08 4,11,18,26,27/11/2020

03/11/2020 08802374/2020 HEMOCE Vera Lúcia 
Lucena Lima 011648-1-3 Aux.Adm. V 2,5 61,33 153,33 0,00 153,33 4,11,18,26,27/11/2020

VALOR TOTAL  441,58

03/11/2020 08802200/2020 HEMOCE Ana Margarete 
Pinheiro 496005-1-8 Assist.Social V 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 20-21/11/2020

03/11/2020 08802200/2020 HEMOCE Jose Ferreira Bezerra 402322-1-4 Motorista V 2 61,33 122,66 0,00 122,66 4,11,18,25/11/2020
03/11/2020 08802200/2020 HEMOCE Luisa Nara da Silva 495998-1-1 Assist.Social IV 0,5 64,83 32,42 0,00 32,42 5/11/2020

VALOR TOTAL  252,33

30/11/2020 09598177/2020 HEMOCE Ana Claudia Barroso 
Cavalcante 495650-1-1 Enfermeiro IV 1,5 64,83 97,25 0,00 97,25 1-2/12/2020

30/11/2020 09598177/2020 HEMOCE Francisco Fernando 
Sampaio e Sousa 085424-1-4 Aux.Pat.Clin. V 5,5 61,33 337,32 0,00 337,32 1-4,7,8-9,10,11/12/2020

VALOR TOTAL  434,57
30/11/2020 09597561/2020 HEMOCE Marcia Soares e Silva 010211-1-7 Ag. Adm. V 9 61,33 551,98 13,80 565,78 1-5,7-12/12/2020

VALOR TOTAL  565,78

30/11/2020 09598010/2020 HEMOCE Cristina Maria 
Cavalcante do Amaral 496282-1-8 Farmacêutica IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 2,11/12/2020

30/11/2020 09598010/2020 HEMOCE Emanuel Martins 
da Silva 495652-1-6 Enfermeiro IV 1 64,83 64,83 0,00 64,83 3,10/12/2020

30/11/2020 09598010/2020 HEMOCE Francisco Jorio 
Fernandes Maia 084602.1-3 Aux. Enf. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 1,3,10/12/2020

30/11/2020 09598010/2020 HEMOCE Vera Lúcia 
Lucena Lima 011648-1-3 Aux.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 3,10/12/2020

VALOR TOTAL  282,99

01/12/2020 09597820/2020 HEMOCE Ana Margarete 
Pinheiro 496005-1-8 Assist.Social V 2 64,83 129,66 0,00 129,66 4-5,11/12/2020

01/12/2020 09597820/2020 HEMOCE Jose Ferreira Bezerra 402322-1-4 Motorista V 3 61,33 183,99 0,00 183,99 2,4,7,9,10,11/12/2020

01/12/2020 09597820/2020 HEMOCE Leda Maria Pinheiro 
dos S. Maia 402319-1-1 Ag.Adm. V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 4-5/12/2020

VALOR TOTAL  405,65

02/12/2020 09597707/2020 HEMOCE Antonia Lucia 
Gonçalves Soares 010675-1-6 Aux. Adm. V 0,5 61,33 30,67 0,00 30,67 11/12/2020

02/12/2020 09597707/2020 HEMOCE
Maria de Fatima 
Borges Macedo 
Alencar

035478-1-7 Ag.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 7,9/12/2020

02/12/2020 09597707/2020 HEMOCE Maria das Graças 
Araújo 010329-1-7 Ag.Adm. V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 4,9/12/2020

02/12/2020 09597707/2020 HEMOCE Maria Luizete 
Barbosa Duete 085864-1-1 V. Sanitário V 1,5 61,33 92,00 0,00 92,00 4,7,9/12/2020

02/12/2020 09597707/2020 HEMOCE Risomar Nunes 
dos Santos 014210-1-8 At. Dental V 1 61,33 61,33 0,00 61,33 3,11/12/2020

VALOR TOTAL  306,66
 

*** *** ***
PORTARIA Nº353/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº 090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo de nº 
00965738/2020, RESOLVE DECLARAR, nos termos do arts.80, inciso VII, e 105 com a nova redação dada pelo art. 12 da Lei nº 111745, de 30 de outubro 
de 1990 e art. 106 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, que o servidor NILTON CARDOSO ALVES, exercente da função de MOTORISTA, referência 
21, matrícula nº 125084-1-7, lotado na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, com exercício funcional no Núcleo de Assistência Farmacêutica, faz jus à 
LICENÇA ESPECIAL, de 3(três) meses, referente ao 1º quinquênio 26.07.1990 a 25.07.1995. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 18 de março de 2021.

João Francisco Freitas Peixoto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA N°354/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, combinado com o art. 120, da Lei nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973 e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 02678398/2021 (Viproc), RESOLVE AUTORIZAR, nos termos do inciso I, do art. 123, da citada Lei, a entrega mediante SUPRIMENTO 
DE FUNDOS, a servidora ESTHER BARBOSA DE GALVÃO LIMA, ocupante do cargo comissionado de simbologia DAS-1, matrícula nº 301.516-
6-6, CPF: 615.217.283-72, lotada nesta Secretaria da Saúde junto a Assessoria de Comunicação-ASCOM, a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), à 
conta da dotação classificada na Nota de Empenho nº ____________, Orçamento: 2021 - Fonte de Recursos: Tesouro do Estado - Unidade Orçamentária: 
24200014.10.122.633 – Ação: 20149 - Região: 03 – Elemento de Despesa: 339030 (R$ 500,00) – Elemento de Despesa: 339039 (R$ 500,00). A aplicação 
dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45(quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento, devendo a despesa ser compro-
vada 15(quinze) dias após concluído o prazo da aplicação. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de março de 2021.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

*** *** ***
PORTARIA N°362/2021.

INSTITUI A CENTRAL DE VENTILADORES E ENGENHARIA CLÍNICA-CVEC, EM PARCERIA ENTRE A 
SESA, A ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA, ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual 
e, CONSIDERANDO a Declaração de pandemia de Covid-19 pela Organização Mundial da Saúde e a declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (SARS-Cov-2), nos termos do disposto na Portaria no 188/2020, 
do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO que foi decretada situação de emergência pública em saúde no Estado do Ceará, nos termos do Decreto Estadual 
no 33.510, de 16 de março de 2020 e a previsão, em seu art. 2o, IX, de expedição de normas complementares por parte da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará; CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas que assegurem a aquisição e reposição de equipamentos necessários ao tratamento dos 
pacientes infectados pelo novo coronavírus, em especial aqueles em estado grave; CONSIDERANDO que a sociedade civil tem se mostrado solidária e 
buscado parcerias com os órgãos públicos com o objetivo comum de colaborar no enfrentamento e combate ao COVID-19, participando de ações em saúde 
para o achatamento da curva pandêmica e cuidado dos pacientes nos hospitais do Ceará; CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde do Estado do Cearpa-
SESA está empenhada em ampliar a capacidade do sistema de saúde em atender as demandas de saúde do Estado durante a pandemia do novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO que a Escola de Saúde Pública do Ceará-ESP/CE, a Fundação Cearense de Apoio a Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico-FUNCAP, 
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o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial-SENAI, Universidades, a Associação das Indústrias, dentre outras organizações, manifestaram o desejo de 
participar das ações de enfrentamento e combate ao COVID-19, RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída a Central de Ventiladores e Engenharia Clínica da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará-CVEC/SESA, vinculada ao Gabinete 
do Secretário da Saúde, com o objetivo de identificar e receber equipamentos respiratórios e insumos correlatos que não estão sendo utilizados em Hospitais 
de Pequeno Porte-HPPs, Policlínicas, Unidades de Pronto Atendimento-UPAs, Unidades fechadas, dentre outras, para analisá-los, calibrá-los, produzir ou 
reparar peças que porventura sejam necessárias ao bom funcionamento destes e/ou que não estejam mais sendo fabricadas, nem disponíveis no mercado.

Parágrafo Único - A CVEC/SESA viabilizará ainda treinamento para profissionais de saúde nas atividades descritas no caput, bem como para a utilização 
de tais equipamentos, a fim de colocá-los à disposição das unidades assistenciais de saúde que estão à frente do enfrentamento e combate ao COVID-19.

Art. 2º - Para a consecução de seu objetivo, compete à CVEC/SESA:
I – realizar o inventário da capacidade instalada de ventiladores mecânicos e outros equipamentos de suporte respiratório na rede de atenção à saúde 

estadual;
II – realizar a distribuição criteriosa dos equipamentos para as diversas Unidades que prestam assistência de forma regular a pacientes com insuficiência 

respiratória, em especial, Unidades de Terapia Intensiva e Semi-intensivas, Hospitais e Unidades de Pronto Atendimento no Estado do Ceará.
III – estabelecer políticas para uso racional e otimização da eficácia e segurança da ventilação mecânica e uso de outros recursos para o suporte 

respiratório;
IV – capacitar e formar profissionais visando à disseminação de boas práticas e otimização no uso dos equipamentos;
V – apoiar pesquisas, desenvolvimento tecnológico e inovação na área atinente ao objetivo da Central.
Art. 3º - A CVE/SESA será operacionalizada mediante parceria e esforço comum entre a SESA e as entidades públicas e privadas, abaixo relacionadas, 

sem prejuízo de outras adesões:
I – Escola de Saúde Pública Paulo Marcelo Martins Rodrigues Sobrinho-ESP/CE;
II – Fundação Cearense de Apoio a Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico-FUNCAP/CE;
III – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial-SENAI;
IV – Universidades públicas e privadas;
V – Associação das Indústrias.
Parágrafo Único - A parceria da SESA com as entidades especificadas neste artigo fica homologada, independente de formalização de instrumentos 

conveniais ou congêneres, face à situação emergencial decretada no Estado.
Art. 4º - A condução dos trabalhos da CVMER ficará a cargo de uma Coordenação Técnica e uma Coordenação Administrativa, coadjuvadas pelos 

membros indicados pelas entidades públicas e privadas que a integram, respeitados os objetivos descritos nesta Portaria.
§ 1º - Ficam designados para a Coordenação da CVMER:
I – Coordenação Técnica: Ernani Ximenes Rodrigues;
II – Coordenação Administrativa: Thiago Silva Nóbrega.
§ 2º - Para consecução das finalidades da CVEC/SESA, os coordenadores poderão convidar e indicar outros membros que venham a contribuir para 

o bom andamento das atividades, nos limites de suas atribuições.
Art. 5º - A CVEC/SESA utilizará como local de apoio ao desenvolvimento de suas atividades as dependências cedidas pelo SENAI, na Rua Padre 

Ibiapina, 1280, Jacarecanga, Fortaleza/CE.
Art. 6º - As atividades da CVEC/SESA serão executadas com apoio de engenheiros, técnicos, consultorias técnicas especializadas, logística, inovações 

tecnológicas e didáticas de todos os parceiros relacionados nesta Portaria.
Art. 7º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do Ceará, revogando-se as disposições 

em contrário, especialmente a Portara no 2020/341, datado de 2 de abril de 2020.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de março de 2021.

Carlos Roberto Rodrigues Sobrinho
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA N°363/2021 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 05295275/2019 - Viproc, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 01 de março de 2021, da nomeação de VIVIAN GOMES DE SOUSA 
DUARTE, Gerente de Aquisições do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada à Saúde do Estado do Ceará II (UGP PROEXMAES II), 
nomeada por meio da Portaria nº 2018/2136, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de setembro de 2018. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2021.

Carlos Roberto Martins Rodrigues Sobrinho
SECRETÁRIO DA SAÚDE

*** *** ***
ADITAMENTO Nº12/2021 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2021/00370

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20201355
O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ nº. 07.954.571/0001-04, locali-
zada na Av. Almirante Barroso, nº. 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, representada pelo Secretário Executivo Administrativo Financeiro, Sr. Cláudio 
Vasconcelos Frota, portador do RG nº. 1018078 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº. 141.028.033-00, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em 
vista os elementos contidos no Processo nº 05392043/2020, e com fundamento no Pregão Eletrônico nº 20201355 SESA/CÉLULA DE EXECUÇÃO DE 
COMPRAS, os termos do Decreto Estadual nº 32.824, de 11/10/2018, publicado D.O.E de 11/10/2018, na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações, resolve fazer aditamento incluindo na Ata de Registro de Preços nº 2021/00370, Pregão Eletrônico nº 20201355, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará, em 09 de fevereiro de 2021, que tem por objeto o registro de preço para futuras e eventuais aquisições de medicamento de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital, resolve incluir a empresa ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, inscrita CNPJ sob o nº. 04.307.650/0012-98, representada pelo(a) Sr(a). Mariana Lucci de 
Oliveira, portador(a) do RG nº. 28.797.194-6 SSP – SP e inscrito(a) no CPF sob o nº. 269.059.828-06, conforme a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VR UNIT. VR TOTAL
1 DIMETILA (FUMARATO) 120MG CAPSULA DE LIBERACAO RETARDADA CÁPSULA 504 R$ 40,7900 R$ 20.558,16
2 DIMETILA (FUMARATO) 240MG CAPSULA DE LIBERACAO RETARDADA CÁPSULA 1.620 R$ 81,5800 R$ 132.159,60

VALOR TOTAL : R$ 152.717,76

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas na Ata de Registro de Preço ora aditada, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo 
este instrumento ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. Fortaleza/CE, 23 de março de 2021.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Flavio Pereira Souza Macedo
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº138/2021 AO TERMO DE FOMENTO Nº13/2020

O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, localizada na Av. Almirante 
Barroso, nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, representada pelo Secretário Executivo Administrativo Financeiro, Sr. Cláudio Vasconcelos Frota, 
portador do RG nº 1018078 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 141.028.033-00, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em vista os elementos contidos 
no processo nº 00380065/2021, resolve com fundamento no art. 55, inciso II, alínea “a” do Decreto Estadual nº 32.811/2018 e o art. 65, §6º do Decreto 
Estadual nº 32.810/2018 , fazer apostilamento ao Termo de Fomento nº 13/2020, celebrado com a SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO 
À INFÂNCIA DE FORTALEZA - SOPAI, inscrita no CNPJ nº 07.253.784/0001-09, para alterar o Plano de Trabalho sem acréscimo de valor do Termo 
de Fomento nº 13/2020, que tem como objeto a realização de procedimentos médicos hospitalares aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS para a 
Sociedade de Assistência e Proteção à Infância de Fortaleza, conforme o Plano de Trabalho. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas nos 
Contrato mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. Fortaleza, 26 de março de 2021.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

*** *** ***
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APOSTILAMENTO Nº140/2021 AO CONTRATO Nº1128/2019
O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
representada pelo Secretário Executivo Administrativo Financeiro, Sr. Cláudio Vasconcelos Frota, portador do RG nº 1018078 SSP/CE e inscrito no CPF 
sob o nº 141.028.033-00, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 02240651/2021, resolve com funda-
mento no art. 65, inciso I, c/c § 8º da Lei Federal nº 8.666/1993, fazer apostilamento ao contrato relacionado abaixo, para nele incluir a seguinte dotação 
orçamentária do Orçamento de 2021, conforme folhas 02 do processo:

Nº CONTRATO EMPRESA CNPJ Nº
1128/2019 COOPERATIVA  DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM DO CEARÁ E DAS DEMAIS ÁREAS DA SAÚDE - COOPEN-CE 03.031.687/0001-10

UNIDADE  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA – 2021
COFIN/SESA  24200154.10.302.631.20323.03.339034.1.01.00.0.3

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará. 
Fortaleza, 26 de março de 2021.

Cláudio Vasconcelos Frota
SECRETÁRIO EXECUTIVO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº291/2018

I - ESPÉCIE: Doc. n° 156/2021 - 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 291/2018; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará/HOSPITAL E MATERNIDADE JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR – HMJMA/SESA; III - ENDEREÇO: Rua Princesa Isabel n° 1526; 
IV - CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR LTDA. – COAPH; V - ENDEREÇO: 
Rua Marcondes Pereira nº 1065, Dionísio Torres, Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 57 c/c o §8º do art. 65, todos da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: a prorrogação da vigência do contrato 291/2018 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir do dia 15 de março de 2021, além de reajustá-lo em 4,517340%, pelo IPCA (IBGE), correspondente ao acréscimo 
de R$ 126.538,52 (cento e vinte e seis mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos), cujo objeto é a contratação dos Serviços em horas/ano 
na Área de Técnico de Enfermagem, para suprir as necessidades do HMJMA – Hospital e Maternidade José Martiniano de Alencar. Parágrafo Único – Com 
o reajuste supracitado o valor do contrato passa de R$ 2.801.173,30 (dois milhões oitocentos e um mil cento e setenta e três reais e trinta centavos) para R$ 
2.927.711,82 (dois milhões novecentos e vinte e sete mil, setecentos e onze reais e oitenta e dois centavos), conforme cálculos realizados pelo Instituto de 
Prevenção do Câncer – IPC/SESA; IX - VALOR GLOBAL: R$ 2.927.711,82 (dois milhões novecentos e vinte e sete mil, setecentos e onze reais e oitenta e 
dois centavos); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 15 de março; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato 
ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA: 
02/03/2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Silvana Furtado Sátiro e Valderi de Sousa Júnior.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0242/2019

I - ESPÉCIE: Doc. n° 183/2021 - 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 0242/2019; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO 
DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E DE SAÚDE DO NORDESTE DO ESTADO DO CEARÁ - COOPERNORDESTE - CE; V - ENDE-
REÇO: Rua Jaime Benévolo, 1671, Fátima, Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Contratação de serviços em horas/ano na área de enfermagem, para o Centro Integrado 
de Diabetes e Hipertensão/SESA, considerando a existência de saldo contratual; IX - VALOR GLOBAL: O mesmo; X - DA VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a 
partir do dia 27 de março de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno 
vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII - DATA: 17/03/2021; XIII - SIGNATÁRIOS: João Francisco 
Freitas Peixoto e Cristina Aparecida Melo Bandeira.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº051/2018

I - ESPÉCIE: Doc. nº 17/2021 - 5º Termo Aditivo ao Convênio nº 051/2018, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE QUIXADÁ - CE; II - OBJETO: Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 24 de março de 2021, com término 
em 19 de setembro de 2021, o Convênio nº051/2018, que tem por objetivo a realização de procedimentos para os usuários do Sistema Único de Saúde no 
município de QUIXADÁ/CE; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( XXXXXXXXXXXXX ); IV - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do 
convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; V - 
DATA E ASSINANTES: 09/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota e Ricardo José Araújo Silveira.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº130/2018

I - ESPÉCIE: Doc. nº 32/2021 - 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 130/2018, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA – CE; II - OBJETO: Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 08 de março 
de 2021, com término em 03 de setembro de 2021, o Convênio nº130/2018, que tem por finalidade o apoio financeiro objetivando a aquisição e instalação 
de equipamentos para Academia Comunitária de Saúde no Município de Jijoca de Jericoacoara/CE; III - VALOR GLOBAL: 0,00 ( O MESMO ); IV - DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser 
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; V - DATA E ASSINANTES: 05/03/2021 - CLAUDIO VASCONCELOS FROTA e Lindbergh Martins.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 24/2021
PROCESSO Nº: 00987903/2021 / VIPROC /SESA OBJETO: Realização dos serviços de manutenção preventiva, corretiva calibração, com fornecimento 
de peças e acessórios por parte da contratada, em um equipamento de limpeza ultra-sônica, modelo SONIC IRRIGATOR, instalado no Centro de Material 
e Esterilização do HGCC, por um período de 12 (doze) meses JUSTIFICATIVA: A importância do equipamento de limpeza ultra-sônica é a utilização de 
vibrações ultrassônicas em líquido enzimático para remover os resíduos orgânicos antes que se faça uma lavagem manual ou esterilização dos instrumentos 
cirúrgicos VALOR GLOBAL: R$ 32.196,00 ( trinta e dois mil, cento e noventa e seis reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE – 00: 5784.2420
0194.10.302.631.20077.03.33903900.1.01.00.1.30 e FONTE – 91: 5785.24200194.10.302.631.20077.03.33903900.2.91.00.1.30 FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Inciso I do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações CONTRATADA: RC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA DISPENSA: 
26/03/2021 - João Francisco Freitas Peixoto RATIFICAÇÃO: 26/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 47/2021

PROCESSO Nº: 01634125/2021 / VIPROC/ SESA OBJETO: Contratação de serviço de impressão corporativa (outsourcing de impressão) JUSTIFI-
CATIVA: O serviço de impressão é de suma importância pois sem isso a Hemorrede não poderá dar continuidade aos serviços atendidos para os doadores 
e pacientes da rede pública estadual. […] 3.6 Esta necessidade originou-se da impossibilidade do Hemoce fazer um novo processo licitatório, considerando 
que existe o processo da ETICE para o mesmo serviço em andamento segue o detalhamento do citado processo: Situação da Ata: Propostas e DET OK para 
aprovação na Seplag, aguardando devolução do processo pela PGE, após será finalizado o TR e o edital, e posteriormente será publicada a licitação. Isso posto, 
e devido à imprescindibilidade do serviço de impressão/digitalização corporativa da Hemorrede Estadual, e tendo em vista o término do contrato nº 105/2015 
para 18/03/2021, bem como a mencionada indisponibilidade da ATA da ETICE, urge que iniciemos um processo de dispensa de licitação, visando a contratação 
emergencial de empresa, por um período de 180 (cento e oitenta) dias. Destacamos, ainda, que quando da assinatura e a posterior disponibilidade dos novos 
equipamentos e serviços do novo contrato a ser firmado com a empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 2018/0012, da ETICE o contrato emergencial será 
imediatamente rescindido. VALOR GLOBAL: R$ 41.700,00 ( quarenta e um mil e setecentos reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5997 – 24200424.10.
302.631.20094.03.33903900.1.01.00.0.30; 5998 – 24200424.10.302.631.20094.03.33903900.2.70.00.1.30; 5999 – 24200424.10.302.631.20094.03.3390390
0.2.91.00.1.30 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993 CONTRATADA: ALLTEC PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA DISPENSA: 19/03/2021 - João Francisco Freitas Peixoto RATIFICAÇÃO: 19/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 65/2021
PROCESSO Nº: 01937659/2021 / VIPROC /SESA  OBJETO: Contratação de estrutura de 05 (cinco) Hospitais de Campanha, com, aproximadamente, 
40 (quarenta) leitos, cada, e equipamentos apropriados, instalação hidráulica e elétrica, bem como destinação de dejetos, banheiros, sanitários e infraestrutura 
de oxigênio, objetivando atender ao Plano de Contingência Pandêmico do novo Coronavírus (COVID-19), por um período de 180 (cento e oitenta) dias  
JUSTIFICATIVA: As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas por Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 24. IV da Lei 
nº. 8.666/ de 21 de junho de 1993, e, ainda, nas normas do Sistema Único de Saúde – SUS, emanadas do Ministério da Saúde – MS  VALOR GLOBAL: 
5.329.952,00 ( cinco milhões, trezentos e vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15641 – 24200154.10.302.
631.21001.03.33903900.1.01.00.0.30  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei nº. 8.666/1993  CONTRATADA: DMDL MONTAGENS 
DE STANDS LTDA  DISPENSA: 24/03/2021 - João Francisco Freitas Peixoto  RATIFICAÇÃO: 24/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 69/2021
PROCESSO Nº: 08625731/2020 / VIPROC/ SESA  OBJETO: Fornecimento do item 02 (OXCARBAZEPINA, 600 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO, 
UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO – MARCA NOVARTIS/TRILEPTAL), com entrega imediata, a fim de atender demanda de paciente com ordem judicial  
JUSTIFICATIVA: A presente compra é justificada tendo em vista tratar-se de atendimento de decisão judicial em ação movida em desfavor do Estado do Ceará, 
pela qual restou determinado o fornecimento dos medicamentos supramencionados, para tratamento do paciente Bruno Victor Vasconcelos, diagnosticado 
com “Retardo Mental e Epilepsia” (fls. 02). Assim, a fim de evitar que hajam advertências de responsabilização cível e criminal na forma da Lei, bloqueio 
de valores e incidência de multa para o Estado e seus gestores, pelo descumprimento das ordens judiciais supramencionadas ou postergação injustificada das 
mesmas, foi solicitada a aquisição do fármaco já relacionado.  VALOR GLOBAL: R$ 1.893,60 ( um mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta centavos 
)  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200154.10.302.631.20086.03.339032.10100.0  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações  CONTRATADA: EMPRESA SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA E EMPRESA ONCOEXO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA  DISPENSA: 25/03/2021 - João Francisco Freitas Peixoto  RATIFICAÇÃO: 25/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 70/2021
PROCESSO Nº: 06993024/2020 / VIPROC/ SESA  OBJETO: Aquisição de talas extensoras para atender demanda de paciente com ordem judicial  JUSTI-
FICATIVA: Justifica-se a presente compra tendo em vista tratar-se de atendimento de decisão judicial em ação movida em desfavor do Estado do Ceará, na 
qual restou determinada o fornecimento do produto supramencionado  VALOR GLOBAL: R$ 2.986,87 ( dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e sete centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200154.10.302.631.20086.03.339032.10100.0.3  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV, do art. 
24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  CONTRATADA: EMPRESA GL PRADO REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA e EMPRESA FRIERE VENDAS E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI-ME  DISPENSA: 24/03/2021 - João Francisco Freitas 
Peixoto  RATIFICAÇÃO: 24/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 71/2021
PROCESSO Nº: 01328466/2021 / VIPROC /SESA  OBJETO: Aquisição de Aventais Cirúrgicos, Cirúrgico Estéreis, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos nos itens “1” e “2” do Termo de Referência; aquisição de Máscaras Cirúrgicas descartáveis, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos nos itens “6” do Termo de Referência  JUSTIFICATIVA: Há a necessidade da manutenção dos serviços e que mesmo sendo abertos 
processos de adesões e Pregões Eletrônicos, os mesmos não serão concluídos em tempo hábil. Para que não haja interrupções no fornecimento destes 
materiais, solicitou-se uma nova aquisição, em caráter emergencial, para atender a demanda até finalização e liberação de novas atas  VALOR GLOBAL: 
R$ 1.728.500,00 ( Um milhão setecentos e vinte e oito mil e quinhentos reais )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200744.10.302.631.10631.03.33903
0.11000.0  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  CONTRATADA: CARLOS EDUARDO 
RODRIGUES PEIXOTO – ME (Sublime Fardamentos) e G.I INDUSTRIAS DE PRODUTOS DE PROTEÇÃO LTDA  DISPENSA: 24/03/2021 - 
João Francisco Freitas Peixoto  RATIFICAÇÃO: 24/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 72/2021
PROCESSO Nº: 02050330/2021 / VIPROC/ SESA  OBJETO: Fornecimento de 6 unidades de ADRENALINA AUTO INJETÁVEL 0,3MG – CANETA, 
a fim de atender demanda de paciente com ordem judicial  JUSTIFICATIVA: A presente compra é justificada tendo em vista tratar-se de atendimento de 
uma decisão judicial em ação movida em desfavor do Estado do Ceará, determinado o fornecimento do medicamento supramencionado, tendo em vista a 
comorbidade apresentada acima. Cumpre destacar que o referido medicamento encontra-se com estoque zerado na Célula de Gestão de Logística de Recursos 
Biomédicos – CEGBI, bem como o fato de que o referido fármaco ser importado (fls. 02)  VALOR GLOBAL: R$ 7.782,20 ( sete mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e vinte centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200154.10.302.631.20086.03.339032.10100.0.3  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso 
IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  CONTRATADA: EMPRESA MASTERS SPECIALITY PHARMA LTDA  DISPENSA: 
25/03/2021 - João Francisco Freitas Peixoto  RATIFICAÇÃO: 25/03/2021 - Cláudio Vasconcelos Frota.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
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